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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído.
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
criação de uma infraestrutura para combustíveis alternativos e que revoga a Diretiva 
2014/94/UE do Parlamento Europeu e do Conselho
(COM(2021)0559 – C9-0331/2021 – 2021/0223(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2021)0559),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 91.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão 
(C9-0331/2021),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer fundamentado apresentado pela Assembleia Nacional 
francesa, no âmbito do Protocolo n.º 2 relativo à aplicação dos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade, segundo o qual o projeto de ato legislativo não 
respeita o princípio da subsidiariedade,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 8 de dezembro 
de 2021,

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões,

– Tendo em conta os artigos 59.º e 41.º do seu Regimento,

– Tendo em conta os pareceres da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da 
Segurança Alimentar, da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia eda 
Comissão do Desenvolvimento Regional,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Transportes e do Turismo (A9-0234/2022),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 
estabeleceu um quadro para a criação de 
uma infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A Comunicação da Comissão 
sobre a aplicação da referida diretiva44 
aponta para o desenvolvimento desigual 
das infraestruturas de carregamento e 
abastecimento em toda a União e para a 
falta de interoperabilidade e facilidade de 
utilização. A comunicação salienta que a 
ausência de uma metodologia comum clara 
para a definição de metas e a adoção de 
medidas no âmbito dos quadros de ação 
nacionais exigidos pela Diretiva 
2014/94/UE levou a uma situação em que o 
nível de ambição no que toca à definição 
de metas e às políticas de apoio varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros.

(1) A Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 
estabeleceu um quadro para a criação de 
uma infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A Comunicação da Comissão 
sobre a aplicação da referida diretiva44 
aponta para o desenvolvimento desigual 
das infraestruturas de carregamento e 
abastecimento em toda a União e para a 
falta de interoperabilidade e facilidade de 
utilização. A comunicação salienta que a 
ausência de uma metodologia comum clara 
para a definição de metas e a adoção de 
medidas no âmbito dos quadros de ação 
nacionais exigidos pela Diretiva 
2014/94/UE levou a uma situação em que o 
nível de ambição no que toca à definição 
de metas e às políticas de apoio varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros. Esta situação resultou, por sua 
vez, na incapacidade de criar uma rede 
abrangente e completa de infraestruturas 
para combustíveis alternativos em toda a 
União.

__________________ __________________
43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

44 COM(2020) 789 final. 44 COM(2020) 789 final.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 3
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Texto da Comissão Alteração

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. A 
revisão desses instrumentos deve estar em 
consonância com a revisão do atual 
regulamento, a fim de assegurar um 
quadro coerente para a utilização e 
implantação de combustíveis alternativos 
no transporte rodoviário e de acelerar a 
adoção, em especial, de veículos com nível 
nulo de emissões e de combustíveis 
alternativos, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

__________________ __________________
46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

Alteração 3
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Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas. A iniciativa FuelEU 
Maritime estabelece requisitos, em especial 
para a utilização de energia em terra, que 
só podem ser cumpridos se um nível 
adequado de fornecimento de energia em 
terra for instalado nos portos da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). 
Porém, estas iniciativas não contêm 
quaisquer disposições sobre a 
infraestrutura para combustíveis necessária 
e que constitui um pré-requisito para que as 
metas possam ser atingidas.

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 devem 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas. Além disso, os Estados-
Membros e a Comissão devem avaliar a 
situação atual e o desenvolvimento futuro 
do mercado do hidrogénio para a aviação, 
devendo apresentar um estudo de 
viabilidade sobre a implantação da 
infraestrutura pertinente para a 
propulsão de aeronaves, incluindo, se for 
caso disso, um plano de implantação da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos nos aeroportos, em especial 
para o carregamento de hidrogénio e 
elétrico para aeronaves. A iniciativa 
FuelEU Maritime estabelece requisitos, em 
especial para a utilização de energia em 
terra, que só podem ser cumpridos se um 
nível adequado de fornecimento de energia 
em terra for instalado nos portos da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). 
Porém, estas iniciativas não contêm 
quaisquer disposições sobre a 
infraestrutura para combustíveis necessária 
e que constitui um pré-requisito para que as 
metas possam ser atingidas.

__________________ __________________
48 COM(2021) 561. 48 COM(2021) 561.
49 COM(2021) 562. 49 COM(2021) 562.

Alteração 4
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Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos. A 
utilização de tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões está em 
diferentes fases de maturidade nos 
diferentes modos de transporte. Em 
particular, no setor rodoviário, está a 
ocorrer uma rápida adoção de veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Os veículos rodoviários movidos a pilhas 
de combustível de hidrogénio estão 
igualmente disponíveis para os mercados. 
Além disso, as embarcações elétricas a 
hidrogénio e a bateria de menores 
dimensões e os comboios a pilhas de 
hidrogénio estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 
primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte por via 
navegável continuam a depender dos 
combustíveis líquidos e gasosos, uma vez 
que a entrada no mercado de soluções de 
grupo motopropulsor com nível nulo ou 
baixo de emissões só está prevista para 
cerca de 2030, e ainda mais tarde para o 
setor da aviação em particular, com a plena 
comercialização a demorar o seu tempo. A 
utilização de combustíveis fósseis gasosos 
ou líquidos só é possível se estiver 
claramente integrada num percurso de 
descarbonização claro que esteja em 
consonância com o objetivo a longo prazo 
da neutralidade climática na União, que 
exige uma maior mistura ou substituição 
por combustíveis renováveis, como o 
biometano, os biocombustíveis avançados 
ou os combustíveis gasosos e líquidos 
sintéticos, renováveis e hipocarbónicos.

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos. A 
utilização de tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões está em 
diferentes fases de maturidade nos 
diferentes modos de transporte e nos 
diferentes Estados-Membros e regiões. 
Em particular, no setor rodoviário, está a 
ocorrer uma rápida adoção de veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis, 
pelo que são necessárias metas mais 
ambiciosas para estas tecnologias em fase 
de maturidade. Os veículos rodoviários 
movidos a pilhas de combustível de 
hidrogénio estão igualmente disponíveis 
para os mercados, embora a um nível mais 
reduzido. Além disso, as embarcações 
elétricas a hidrogénio e a bateria de 
menores dimensões e os comboios a pilhas 
de hidrogénio estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 
primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte por via 
navegável continuam a depender dos 
combustíveis líquidos e gasosos, uma vez 
que a entrada no mercado de soluções de 
grupo motopropulsor com nível nulo ou 
baixo de emissões só está prevista para 
cerca de 2030, e ainda mais tarde para o 
setor da aviação em particular, com a plena 
comercialização a demorar o seu tempo. A 
União deve intensificar os seus esforços 
para eliminar progressivamente 
combustíveis fósseis gasosos ou líquidos e 
promover alternativas renováveis, e a 
utilização de combustíveis fósseis só deve 
ser possível se estiver claramente integrada 
num percurso de descarbonização claro, 
que esteja em consonância com o objetivo 
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a longo prazo da neutralidade climática na 
União, que exige uma maior mistura ou 
substituição por combustíveis renováveis, 
como o biometano, os biocombustíveis 
avançados ou os combustíveis gasosos e 
líquidos sintéticos, renováveis e 
hipocarbónicos.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Esses biocombustíveis e 
combustíveis sintéticos, que substituem o 
gasóleo, a gasolina e o combustível para 
aviação, podem ser produzidos a partir de 
diferentes matérias-primas e podem ser 
misturados nos combustíveis fósseis em 
percentagens de mistura bastante elevadas. 
Podem ser tecnicamente utilizados com a 
atual tecnologia automóvel, mediante 
pequenas adaptações. O metanol renovável 
também pode ser utilizado nos transportes 
aquáticos interiores e no transporte 
marítimo de curta distância. Os 
combustíveis sintéticos e parafínicos 
podem reduzir a utilização das fontes de 
combustíveis fósseis no fornecimento de 
energia aos transportes. Todos estes 
combustíveis podem ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente ou, se necessário, 
com infraestruturas do mesmo tipo.

(6) A fim de maximizar o potencial de 
redução das emissões de gases com efeito 
de estufa, esses biocombustíveis, 
incluindo o biogás, e combustíveis 
sintéticos, que substituem o gasóleo, a 
gasolina e o combustível para aviação, 
podem ser produzidos a partir de diferentes 
matérias-primas e podem ser misturados 
nos combustíveis fósseis em percentagens 
de mistura bastante elevadas. Tal é de 
particular importância para a redução das 
emissões de gases com efeito de estufa nos 
setores da aviação e do transporte 
marítimo, para os quais a eletrificação 
será mais lenta. Os referidos combustíveis 
podem ser tecnicamente utilizados com a 
atual tecnologia automóvel, mediante 
pequenas adaptações. O metanol renovável 
também pode ser utilizado nos transportes 
aquáticos interiores e no transporte 
marítimo de curta distância. Os 
combustíveis sintéticos e parafínicos 
podem reduzir a utilização das fontes de 
combustíveis fósseis no fornecimento de 
energia aos transportes. Todos estes 
combustíveis podem ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente ou, se necessário, 
com infraestruturas do mesmo tipo.

Alteração 6
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Proposta de regulamento
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) É importante observar os 
princípios gerais da neutralidade 
tecnológica e da prioridade à eficiência 
energética nas tecnologias necessárias 
para alcançar a neutralidade climática, 
uma vez que algumas das tecnologias que 
serão necessárias num futuro próximo 
ainda necessitam de investimento em 
investigação e desenvolvimento, 
mantendo simultaneamente a 
concorrência no mercado entre as 
diferentes tecnologias alternativas, tendo 
devidamente em conta a acessibilidade 
dos preços e os diferentes pontos de 
partida de cada Estado-Membro.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) É provável que o GNL continue a 
desempenhar um papel no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 
tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030. A conversão da frota deverá 
ocorrer gradualmente, devido ao longo 
período de vida dos navios. Contrariamente 
ao transporte marítimo, no caso das vias 
navegáveis interiores, com embarcações 
normalmente mais pequenas e distâncias 
mais curtas, as tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões, como o 
hidrogénio e a eletricidade, deverão entrar 
mais rapidamente nos mercados. Prevê-se 

(7) A utilização continuada de gás 
natural liquefeito (GNL) não é compatível 
com o objetivo de neutralidade climática 
da União. Por conseguinte, o GNL no 
transporte marítimo deve ser 
progressivamente eliminado, logo que 
possível, e substituído por alternativas 
mais sustentáveis. No entanto, a curto 
prazo, é provável que o GNL desempenhe 
um papel de transição no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 
tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030, estando já em curso projetos 
deste tipo. Nesta matéria, importa 
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que o GNL deixe de desempenhar um 
papel significativo neste setor. Os 
combustíveis para transportes, como o 
GNL, necessitam cada vez mais de ser 
descarbonizados através da 
mistura/substituição por biometano 
liquefeito (bioGNL) ou combustíveis 
gasosos sintéticos (gasolina sintética), 
renováveis e hipocarbónicos, por exemplo. 
Esses combustíveis descarbonizados 
podem ser utilizados na mesma 
infraestrutura que os combustíveis fósseis 
gasosos, permitindo assim uma transição 
gradual para combustíveis 
descarbonizados.

promover, acompanhar e comunicar 
desenvolvimentos adicionais. A conversão 
da frota deverá ocorrer gradualmente, 
devido ao longo período de vida dos 
navios. Atendendo ao papel de transição 
do GNL, a disponibilidade da 
infraestrutura de abastecimento de GNL 
nos portos deve ser norteada pela procura, 
principalmente no que toca a novos 
investimentos públicos. Contrariamente ao 
transporte marítimo, no caso das vias 
navegáveis interiores, com embarcações 
normalmente mais pequenas e distâncias 
mais curtas, as tecnologias de grupo 
motopropulsor sem emissões, como o 
hidrogénio e a eletricidade, estão em vias 
de amadurecimento e deverão entrar mais 
rapidamente nos mercados, podendo 
desempenhar um papel importante para o 
transporte marítimo em termos de criação 
de escala no que respeita a soluções de 
propulsão sem emissões. Prevê-se que o 
GNL deixe de desempenhar um papel 
significativo neste setor. Os combustíveis 
para transportes, como o GNL, necessitam 
cada vez mais de ser descarbonizados 
através da mistura/substituição por 
biometano liquefeito (bioGNL) ou 
combustíveis gasosos sintéticos (gasolina 
sintética), renováveis e hipocarbónicos, por 
exemplo. Esses combustíveis 
descarbonizados podem ser utilizados na 
mesma infraestrutura que os combustíveis 
fósseis gasosos, permitindo assim uma 
transição gradual para combustíveis 
descarbonizados.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
em toda a União. A continuação da 

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
na União e nas regiões. A continuação da 
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distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional não 
criará a segurança a longo prazo 
necessária para um investimento 
substancial no mercado. As metas mínimas 
obrigatórias para os Estados-Membros a 
nível nacional devem, por conseguinte, 
fornecer orientações políticas e 
complementar os quadros de ação 
nacionais. Essa abordagem deve combinar 
metas nacionais baseadas na frota com 
metas baseadas na distância para a rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). As 
metas nacionais baseadas na frota devem 
assegurar que a adoção dos veículos em 
cada Estado-Membro seja acompanhada da 
implantação de uma infraestrutura de 
carregamento suficiente e acessível ao 
público. As metas baseadas na distância 
para a RTE-T devem assegurar a plena 
cobertura dos pontos de carregamento 
elétrico ao longo das principais redes 
rodoviárias da União, assegurando assim 
viagens fáceis e sem descontinuidades em 
toda a União.

distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional 
dificultará a muito necessária transição 
sustentável do setor dos transportes e não 
contribuirá para criar a segurança a longo 
prazo necessária para um investimento 
substancial no mercado. As metas mínimas 
obrigatórias para os Estados-Membros a 
nível nacional devem, por conseguinte, 
fornecer orientações políticas e 
complementar os quadros de ação 
nacionais. Essa abordagem deve combinar 
metas nacionais baseadas na frota com 
metas baseadas na distância para a rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). As 
metas nacionais baseadas na frota devem 
assegurar que a adoção dos veículos em 
cada Estado-Membro seja acompanhada da 
implantação de uma infraestrutura de 
carregamento suficiente e acessível ao 
público, em particular nas zonas 
geográficas onde os proprietários de 
veículos ligeiros sejam menos propensos a 
possuir lugares de estacionamento 
privados. É necessário dar especial 
atenção e assegurar taxas de implantação 
nacionais mais elevadas nas zonas com 
uma densidade populacional 
relativamente superior e com uma maior 
quota de mercado para os veículos 
elétricos. Assim que um Estado-Membro 
tiver alcançado uma determinada quota 
de veículos elétricos, o mercado deve 
regular-se a si mesmo. As metas baseadas 
na distância para a RTE-T devem assegurar 
a plena cobertura dos pontos de 
carregamento elétrico ao longo das 
principais redes rodoviárias da União, 
assegurando assim viagens fáceis e sem 
descontinuidades em toda a União, 
incluindo nas regiões ultraperiféricas e 
insulares da UE e para as mesmas, a 
menos que os custos associados sejam 
desproporcionados face aos benefícios, 
caso em que os Estados-Membros poderão 
prever isenções ou ponderar o 
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desenvolvimento da infraestrutura fora da 
rede. O desenvolvimento de tal rede de 
infraestruturas facilitaria a acessibilidade 
e a conectividade de todas as regiões da 
União, incluindo as regiões 
ultraperiféricas e outras zonas remotas ou 
rurais, reforçando a coesão social, 
económica e territorial entre elas.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base no 
número total de veículos elétricos 
matriculados nesse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os diferentes 
padrões de carregamento dos veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Uma metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros.

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base na 
percentagem de veículos elétricos 
matriculados no parque automóvel total 
desse Estado-Membro, seguindo uma 
metodologia comum que tenha em conta a 
evolução tecnológica, como o aumento da 
autonomia de condução dos veículos 
elétricos ou a crescente penetração no 
mercado de pontos de carregamento rápido 
capazes de carregar um maior número de 
veículos por ponto de carregamento do que 
os pontos de carregamento normal. A 
metodologia deve igualmente ter em conta 
os diferentes padrões de carregamento dos 
veículos híbridos elétricos a bateria e 
recarregáveis, bem como a população e as 
quotas de mercado dos veículos elétricos. 
Uma metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros. Por outro lado, a 
Comissão deve avaliar de que forma os 
veículos com painéis solares integrados 
podem afetar a implantação da 
infraestrutura de carregamento acessível 
ao público e, se for caso disso, um 
eventual ajustamento subsequente das 
metas de implantação da infraestrutura de 
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carregamento previstas no presente 
regulamento.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A aplicação nos Estados-Membros 
deverá assegurar a instalação de um 
número suficiente de pontos de 
carregamento acessíveis ao público, em 
especial nas estações de transporte público, 
como nos terminais portuários de 
passageiros, aeroportos ou estações 
ferroviárias. Deverá também ser instalado 
um número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
dedicados aos veículos ligeiros, a fim de 
aumentar a comodidade para os 
consumidores em toda a RTE-T e 
assegurar a plena conectividade 
transfronteiriça, permitindo a circulação de 
veículos elétricos em toda a União.

(11) A aplicação nos Estados-Membros 
deve assegurar a instalação de um número 
suficiente de pontos de carregamento 
acessíveis ao público fixos, fora da rede 
ou móveis, de uma forma que apoie o 
equilíbrio territorial e as viagens 
multimodais, evite as disparidades 
regionais e assegure que nenhum 
território é deixado para trás. A 
implantação é especialmente importante 
nas áreas residenciais com falta de 
estacionamento fora da rua e nos locais 
onde os veículos costumem estacionar por 
longos períodos, incluindo zonas de 
estacionamento de táxis e nas estações de 
transporte público, como nos terminais 
portuários de passageiros, aeroportos ou 
estações ferroviárias. Deverá também ser 
instalado um número suficiente de pontos 
de carregamento rápido acessíveis ao 
público dedicados aos veículos ligeiros, a 
fim de aumentar a comodidade para os 
consumidores em toda a RTE-T e 
assegurar a plena conectividade 
transfronteiriça, permitindo a circulação de 
veículos elétricos em toda a União.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) A implantação de infraestruturas 
de carregamento acessíveis ao público 
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deve resultar primacialmente de 
investimentos do mercado privado. No 
entanto, até à criação de um mercado 
competitivo, os Estados-Membros devem 
apoiar a implantação de infraestruturas 
nos casos em que as condições de 
mercado exijam apoio público, desde que 
este esteja em plena conformidade com as 
regras em matéria de auxílios estatais. Se 
for caso disso, os Estados-Membros 
devem ter em conta o facto de em 
determinadas partes dos seus territórios a 
procura de um número adequado de 
pontos de carregamento poder evoluir ao 
longo do ano, como é o caso em muitos 
destinos turísticos. Nestes casos, a 
possibilidade de implantar uma 
infraestrutura de carregamento móvel, 
temporária e fora da rede poderia 
proporcionar uma flexibilidade acrescida 
e facilitar a satisfação da procura sazonal, 
sem exigir a instalação de infraestruturas 
fixas.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 11-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-B) Se necessário, a Comissão deve 
rever as metas do presente regulamento 
relativas às infraestruturas de 
carregamento elétrico dedicadas a 
veículos ligeiros e pesados, 
respetivamente, com vista a assegurar a 
sua compatibilidade com os requisitos 
estabelecidos nos regulamentos da União 
sobre normas de desempenho em matéria 
de emissões de CO2 dos veículos ligeiros e 
pesados, respetivamente.

Alteração 13
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Proposta de regulamento
Considerando 11-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-C) A Comissão deve avaliar a 
necessidade de prever requisitos que 
permitam que as infraestruturas de 
carregamento sirvam bicicletas assistidas 
eletricamente e veículos da categoria L, 
como os motociclos elétricos e os 
ciclomotores elétricos, e em especial a 
possibilidade de dotar tais infraestruturas 
de uma tomada elétrica residencial, que 
permita o fácil carregamento desses 
veículos, uma vez que representam um 
modo de transporte que pode contribuir 
para reduzir ainda mais as emissões de 
CO2 e a poluição atmosférica.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos quase não existem na União. Uma 
abordagem combinada das metas baseadas 
na distância ao longo da RTE-T, das metas 
para as infraestruturas de carregamento 
noturno e das metas nos nós urbanos 
deverá assegurar o estabelecimento, em 
toda a União, de uma cobertura suficiente 
de infraestruturas acessíveis ao público 
para veículos pesados elétricos, a fim de 
apoiar a esperada adoção pelo mercado 
dos veículos pesados elétricos a bateria.

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos quase não existem na União, pelo 
que a implantação da infraestrutura tem 
de ser acelerada. Uma abordagem 
combinada das metas baseadas na distância 
ao longo da RTE-T, das metas para as 
infraestruturas de carregamento noturno e 
das metas nos nós urbanos deve assegurar o 
estabelecimento, em toda a União, de uma 
cobertura suficiente de infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos, a fim de apoiar proativamente o 
desenvolvimento da quota de mercado dos 
veículos pesados elétricos a bateria.
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Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-A) Por conseguinte, é necessário um 
investimento público inicial em 
infraestruturas para veículos pesados 
elétricos, e qualquer outro 
desenvolvimento de infraestruturas além 
do previsto no presente regulamento deve 
depender do desenvolvimento da quota de 
mercado à escala da União, nacional e 
regional e dos dados de tráfego 
pertinentes.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 14-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(14-A) Estão atualmente a ser 
desenvolvidas novas normas em matéria 
de infraestruturas de carregamento para 
veículos pesados. É tecnicamente possível 
assegurar a atualização das ligações 
físicas e dos protocolos de troca de 
comunicações, de modo a que as estações 
de carregamento e os pontos de 
carregamento individuais possam ser 
adaptados a uma nova norma numa fase 
posterior. Por conseguinte, a Comissão 
deve ponderar o aumento da potência 
individual das estações de carregamento 
nas plataformas de carregamento logo 
que estejam disponíveis as novas 
especificações técnicas comuns.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 17
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Texto da Comissão Alteração

(17) Os pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público 
incluem, por exemplo, pontos de 
carregamento ou abastecimento privados 
acessíveis ao público que estejam 
localizados em propriedades públicas ou 
privadas, tais como parques de 
estacionamento públicos ou parques de 
estacionamento de supermercados. Um 
ponto de carregamento ou abastecimento 
localizado numa propriedade privada 
acessível ao público em geral deve ser 
considerado como acessível ao público 
também nos casos em que o acesso é 
limitado a um determinado grupo de 
utilizadores, por exemplo, aos clientes. Os 
pontos de carregamento ou abastecimento 
para sistemas de partilha de automóveis só 
devem ser considerados acessíveis ao 
público se permitirem explicitamente o 
acesso de terceiros. Os pontos de 
carregamento ou abastecimento localizados 
em propriedades privadas, cujo acesso 
esteja limitado a um determinado círculo 
de pessoas, tais como parques de 
estacionamento em edifícios de escritórios 
a que apenas têm acesso funcionários ou 
pessoas autorizadas, não deverão ser 
considerados pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público.

(17) Os pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público 
incluem, por exemplo, pontos de 
carregamento ou abastecimento privados 
acessíveis ao público que estejam 
localizados em propriedades públicas ou 
privadas, tais como parques de 
estacionamento públicos ou parques de 
estacionamento de supermercados. Nesses 
locais, sempre que as instalações de 
estacionamento tenham mais de 30 
lugares de estacionamento, os Estados-
Membros devem assegurar a implantação 
de um número suficiente de pontos de 
carregamento ou de abastecimento 
acessíveis ao público. Um ponto de 
carregamento ou abastecimento localizado 
numa propriedade privada acessível ao 
público em geral deve ser considerado 
como acessível ao público também nos 
casos em que o acesso é limitado a um 
determinado grupo de utilizadores, por 
exemplo, aos clientes. Os pontos de 
carregamento ou abastecimento para 
sistemas de partilha de automóveis só 
devem ser considerados acessíveis ao 
público se permitirem explicitamente o 
acesso de terceiros. Os pontos de 
carregamento ou abastecimento localizados 
em propriedades privadas, cujo acesso 
esteja limitado a um determinado círculo 
de pessoas, tais como parques de 
estacionamento em edifícios de escritórios 
a que apenas têm acesso funcionários ou 
pessoas autorizadas, não deverão ser 
considerados pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 17-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(17-A) A fim de evitar que o presente 
regulamento constitua involuntariamente 
um desincentivo à implantação de 
infraestruturas de carregamento para 
frotas cativas, tais como de transportes 
públicos, podem ser contabilizadas para 
efeitos dos objetivos estabelecidos no 
presente regulamento as estações de 
carregamento acessíveis ao público 
parcialmente dedicadas a frotas de 
transportes públicos. Os pontos de 
carregamento para sistemas de partilha de 
automóveis só devem ser considerados 
acessíveis ao público se permitirem 
explicitamente o acesso de terceiros.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 17-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(17-B) Para maior conveniência em prol 
dos consumidores, os Estados-Membros 
devem incentivar os operadores de pontos 
de carregamento ou de abastecimento 
acessíveis ao público a assegurarem que o 
horário e o tempo de funcionamento dos 
seus serviços satisfaçam plenamente as 
necessidades dos utilizadores finais.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
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tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos, incentivam, em combinação com os 
pontos de carregamento inteligentes, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 
assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos, incentivam, em combinação com os 
pontos de carregamento inteligentes, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável, e assegurar que esses sistemas 
cumpram os requisitos estabelecidos no 
artigo 20.º da Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. A 
integração no sistema pode ainda ser 

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. Os pontos de 
carregamento inteligente, bem como de 
carregamento fora da rede, em especial, 
podem facilitar a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade e reduzir 
o impacto dos veículos elétricos na rede de 
distribuição de eletricidade, uma vez que 
permitem uma resposta à procura através 
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facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais nos quais os 
veículos estejam habitualmente 
estacionados durante um período mais 
longo devem suportar o carregamento 
inteligente.

da agregação e uma resposta à procura em 
função dos preços. A integração no sistema 
pode ainda ser facilitada através do 
carregamento bidirecional (veículo-rede). 
Por conseguinte, todos os pontos de 
carregamento devem suportar o 
carregamento inteligente.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-A) O carregamento bidirecional, 
tanto nas infraestruturas privadas como 
nas acessíveis ao público, poderia 
encorajar as pessoas a comprarem 
veículos elétricos, na medida em que 
poderiam utilizá-los tanto para efeitos de 
mobilidade como para o armazenamento 
de energia. Por conseguinte, é necessário 
evitar obstáculos de natureza legislativa, 
como a dupla tributação, a fim de 
desenvolver ainda mais a viabilidade 
económica do carregamento bidirecional 
e de disponibilizar um número suficiente 
de estações de carregamento privadas e 
acessíveis ao público destinadas ao 
carregamento inteligente e bidirecional.

Justificação

A disponibilidade suficiente de carregamento bidirecional nas infraestruturas privadas e 
acessíveis ao público permite que os proprietários dos veículos utilizem os mesmos quer para 
efeitos de mobilidade, quer para o armazenamento de energia. Por conseguinte, incentiva a 
adoção de veículos elétricos e promove a integração do setor.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 21-B (novo)



RR\1264421PT.docx 23/456 PE719.568

PT

Texto da Comissão Alteração

(21-B) Para garantir que a transformação 
rápida para a eletromobilidade seja 
efetuada de forma sustentável, a União 
deve assumir um papel de liderança 
mundial em matéria de produtos, 
tecnologias, serviços e inovações 
sustentáveis, nomeadamente no que diz 
respeito a uma cadeia de valor das 
baterias circular, socialmente justa, 
ambientalmente responsável e sustentável, 
incluindo segurança no emprego e 
sustentabilidade na transição para setores 
do transporte rodoviário, marítimo e 
aéreo com nível nulo ou baixo de 
emissões.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) O desenvolvimento da 
infraestrutura para os veículos elétricos, a 
interação dessa infraestrutura com a rede 
elétrica e os direitos e responsabilidades 
atribuídos aos diferentes intervenientes no 
mercado da mobilidade elétrica têm de ser 
coerentes com os princípios estabelecidos 
na Diretiva (UE) 2019/944. Nesse sentido, 
os operadores das redes de distribuição 
devem cooperar de forma não 
discriminatória com qualquer pessoa que 
estabeleça ou explore pontos de 
carregamento acessíveis ao público e os 
Estados-Membros devem assegurar que o 
fornecimento de eletricidade para um ponto 
de carregamento possa ser objeto de um 
contrato com um fornecedor que não seja a 
entidade que fornece eletricidade à 
residência ou às instalações onde esse 
ponto de carregamento está situado. O 
acesso dos fornecedores de eletricidade da 
União aos pontos de carregamento não 

(22) O desenvolvimento da 
infraestrutura para os veículos elétricos 
dentro e fora da rede, a interação dessa 
infraestrutura com a rede elétrica e os 
direitos e responsabilidades atribuídos aos 
diferentes intervenientes no mercado da 
mobilidade elétrica têm de ser coerentes 
com os princípios estabelecidos na Diretiva 
(UE) 2019/944. Nesse sentido, os 
operadores das redes de distribuição devem 
cooperar de forma não discriminatória com 
qualquer pessoa que estabeleça ou explore 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público e os Estados-Membros devem 
assegurar que o fornecimento de 
eletricidade para um ponto de 
carregamento possa ser objeto de um 
contrato com um fornecedor que não seja a 
entidade que fornece eletricidade à 
residência ou às instalações onde esse 
ponto de carregamento está situado. O 
acesso dos fornecedores de eletricidade da 
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deverá prejudicar as derrogações previstas 
no artigo 66.º da Diretiva (UE) 2019/944.

União aos pontos de carregamento não 
deverá prejudicar as derrogações previstas 
no artigo 66.º da Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 23

Texto da Comissão Alteração

(23) O estabelecimento e a exploração 
de pontos de carregamento para veículos 
elétricos deverão desenvolver-se como um 
mercado competitivo, com acesso aberto a 
todas as partes interessadas na instalação 
ou exploração de infraestruturas de 
carregamento. Tendo em conta a limitação 
de localizações alternativas nas 
autoestradas, as concessões de autoestradas 
existentes, como as estações de 
abastecimento de combustível 
convencionais ou as áreas de repouso, são 
motivo de especial preocupação, uma vez 
que podem ter um período de duração 
muito longo e, por vezes, nem sequer ter 
uma data de termo especificada. Os 
Estados-Membros devem procurar, na 
medida do possível e em conformidade 
com a Diretiva 2014/23/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho53, adjudicar, por 
meio de concurso, novas concessões 
especificamente para estações de 
carregamento nas áreas de repouso 
rodoviário existentes ou adjacentes a essas 
áreas, a fim de limitar os custos de 
implantação e permitir a entrada de novos 
operadores no mercado.

(23) O estabelecimento e a exploração 
de pontos de carregamento para veículos 
elétricos deverão desenvolver-se como um 
mercado competitivo, com acesso aberto a 
todas as partes interessadas na instalação 
ou exploração de infraestruturas de 
carregamento. Por conseguinte, os 
Estados-Membros devem evitar a 
emergência de operadores dominantes de 
infraestruturas de carregamento durante 
a fase de desenvolvimento das 
infraestruturas. As autoridades regionais 
e locais apoiam este objetivo através da 
designação de áreas para operadores 
concorrentes. Tendo em conta a limitação 
de localizações alternativas para 
operadores de carregamento nas 
autoestradas, as concessões de autoestradas 
existentes, como as estações de 
abastecimento de combustível 
convencionais ou as áreas de repouso, são 
motivo de especial preocupação, uma vez 
que podem ter um período de duração 
muito longo e, por vezes, nem sequer ter 
uma data de termo especificada. Os 
Estados-Membros devem procurar, na 
medida do possível e em conformidade 
com a Diretiva 2014/23/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, adjudicar, por 
meio de concurso, novas concessões 
especificamente para estações de 
carregamento nas áreas de repouso 
rodoviário existentes ou adjacentes a essas 
áreas, a fim de evitar a expansão para 
dentro de zonas verdes, limitar os custos 
de implantação e permitir a entrada de 
novos operadores no mercado. Pode 
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igualmente ser considerada a 
possibilidade de criar pontos de 
carregamento de operadores concorrentes 
numa área de repouso em autoestrada.

__________________ __________________
53 Diretiva 2014/23/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2014, relativa à adjudicação de 
contratos de concessão (JO L 94 de 
28.3.2014, p. 1).

53 Diretiva 2014/23/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2014, relativa à adjudicação de 
contratos de concessão (JO L 94 de 
28.3.2014, p. 1).

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 23-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(23-A) Existe uma vasta gama de fontes 
de financiamento disponíveis para os 
Estados-Membros apoiarem a 
implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos, nomeadamente 
o Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência criado pelo Regulamento (UE) 
2021/2411-A, o instrumento de assistência 
técnica da Comissão criado pelo 
Regulamento (UE) 2021/2401-B, o 
Mecanismo Interligar a Europa criado 
pelo Regulamento (UE) 2021/11531-C, 
assim como as parcerias e missões ao 
abrigo do programa Horizonte Europa, 
em particular a Missão Cidades com 
Impacto Neutro no Clima e Inteligentes, 
cuja proposta visa tornar 100 cidades 
neutras do ponto de vista climático até 
2030. Além disso, o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e o Fundo de 
Coesão, estabelecidos pelo Regulamento 
(UE) 2021/10581-D, estão disponíveis para 
apoiar o investimento em investigação, 
inovação e implantação, nomeadamente 
nos Estados-Membros e regiões menos 
desenvolvidos, e o programa InvestEU, 
através da sua vertente «infraestruturas 
sustentáveis», pode estimular o 
investimento preparado para o futuro na 
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União Europeia, ajudar a mobilizar o 
investimento privado e prestar serviços de 
aconselhamento a promotores de projetos 
e operadores que trabalhem em 
infraestruturas sustentáveis e 
equipamentos móveis. Nos últimos anos, o 
Grupo BEI também intensificou o seu 
apoio para acelerar novas tecnologias, 
como a eletromobilidade e a digitalização, 
ao abrigo do Mecanismo para 
Transportes mais Limpos, e o BEI deverá 
continuar a proporcionar um conjunto de 
estruturas de financiamento para ajudar a 
acelerar a implantação. Os Estados-
Membros devem explorar estas 
possibilidades de financiamento, 
nomeadamente para apoiar os transportes 
públicos e as soluções de transporte ativas 
e para financiar medidas concebidas para 
apoiar os cidadãos na pobreza energética 
e dos transportes.
__________________
1-A Regulamento (UE) 2021/241 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de fevereiro de 2021, que cria o 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência.
1-B Regulamento (UE) 2021/240 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 10 
de fevereiro de 2021 que cria um 
instrumento de assistência técnica.
1-C Regulamento (UE) 2021/ 1153 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 
de julho de 2021, que cria o Mecanismo 
Interligar a Europa e revoga os 
Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 e (UE) 
n.º 283/2014.
1-D Regulamento (UE) 2021/1058 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de junho de 2021, relativo ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
ao Fundo de Coesão.

Alteração 27
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Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A transparência dos preços é 
crucial para garantir um carregamento e 
um abastecimento fáceis e sem 
descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, a fim de permitir 
que os utilizadores finais identifiquem as 
diferentes componentes do custo.

(24) A transparência e a acessibilidade 
dos preços são cruciais para garantir um 
carregamento e um abastecimento fáceis e 
sem descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, exibindo, se for 
caso disso, o custo por kWh ou por kg, a 
fim de permitir que os utilizadores finais 
identifiquem e antecipem o custo total da 
operação de carregamento ou de 
abastecimento.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 24-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(24-A) A adoção de veículos elétricos a 
bateria e de veículos a hidrogénio 
provocará alterações significativas nos 
padrões de carregamento, o que faz com 
que a informação sobre a disponibilidade 
de pontos de carregamento elétrico e 
estações de abastecimento seja 
fundamental para viagens sem 
descontinuidades dentro da UE. Para 
otimizar a eficiência do planeamento do 
trajeto e do carregamento ou 
abastecimento, os condutores devem 
dispor de informações abrangentes sobre 
a disponibilidade de pontos de 
carregamento e abastecimento 
específicos, bem como os tempos de 
espera previstos. Por conseguinte, os 
Estados-Membros devem incentivar os 
operadores a disponibilizarem sistemas de 
informação aos utilizadores finais. Tais 
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sistemas devem ser precisos, fáceis de 
utilizar e operáveis em inglês e na língua 
ou línguas oficiais do Estado-Membro em 
questão.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. A Comissão deve 
acompanhar a evolução do mercado de 
carregamento. Ao rever o regulamento, a 
Comissão tomará medidas sempre que a 
evolução do mercado o exija, tais como 
limitações dos serviços para os utilizadores 
finais ou práticas comerciais suscetíveis de 
limitar a concorrência.

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. As entidades 
reguladoras nacionais e a Comissão 
devem acompanhar a evolução do mercado 
de carregamento. O mais tardar ao rever o 
regulamento, a Comissão tomará medidas 
sempre que a evolução do mercado o exija, 
tais como limitações dos serviços para os 
utilizadores finais ou práticas comerciais 
suscetíveis de limitar a concorrência.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 
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essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir a implantação em grande 
escala de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 
da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 
veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em toda a 
rede principal da RTE-T, a fim de permitir 
a circulação sem descontinuidades de 
veículos ligeiros e pesados movidos a 
hidrogénio em toda a União.

essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir a implantação em grande 
escala de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 
da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 
veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em toda a 
rede principal da RTE-T, a fim de permitir 
a circulação sem descontinuidades de 
veículos ligeiros, pesados e de transporte 
coletivo de passageiros de longa distância 
movidos a hidrogénio em toda a União.

__________________ __________________
54 COM(2020) 301 final. 54 COM(2020) 301 final.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento. Nos nós urbanos, as 
autoridades públicas devem ponderar a 

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento. Nos nós urbanos, as 
autoridades públicas devem ponderar a 
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implantação das estações nos centros de 
transporte multimodal de mercadorias, uma 
vez que estes, além de serem o destino 
típico dos veículos pesados, também 
podem fornecer hidrogénio a outros modos 
de transporte, como o transporte ferroviário 
e o transporte de navegação interior.

implantação das estações nos centros de 
transporte multimodal de mercadorias, uma 
vez que estes, além de serem o destino 
típico dos veículos pesados, também 
podem fornecer hidrogénio a outros modos 
de transporte, como o transporte 
ferroviário, o transporte de navegação 
interior e o transporte coletivo de 
passageiros de longa distância.

__________________ __________________
55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão 
n.º 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1).

55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão 
n.º 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1).

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda um certo grau de 
incerteza quanto ao tipo de veículos que 
entrarão no mercado e ao tipo de 
tecnologias que serão amplamente 
utilizadas. Tal como sublinhado na 
comunicação da Comissão intitulada 
«Estratégia do Hidrogénio para uma 
Europa com Impacto Neutro no Clima»56, 
o segmento dos veículos pesados foi 
identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda incerteza quanto ao 
tipo de veículos que entrarão no mercado e 
ao tipo de tecnologias que serão 
amplamente utilizadas. Tal como 
sublinhado na comunicação da Comissão 
intitulada «Estratégia do Hidrogénio para 
uma Europa com Impacto Neutro no 
Clima»56, o segmento dos veículos pesados 
foi identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
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hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são a 
escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 
número mínimo de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve também 
servir hidrogénio líquido, além do 
hidrogénio gasoso a 700 bar.

servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são a 
escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 
número mínimo de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve também 
servir hidrogénio líquido, além do 
hidrogénio gasoso a 700 bar.

__________________ __________________
56 COM(2020) 301 final. 56 COM(2020) 301 final.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 28-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(28-A) É importante apoiar a implantação 
efetiva, nos Estados-Membros, da 
infraestrutura de abastecimento de 
hidrogénio prevista. Tal exigirá 
coordenação entre todas as partes 
interessadas, incluindo as instituições 
europeias, nacionais e regionais, os 
sindicatos e a indústria. Iniciativas como 
a Empresa Comum Hidrogénio Limpo, 
criada pelo Regulamento (UE) 2021/2085 
do Conselho, devem também ser utilizadas 
para facilitar e mobilizar financiamento 
privado, de modo a alcançar os objetivos 
pertinentes identificados no presente 
regulamento.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 30
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Texto da Comissão Alteração

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
instrumentos de pagamento amplamente 
utilizados na União, nomeadamente 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento. Esse método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
pagamentos eletrónicos com cartão ou 
dispositivos com uma funcionalidade sem 
contacto que seja, pelo menos, capaz de 
ler cartões de pagamento, e, se possível, 
outros instrumentos de pagamento 
amplamente utilizados na União. Esse 
método de pagamento ad hoc deve estar 
sempre à disposição dos consumidores, 
mesmo quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento. A fim de 
garantir pagamentos intuitivos e sem 
descontinuidades nas estações de 
carregamento e abastecimento, a 
Comissão deve ser incentivada a alterar a 
Diretiva (UE) 2015/2366 para assegurar a 
possibilidade de efetuar pagamentos com 
cartão em tais estações.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(30-A) A fim de assegurar que as 
infraestruturas de carregamento sejam 
utilizadas de forma eficiente e melhorem 
a confiança dos consumidores na 
eletromobilidade, é fundamental 
assegurar que todos os utilizadores 
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possam recorrer, de forma intuitiva e não 
discriminatória, às estações de 
carregamento acessíveis ao público, 
independentemente da marca do 
automóvel.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade e 
acessibilidade sem descontinuidades para 
todos os utilizadores, incluindo as pessoas 
com deficiência e as pessoas idosas. Em 
princípio, a localização de todas as 
estações de carregamento e abastecimento, 
bem como as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que possam ser 
utilizadas pelo maior número possível de 
pessoas, em especial por pessoas idosas, 
pessoas com mobilidade reduzida e pessoas 
com deficiência. Essa conceção deve 
incluir, por exemplo, a disponibilização de 
espaço suficiente no parque de 
estacionamento, a garantia de que a estação 
de carregamento não está instalada numa 
superfície com lancil, a garantia de que os 
botões ou o ecrã da estação de 
carregamento se encontram a uma altura 
adequada e que o peso dos cabos de 
carregamento e abastecimento permite que 
as pessoas com força limitada possam 
manuseá-los com facilidade. Além disso, a 
interface do utilizador das estações de 
carregamento deve estar acessível. Nesse 
sentido, os requisitos de acessibilidade 
constantes dos anexos I e III da Diretiva 
2019/88257 deverão ser aplicáveis à 
infraestrutura de carregamento e 
abastecimento.

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade e 
acessibilidade sem descontinuidades para 
todos os utilizadores, incluindo as pessoas 
com deficiência e as pessoas idosas. A 
localização de todas as estações de 
carregamento e abastecimento, bem como 
as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que sejam 
acessíveis e facilmente utilizáveis por 
todas as pessoas, em especial por pessoas 
idosas, pessoas com mobilidade reduzida e 
pessoas com deficiência. Essa conceção 
deve incluir, por exemplo, a 
disponibilização de espaço suficiente no 
parque de estacionamento, a garantia de 
que a estação de carregamento não está 
instalada numa superfície com lancil, a 
garantia de que os botões ou o ecrã da 
estação de carregamento se encontram a 
uma altura adequada e que o peso dos 
cabos de carregamento e abastecimento 
permite que as pessoas com força limitada 
possam manuseá-los com facilidade. Além 
disso, a interface do utilizador das estações 
de carregamento deve estar acessível. 
Nesse sentido, os requisitos de 
acessibilidade constantes dos anexos I e III 
da Diretiva 2019/88257 deverão ser 
aplicáveis à infraestrutura de carregamento 
e abastecimento.

__________________ __________________
57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
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Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) As instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre podem 
servir o transporte marítimo e por vias 
navegáveis interiores como fonte de 
energia limpa e contribuir para reduzir o 
impacto ambiental dos navios de mar e das 
embarcações de navegação interior. No 
âmbito da iniciativa FuelEU Maritime, os 
operadores de navios porta-contentores e 
de passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões dos navios 
atracados. As metas de implantação 
obrigatórias devem assegurar que o setor 
dispõe de um fornecimento suficiente de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos da rede principal e da 
rede global da RTE-T para cumprir esses 
requisitos. A aplicação destas metas a 
todos os portos marítimos da RTE-T 
deverá garantir condições de concorrência 
equitativas entre os portos.

(32) As instalações fixas ou móveis de 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre podem servir o transporte 
marítimo e por vias navegáveis interiores 
como fonte de energia limpa e contribuir 
para reduzir o impacto ambiental dos 
navios de mar e das embarcações de 
navegação interior. São proeminentes os 
benefícios para o clima e a saúde pública 
provenientes da utilização do 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre em relação a outras opções, 
nomeadamente no que se refere à 
qualidade do ar nas zonas urbanas nas 
imediações dos portos. No âmbito da 
iniciativa FuelEU Maritime, os operadores 
de navios porta-contentores e de 
passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões dos navios 
atracados. As metas de implantação 
obrigatórias devem assegurar que o setor 
dispõe de um fornecimento suficiente de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos da rede principal e da 
rede global da RTE-T para cumprir esses 
requisitos. Uma vez que os portos 
marítimos da União são regulados por 
diferentes quadros de governação, os 
Estados-Membros podem optar, com vista 
a alcançar tais metas, por implantar as 
infraestruturas nos terminais pertinentes 
com o mais elevado número de escalas 
para cada tipo de navio. A aplicação 
destas metas a todos os portos marítimos 
da RTE-T deverá garantir condições de 
concorrência equitativas entre os portos. 
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Tendo em conta os custos e a 
complexidade relacionados com a 
implantação de eletricidade a partir da 
rede terrestre nos portos marítimos, é 
fundamental dar prioridade a 
investimentos nos portos e, se for caso 
disso, entre terminais, onde estes façam 
mais sentido em termos de utilização, 
viabilidade económica, reduções dos gases 
com efeito de estufa e da poluição 
atmosférica e capacidade da rede. Or.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 32-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-A) Os Estados-Membros devem tomar 
todas as medidas necessárias para 
assegurar níveis suficientes de conversão 
de frequência e de reserva de energia, 
bem como para salvaguardar uma 
ampliação suficiente da rede elétrica, 
tanto em termos de conectividade como de 
capacidade, a fim de garantir que seja 
fornecida eletricidade suficiente a partir 
da rede terrestre para dar resposta à 
procura de energia decorrente do 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre nos portos, conforme 
exigido pelo presente regulamento. Para 
assegurar a continuidade, os Estados-
Membros devem remodelar e manter a 
rede, para que esta consiga lidar com o 
atual e futuro aumento da procura de 
serviços de eletricidade a partir da rede 
terrestre nos portos. Caso seja impossível 
fornecer eletricidade suficiente a partir da 
terra devido à fraca capacidade da rede 
local de ligação ao porto, a situação deve 
ser sanada pelo Estado-Membro e não 
deve ser considerada uma falha do porto 
nem do operador do navio em cumprir os 
requisitos do presente regulamento, desde 
que o operador da rede certifique 
devidamente a capacidade insuficiente da 
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rede local.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 32-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-B) O desenvolvimento e a 
implantação de combustíveis alternativos 
para o setor marítimo exige uma 
abordagem coordenada para 
compatibilizar a oferta e a procura e 
evitar ativos obsoletos. Por conseguinte, a 
implantação de combustíveis alternativos, 
e sobretudo da eletricidade fornecida a 
partir da rede terrestre, deve contar com a 
participação de todos os intervenientes 
públicos e privados, incluindo, entre 
outros, as autoridades pertinentes a nível 
local, regional e nacional, as autoridades 
portuárias, os operadores dos terminais, 
os operadores da rede, os operadores de 
energia elétrica em terra, os armadores e 
outros intervenientes no mercado 
pertinentes do setor marítimo.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 32-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-C) A fim de assegurar um quadro 
legislativo coerente relativo à utilização e 
implantação de combustíveis alternativos, 
o presente regulamento deve ser alinhado 
com o Regulamento XXXX-XXX [FuelEU 
Maritime] e a Diretiva 2003/96/CE 
[Diretiva Tributação da Energia]. Tal 
alinhamento deve assegurar que as 
disposições relativas ao fornecimento de 
energia elétrica em terra nos portos sejam 
acompanhadas de regras que exijam a 
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utilização dessa eletricidade por parte dos 
navios, assim como de regras que 
incentivem tal utilização por meio de uma 
isenção fiscal.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 32-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-D) A prioridade conferida a certos 
segmentos do transporte marítimo para 
efeitos de fornecimento e utilização de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
reduzir as emissões dos navios atracados 
não deve significar que os demais 
segmentos fiquem dispensados de 
contribuir para os objetivos climáticos e 
de poluição zero. Por conseguinte, no 
âmbito da revisão do presente 
regulamento, a Comissão deve ponderar 
um alargamento das disposições relativas 
a um fornecimento mínimo de eletricidade 
a partir da rede terrestre nos portos 
marítimos da rede principal e da rede 
global da RTE-T, de modo a abranger 
também navios de dimensões mais 
reduzidas e outros tipos de navios. A 
Comissão deve, em especial, analisar a 
disponibilidade de dados pertinentes, a 
possível redução das emissões de gases 
com efeito de estufa e da poluição 
atmosférica, os desenvolvimentos 
tecnológicos, a eficácia de um 
alargamento do âmbito em termos de 
benefícios para o clima e a saúde e a 
escala dos encargos administrativos, bem 
como as consequências financeiras e 
sociais dos mesmos. Além disso, a 
Comissão deve ponderar um alargamento 
das disposições com vista a viabilizar 
infraestruturas que forneçam eletricidade 
a partir da rede terrestre a embarcações 
atracadas numa zona portuária;
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Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 32-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-E) É importante evitar ativos 
obsoletos e garantir que os investimentos 
públicos e privados realizados hoje sejam 
preparados para o futuro e contribuam 
para o caminho até à neutralidade 
climática, conforme estabelecido no Pacto 
Ecológico Europeu. A implantação, nos 
portos marítimos, de eletricidade 
fornecida a partir da rede terrestre deve 
ser contemplada em combinação com a 
implantação atual e futura de tecnologias 
alternativas sem emissões de gases com 
efeito de estufa e sem poluentes, 
equivalentes à eletricidade a partir da 
rede terrestre e, em especial, tecnologias 
que assegurem reduções das emissões e de 
poluentes durante a navegação e durante 
a atracagem.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 
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as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas da União. A 
capacidade de produção de energia nestas 
ilhas pode nem sempre ser suficiente para 
responder à procura de energia necessária 
para apoiar o fornecimento de eletricidade 
a partir da rede terrestre. Nesse caso, as 
ilhas devem ser isentas deste requisito, a 
menos que e até que a necessária ligação 
elétrica com o continente tenha sido 
concluída ou exista uma capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes de energia limpa.

as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas da União e das 
regiões ultraperiféricas, nas quais é 
utilizado para efeitos de atividades 
turísticas. A sua capacidade de produção 
de energia pode nem sempre ser suficiente 
para responder à procura de energia 
necessária para apoiar o fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre. Nesse 
caso, esses territórios devem ser isentos 
deste requisito, a menos que e até que a 
necessária ligação elétrica com o 
continente tenha sido concluída ou exista 
uma capacidade suficiente gerada 
localmente a partir de fontes de energia 
limpa.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos. Os pontos de abastecimento de 
GNL incluem terminais de GNL, tanques, 
reservatórios móveis, navios-cisterna e 
batelões.

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco nos portos marítimos. Tendo em 
conta o papel transitório do GNL, a 
implantação das respetivas 
infraestruturas deve ser impulsionada 
pela procura do mercado, a fim de evitar 
ativos obsoletos e a subutilização de 
capacidades. Os pontos de abastecimento 
de GNL incluem terminais de GNL, 
tanques, reservatórios móveis, navios-
cisterna e batelões.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Considerando 36
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Texto da Comissão Alteração

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Tal 
deverá reduzir as emissões de poluentes e 
de ruído, melhorar a qualidade do ar e 
reduzir o impacto nas alterações 
climáticas. Por conseguinte, todas as 
operações de transporte comercial deverão 
poder utilizar o fornecimento externo de 
eletricidade quando as aeronaves estão 
estacionadas nas portas de embarque ou em 
posições remotas nos aeroportos da RTE-
T.

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Por 
conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial abrangidas pelo 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento deverão utilizar o 
fornecimento externo de eletricidade 
quando as aeronaves estão estacionadas 
nas portas de embarque ou em posições 
remotas nos aeroportos. Além disso, é 
necessário ter em conta os sistemas de ar 
pré-condicionado nos principais 
aeroportos da RTE-T, para que os aviões 
comerciais de passageiros possam 
desligar os seus motores por completo 
enquanto estão estacionados. Tal reduzirá 
as emissões de poluentes e de ruído, 
melhorará a qualidade do ar e reduzirá o 
impacto nas alterações climáticas. Por 
conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial deverão poder utilizar 
o fornecimento externo de eletricidade e 
sistemas de ar pré-condicionado quando 
as aeronaves estão estacionadas nas portas 
de embarque ou em posições remotas nos 
aeroportos da RTE-T.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Considerando 37

Texto da Comissão Alteração

(37) Em conformidade com o artigo 3.º 
da Diretiva 2014/94/UE, os Estados-
Membros estabeleceram quadros de ação 
nacionais que definem os seus planos e 
objetivos, a fim de garantir o cumprimento 
desses objetivos. Tanto a avaliação do 

(37) Em conformidade com o artigo 3.º 
da Diretiva 2014/94/UE, os Estados-
Membros estabeleceram quadros de ação 
nacionais que definem os seus planos e 
objetivos, a fim de garantir o cumprimento 
desses objetivos. Tanto a avaliação do 
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quadro de ação nacional como a avaliação 
da Diretiva 2014/94/UE salientaram a 
necessidade de uma maior ambição e de 
uma abordagem mais bem coordenada em 
todos os Estados-Membros, tendo em conta 
a esperada aceleração da adoção de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos, em especial dos veículos 
elétricos. Além disso, serão necessárias 
alternativas aos combustíveis fósseis em 
todos os modos de transporte para cumprir 
as ambições do Pacto Ecológico Europeu. 
Os quadros de ação nacionais existentes 
devem ser revistos de modo a descrever 
claramente a forma como a maior 
necessidade de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, manifestada pelas metas 
obrigatórias, vai ser preenchida pelos 
Estados-Membros. Os quadros revistos 
devem abranger igualmente todos os 
modos de transporte, incluindo aqueles 
para os quais não existem metas de 
implantação obrigatórias.

quadro de ação nacional como a avaliação 
da Diretiva 2014/94/UE salientaram a 
necessidade de uma maior ambição e de 
uma abordagem mais bem coordenada em 
todos os Estados-Membros, tendo em conta 
a esperada aceleração da adoção de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos, em especial dos veículos 
elétricos. Além disso, os combustíveis 
fósseis devem ser gradualmente 
eliminados e serão necessárias alternativas 
sustentáveis em todos os modos de 
transporte para cumprir as ambições do 
Pacto Ecológico Europeu e os objetivos 
climáticos da União. Os quadros de ação 
nacionais existentes devem ser revistos de 
modo a descrever claramente a forma 
como a maior necessidade de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento acessíveis ao público, 
manifestada pelas metas obrigatórias, vai 
ser preenchida pelos Estados-Membros. Os 
quadros de ação nacionais devem basear-
se numa análise territorial, que 
identifique as diferentes necessidades e 
tenha em conta, quando relevante, os 
planos regionais e locais existentes para a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e de abastecimento. As 
zonas rurais devem merecer uma atenção 
especial, a fim de assegurar a plena 
acessibilidade de tais infraestruturas. 
Além disso, os quadros revistos devem 
abranger igualmente todos os modos de 
transporte, incluindo aqueles para os quais 
não existem metas de implantação 
obrigatórias.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem incluir ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem ser alinhados pelos 
objetivos climáticos da União e incluir 



PE719.568 42/456 RR\1264421PT.docx

PT

refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 
locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura.

quotas de mercado e de tráfego 
pormenorizadas, especialmente para o 
tráfego em trânsito, o acompanhamento e 
a avaliação frequentes dos dados, a 
disponibilização de projeções de mercado 
e ações de apoio ao desenvolvimento do 
mercado no que se refere aos combustíveis 
alternativos, incluindo a criação da 
infraestrutura que será necessário instalar, 
em estreita cooperação com as autoridades 
regionais e locais e com a indústria em 
causa, tendo igualmente em conta a 
necessidade de assegurar uma transição 
socialmente justa e as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura. 
Os quadros de ação nacionais revistos 
devem ter em máxima conta o princípio 
da prioridade à eficiência energética. Os 
Estados-Membros devem ter em conta as 
recém-publicadas recomendações e 
orientações sobre a aplicação deste 
princípio, que explicam o modo como as 
decisões políticas, de planeamento e de 
investimento podem reduzir o consumo de 
energia em vários setores essenciais, 
incluindo o dos transportes.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Considerando 39

Texto da Comissão Alteração

(39) A elaboração e aplicação dos 
quadros de ação nacionais revistos deverão 
ser facilitadas pela Comissão através do 
intercâmbio de informações e de boas 
práticas entre os Estados-Membros.

(39) A elaboração e aplicação dos 
quadros de ação nacionais revistos deverão 
ser facilitadas pela Comissão através do 
intercâmbio de informações e de boas 
práticas entre os Estados-Membros e as 
autoridades regionais e locais.
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Alteração 49

Proposta de regulamento
Considerando 40

Texto da Comissão Alteração

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
estratégias, a Comissão deverá rever o 
presente regulamento com vista a 
estabelecer mais metas obrigatórias para 
esses setores.

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
estratégias, e tendo em conta os dados 
relativos ao mercado nacional e à quota 
de tráfego e as projeções do mercado, a 
Comissão deverá rever o presente 
regulamento com vista a estabelecer mais 
metas obrigatórias para esses setores.

Alteração 50

Proposta de regulamento
Considerando 40-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(40-A) Embora apenas 56 % da rede 
ferroviária europeia existente se encontre 
eletrificada, os comboios movidos a 
eletricidade representam mais de 80 % 
dos comboios-quilómetro percorridos. No 
entanto, ainda estão em funcionamento 
aproximadamente 6 000 comboios a 
gasóleo. Uma vez que estes dependem de 
combustíveis fósseis, geram emissões de 
gases com efeito de estufa e poluição 
atmosférica. Por conseguinte, é 
necessário e urgente prosseguir a 
implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos no setor 
ferroviário, com vista a assegurar o 
abandono dos comboios movidos a 
combustíveis fósseis e assim garantir que 
todos os setores dos transportes 
desempenhem o seu papel na transição 
para uma economia com impacto neutro 
no clima. Nesse sentido, afigura-se 
adequado que o presente regulamento 
estabeleça metas concretas. O setor 
ferroviário dispõe de diferentes 
tecnologias para abandonar os comboios 
a gasóleo, nomeadamente a eletrificação 
direta, os comboios com bateria e as 
aplicações de hidrogénio, sempre que a 
eletrificação direta de um segmento não 
seja possível devido à eficiência em 
termos de custos do serviço. O 
desenvolvimento destas tecnologias exige 
a implantação, nos Estados-Membros, de 
uma infraestrutura de carregamento e 
abastecimento adequada. Antes de 
implantarem tal infraestrutura, os 
Estados-Membros devem estudar 
cuidadosamente quais os melhores locais 
para a mesma e, em especial, ponderar a 
implantação em plataformas multimodais 
e em nós urbanos. O princípio da 
prioridade à eficiência energética deve ser 
plenamente tido em conta nas decisões de 
planeamento e investimento.
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Alteração 51

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com os intervenientes do setor privado, que 
deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas baseados no mercado e 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com as autoridades regionais e locais, 
bem como com os intervenientes do setor 
privado, que deverão desempenhar um 
papel fundamental no apoio ao 
desenvolvimento de infraestruturas para 
combustíveis alternativos e no seu 
financiamento.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Considerando 41-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(41-B) Os Estados-Membros devem 
introduzir regimes de incentivos e tomar 
todas as medidas necessárias para 
promover modos de transporte 
sustentáveis. Deve ser prestada especial 
atenção ao papel das autoridades 
municipais ou regionais, que podem 
facilitar a adoção de veículos que utilizem 
combustíveis alternativos mediante 
incentivos fiscais específicos, contratos 
públicos ou regras de trânsito locais.

Alteração 53

Proposta de regulamento
Considerando 42
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Texto da Comissão Alteração

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros limpos e sem emissões a 
fim de atingir as referidas metas, os 
Estados-Membros devem incluir a 
promoção e o desenvolvimento específicos 
da infraestrutura necessária para os 
autocarros como elemento fundamental dos 
seus quadros de ação nacionais. Os 
Estados-Membros devem criar e manter 
instrumentos adequados para promover a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento também 
para as frotas cativas, em especial para 
autocarros limpos e sem emissões a nível 
local.

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros limpos e sem emissões a 
fim de atingir as referidas metas, os 
Estados-Membros devem incluir a 
promoção e o desenvolvimento específicos 
da infraestrutura necessária para os 
autocarros como elemento fundamental dos 
seus quadros de ação nacionais. Os 
Estados-Membros devem criar e manter 
instrumentos adequados para promover a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento ao longo 
das estradas também para as frotas cativas, 
em especial para autocarros, camionetas e 
veículos de utilização partilhada sem 
emissões, e devem poder contabilizar essa 
implantação para efeitos da consecução 
das metas estabelecidas no presente 
regulamento.

__________________ __________________
58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

Alteração 54

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Com o aumento crescente dos tipos (43) Com o aumento crescente dos tipos 
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de combustíveis para veículos a motor, 
aliado ao atual crescimento da mobilidade 
rodoviária dos cidadãos em toda a União, é 
necessário fornecer aos utilizadores de 
veículos informações claras e 
compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
colocados no mercado antes de 18 de 
novembro de 2016.

de combustíveis para veículos a motor, 
aliado ao atual crescimento da mobilidade 
rodoviária dos cidadãos em toda a União, é 
necessário fornecer aos utilizadores de 
veículos informações claras e 
compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
anteriormente colocados no mercado.

Alteração 55

Proposta de regulamento
Considerando 44

Texto da Comissão Alteração

(44) A prestação de informações simples 
e fáceis de comparar sobre os preços dos 
diversos combustíveis existentes no 
mercado poderá constituir um fator 
importante para permitir que os 
utilizadores dos veículos avaliem melhor o 
seu custo relativo. Por conseguinte, deve 
ser apresentada, a título informativo, uma 
comparação dos preços unitários de 
determinados combustíveis alternativos e 
convencionais, expressa como «preço do 
combustível por 100 km», em todas as 
estações de serviço pertinentes.

(44) A prestação de informações simples 
e fáceis de comparar sobre os preços dos 
diversos combustíveis existentes no 
mercado poderá constituir um fator 
importante para permitir que os 
utilizadores dos veículos avaliem melhor o 
seu custo relativo. Por conseguinte, deve 
ser apresentada, a título informativo, uma 
comparação dos preços unitários de 
determinados combustíveis alternativos e 
convencionais, expressa como «preço do 
combustível por 100 km», em todas as 
estações de serviço pertinentes. Importa 
esclarecer os consumidores de que esta 
comparação de preços diz respeito aos 
preços médios dos combustíveis no 
Estado-Membro, que poderão divergir dos 
preços efetivos cobrados na estação de 
serviço em questão. Além disso, no que se 
refere ao carregamento ad hoc de 
eletricidade e ao abastecimento ad hoc de 
hidrogénio, o preço cobrado na estação 
em questão também deve ser expresso em 
kWh e kg, respetivamente.
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Alteração 56

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 
conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho59 para 
os pontos de acesso nacionais (PAN).

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em formato de 
dados abertos, em conformidade com os 
requisitos estabelecidos na Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho59 para os pontos de acesso 
nacionais (PAN). No caso dos serviços que 
permitem viagens sem descontinuidades 
em toda a União, deve ser igualmente 
criado um sistema a nível da União que 
importe informações normalizadas dos 
sistemas nacionais. Por conseguinte, a 
Comissão deve criar, a nível da União, um 
ponto de acesso europeu comum, que deve 
funcionar como um portal de dados para 
os utilizadores finais e para os prestadores 
de serviços de mobilidade acederem 
facilmente aos dados pertinentes 
conservados nos pontos de acesso 
nacionais. Esse ponto de acesso deve, 
quando possível, ser compatível e 
interoperável com os atuais sistemas de 
informação e reserva desenvolvidos pelos 
Estados-Membros. O ponto de acesso 
europeu poderá permitir que os 
consumidores comparem mais facilmente 
os preços dos operadores de estações de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
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ao público no mercado interno e 
fornecerá aos utilizadores informações 
sobre acessibilidade e disponibilidade, 
tempos de espera e a restante capacidade 
de fornecimento de combustíveis 
alternativos nos pontos de abastecimento 
e carregamento. Tal poderá ajudar a 
prevenir perturbações do tráfego e 
beneficiar a segurança rodoviária. Esta 
informação deve ser disponibilizada 
através de uma interface pública, 
atualizada, de fácil utilização, acessível e 
multilingue a nível da UE.

__________________ __________________
59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 57

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ou de 
execução ao abrigo do presente 
regulamento.

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
um vasto leque de organizações e partes 
interessadas, incluindo, entre outros, 
grupos de consumidores, municípios, 
cidades e regiões, bem como os grupos de 
peritos pertinentes, nomeadamente o 
Fórum de Transportes Sustentáveis (FTS) e 
o Fórum Europeu do Transporte Marítimo 
Sustentável (ESSF). Essa consulta de 
peritos reveste-se de especial importância 
quando a Comissão tenciona adotar atos 
delegados ou de execução ao abrigo do 
presente regulamento.

Alteração 58
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Proposta de regulamento
Considerando 53

Texto da Comissão Alteração

(53) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos é um domínio em rápido 
desenvolvimento. A falta de especificações 
técnicas comuns constitui um obstáculo à 
criação de um mercado único de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos. Por conseguinte, o poder de 
adotar atos nos termos do artigo 290.º do 
TFUE deve ser delegado na Comissão com 
vista a normalizar especificações técnicas 
para os domínios em que as especificações 
técnicas comuns estejam pendentes, mas 
sejam necessárias. Essas especificações 
incluem, nomeadamente, a comunicação 
entre o veículo elétrico e o ponto de 
carregamento, a comunicação entre o ponto 
de carregamento e o sistema de gestão do 
software de carregamento (retaguarda), a 
comunicação relativa ao serviço de 
itinerância de veículos elétricos e a 
comunicação com a rede elétrica. É 
igualmente necessário definir o quadro de 
governação adequado e os papéis dos 
diferentes intervenientes no ecossistema de 
comunicação do veículo para a rede. Além 
disso, há que ter em conta os 
desenvolvimentos tecnológicos 
emergentes, como os sistemas de estradas 
elétricas. No que diz respeito ao 
fornecimento de dados, é necessário prever 
outros tipos de dados e especificações 
técnicas relacionadas com o formato, a 
frequência e a qualidade com que esses 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis.

(53) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos é um domínio em rápido 
desenvolvimento. A falta de especificações 
técnicas comuns constitui um obstáculo à 
criação de um mercado único de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos. Por conseguinte, o poder de 
adotar atos nos termos do artigo 290.º do 
TFUE deve ser delegado na Comissão com 
vista a normalizar especificações técnicas 
para os domínios em que as especificações 
técnicas comuns estejam pendentes, mas 
sejam necessárias. Essas especificações 
incluem, nomeadamente, a comunicação 
entre o veículo elétrico e o ponto de 
carregamento, a comunicação entre o ponto 
de carregamento e o sistema de gestão do 
software de carregamento (retaguarda), a 
comunicação relativa ao serviço de 
itinerância de veículos elétricos e a 
comunicação com a rede elétrica, 
garantindo, em simultâneo, um elevado 
nível de cibersegurança e de proteção dos 
dados dos consumidores. É igualmente 
necessário definir rapidamente o quadro de 
governação adequado e os papéis dos 
diferentes intervenientes no ecossistema de 
comunicação do veículo para a rede, tendo 
em conta e apoiando os desenvolvimentos 
tecnológicos emergentes com elevado 
potencial de redução das emissões de 
gases com efeito de estufa, como os 
sistemas de estradas elétricas, e em 
particular as soluções de carregamento 
por indução e por catenárias suspensas. 
No que diz respeito ao fornecimento de 
dados, é necessário prever outros tipos de 
dados e especificações técnicas 
relacionadas com o formato, a frequência e 
a qualidade com que esses dados devem ser 
disponibilizados e estar acessíveis. É 
particularmente importante que a 
Comissão proceda às consultas adequadas 
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durante os trabalhos preparatórios, 
inclusive ao nível de peritos, e que essas 
consultas sejam conduzidas de acordo 
com os princípios estabelecidos no Acordo 
Interinstitucional sobre legislar melhor de 
13 de abril de 2016. Em particular, a fim 
de assegurar a igualdade de participação 
na preparação dos atos delegados, o 
Parlamento Europeu e o Conselho 
recebem todos os documentos ao mesmo 
tempo que os peritos dos Estados-
Membros e os respetivos peritos têm 
sistematicamente acesso às reuniões dos 
grupos de peritos da Comissão que se 
ocupem da preparação dos atos 
delegados.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Considerando 54-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(54-A) Dado que o presente regulamento 
gerará custos de conformidade adicionais 
para os setores afetados, é necessário 
tomar medidas compensatórias que 
impeçam o aumento do nível total dos 
encargos regulamentares. A Comissão 
deve, por conseguinte, ser obrigada a 
apresentar, antes da entrada em vigor do 
presente regulamento, propostas que 
compensem os encargos regulamentares 
introduzidos pelo presente regulamento, 
através da revisão ou da supressão de 
disposições noutros regulamentos da UE 
que gerem custos de conformidade 
desnecessários nos setores afetados.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. O presente regulamento estabelece 
metas nacionais obrigatórias para a 
implantação de uma infraestrutura 
suficiente para combustíveis alternativos 
na União, para veículos rodoviários, navios 
e aeronaves estacionadas. Estabelece 
especificações técnicas e requisitos 
técnicos comuns em matéria de informação 
aos utilizadores, fornecimento de dados e 
requisitos de pagamento para a 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

1. O presente regulamento estabelece 
metas nacionais mínimas para a 
implantação de uma infraestrutura 
suficiente para combustíveis alternativos 
na União, para veículos rodoviários, 
navios, comboios e aeronaves 
estacionadas. Estabelece especificações 
técnicas e requisitos técnicos comuns em 
matéria de informação aos utilizadores, 
fornecimento de dados e requisitos de 
pagamento para a infraestrutura para 
combustíveis alternativos.

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O presente regulamento estabelece 
um mecanismo de apresentação de 
relatórios para estimular a cooperação e 
assegurar um acompanhamento sólido dos 
progressos realizados. O mecanismo inclui 
um processo estruturado, transparente e 
iterativo entre a Comissão e os Estados-
Membros, tendo em vista a finalização dos 
quadros de ação nacionais e a sua 
subsequente execução, bem como a 
correspondente ação da Comissão.

3. O presente regulamento estabelece 
um mecanismo de apresentação de 
relatórios para estimular a cooperação e 
assegurar um acompanhamento sólido dos 
progressos realizados. O mecanismo inclui 
um processo de governação a múltiplos 
níveis estruturado, transparente e iterativo 
entre a Comissão, os Estados-Membros e 
as autoridades regionais e locais, com 
vista à finalização dos quadros de ação 
nacionais, tendo em conta as estratégias 
locais e regionais para a implantação de 
infraestruturas de combustíveis 
alternativos, e a sua subsequente execução, 
bem como a correspondente ação da 
Comissão.

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(2-A) «Ao longo da RTE-T», quando se 
trate de estações de carregamento elétrico 
e de estações de abastecimento de 
hidrogénio, as estações que estão 
localizadas na RTE-T ou a uma distância 
inferior a 1,5 km da saída mais próxima 
de uma estrada da RTE-T;

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) «combustíveis alternativos para 
veículos de emissões nulas»:

(a) «combustíveis alternativos para 
veículos, navios e aeronaves de emissões 
nulas»:

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea b) – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– combustíveis biomássicos e 
biocombustíveis, tal como definidos no 
artigo 2.º, pontos 27 e 33, da Diretiva (UE) 
2018/2001,

– combustíveis biomássicos, 
incluindo biogás, e biocombustíveis, tal 
como definidos no artigo 2.º, pontos 27, 28 
e 33, da Diretiva (UE) 2018/2001,

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea c) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(c) «combustíveis fósseis alternativos» 
para uma fase de transição:

(c) «combustíveis fósseis alternativos» 
para uma fase de transição limitada:
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Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) «Comunidade de cidadãos para a 
energia», uma comunidade na aceção do 
artigo 2.º, ponto 11, da Diretiva (UE) 
2019/944;

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 2 –  parágrafo 1 – ponto 17

Texto da Comissão Alteração

(17) «Sistema de estradas elétricas», 
uma instalação física ao longo de uma 
estrada que permite a transferência de 
eletricidade para um veículo elétrico 
enquanto o veículo se encontra em 
movimento;

(17) «Sistema de estradas elétricas», 
uma instalação física ao longo de uma 
estrada que permite a transferência de 
eletricidade para um veículo elétrico, a fim 
de lhe fornecer a energia necessária para 
a propulsão ou para o carregamento 
dinâmico;

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 17-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(17-A) «Carregamento dinâmico», o 
carregamento da bateria de um veículo 
elétrico enquanto o veículo se encontra 
em movimento;

Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 19-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(19-A) «Prioridade à eficiência 
energética», a prioridade à eficiência 
energética na aceção do artigo 2.º, ponto 
18, do Regulamento (UE) 2018/1999;

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 19-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-B) «Neutralidade tecnológica», a 
neutralidade tecnológica conforme 
definida no considerando 25 da Diretiva 
(UE) 2018/1972;

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 35-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-A) «Cartão de pagamento», um 
serviço de pagamento que funciona com 
base num cartão físico e digital de débito 
ou de crédito e inclui cartões de 
pagamento integrados numa aplicação 
para telemóveis inteligentes;

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 35-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-B) «Serviço de pagamento», um 
serviço de pagamento na aceção do artigo 
4.º, ponto 3, da Diretiva (UE) 2015/2366;
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Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 37-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(37-A) «Sistema de ar pré-condicionado», 
um sistema fixo ou móvel nos aeroportos 
que assegura o fornecimento externo de 
ar condicionado para arrefecer, ventilar 
ou aquecer as cabines das aeronaves 
estacionadas;

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 38

Texto da Comissão Alteração

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público geral, 
independentemente de a infraestrutura para 
combustíveis alternativos estar localizada 
em propriedade pública ou privada, 
independentemente de haver ou não 
limitações ou condições aplicáveis ao 
acesso ao local ou às instalações e 
independentemente das condições de 
utilização aplicáveis à infraestrutura para 
combustíveis alternativos;

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público geral, 
incluindo pessoas com mobilidade 
reduzida, independentemente de a 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos estar localizada em 
propriedade pública ou privada, 
independentemente de haver ou não 
limitações ou condições aplicáveis ao 
acesso ao local ou às instalações e 
independentemente das condições de 
utilização aplicáveis à infraestrutura para 
combustíveis alternativos;

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 40

Texto da Comissão Alteração

(40) «Carregamento numa base ad hoc», (40) «Carregamento numa base ad hoc», 
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um serviço de carregamento adquirido por 
um utilizador final sem necessidade de esse 
utilizador se registar, celebrar um contrato 
por escrito ou estabelecer uma relação 
comercial mais duradoura com o operador 
desse ponto de carregamento para além da 
mera aquisição do serviço;

um serviço de carregamento adquirido por 
um utilizador final sem necessidade de esse 
utilizador se registar, celebrar um contrato 
por escrito ou estabelecer uma relação 
comercial mais duradoura com o operador 
desse ponto de carregamento, ou, ainda, 
sem ter de iniciar uma sessão ou de se 
registar, por via eletrónica, em serviços de 
intermediação em linha, para além da 
mera aquisição do serviço;

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 41

Texto da Comissão Alteração

(41) «Ponto de carregamento», uma 
interface fixa ou móvel que permite a 
transferência de eletricidade para um 
veículo elétrico e que, embora possa ter um 
ou vários conectores para permitir a 
utilização de diferentes tipos de conectores, 
é capaz de carregar apenas um veículo 
elétrico de cada vez, e exclui os 
dispositivos com uma potência igual ou 
inferior a 3,7 kW cuja finalidade principal 
não seja o carregamento de veículos 
elétricos;

(41) «Ponto de carregamento», uma 
interface fixa ou móvel, ligada ou não à 
rede, que permite a transferência de 
eletricidade para um veículo elétrico e que, 
embora possa ter um ou vários conectores 
para permitir a utilização de diferentes 
tipos de conectores, é capaz de carregar 
apenas um veículo elétrico de cada vez, e 
exclui os dispositivos com uma potência 
igual ou inferior a 3,7 kW cuja finalidade 
principal não seja o carregamento de 
veículos elétricos;

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 49

Texto da Comissão Alteração

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo de cada vez;

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo ou uma 
embarcação de cada vez;
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Alteração 78

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 54-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(54-A) «Comunidade de energia 
renovável», uma comunidade na aceção 
do artigo 2.º, ponto 16, da Diretiva (UE) 
2018/2001;

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 56

Texto da Comissão Alteração

(56) «Estacionamento seguro e 
vigiado», uma área de estacionamento e 
repouso, tal como referido no artigo 17.º, 
n.º 1, alínea b), dedicada ao 
estacionamento noturno de veículos 
pesados;

(56) «Estacionamento seguro e 
vigiado», uma área de estacionamento e 
repouso, tal como referido no artigo 17.º, 
n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) 
n.º 1315/2013, dedicada ao estacionamento 
noturno de veículos pesados e que tenha 
sido certificada nos termos do disposto no 
artigo 8.º-A do Regulamento (CE) 
n.º 561/2006;

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 57

Texto da Comissão Alteração

(57) «Navio atracado», um navio 
atracado na aceção do artigo 3.º, 
alínea n), do Regulamento (UE) 
2015/757;

(57) «Navio atracado», um navio 
amarrado com segurança no cais de um 
porto sob jurisdição de um Estado-
Membro em operações de carga, 
descarga, embarque ou desembarque de 
passageiros ou em estada, inclusivamente 
quando não está a efetuar operações de 
movimentação de carga ou de 
passageiros;
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Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 58

Texto da Comissão Alteração

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre», o fornecimento de 
energia elétrica, através de uma interface 
normalizada, a navios de mar ou a 
embarcações de navegação interior 
atracados;

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre», o fornecimento de 
energia elétrica, através de uma instalação 
fixa, flutuante ou móvel normalizada, a 
navios de mar ou a embarcações de 
navegação interior atracados;

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-A) «Plataforma multimodal», uma 
infraestrutura de serviços de mobilidade, 
como estações e terminais ferroviários, 
rodoviários, aéreos, marítimos e fluviais, 
que permite a utilização dos «transportes 
multimodais» definidos no artigo 3.º, 
alínea n), do Regulamento (UE) n.º 
1315/2013;

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-B) «Veículos da categoria L», 
veículos a motor de duas, três ou quatro 
rodas, conforme categorizados no 
Regulamento (UE) n.º 168/2013 e no 
anexo I, incluindo velocípedes com motor, 
ciclomotores de duas ou três rodas, 
motociclos de duas ou três rodas, 
motociclos com carros laterais, motos-
quatro de estrada ligeiras ou pesadas e 
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quadrimóveis ligeiros ou pesados.

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– a implantação, no seu território, de 
estações de carregamento acessíveis ao 
público dedicadas aos veículos ligeiros que 
proporcionem uma potência suficiente para 
esses veículos.

– a implantação, no seu território, de 
estações de carregamento acessíveis ao 
público dedicadas aos veículos ligeiros que 
proporcionem uma potência suficiente para 
esses veículos, com vista a apoiar o 
equilíbrio territorial e as viagens 
multimodais;

Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a implantação de um número 
suficiente de estações de carregamento de 
veículos ligeiros, acessíveis ao público, na 
via pública de zonas residenciais onde os 
veículos estacionam normalmente por 
longos períodos;

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

- um número suficiente de estações 
de carregamento acessíveis ao público 
para veículos ligeiros, para carregamento 
inteligente e bidirecional;

Alteração 87
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a indicação da ligação à rede e da 
capacidade da rede.

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público; e

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 3 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem da frota total de veículos 
ligeiros projetada representada por 
veículos ligeiros elétricos a bateria nesse 
Estado-Membro for inferior a 1 %; 

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos ligeiros elétricos 
a bateria face à frota total de veículos 
ligeiros projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 1 %, mas inferior 
a 2,5 %; 

Alteração 90
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-B) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos ligeiros elétricos 
a bateria face à frota total de veículos 
ligeiros projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 2,5 %, mas 
inferior a 5 %; 

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-C) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos ligeiros elétricos 
a bateria face à frota total de veículos 
ligeiros projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 5 %, mas inferior 
a 7,5 %; e

Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-D) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
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carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos ligeiros elétricos 
a bateria face à frota total projetada nesse 
Estado-Membro for igual ou superior a 
7,5 %;

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 0,66 kW através de estações 
de carregamento acessíveis ao público.

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos face à 
frota total de veículos projetada nesse 
Estado-Membro for inferior a 1 %; 

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1,65 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos face à frota total de 
veículos projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 1 %, mas inferior 
a 2,5 %; 

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-B) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-B) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1,33 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos face à frota total de 
veículos projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 2,5 %, mas 
inferior a 5 %; 

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-C) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos face à frota total de 
veículos projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 5 %, mas inferior 
a 7,5 %; e

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-D) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 0,66 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos face à frota total de 
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veículos projetada nesse Estado-Membro 
for igual ou superior a 7,5 %;

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Sem prejuízo do disposto no n.º 1, 
segundo parágrafo, alínea a), os Estados-
Membros devem garantir a implantação 
de objetivos de potência mínima das 
infraestruturas de carregamento a nível 
nacional que seja suficiente para:
- 3 % da frota total de veículos ligeiros 
projetada até 31 de dezembro de 2027;
- 5 % da frota total de veículos ligeiros 
projetada até 31 de dezembro de 2030;

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal da rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T) e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal e global da rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T) e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)
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Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
300 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW,

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 300 kW,

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW;

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
900 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com 
uma distância máxima de 60 km entre 
elas:

Suprimido

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 300 kW e incluir, pelo menos, 
uma estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
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kW,
ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 600 kW e incluir, pelo menos, 
duas estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
150 kW.

Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Em caso de rápida adoção dos 
veículos elétricos pelo mercado num 
período de referência pertinente, os 
Estados-Membros devem encurtar os 
prazos indicados no n.º 2 e aumentar as 
metas relativas às plataformas de 
carregamento.

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Se os custos forem 
desproporcionados face aos benefícios, 
incluindo os de caráter ambiental, os 
Estados-Membros podem decidir não 
aplicar os n.os 1 e 2 do presente artigo:
(a) às regiões ultraperiféricas da União, 
referidas no artigo 349.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia; ou
(b) às ilhas que não se encontrem ligadas 
a redes de energia continentais, incluídas 
nas definições de «pequena rede 
interligada» ou de «pequena rede 
isolada», nos termos da Diretiva 
2019/944.
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Nesses casos, o Estado-Membro apresenta 
à Comissão uma justificação das suas 
decisões e disponibiliza todas as 
informações pertinentes nos seus quadros 
de ação nacionais.

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. No seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
Estado-Membro, a Comissão pode 
conceder uma isenção do requisito 
previsto no n.º 2 para as estradas da RTE-
T que tenham, em termos anuais, um 
tráfego médio diário inferior a 2 000 
veículos ligeiros, desde que a 
infraestrutura não se justifique em termos 
de custo-benefício socioeconómico. Se 
essa isenção for concedida, o Estado-
Membro em questão pode implantar 
nestas estradas uma única plataforma de 
carregamento acessível ao público, que 
sirva ambos os sentidos de circulação, 
devendo, no entanto, cumprir os 
requisitos que o n.º 2 prevê em termos de 
distância, potência total da plataforma, 
número de pontos de carregamento e 
potência de cada ponto individual num 
dos sentidos da circulação, desde que a 
plataforma seja facilmente acessível a 
partir de ambos os sentidos. A Comissão 
concede estas isenções em casos 
devidamente justificados, após apreciar o 
pedido fundamentado apresentado pelo 
Estado-Membro.

Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-D (novo)
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Texto da Comissão Alteração

2-D. No seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
Estado-Membro, a Comissão pode 
conceder uma isenção do requisito de 
distância máxima previsto no n.º 2 do 
presente artigo para as estradas da RTE-T 
que tenham, em termos anuais, um 
tráfego médio diário inferior a 1 500 
veículos ligeiros, desde que a 
infraestrutura não se justifique em termos 
de custo-benefício socioeconómico. Caso 
essa derrogação seja concedida, os 
Estados-Membros podem autorizar uma 
distância máxima de 100 km entre pontos 
de carregamento. A Comissão concede 
estas isenções em casos devidamente 
justificados, após apreciar o pedido 
fundamentado apresentado pelo Estado-
Membro.

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-E. Em zonas e regiões densamente 
povoadas onde o número de lugares de 
estacionamento fora da via pública seja 
insuficiente ou onde o número de veículos 
ligeiros elétricos matriculados seja 
elevado, os Estados-Membros devem 
garantir que o número de estações de 
carregamento acessíveis ao público 
aumente em conformidade, a fim de 
assegurar a infraestrutura necessária e 
apoiar a evolução do mercado.

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

3. Os Estados-Membros vizinhos 
tomam as medidas necessárias para 
assegurar que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão toma as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão e os países terceiros 
nos quais estão situados corredores de 
trânsito que ligam Estados-Membros.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
2 000 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
800 kW,

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) – subalínea ii)
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Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW;

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
5 000 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 800 
kW,

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 4– n.º 1 – alínea b) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1 400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 350 kW,

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
2 000 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 800 kW,

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 4– n.º 1 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3 500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
5 000 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 800 
kW;

Alteração 114

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-A) No seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
Estado-Membro, a Comissão pode 
conceder uma isenção do requisito 
previsto no n.º 1 para as estradas da RTE-
T que tenham, em termos anuais, um 
tráfego médio diário inferior a 800 
veículos pesados, desde que a 
infraestrutura não se justifique em termos 
de custo-benefício socioeconómico. Se 
essa isenção for concedida, o Estado-
Membro em questão pode implantar 
nestas estradas uma única plataforma de 
carregamento acessível ao público, que 
sirva ambos os sentidos de circulação, 
devendo, no entanto, cumprir os 
requisitos que o n.º 1 prevê em termos de 
distância, potência total da plataforma, 
número de pontos de carregamento e 
potência de cada ponto individual num 
dos sentidos da circulação, desde que a 
plataforma seja facilmente acessível a 
partir de ambos os sentidos. A Comissão 
concede estas isenções em casos 
devidamente justificados, após apreciar o 
pedido fundamentado apresentado pelo 
Estado-Membro;

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

b-B) No seguimento de um pedido 
fundamentado apresentado por um 
Estado-Membro, a Comissão pode 
conceder uma isenção do requisito de 
distância máxima disposto no n.º 1 do 
presente artigo no que se refere a estradas 
da RTE-T que tenham, em termos anuais, 
um tráfego médio diário inferior a 600 
veículos pesados, desde que a 
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infraestrutura não se justifique do ponto 
de vista da relação entre os custos e os 
benefícios socioeconómicos. Caso essa 
derrogação seja concedida, os Estados-
Membros podem permitir uma distância 
máxima de até 100 km entre pontos de 
carregamento. A Comissão concede tais 
isenções em casos devidamente 
justificados, após apreciar o pedido 
fundamentado apresentado pelo Estado-
Membro;

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, uma 
estação de carregamento dedicada aos 
veículos pesados com uma potência de, 
pelo menos, 100 kW,

(c) até 31 de dezembro de 2027, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, duas 
estações de carregamento dedicadas aos 
veículos pesados com uma potência de, 
pelo menos, 100 kW, que permitam 
carregamento inteligente e bidirecional;

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de 
estacionamento segura e vigiada, de, pelo 
menos, quatro estações de carregamento 
dedicadas aos veículos pesados com uma 
potência de, pelo menos, 100 kW, que 
permitam carregamento inteligente e 
bidirecional;

Alteração 118
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Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 600 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW,

d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 400 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW;

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) até 31 de dezembro de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 200 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW.

e) até 31 de dezembro de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 3 500 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW.

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os requisitos referidos no n.º 1, 
alíneas c), c-A), d) e e), são aplicáveis 
para além dos requisitos estabelecidos no 
n.º 1, alíneas a) e b).

Alteração 121
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Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. A Comissão deve ponderar a 
possibilidade de aumentar a potência 
individual a que se refere o n.º 1, alíneas 
a), b), d) e e), assim que as especificações 
técnicas comuns estejam disponíveis e 
sejam completadas em conformidade com 
o anexo II, como parte da revisão do 
presente regulamento nos termos do 
artigo 22.º.

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-C. Os Estados-Membros devem 
assegurar a ligação à rede e a capacidade 
da rede necessárias. Por conseguinte, os 
Estados-Membros devem, em 
coordenação com as partes interessadas 
pertinentes, realizar uma análise antes de 
2025, a fim de avaliar e planear os 
reforços necessários às redes elétricas.

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.
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Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão toma as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão e os países terceiros 
nos quais estão situados corredores de 
trânsito que ligam os Estados-Membros.

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Se os custos forem 
desproporcionados em face dos 
benefícios, incluindo os de caráter 
ambiental, um Estado-Membro pode optar 
por não aplicar os n.os 1 e 2 do presente 
artigo:
a) às regiões ultraperiféricas da União, 
referidas no artigo 349.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia; ou
b) às ilhas que não se encontrem ligadas a 
redes de energia continentais e que sejam 
abrangidas pelas definições de pequena 
rede interligada ou pequena rede isolada, 
nos termos da Diretiva 2019/944. 
Nesses casos, os Estados-Membros 
apresentam à Comissão uma justificação 
das suas decisões e disponibilizam todas 
as informações pertinentes dos seus 
quadros de ação nacionais.

Alteração 126
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Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

a) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência inferior a 50 kW e implantadas a 
partir da data referida no artigo 24.º, 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

Para o efeito, os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público 
implantadas a partir da [data de entrada 
em vigor do presente regulamento], 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, leitores de cartões de pagamento 
ou dispositivos com uma funcionalidade 
sem contacto que seja, pelo menos, capaz 
de ler cartões de pagamento. Além disso, 
se possível, podem ser disponibilizados 
dispositivos que utilizam uma ligação à 
Internet e com os quais é possível, por 
exemplo, gerar especificamente um 
código QR e utilizá-lo para a transação de 
pagamento.

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) leitores de cartões de pagamento; Suprimido

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento;

Suprimido
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Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea iii)

Texto da Comissão Alteração

iii) dispositivos que utilizam uma 
ligação à Internet e com os quais é 
possível, por exemplo, gerar 
especificamente um código QR e utilizá-lo 
para a transação de pagamento;

Suprimido

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW e 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos 
através de terminais e dispositivos 
utilizados para serviços de pagamento, 
incluindo, pelo menos, um dos seguintes:

Suprimido

i) leitores de cartões de pagamento;
ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público com 

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público 
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potência igual ou superior a 50 kW 
operadas por eles cumprem o requisito da 
alínea b).

operadas por eles cumprem os requisitos 
previstos no presente número.

Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e b) não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Os requisitos estabelecidos no presente 
número não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os operadores dos pontos de 
carregamento, quando disponibilizam a 
autenticação automática num ponto de 
carregamento acessível ao público operado 
por eles, asseguram que os utilizadores 
finais têm sempre o direito de não utilizar a 
autenticação automática e que podem 
carregar o seu veículo numa base ad hoc, 
conforme previsto no n.º 3, ou utilizar 
outra solução de carregamento baseada em 
contrato e disponibilizada nesse ponto de 
carregamento. Os operadores dos pontos de 
carregamento têm de expor essa opção de 
forma transparente e disponibilizá-la ao 
utilizador final de uma forma prática, em 
cada ponto de carregamento acessível ao 
público que operam e que disponibiliza a 
autenticação automática.

3. Os operadores dos pontos de 
carregamento, quando disponibilizam a 
autenticação automática num ponto de 
carregamento acessível ao público operado 
por eles, asseguram que os utilizadores 
finais têm sempre o direito de não utilizar a 
autenticação automática e que podem 
carregar o seu veículo numa base ad hoc, 
conforme previsto no n.º 3, ou utilizar 
outra solução de carregamento baseada em 
contrato e disponibilizada nesse ponto de 
carregamento. Os operadores dos pontos de 
carregamento têm de expor essa opção de 
forma transparente e disponibilizá-la ao 
utilizador final de uma forma prática, 
devendo assegurar a disponibilização de 
itinerância eletrónica, em cada ponto de 
carregamento acessível ao público que 
operam e que disponibiliza a autenticação 
automática.



PE719.568 80/456 RR\1264421PT.docx

PT

Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser razoáveis, 
fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado de forma proporcionada 
com base numa justificação objetiva.

4. Os operadores de pontos de 
carregamento acessíveis ao público devem 
assegurar que qualquer prestador de 
serviços de mobilidade tenha acesso, de 
forma não discriminatória, às estações de 
carregamento que operam. Os preços 
cobrados pelos operadores dos pontos de 
carregamento acessíveis ao público devem 
ser razoáveis e acessíveis, fácil e 
claramente comparáveis, transparentes e 
não discriminatórios. Os operadores dos 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público não podem discriminar entre os 
preços cobrados aos utilizadores finais e os 
preços cobrados aos prestadores de 
serviços de mobilidade, nem entre os 
preços cobrados a diferentes prestadores de 
serviços de mobilidade. Se for caso disso, o 
nível dos preços só pode ser diferenciado 
de forma proporcionada com base numa 
justificação objetiva ou com base em 
termos contratuais.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Tendo por objetivo geral 
salvaguardar a concorrência no mercado 
e os direitos dos consumidores, os 
Estados-Membros adotam medidas 
adequadas para evitar que os 
consumidores sejam alvo de práticas 
desleais, como a manipulação de preços, 
incluindo no que toca aos preços fixados 
para a utilização de pontos de 
carregamento acessíveis ao público. A 
adoção dessas medidas deve ter por base 
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um acompanhamento regular dos preços 
e das práticas dos fabricantes de veículos 
e dos operadores de pontos de 
carregamento. Os Estados-Membros 
comunicam à Comissão a adoção dessas 
medidas pela entidade reguladora 
competente.

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

5. Os operadores dos pontos de 
carregamento devem expor claramente o 
preço ad hoc e todas as suas componentes 
em todas as estações de carregamento 
acessíveis ao público operadas por eles, de 
modo a dar a conhecer esses elementos aos 
utilizadores finais antes de estes iniciarem 
uma sessão de carregamento. Devem ser 
claramente expostas, pelo menos, as 
seguintes componentes do preço, se 
aplicável na estação de carregamento:

5. Os operadores dos pontos de 
carregamento devem expor claramente o 
preço ad hoc por kWh e todas as suas 
componentes em todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público 
operadas por eles, de modo a dar a 
conhecer essa informação aos utilizadores 
finais antes de estes iniciarem uma sessão 
de carregamento.

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– preço por sessão, Suprimido

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– preço por minuto, Suprimido
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Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

– preço por kWh. Suprimido

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis e 
acessíveis, transparentes e não 
discriminatórios. Os prestadores de 
serviços de mobilidade disponibilizam aos 
utilizadores finais todas as informações 
sobre preços aplicáveis, antes do início da 
sessão de carregamento, e específicas da 
sessão de carregamento pretendida, através 
de meios eletrónicos livremente 
disponíveis e amplamente suportados, 
apresentando claramente o preço por kWh 
cobrado pelo operador do ponto de 
carregamento, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade. As taxas devem ser 
razoáveis e acessíveis, transparentes e não 
discriminatórias. Não devem ser aplicadas 
taxas suplementares à itinerância eletrónica 
transfronteiriça.

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

6-A. Os operadores dos pontos de 
carregamento inteligentes ou 
bidirecionais devem disponibilizar as 
informações que receberem dos 
operadores das redes de transporte, dos 
fornecedores de eletricidade ou através da 
sua própria produção de eletricidade 
sobre a percentagem de eletricidade 
proveniente de fontes de energia 
renováveis na rede de transporte e as 
emissões de gases com efeito de estufa 
conexas. Essa informação deve ser 
disponibilizada a intervalos regulares em 
tempo real e acompanhada de projeções, 
quando disponíveis, devendo ser 
aplicáveis, se for caso disso, os termos do 
contrato celebrado com o fornecedor de 
eletricidade.

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público operados por eles são pontos de 
carregamento com ligação digital.

7. A partir da [data de entrada em 
vigor do presente regulamento], os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todos os pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
operados por eles, e que tenham sido 
recentemente construídos ou renovados, 
possuem ligação digital e uma 
funcionalidade de itinerância eletrónica e 
que a sua localização e estado são 
facilmente visíveis em linha.

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8
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Texto da Comissão Alteração

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento de potência 
normal acessíveis ao público operados por 
eles são capazes de proporcionar 
carregamento inteligente.

8. A partir da [data de entrada em 
vigor do presente regulamento], os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todos os pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
operados por eles, e que tenham sido 
recentemente construídos ou renovados, 
são capazes de proporcionar carregamento 
inteligente.

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

8-A. Os operadores de pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
asseguram que:
a) As estações de carregamento 
funcionam em condições adequadas ao 
longo de todo o seu ciclo de vida 
comercial e as funcionalidades previstas 
nos n.os 2 a 5 estão sempre ao dispor dos 
utilizadores finais, sendo regularmente 
efetuadas operações de manutenção e 
reparação assim que forem detetadas 
anomalias;
b) Todos os pontos de carregamento 
acessíveis ao público operados por eles 
cumprem as disposições da Diretiva (UE) 
2016/1148 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de julho de 2016, relativa 
a medidas destinadas a garantir um 
elevado nível comum de segurança das 
redes e da informação em toda a União.

Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 9
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Texto da Comissão Alteração

9. Os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada nas 
áreas de estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

9. A partir de [data de entrada em 
vigor do presente regulamento], os 
Estados-Membros tomam as medidas 
necessárias para assegurar a implantação 
de sinalização adequada nas áreas de 
estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A sinalização deve também 
ser colocada a uma distância adequada 
na rede rodoviária RTE-T que conduza a 
áreas de estacionamento e de repouso 
onde estejam instaladas tais 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

9-A. Os Estados-Membros devem 
incentivar os operadores a adotarem 
medidas que lhes permitam disponibilizar 
sistemas de informação normalizados e 
plenamente interoperáveis que forneçam 
informações sobre a disponibilidade de 
pontos de carregamento. Tais sistemas 
devem ser precisos, fáceis de utilizar e 
operáveis em inglês e na língua ou 
línguas oficiais do Estado-Membro em 
questão.

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 11-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

11-A. Os operadores de pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
asseguram que as informações de 
contacto de que os serviços de emergência 
locais possam necessitar é apresentada de 
forma clara nas estações de 
carregamento.

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 11-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-B. Nas estações de carregamento sem 
quaisquer funcionários, os Estados-
Membros devem facilitar a instalação de 
sistemas de videovigilância e de um botão 
de chamada de emergência que permita 
contactar imediatamente os serviços de 
emergência locais.

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 1 

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2030, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público.

Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2027, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público.

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 2
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Texto da Comissão Alteração

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2030, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 2 
t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 150 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. O hidrogénio líquido será 
disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 450 km entre 
elas.

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2027, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 
2 t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 100 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. O hidrogénio líquido será 
disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 400 km entre 
elas.

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2030, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos.

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2027, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos.

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros publicam, 
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até 31 de dezembro de 2024, uma lista 
pormenorizada de plataformas de 
transporte multimodal, polos industriais e 
portos adequados para a implantação de 
estações de abastecimento de hidrogénio.

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que a distância máxima a que 
se refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que a distância máxima a que se 
refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T.

Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Se os custos forem 
desproporcionados em face dos 
benefícios, incluindo os de caráter 
ambiental, os Estados-Membros podem 
optar por não aplicar o n.º 1 do presente 
artigo: (a) às regiões ultraperiféricas da 
União, referidas no artigo 349.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia; ou (b) às ilhas que não se 
encontrem ligadas a redes de energia 
continentais e que sejam abrangidas pelas 
definições de pequena rede interligada ou 
pequena rede isolada, nos termos da 
Diretiva (UE) 2019/944. Nesses casos, os 
Estados-Membros apresentam à Comissão 
uma justificação das suas decisões e 
disponibilizam todas as informações 
pertinentes dos seus quadros de ação 
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nacionais.

Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. A Comissão toma as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão e os países terceiros 
nos quais estão situados corredores de 
trânsito que ligam os Estados-Membros.

Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A partir da data referida no artigo 24.º, 
todos os operadores de estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público disponibilizam a possibilidade de 
os utilizadores finais abastecerem os seus 
veículos numa base ad hoc, utilizando um 
instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

A partir da [data de entrada em vigor do 
presente regulamento], todos os 
operadores de estações de abastecimento 
de hidrogénio acessíveis ao público 
disponibilizam a possibilidade de os 
utilizadores finais abastecerem os seus 
veículos numa base ad hoc, utilizando um 
instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, leitores de cartões de pagamento 
ou dispositivos sem contacto capazes de 
ler cartões de pagamento.

Alteração 157
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Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) leitores de cartões de pagamento; Suprimido

Alteração 158

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Suprimido

Alteração 159

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros devem 
incentivar os operadores a disponibilizar 
sistemas de informação normalizados e 
plenamente interoperáveis que forneçam 
informações sobre a disponibilidade de 
pontos de abastecimento. Tais sistemas 
devem ser precisos, fáceis de utilizar e 
operáveis em inglês e na língua ou 
línguas oficiais do Estado-Membro em 
questão.

Alteração 160

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os operadores dos pontos de 3. Os operadores dos pontos de 
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abastecimento de hidrogénio 
disponibilizam informações sobre os 
preços antes do início de uma sessão de 
abastecimento nas estações de 
abastecimento operadas por eles.

abastecimento de hidrogénio 
disponibilizam informações sobre os 
preços antes do início de uma sessão de 
abastecimento nas estações de 
abastecimento operadas por eles. Devem 
expor claramente o preço ad hoc e todas 
as suas componentes em todas as estações 
de abastecimento acessíveis ao público 
operadas por eles, de modo a dar a 
conhecer esses elementos aos utilizadores 
finais antes de ser iniciada uma sessão de 
abastecimento. O preço por kg deve ser 
claramente indicado.

Alteração 161

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os operadores das estações de 
abastecimento acessíveis ao público podem 
prestar serviços de abastecimento de 
hidrogénio aos clientes numa base 
contratual, nomeadamente em nome de 
outros prestadores de serviços de 
mobilidade ou por conta destes. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
cobram preços razoáveis, transparentes e 
não discriminatórios aos utilizadores finais. 
Os prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de abastecimento de 
hidrogénio, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade.

4. Os operadores das estações de 
abastecimento acessíveis ao público podem 
prestar serviços de abastecimento de 
hidrogénio aos clientes numa base 
contratual, nomeadamente em nome de 
outros prestadores de serviços de 
mobilidade ou por conta destes. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
cobram preços razoáveis, transparentes e 
não discriminatórios aos utilizadores finais. 
Os prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de abastecimento, 
e específicas da sessão de abastecimento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de abastecimento de 
hidrogénio, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade.
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Alteração 162

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento mínimo de eletricidade a 
partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, até 
1 de janeiro de 2030:

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
de um fornecimento mínimo de 
eletricidade a partir da rede terrestre aos 
navios de mar porta-contentores e de 
passageiros. Para esse efeito, e em plena 
consonância com o artigo 5.º, n.os 1 e 2 do 
Regulamento XXXX-XXX [FuelEU 
Maritime], os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias, cooperação com a 
entidade gestora ou a autoridade 
competente, para assegurar que, até 1 de 
janeiro de 2030:

Alteração 163

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização de infraestrutura e 
capacidade de rede, reserva de energia e 
conversão de frequência a níveis 
suficientes para satisfazer os requisitos 
estabelecidos no n.º 1, alíneas a), b) e c).

Alteração 164

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Para a determinação do número de 
escalas, não são tidas em conta as seguintes 
escalas:

2. Para a determinação do número de 
escalas e em plena consonância com o 
artigo 5.º, n.º 3, do Regulamento XXXX-
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XXX [FuelEU Maritime], não são tidas em 
conta as seguintes escalas:

Alteração 165

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) Escalas portuárias com um tempo 
de atracagem previsto inferior a duas 
horas, cuja partida dentro desse horário 
tenha sido impedida por acontecimentos 
impossíveis de prever ao entrar no porto e 
que estejam claramente fora do controlo 
do operador ou que não sejam da sua 
responsabilidade;

Alteração 166

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) Várias escalas curtas para 
carregar ou descarregar em diferentes 
postos de atracagem no mesmo porto, não 
ultrapassando o limite de tempo 
especificado na alínea a);

Alteração 167

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica, o n.º 1 
não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha ou numa região 
ultraperiférica da União, referida no 
artigo 349.º do TFUE, que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica, o n.º 1 
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capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa.

não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa.

Alteração 168

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Sem prejuízo do n.º 3, o n.º 1 não é 
aplicável ao território de Ceuta e Melilha 
até ser concluída uma ligação direta à 
rede elétrica do continente ou de um país 
vizinho, ou até existir capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes de energia limpas.

Alteração 169

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

b-A) A capacidade e a ligação à rede, a 
reserva de energia e a conversão de 
frequência suficientes para os portos.

Alteração 170

Proposta de regulamento
Artigo 11 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de GNL nos 
portos marítimos

Metas para o fornecimento de GNL, 
amoníaco e hidrogénio nos portos 
marítimos

Alteração 171
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Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a rede 
principal da RTE-T até 1 de janeiro de 
2025. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL, 
amoníaco e hidrogénio nos portos 
marítimos da rede principal da RTE-T 
referidos no n.º 2, de modo a dar resposta, 
no que se refere a tais combustíveis, à 
procura de mercado a curto e longo 
prazo, bem como a permitir a circulação de 
navios de mar em toda a rede principal da 
RTE-T até 1 de janeiro de 2025. Se 
necessário, os Estados-Membros devem 
cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

Alteração 172

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
do mercado.

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento referidos no n.º 1, tendo 
igualmente em conta o desenvolvimento 
portuário, os pontos de fornecimento de 
GNL existentes e os desenvolvimentos e as 
necessidades reais do mercado, bem como 
as suas obrigações em relação ao objetivo 
de neutralidade climática da União.

Alteração 173

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parte introdutória
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Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos da rede principal e da 
rede global da RTE-T garantem o 
fornecimento de eletricidade às aeronaves 
estacionadas até:

1. Os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias e 
os prestadores de serviços de assistência 
em escala de todos os aeroportos da rede 
principal e da rede global da RTE-T 
garantem o fornecimento de eletricidade às 
aeronaves estacionadas até:

Alteração 174

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

No entanto, o n.º 1, alíneas a) e b), não se 
aplica às posições de estacionamento de 
curto prazo, tais como posições de degelo 
de aeronaves, posições de estacionamento 
em áreas militares e posições de 
estacionamento para o tráfego aéreo geral 
(abaixo de 5,7 PMD).

Alteração 175

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Em derrogação do n.º 1, alíneas a) 
e b), sempre que o aeroporto da rede 
principal ou da rede global da RTE-T se 
situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica ou 
numa região ultraperiférica, a referida 
disposição não é aplicável até que essa 
ligação esteja concluída ou até existir 
uma capacidade suficiente gerada 
localmente a partir de fontes de energia 
limpa, ou se os custos forem 
desproporcionados em relação aos 
benefícios, nomeadamente os benefícios 
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ambientais.

Alteração 176

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias e 
os prestadores de serviços de assistência 
em escala dos aeroportos da rede 
principal da RTE-T fornecem sistemas de 
ar condicionado.

Alteração 177

Proposta de regulamento
Artigo 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 12.º-A
Metas das infraestruturas destinadas às 

linhas ferroviárias
1. Os Estados-Membros devem garantir 
infraestruturas suficientes que permitam 
que as linhas ferroviárias de toda a União 
cumpram os objetivos de eletrificação 
estabelecidos no Regulamento (UE) n.º 
1315/2013 [Regulamento RTE-T].
2. Sempre que a eletrificação direta das 
linhas ferroviárias não seja possível, 
incluindo por razões relacionadas com a 
relação custo-eficiência do serviço, os 
Estados-Membros asseguram a 
implantação de um número adequado de 
estações de carregamento para comboios 
a bateria, bem como de estações de 
abastecimento de hidrogénio para 
comboios. Para esse efeito, os Estados-
Membros asseguram que, ao longo das 
redes principal e global da RTE-T, sejam 
implantadas estações de carregamento 
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para comboios a bateria e estações de 
abastecimento para comboios a 
hidrogénio em cada sentido de deslocação 
dos troços em relação aos quais a 
eletrificação não se encontre prevista ao 
abrigo do Regulamento (UE) n.º 
1315/2013 [Regulamento RTE-T].
3. Os Estados-Membros devem assegurar 
que, sempre que sejam tomadas decisões 
sobre as infraestruturas que têm de ser 
implantadas para dar cumprimento ao 
n.º 2, seja tido plenamente em conta o 
princípio da prioridade à eficiência 
energética.
4. Antes da implantação, os Estados-
Membros efetuam uma análise para 
determinar a melhor localização para tais 
estações. Ao efetuarem tal análise, os 
Estados-Membros têm em conta, 
nomeadamente, a implantação de estações 
em nós urbanos e em plataformas 
multimodais, onde outros modos de 
transporte também possam ser integrados. 

Alteração 178

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 

Texto da Comissão Alteração

Até 1 de janeiro de 2024, cada Estado-
Membro elabora e envia à Comissão um 
projeto de quadro de ação nacional para o 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos no 
setor dos transportes e para a criação das 
infraestruturas pertinentes.

Até 1 de janeiro de 2024, cada Estado-
Membro, em coordenação com as 
autoridades nacionais, regionais e locais, 
elabora e envia à Comissão um projeto de 
quadro de ação nacional para o 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos no 
setor dos transportes e para a criação das 
infraestruturas pertinentes.

Alteração 179

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)
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Texto da Comissão Alteração

a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 
o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça;

a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 
o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça e a 
mobilidade e a acessibilidade entre as 
regiões insulares e ultraperiféricas, bem 
como entre estas e o continente;

Alteração 180

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) Uma avaliação de como as 
medidas são aplicadas em plena 
conformidade com o princípio da 
prioridade à eficiência energética; os 
Estados-Membros devem apresentar uma 
descrição de como o princípio da 
prioridade à eficiência energética foi 
aplicado quando da tomada de decisões de 
planeamento e investimento relacionadas 
com a implantação das infraestruturas de 
carregamento e de abastecimento de 
combustíveis alternativos;

Alteração 181

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-B) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro das ligações e 
da capacidade da rede, incluindo 
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melhorias e medidas de resiliência 
necessárias, bem como o financiamento 
requerido;

Alteração 182

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-C) Uma avaliação da previsão da 
evolução da quantidade de eletricidade 
disponível para o setor dos transportes, 
bem como da respetiva proveniência;

Alteração 183

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 
11.º e 12.º, para os quais o presente 
regulamento estabelece metas nacionais 
obrigatórias;

b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 
11.º, 12.º e 12.º-A, para os quais o presente 
regulamento estabelece metas nacionais 
obrigatórias;

Alteração 184

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Metas e objetivos nacionais para a 
criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos, relacionados 
com as alíneas l), m), n), o) e p) do 
presente número e para os quais o presente 
regulamento não estabelece metas 
obrigatórias;

c) Metas e objetivos nacionais para a 
criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos, relacionados 
com as alíneas l), l-A), m), n), o), p), p-A), 
e p-B) do presente número e para os quais 
o presente regulamento não estabelece 
metas obrigatórias;
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Alteração 185

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Medidas destinadas a promover a 
implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos para frotas 
cativas, sobretudo estações de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
de hidrogénio para serviços de transporte 
público e estações de carregamento elétrico 
para partilha de automóveis;

e) Medidas destinadas a promover a 
implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos para frotas 
cativas, sobretudo estações de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
de hidrogénio para serviços de transporte 
público e estações de carregamento elétrico 
para partilha de automóveis, bem como 
para táxis;

Alteração 186

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

g-A) Metas e objetivos nacionais para 
promover infraestruturas para 
combustíveis alternativos ao longo das 
redes rodoviárias que não estão incluídas 
nas redes principal e global da RTE-T, em 
especial no que diz respeito aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público. Em 
particular, os Estados-Membros devem 
assegurar que as redes rodoviárias de 
nível elevado e médio, tanto para a 
mobilidade ligeira como para a 
mobilidade pesada, sejam adequadamente 
cobertas pelas infraestruturas de 
carregamento;

Alteração 187

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea h)
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Texto da Comissão Alteração

h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público;

h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público, com uma potência suficiente para 
aumentar a comodidade dos 
consumidores e assegurar a circulação 
sem descontinuidades dos veículos 
elétricos no seu território e, onde 
aplicável, além-fronteiras;

Alteração 188

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea i-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-A) Medidas destinadas a garantir a 
acessibilidade de todos os territórios às 
infraestruturas de carregamento e de 
abastecimento, prestando especial atenção 
às zonas rurais para garantir a sua 
acessibilidade e a sua coesão territorial; 
os Estados-Membros devem ponderar e 
aplicar políticas e medidas específicas 
para estes territórios;

Alteração 189

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea j)

Texto da Comissão Alteração

j) Medidas destinadas a assegurar que 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público sejam acessíveis a 
pessoas idosas, a pessoas com mobilidade 
reduzida e a pessoas com deficiência, e 
estejam em conformidade com os 
requisitos de acessibilidade previstos nos 
anexos I e III da Diretiva 2019/882;

j) Medidas destinadas a assegurar que 
todos os pontos de carregamento e 
abastecimento acessíveis ao público sejam 
acessíveis a pessoas idosas, a pessoas com 
mobilidade reduzida e a pessoas com 
deficiência, e estejam em conformidade 
com os requisitos de acessibilidade 
previstos nos anexos I e III da Diretiva 
2019/882;
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Alteração 190

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

j-A) Medidas que visem as 
necessidades específicas das regiões 
ultraperiféricas, se for caso disso;

Alteração 191

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k)

Texto da Comissão Alteração

k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos;

k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos e a limitar a 
latência entre o pedido inicial e a 
implantação efetiva a um período máximo 
de seis meses, respeitando devidamente os 
procedimentos de consulta das partes 
interessadas e de avaliação do impacto 
ambiental. O procedimento de autorização 
deve ser totalmente digitalizado;

Alteração 192

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

k-A) Medidas destinadas a assegurar 
que a densidade da infraestrutura para 
combustíveis alternativos acessível ao 
público, disponível a nível nacional, tem 
em conta a densidade populacional e o 
número de matrículas de veículos movidos 
a combustíveis alternativos na zona local, 
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com base no nível NUTS 3, de acordo com 
a mais recente classificação NUTS;

Alteração 193

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

k-B) Medidas destinadas a promover a 
utilização de bicicletas assistidas 
eletricamente, bem como de veículos da 
categoria L, como motociclos elétricos e 
ciclomotores elétricos;

Alteração 194

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

k-C) Medidas de apoio às comunidades 
de energias renováveis, às comunidades 
de cidadãos para a energia e aos 
operadores não comerciais na 
implantação de pontos de carregamento, 
em particular em zonas escassamente 
povoadas.

Alteração 195

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea l)

Texto da Comissão Alteração

l) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos aeroportos que não seja 
para o fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas, em especial para 
o carregamento elétrico e abastecimento de 
hidrogénio de aeronaves;

l) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado da 
aviação a hidrogénio e de propulsão 
elétrica, bem como um estudo de 
viabilidade sobre a implantação da 
infraestrutura pertinente, incluindo, se 
for caso disso, um plano de implantação de 
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infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos aeroportos, em especial 
para o carregamento elétrico e o 
abastecimento de hidrogénio de aeronaves.

Alteração 196

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea l-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

l-A) Um plano de implantação que 
inclua metas e o financiamento 
necessário para a instalação de sistemas 
de ar pré-condicionado nos aeroportos 
centrais da RTE-T, bem como um estudo 
de viabilidade sobre a implantação das 
infraestruturas fixas ou móveis 
relevantes;

Alteração 197

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p)

Texto da Comissão Alteração

(p) Um plano de implantação que 
inclua metas, principais objetivos 
intermédios e financiamento necessário 
para os comboios elétricos a hidrogénio ou 
a bateria em segmentos da rede que não 
serão eletrificados.

(p) Um plano de implantação que 
inclua metas, principais objetivos 
intermédios e financiamento necessário 
para os comboios elétricos a hidrogénio ou 
a bateria em segmentos da rede que não 
podem ser eletrificados, se for caso disso.

Alteração 198

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-A) Um plano de investimento 
abrangente, assente numa análise 
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socioeconómica, ambiental e da relação 
custo-benefício, que estabeleça os 
investimentos necessários para alcançar 
os objetivos estabelecidos no quadro de 
ação nacional e que inclua igualmente as 
infraestruturas fora da rede RTE-T;

Alteração 199

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-B) Um levantamento dos locais 
apropriados para o futuro 
desenvolvimento de todas as 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, incluindo informações sobre 
a capacidade de rede suficiente, com base 
na procura, que deve ser disponibilizado 
ao público;

Alteração 200

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Sem prejuízo do n.º 1 e antes do 
prazo estabelecido no mesmo, os Estados-
Membros são convidados a apresentar 
quadros de ação nacionais preliminares, a 
fim de assegurar um desenvolvimento e 
implantação harmoniosos e rápidos das 
infraestruturas. Quando um Estado-
Membro decide apresentar um quadro de 
ação nacional preliminar, a Comissão 
avalia esse quadro e emite recomendações 
até seis meses após a apresentação do 
quadro.

Alteração 201
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Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades dos diferentes 
modos de transporte existentes no seu 
território, incluindo aqueles que dispõem 
de poucas alternativas aos combustíveis 
fósseis.

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades das regiões e dos 
diferentes modos de transporte existentes 
no seu território, incluindo aqueles que 
dispõem de poucas alternativas aos 
combustíveis fósseis, e garantem ainda 
que as infraestruturas de abastecimento e 
de carregamento promovem a 
transferência modal e facilitam o 
transporte multimodal.

Alteração 202

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os Estados-Membros devem 
avaliar o contributo cumulativo das 
disposições do n.º 1 para o objetivo 
climático da União para 2030 e o objetivo 
de alcançar a neutralidade climática até 
2050, conforme estabelecido no 
Regulamento (UE) 2021/1119.

Alteração 203

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. De modo a garantir uma transição 
social justa, os Estados-Membros 
asseguram, por um lado, a melhoria de 
competências e a requalificação dos 
trabalhadores que manuseiam os 
combustíveis alternativos implantados ao 
abrigo do presente regulamento e, por 
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outro, investimentos adequados na saúde 
e segurança no trabalho.

Alteração 204

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta, se for caso disso, os interesses 
das autoridades regionais e locais, em 
especial quando se trata de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento para 
transportes públicos, bem como os 
interesses das partes interessadas.

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta os interesses das autoridades 
regionais e locais, em especial quando se 
trata de infraestruturas de carregamento e 
abastecimento para transportes públicos, 
bem como os interesses de todas as partes 
interessadas. Os Estados-Membros 
consultam regularmente as autoridades 
regionais e locais e incentivam-nas a 
estabelecer quadros de ação adequados, 
que podem incluir um plano de ação que 
especifique zonas de implantação de 
infraestruturas e pontos de carregamento 
rápido, quadros financeiros pertinentes e 
ações concretas no que se refere aos 
diferentes intervenientes implicados, a fim 
de facilitar a implantação da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

Alteração 205

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
avaliar e comunicar, no âmbito do seu 
quadro de ação nacional, o modo como as 
disposições dos artigos 5.º e 7.º foram 
aplicadas pelos operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento. Com base 
nos resultados da avaliação, os Estados-
Membros devem tomar as medidas 
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adequadas para garantir que os 
operadores dos pontos de carregamento e 
abastecimento cumprem o disposto nos 
artigos 5.º e 7.º.

Alteração 206

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Evitando, de preferência, criar um 
cargo adicional, cada Estado-Membro 
deve nomear um coordenador nacional 
para as infraestruturas para combustíveis 
alternativos que supervisiona a 
coordenação nacional (interministerial) e 
a aplicação do quadro de ação nacional. 
O coordenador nacional deve cooperar 
com a Comissão, o coordenador 
responsável da RTE-T e, se necessário, 
com outros coordenadores nacionais, 
presta assistência às autoridades 
regionais e locais – por exemplo, através 
de conhecimentos especializados, 
ferramentas, orientações baseadas nas 
normas da UE – e presta aconselhamento 
sobre a coordenação regional dos planos 
de mobilidade local relevantes.

Alteração 207

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar, através de consultas ou de 
quadros de ação conjuntos, para assegurar 
que as medidas necessárias à consecução 
dos objetivos do presente regulamento 
sejam coerentes e coordenadas. Em 
particular, os Estados-Membros devem 
cooperar nas estratégias de utilização de 

4. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar, através de consultas ou de 
quadros de ação conjuntos, para assegurar 
que as medidas necessárias à consecução 
dos objetivos do presente regulamento 
sejam coerentes e coordenadas. Em 
particular, os Estados-Membros devem 
cooperar nas estratégias de utilização de 
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combustíveis alternativos e na implantação 
da correspondente infraestrutura no 
transporte por via navegável. A Comissão 
deve prestar assistência aos Estados-
Membros no processo de cooperação.

combustíveis alternativos e na implantação 
da correspondente infraestrutura no 
transporte por via navegável. A Comissão 
deve prestar assistência aos Estados-
Membros no processo de cooperação. Os 
coordenadores europeus para os 
corredores da rede principal da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-E) 
devem ser consultados em conformidade 
com o artigo 45.º do Regulamento (UE) 
n.º 1315/2013.

Alteração 208

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Quando necessário, os Estados-
Membros devem cooperar com países 
terceiros, em especial, os países 
candidatos à adesão e os países terceiros 
nos quais estão situados corredores de 
trânsito que ligam os Estados-Membros. 
A Comissão deve prestar assistência aos 
Estados-Membros neste processo de 
cooperação.

Alteração 209

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos respeitam as regras relativas 
aos auxílios estatais constantes do TFUE.

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos estão alinhadas com os 
objetivos climáticos, a fim de evitar a 
criação de ativos irrecuperáveis, e 
respeitam as regras relativas aos auxílios 
estatais constantes do TFUE.

Alteração 210
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Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional e assegura que o público tenha 
oportunidades efetivas e atempadas de 
participar na elaboração do projeto de 
quadro de ação nacional.

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional, incluindo um plano de 
financiamento abrangente, e assegura que 
o público tenha oportunidades efetivas e 
atempadas de participar na elaboração do 
projeto de quadro de ação nacional.

Alteração 211

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

7. A Comissão avalia os projetos dos 
quadros de ação nacionais e pode formular 
recomendações a um Estado-Membro até 
seis meses após a apresentação do projeto 
de quadro de ação nacional a que se refere 
o n.º 1. Essas recomendações podem 
abordar, em particular:

7. A Comissão avalia os projetos dos 
quadros de ação nacionais. A Comissão 
pode solicitar o parecer do coordenador 
europeu responsável da RTE-T para a 
análise do quadro de ação, a fim de 
assegurar a coerência e o avanço de cada 
corredor, e pode formular recomendações 
a um Estado-Membro até seis meses após a 
apresentação do projeto de quadro de ação 
nacional a que se refere o n.º 1. Essas 
recomendações devem ser disponibilizadas 
ao público de forma facilmente legível e 
compreensível e podem abordar, em 
particular:

Alteração 212

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O nível de ambição das metas e dos 
objetivos com vista ao cumprimento das 
obrigações estabelecidas nos artigos 3.º, 

(a) O nível de ambição das metas e dos 
objetivos com vista ao cumprimento das 
obrigações estabelecidas nos artigos 3.º, 
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4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º; 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 12.º-A;

Alteração 213

Proposta de regulamento
Artigo 13 – parágrafo 7 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Se as políticas e as medidas são 
geograficamente distribuídas pelas 
regiões do Estado-Membro.

Alteração 214

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Até 1 de janeiro de 2025, cada 
Estado-Membro comunica à Comissão o 
seu quadro de ação nacional definitivo.

9. Até 1 de janeiro de 2025, cada 
Estado-Membro comunica à Comissão o 
seu quadro de ação nacional definitivo. 
Esse quadro deve ser disponibilizado ao 
público de forma facilmente legível e 
compreensível.

Alteração 215

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2027 pela primeira vez e, 
posteriormente, de dois em dois anos.

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2026 pela primeira vez e, 
posteriormente, todos os anos. Esse 
relatório deve ser disponibilizado ao 
público de forma facilmente legível e 
compreensível e publicado no 
Observatório Europeu dos Combustíveis 
Alternativos.
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Alteração 216

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, sejam públicos 
ou privados, e formula recomendações em 
termos de tipo, tecnologia de apoio e 
distribuição geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação é disponibilizada ao público. 
Com base nos resultados da avaliação, os 
Estados-Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente todos os anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, inteligentes, 
bidirecionais e com todas as potências, 
tanto públicos como privados, e formula 
recomendações em termos de tipo, 
tecnologia de apoio e distribuição 
geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação é disponibilizada ao público e 
tem em conta os contributos de todas as 
partes interessadas pertinentes, incluindo 
os operadores de pontos de carregamento, 
os operadores das redes de transporte e 
distribuição, as organizações de 
consumidores e os fornecedores de 
soluções. Com base nos resultados da 
avaliação, os Estados-Membros, se 
necessário, tomam as medidas adequadas 
para a implantação de pontos de 
carregamento adicionais e incluem-nas no 
respetivo relatório intercalar a que se refere 
o n.º 1. Os Estados-Membros devem 
também adotar medidas adequadas para 
assegurar a coerência entre o 
planeamento da infraestrutura de 
carregamento e o planeamento da 
respetiva rede. A avaliação e as medidas 
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são tidas em conta pelos operadores das 
redes nos planos de desenvolvimento da 
rede referidos no artigo 32.º, n.º 3, e no 
artigo 51.º da Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 217

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o 
potencial contributo da tarifação 
bidirecional para a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente todos os anos, o potencial 
contributo da tarifação bidirecional para o 
corte de picos e a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros tomam as medidas adequadas 
para ajustar a disponibilidade e a 
distribuição geográfica dos pontos de 
carregamento bidirecionais, tanto no setor 
público como no privado, e incluem-nas no 
relatório intercalar a que se refere o n.º 1.

Alteração 218

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão adota orientações e 
modelos relativamente ao conteúdo, à 
estrutura e ao formato dos quadros de ação 
nacionais e ao conteúdo dos relatórios 
intercalares nacionais a apresentar pelos 
Estados-Membros em conformidade com o 
artigo 13.º, n.º 1, e seis meses após a data 

5. A Comissão presta assistência 
técnica e aconselhamento às autoridades 
nacionais competentes e adota orientações 
e modelos relativamente ao conteúdo, à 
estrutura e ao formato dos quadros de ação 
nacionais e ao conteúdo dos relatórios 
intercalares nacionais a apresentar pelos 
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referida no artigo 24.º. A Comissão pode 
adotar orientações e modelos para facilitar 
a aplicação efetiva em toda a União de 
quaisquer outras disposições do presente 
regulamento.

Estados-Membros em conformidade com o 
artigo 13.º, n.º 1, e seis meses após a data 
referida no artigo 24.º. A Comissão pode 
adotar orientações e modelos para facilitar 
a aplicação efetiva em toda a União de 
quaisquer outras disposições do presente 
regulamento.

Alteração 219

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão avalia os relatórios 
intercalares apresentados pelos Estados-
Membros nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
e, se for caso disso, formula 
recomendações aos Estados-Membros para 
garantir o cumprimento dos objetivos e 
obrigações estabelecidos no presente 
regulamento. Na sequência dessas 
recomendações, os Estados-Membros 
apresentam uma atualização do seu 
relatório intercalar no prazo de seis meses a 
contar da data de emissão das 
recomendações da Comissão.

2. A Comissão avalia os relatórios 
intercalares apresentados pelos Estados-
Membros nos termos do artigo 14.º, n.º 1. 
A Comissão assegura que esses relatórios 
são disponibilizados ao público de forma 
facilmente legível e compreensível e 
publicados no Observatório Europeu dos 
Combustíveis Alternativos. A Comissão, 
se for caso disso, formula recomendações 
aos Estados-Membros para garantir o 
cumprimento dos objetivos e obrigações 
estabelecidos no presente regulamento. Na 
sequência dessas recomendações, os 
Estados-Membros apresentam uma 
atualização do seu relatório intercalar no 
prazo de seis meses a contar da data de 
emissão das recomendações da Comissão.

Alteração 220

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. No prazo de seis meses a contar da 
data de receção das recomendações, o 
Estado-Membro em causa deve 
comunicar à Comissão como tenciona 
implementá-las.
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Alteração 221

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-B) Após a apresentação da 
notificação a que se refere o n.º 2-A, o 
Estado-Membro em causa deve indicar, 
no seu relatório de acompanhamento 
apresentado no ano seguinte àquele em 
que as recomendações foram emitidas, de 
que forma as implementou. Caso o 
Estado-Membro em causa decida não 
implementar as recomendações ou uma 
parte substancial das mesmas, deve 
apresentar uma justificação à Comissão.

Alteração 222

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

3. A Comissão apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a sua avaliação dos 
relatórios intercalares nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, um ano após a 
apresentação dos relatórios intercalares 
nacionais pelos Estados-Membros. Esta 
avaliação inclui uma aferição:

3. A Comissão apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a sua avaliação dos 
relatórios intercalares nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, seis meses após a 
apresentação dos relatórios intercalares 
nacionais pelos Estados-Membros. Esta 
avaliação inclui uma aferição:

Alteração 223

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade para aeronaves estacionadas 
nos aeroportos da rede principal da RTE-T 
e da rede global da RTE-T;

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade para aeronaves estacionadas 
nos aeroportos da rede principal da RTE-T 
e da rede global da RTE-T, bem como, se 
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for caso disso, os pontos de carregamento 
para aeronaves elétricas e a hidrogénio;

Alteração 224

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos e interiores da rede principal da 
RTE-T e da rede global da RTE-T;

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco nos portos marítimos e interiores 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T;

Alteração 225

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) O número de pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
parcialmente dedicados a frotas cativas, 
incluindo transportes públicos e partilha 
de automóveis;

Alteração 226

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-B) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos nas regiões ultraperiféricas e 
nas ilhas.

Alteração 227

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

4-A. A Comissão apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, até 1 
de janeiro de 2030, e de três em três anos 
até 2050, um relatório sobre os resultados 
de uma avaliação do funcionamento do 
presente regulamento, com ênfase nos 
efeitos do presente regulamento no 
funcionamento do mercado único, na 
competitividade dos setores afetados e na 
magnitude da fuga de carbono.

Alteração 228

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 4-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-B) Até 1 de janeiro de 2030 e de cinco 
em cinco anos até 2050, a Comissão 
comunica ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho os resultados de uma avaliação 
exaustiva do impacto macroeconómico 
agregado dos regulamentos que compõem 
o pacote Objetivo 55[1-A], com ênfase para 
os efeitos na competitividade da União, na 
criação de emprego, nas tarifas de 
transporte de mercadorias, no poder de 
compra e na magnitude da fuga de 
carbono.
_________________
1-A Comunicação da Comissão 
COM(2021)0550, de 14 de julho de 2021.

Alteração 229

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-C. A Comissão pondera eventuais 
alterações ao presente regulamento no 
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que respeita à simplificação 
regulamentar. A Comissão e as 
autoridades competentes dos Estados-
Membros devem adaptar-se 
continuamente aos procedimentos 
administrativos das melhores práticas e 
tomar todas as medidas para simplificar a 
aplicação do presente regulamento, 
reduzindo ao mínimo os encargos 
administrativos.

Alteração 230

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão pode emitir uma constatação 
nesse sentido e solicitar ao Estado-Membro 
em causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 
artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão.

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão emite uma constatação nesse 
sentido e solicitar ao Estado-Membro em 
causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 
artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão. Se a 
Comissão considerar que as medidas 
corretivas não são satisfatórias, deve 
ponderar a adoção das medidas 
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necessárias em relação a esse Estado-
Membro. As medidas devem ser 
proporcionadas, adequadas e conformes 
aos Tratados.

Alteração 231

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão informa devidamente 
o Parlamento Europeu e o Conselho 
sobre quaisquer medidas adotadas nos 
termos do n.º 2, e torna públicas essas 
decisões, em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.º 1049/2001.

Alteração 232

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Serão disponibilizadas informações 
pertinentes, coerentes e claras no que se 
refere aos veículos a motor que podem ser 
abastecidos regularmente com 
combustíveis específicos existentes no 
mercado ou carregados em pontos de 
carregamento. Essas informações são 
disponibilizadas nos manuais dos veículos 
a motor, nos pontos de carregamento e 
abastecimento, nos veículos a motor e nos 
concessionários de veículos situados no 
território dos Estados-Membros. Esta 
obrigação aplica-se a todos os veículos a 
motor, e aos seus manuais, que sejam 
colocados no mercado após 18 de 
novembro de 2016.

1. Serão disponibilizadas informações 
pertinentes, coerentes e claras no que se 
refere aos veículos a motor que podem ser 
abastecidos regularmente com 
combustíveis específicos existentes no 
mercado ou carregados em pontos de 
carregamento. Para o efeito, os Estados-
Membros asseguram que todas as 
informações sobre veículos a motor 
pertinentes para os combustíveis ou o 
carregamento elétrico referidos no 
presente regulamento e noutra legislação 
aplicável da União são disponibilizadas 
nos manuais dos veículos a motor, nos 
pontos de carregamento e abastecimento, 
nos veículos a motor e nos concessionários 
de veículos situados no território dos 
Estados-Membros. Esta obrigação aplica-
se a todos os veículos a motor, e aos seus 
manuais, que sejam colocados no mercado.
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Para isso, a Comissão deve rever, se for 
caso disso, a Diretiva 1999/94/CE, o mais 
tardar um ano após a data mencionada no 
artigo 24.º do presente regulamento.

Alteração 233

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A identificação da compatibilidade 
entre os veículos e as infraestruturas, bem 
como a identificação da compatibilidade 
entre os combustíveis e os veículos, 
referidas no n.º 1 estarão em conformidade 
com as especificações técnicas referidas 
nos pontos 9.1 e 9.2 do anexo II. Caso 
essas normas se refiram a uma expressão 
gráfica, nomeadamente um esquema de 
código de cores, a expressão gráfica será 
simples e de fácil compreensão, e será 
colocada de forma claramente visível:

2. A identificação da compatibilidade 
entre os veículos e as infraestruturas, bem 
como a identificação da compatibilidade 
entre os combustíveis e os veículos, 
referidas no n.º 1 estarão em conformidade 
com as especificações técnicas referidas 
nos pontos 9.1 e 9.2 do anexo II. Os 
Estados-Membros asseguram que caso 
essas normas se refiram a uma expressão 
gráfica, nomeadamente um esquema de 
código de cores, a expressão gráfica será 
simples e de fácil compreensão, e será 
colocada de forma claramente visível:

Alteração 234

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Nas bombas e nas agulhetas 
correspondentes em todos os pontos de 
abastecimento, a partir da data em que os 
combustíveis são colocados no mercado; 
ou

(a) Nas bombas e nas agulhetas 
correspondentes em todos os pontos de 
abastecimento, a partir da data em que os 
combustíveis são colocados no mercado; e

Alteração 235

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Nas tampas de enchimento, ou na 
proximidade imediata das mesmas, de 
todos os reservatórios de combustível de 
veículos a motor recomendados e 
compatíveis com esse combustível, bem 
como nos manuais dos veículos a motor, 
caso esses veículos a motor sejam 
colocados no mercado após 18 de 
novembro de 2016.

(b) Nas tampas de enchimento, ou na 
proximidade imediata das mesmas, de 
todos os reservatórios de combustível de 
veículos a motor recomendados e 
compatíveis com esse combustível, bem 
como nos manuais dos veículos a motor, 
caso esses veículos a motor sejam 
colocados no mercado.

Alteração 236

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade e do hidrogénio, a título 
informativo, de acordo com a metodologia 
comum para a comparação dos preços 
unitários dos combustíveis alternativos 
referida no anexo II, ponto 9.3.

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, os Estados-Membros devem 
assegurar que é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade e do hidrogénio, a título 
informativo, de acordo com a metodologia 
comum para a comparação dos preços 
unitários dos combustíveis alternativos 
referida no anexo II, ponto 9.3. No que se 
refere ao carregamento ad hoc de 
eletricidade e ao abastecimento ad hoc de 
hidrogénio, o preço também deve ser 
expresso em kWh e kg, respetivamente.

Alteração 237

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
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pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais. Ao fazê-lo, tais operadores 
asseguram igualmente o nível mais 
elevado possível de cibersegurança, 
proteção dos dados e segurança, 
principalmente no que diz respeito aos 
processos de autenticação, faturação e 
pagamento. Quando aplicável, esses 
operadores devem cumprir as disposições 
da diretiva relativa a medidas destinadas a 
garantir um elevado nível comum de 
cibersegurança na União (Diretiva SRI 
2). Serão disponibilizados os seguintes 
tipos de dados:

Alteração 238

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento,

i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento e, se 
possível, informações sobre as instalações 
de repouso e disponibilidade de alimentos 
nas proximidades,

Alteração 239

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-A) instalações que ofereçam proteção 
contra a chuva ou outras condições 
meteorológicas extremas,
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Alteração 240

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-B) iluminação durante o 
carregamento noturno,

Alteração 241

Proposta de regulamento
Artigo 18– n.º 2 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) tipo de conector, ii) tipo de conector e disponibilidade 
do mesmo,

Alteração 242

Proposta de regulamento
Artigo 18– n.º 2 – alínea b) – subalínea iv)

Texto da Comissão Alteração

iv) potência (kW), iv) potência (kW) individual total e 
máxima,

Alteração 243

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea b) – subalínea iv-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iv-A) acessibilidade para veículos 
pesados, incluindo restrições em termos 
de altura, comprimento e largura dos 
pontos de carregamento ou 
abastecimento,

Alteração 244
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível),

ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível), taxa de 
disponibilidade por período de tempo 
relevante (dia/horas),

Alteração 245

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-A) quando disponível, a percentagem 
de eletricidade de fontes renováveis e o 
teor de emissões de gases com efeito de 
estufa da eletricidade fornecida nos 
pontos de carregamento,

Alteração 246

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-B) preparado para carregamento 
bidirecional (sim/não),

Alteração 247

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-C) capacidade de carregamento 
inteligente,



PE719.568 126/456 RR\1264421PT.docx

PT

Alteração 248

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-D) métodos de pagamento aceites,

Alteração 249

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-E) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-E) se aplicável, o preço e o tempo 
limite para o estacionamento,

Alteração 250

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) línguas disponíveis no ecrã,

Alteração 251

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, e 
garantindo o cumprimento ao direito 
pertinente da União, não são obrigados a 
divulgar dados estáticos ou dinâmicos que 
tenham como consequência a divulgação 
de dados confidenciais da empresa 
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suscetíveis de prejudicar os interesses 
desta.

Alteração 252

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67.

3. Garantindo o cumprimento do 
direito pertinente da União, os Estados-
Membros asseguram a acessibilidade dos 
dados, excluindo dados confidenciais da 
empresa suscetíveis de prejudicar os 
interesses desta, de forma aberta e não 
discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67.

__________________ __________________
67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 253

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Até 31 de dezembro de 2026, a 
Comissão deve criar um ponto de acesso 
europeu comum para os dados relativos 
aos combustíveis alternativos. Ao fazê-lo, 
a Comissão deve assegurar o pleno 
cumprimento das disposições da Diretiva 
XX-XXX [Diretiva STI] e do Regulamento 
XX-XXX relativo aos serviços de 
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mobilidade digital multimodal. O ponto de 
acesso europeu comum deve basear-se 
integralmente nos pontos de acesso 
nacionais, cuja interligação deve 
assegurar. Deve proporcionar acesso a 
todos os dados disponibilizados aos pontos 
de acesso nacionais, garantindo que tais 
dados estão disponíveis, de forma não 
discriminatória e para efeitos de 
utilização, para os utilizadores finais, 
outros participantes no mercado e 
prestadores de serviços, sob reserva da 
observância dos requisitos em matéria de 
proteção de dados. A Comissão deve 
garantir que o ponto de acesso europeu 
comum está disponível ao público e é 
facilmente acessível, nomeadamente 
através da criação de um portal em linha 
específico. A Comissão deve assegurar 
que os dados contidos no ponto de acesso 
europeu comum sobre a disponibilidade e 
acessibilidade, incluindo os tempos de 
espera e a restante capacidade de 
combustíveis alternativos, dos pontos de 
abastecimento e carregamento, estejam 
disponíveis através de uma interface 
pública, atualizada, de fácil utilização, 
acessível e multilíngue a nível da UE.

Alteração 254

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os seus pontos de acesso 
nacionais permitem um intercâmbio 
automatizado e uniforme de dados com o 
ponto de acesso europeu comum e os 
operadores dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
em conformidade com os procedimentos e 
os requisitos técnicos a estabelecer nos 
termos do n.º 4.
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Alteração 255

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

4. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 17.º, 
para:

4. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 20.º, 
para:

Alteração 256

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Estabelecer procedimentos 
pormenorizados que permitam o 
fornecimento e o intercâmbio de dados 
exigidos nos termos do n.º 2.

(c) Estabelecer procedimentos 
pormenorizados e requisitos técnicos que 
permitam o fornecimento e o intercâmbio 
uniforme a nível europeu de dados 
exigidos nos termos dos n.ºs 2, 3-A e 3-B.

Alteração 257

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os pontos de abastecimento de 
amoníaco acessíveis ao público, 
implantados ou renovados a partir da 
[data de entrada em vigor do presente 
regulamento] cumprem as especificações 
técnicas estabelecidas no anexo II, 
pontos 7.1 e 7.2.

Alteração 258

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7 – parte introdutória
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Texto da Comissão Alteração

7. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 17.º, 
para:

7. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados, nos termos do artigo 20.º, 
para:

Alteração 259

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo.

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo o mais tardar, seis meses após a sua 
adoção técnica.

Alteração 260

Proposta de regulamento
Artigo 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 21.º-A
Redução regulamentar compensatória

A Comissão apresenta até, o mais tardar, 
um ano após a entrada em vigor do 
presente regulamento e em consonância 
com a sua comunicação relativa à 
aplicação do princípio da «comporta 
regulatória»1-A, propostas que compensem 
a carga regulamentar introduzida pelo 
presente regulamento, através da revisão 
ou supressão de disposições noutros 
regulamentos da UE que geram custos de 
cumprimento nos setores afetados.
_________________
1-A Comunicado de imprensa da Comissão 
Europeia sobre os métodos de trabalho da 
Comissão von der Leyen, 4 de dezembro 
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de 2019.

Alteração 261

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de alteração 
do mesmo.

A Comissão acompanha os progressos 
realizados na aplicação do regulamento. 
Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento, prestando 
especial atenção à adequação dos 
objetivos e dos requisitos em matéria de 
infraestruturas estabelecidos no presente 
regulamento. Se verificar que uma ou 
mais disposições já não são adequadas ou 
que surgiram novas tecnologias, a 
Comissão apresenta uma proposta de 
alteração do presente regulamento. No 
âmbito desta revisão, a Comissão tem 
especial atenção o seguinte:
- a redução para 400 kg do limiar de 
tonelagem bruta estabelecido no artigo 9.º 
do presente regulamento, bem como o 
alargamento das disposições em questão 
para que passem a aplicar-se também a 
todos os restantes tipos de navios 
abrangidos pelo âmbito do Regulamento 
XXXX-XXX FuelEU Maritime;
- a introdução, no presente regulamento, 
de metas relativas às infraestruturas 
necessárias para alimentar aeronaves 
elétricas e a hidrogénio;
- a evolução tecnológica dos sistemas de 
estradas elétricas, como o carregamento 
sem contacto por indução ou a tecnologia 
de catenárias suspensas, e se a 
implantação dessas infraestruturas pode 
afetar a implantação da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público e, se 
for caso disso, um eventual ajustamento 
subsequente necessário das metas de 
implantação da infraestrutura de 
carregamento previstas no presente 
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regulamento. No âmbito desta avaliação, 
a Comissão deve ter especificamente em 
conta a possibilidade de os Estados-
Membros contabilizarem os sistemas de 
estradas elétricas para efeitos da 
consecução dos objetivos de potência total 
para os veículos comerciais ligeiros 
estabelecidos no artigo 3.º e dos objetivos 
para os veículos comerciais pesados 
estabelecidos no artigo 4.º.

Alteração 262

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) Projeções da adoção de veículos 
para 31 de dezembro de 2025, 2030 e 2035 
para:

(a) Projeções da adoção de veículos 
para 31 de dezembro de 2025, 2027, 2030, 
2032 e 2035 para:

Alteração 263

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(b) Metas para 31 de dezembro de 
2025, 2030 e 2035 para:

(b) Metas para 31 de dezembro de 
2025, 2027, 2030, 2032 e 2035 para:

Alteração 264

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 7

Texto da Comissão Alteração

– pontos de abastecimento de GNL 
nos portos marítimos da rede principal e da 
rede global da RTE-T, incluindo a 
localização (porto) e a capacidade por 
porto;

– pontos de abastecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
marítimos da rede principal e da rede 
global da RTE-T, incluindo a localização 
(porto) e a capacidade por porto;
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Alteração 265

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 8

Texto da Comissão Alteração

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos da rede principal e da rede 
global da RTE-T, incluindo a localização 
exata (porto) e a capacidade de cada 
instalação no porto;

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos da rede principal e da rede 
global da RTE-T, incluindo a localização 
exata (porto), a capacidade da rede e a 
capacidade de cada instalação no porto;

Alteração 266

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- infraestruturas de carregamento 
elétrico para veículos da categoria L: 
número de estações de carregamento e 
potência.

Alteração 267

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

– as informações sobre estações de 
carregamento nos travessões 1 a 4 devem 
ser desagregadas por capacidade de 
carregamento de potência normal, 
inteligente e bidirecionais.

Alteração 268

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 2

Texto da Comissão Alteração
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2. Taxas de utilização: para as 
categorias referidas no ponto 1, alínea b), a 
comunicação da utilização dessa 
infraestrutura;

2. Taxas de utilização: para as 
categorias referidas no ponto 1, alínea b), a 
comunicação da utilização e futura 
procura prevista dessa infraestrutura;

Alteração 269

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 3 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– grau de consecução das metas de 
implantação da infraestrutura referidas no 
ponto 1, alínea b), para todos os modos de 
transporte, em especial para as estações de 
carregamento elétrico, o sistema de 
estradas elétricas (se aplicável), as estações 
de abastecimento de hidrogénio, o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre em portos marítimos e 
interiores, o abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T, outras infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos, o fornecimento de 
eletricidade a aeronaves estacionadas, bem 
como pontos de abastecimento de 
hidrogénio e pontos de carregamento 
elétrico para comboios;

– grau de consecução das metas de 
implantação da infraestrutura referidas no 
ponto 1, alínea b), para todos os modos de 
transporte, em especial para as estações de 
carregamento elétrico, o sistema de 
estradas elétricas (se aplicável), as estações 
de abastecimento de hidrogénio, o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre em portos marítimos e 
interiores, o abastecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
marítimos da rede principal da RTE-T, 
outras infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos, o fornecimento de 
eletricidade a aeronaves estacionadas, bem 
como pontos de abastecimento de 
hidrogénio e pontos de carregamento 
elétrico para comboios;

Alteração 270

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 3 – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

– implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos nos nós urbanos;

– implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos nos nós urbanos 
e nas plataformas de transporte 
multimodal;

Alteração 271
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Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 3 – travessão 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- Medidas destinadas a garantir que 
a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, sobretudo 
transportes públicos, são económica e 
fisicamente acessíveis aos consumidores 
vulneráveis e aos consumidores em risco 
ou em situação de pobreza energética;

Alteração 272

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 7-A (novo) 

Texto da Comissão Alteração

7-A. Explicação do modo como o 
princípio da prioridade à eficiência 
energética foi tido em máxima conta nas 
projeções da aceitação dos veículos, na 
definição de objetivos, na estimativa das 
taxas de utilização, no desenvolvimento e 
aplicação das medidas políticas de apoio 
ao quadro de ação nacional e nos 
investimentos públicos associados.

Alteração 273

Proposta de regulamento
Anexo III – ponto 3 – travessão 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

– número de pontos de 
carregamento bidirecionais para cada 
uma das categorias previstas no ponto 2.

Alteração 274
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Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 9.3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

9.3-A. Especificação técnica para 
estações de carregamento elétrico e 
instalações de abastecimento de 
hidrogénio para o transporte ferroviário.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Introdução

Os transportes e a mobilidade são a seiva vital da sociedade e uma parte essencial da vida 
quotidiana que afeta o bem-estar dos cidadãos europeus. Trata-se de uma questão que diz 
respeito a todos nós. Um setor dos transportes sustentável, a preços acessíveis e eficiente, 
acessível a todos os cidadãos, constitui a espinha dorsal do mercado interno da UE e é da maior 
importância para garantir a acessibilidade e a conectividade de todas as regiões da União 
Europeia. 

O setor europeu dos transportes está atualmente a sofrer uma transformação de dimensões 
históricas. Sendo responsável por mais de 27 % de todas as emissões de gases com efeito de 
estufa (GEE) na União, o setor tem uma pegada ecológica significativa. Embora as emissões 
globais da União tenham diminuído entre 1990 e 2019, os transportes são o único grande setor 
emissor, cujas emissões aumentaram. Esta tendência negativa não é compatível com a transição 
da União para uma sociedade sustentável nem com os seus objetivos climáticos. Está também 
longe de maximizar o potencial da indústria europeia para ser pioneira a nível mundial e liderar 
a transição para uma mobilidade sustentável. 

Tal como sublinhado no Pacto Ecológico Europeu, o setor dos transportes tem de reduzir, pelo 
menos, 90 % das suas emissões até 2050. A descarbonização do setor é fundamental para que 
a União atinja o seu objetivo a longo prazo de alcançar a neutralidade climática, tal como 
estabelecido na Lei Europeia do Clima. 

É certo que a descarbonização dos transportes não será isenta de desafios, mas também oferece 
grandes oportunidades. A transição para soluções energéticas sustentáveis, renováveis e 
eficientes em todos os modos de transporte permitirá à União reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa e a poluição atmosférica e, assim, melhorar a qualidade de vida e a saúde dos 
cidadãos, criar novos empregos de elevada qualidade e, ao mesmo tempo, modernizar e reforçar 
a indústria europeia e a sua competitividade.

Os combustíveis alternativos sustentáveis e as suas infraestruturas desempenham um papel 
fundamental nesta transição. Uma implantação rápida e contínua da infraestrutura para 
combustíveis alternativos é um pré-requisito fundamental para apoiar e impulsionar a aceitação 
pelo mercado de veículos, navios e soluções de transporte sustentáveis. Por conseguinte, é 
fundamental dispor do melhor quadro jurídico possível, a fim de permitir a implantação de 
infraestruturas suficientes para combustíveis alternativos e incentivar os investimentos em 
tecnologias sustentáveis. As decisões de investimento que serão tomadas num futuro próximo 
serão fundamentais para colocar o setor dos transportes no caminho certo na sua transição em 
curso e para garantir que contribui suficientemente para reduzir as emissões de gases com efeito 
de estufa da União em 55 % até 2030 e para zero emissões líquidas até 2050.  

Situação atual das infraestruturas para combustíveis alternativos na UE

A Diretiva 2014/94/UE relativa à criação de uma infraestrutura para combustíveis alternativos 
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entrou em vigor em novembro de 2014, devendo os Estados-Membros transpor as disposições 
para o direito nacional até 18 de novembro de 2016.

A diretiva estabelece um quadro de medidas comuns para a criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos. Embora a diretiva tenha tido algum impacto positivo na criação de 
uma infraestrutura para combustíveis alternativos, as suas lacunas são claramente visíveis. O 
mercado interno está fragmentado e há uma falta persistente de uma rede de infraestruturas para 
combustíveis alternativos interoperável e sem descontinuidades em toda a União. É 
inequivocamente claro que a diretiva não cumpriu o objetivo fundamental de assegurar um 
crescimento coerente do mercado de infraestruturas para combustíveis alternativos na UE. 

O relator está convicto de que é necessário um quadro jurídico mais robusto e mais coerente 
para permitir um aumento suficiente da implantação e aceitação pelo mercado de combustíveis 
alternativos sustentáveis, a fim de assegurar uma rede plenamente interligada e interoperável 
em toda a União. Sem novas medidas da UE, a atual falta de infraestruturas adequadas poderá 
impedir a realização de progressos, nomeadamente tornando-se um obstáculo ao necessário 
crescimento do mercado dos veículos, embarcações e aeronaves com nível nulo ou baixo de 
emissões.

Por conseguinte, o relator congratula-se com a proposta da Comissão de transformar a diretiva 
num regulamento. Tal é necessário para assegurar transportes sustentáveis, acessíveis e 
funcionais para todos os cidadãos e para concretizar a ambição climática reforçada para 2030 e 
satisfazer as necessidades da transição para a neutralidade climática até 2050. O relator 
concorda com a ideia de que a adoção de requisitos mínimos juridicamente vinculativos para 
os Estados-Membros sobre a implantação desta infraestrutura conferirão à União a melhor 
capacidade possível para apoiar a necessária aceitação de veículos movidos a combustíveis 
alternativos, em todos os Estados-Membros e em todos os modos de transporte. Disposições 
harmonizadas garantirão a acessibilidade necessária às estações de carregamento e 
abastecimento, facilitando a mobilidade dos cidadãos na vida quotidiana, reforçando 
simultaneamente a coesão territorial e ajudando todas as regiões na sua transição para um futuro 
mais ecológico e com impacto neutro no clima. Além disso, são necessários preços 
transparentes e justos, conjugados com soluções de pagamento uniformes e de fácil utilização 
para os utilizadores, a fim de garantir a plena acessibilidade a todos os cidadãos e facilitar a 
transição para soluções de transporte sustentáveis. 

A proposta da Comissão constitui um bom ponto de partida em muitos aspetos, mas o relator 
considera que há margem para melhorias e, por conseguinte, propõe reforçar o quadro político 
do modo que se segue:

Descarbonização dos transportes rodoviários

A descarbonização dos transportes rodoviários é da maior importância e as tecnologias com 
emissões nulas estão a desenvolver-se rapidamente no panorama automóvel. Para apoiar este 
desenvolvimento, é fundamental que as infraestruturas necessárias sejam implantadas em 
grande escala. 

O relator congratula-se com a proposta da Comissão de introduzir metas obrigatórias para a 
implantação de estações de carregamento acessíveis ao público para veículos ligeiros elétricos. 



RR\1264421PT.docx 139/456 PE719.568

PT

No entanto, para assegurar um desenvolvimento rápido, completo, justo e geograficamente 
inclusivo da mobilidade eletrónica em toda a União, o relator considera que, até 2025, devem 
ser aplicadas metas baseadas na distância ao longo da rede principal e da rede global da RTE-T. 
A fim de apoiar plenamente e maximizar a percentagem crescente de veículos elétricos no 
mercado, é igualmente importante reforçar o objetivo baseado na frota através de uma potência 
mínima mais elevada por veículo. Este aspeto será particularmente importante a curto e médio 
prazo para assegurar uma cobertura básica que permita aos utilizadores fazer o carregamento 
onde quer que estejam a conduzir. Por conseguinte, o requisito de potência mínima por veículo 
deve estar associado à percentagem de veículos elétricos na frota, de modo que os requisitos de 
potência inicialmente mais elevados diminuam à medida que a percentagem de veículos 
elétricos na frota vá aumentando.  

No que diz respeito aos veículos pesados, o relator considera que os objetivos devem ser 
significativamente reforçados, a fim de satisfazer a procura prevista do mercado. Em primeiro 
lugar, é imperativo que as disposições em vigor sejam concebidas a partir de uma perspetiva 
centrada no utilizador e que satisfaçam as necessidades dos condutores de camiões. Tal implica 
aumentar significativamente a potência mínima dos carregadores, para que os condutores 
possam fazer o carregamento durante os períodos de repouso, e aumentar a capacidade das 
estações de carregamento em zonas de estacionamento seguras e protegidas. Também neste 
contexto, a implantação proposta de estações de carregamento ao longo da rede RTE-T deve 
ser mais rápida e mais completa do que na proposta da Comissão, de modo a apoiar a penetração 
no mercado dos camiões elétricos a baterias.

Por outro lado, no que diz respeito ao GNL no transporte rodoviário, o relator não considera 
que este combustível tenha um potencial significativo para reduzir as emissões de gases com 
efeito de estufa dos veículos pesados. Por conseguinte, a União não deve incentivar o 
desenvolvimento desta infraestrutura, sob pena de criar ativos irrecuperáveis e efeitos 
prejudiciais de dependência das tecnologias fósseis em detrimento das alternativas sustentáveis 
com um maior potencial de redução das emissões. A infraestrutura de abastecimento de GNL 
para veículos pesados não deve, portanto, fazer parte do presente regulamento.

Assegurar um carregamento de fácil utilização e acessível

O carregamento dos veículos deve ser fácil, eficiente e acessível a todas as pessoas da 
sociedade. Por conseguinte, todas as estações de carregamento e abastecimento acessíveis ao 
público devem ser totalmente acessíveis às pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, os 
operadores das estações de carregamento devem ser obrigados a indicar o preço ad hoc em 
«preço por kWh» antes do início de uma sessão de carregamento e a assegurar que o 
pagamento por cartão eletrónico seja sempre possível. Para permitir uma melhor gestão da 
rede elétrica, todos os pontos de carregamento devem possibilitar o carregamento inteligente, 
o que, em última análise, conduzirá a preços de eletricidade mais baixos para os 
consumidores.

O relator considera igualmente importante melhorar a transparência e a qualidade dos dados 
que os operadores das estações de carregamento e de abastecimento são obrigados a 
disponibilizar. Tal requer igualmente a delegação de poderes na Comissão para criar um 
ponto de acesso europeu comum a nível europeu, a fim de facilitar a comparação de preços 
entre os intervenientes em todo o mercado interno, bem como a criação de uma interface a 
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nível da UE que permita aos utilizadores aceder a um mapa exaustivo a nível da União e a um 
planificador de itinerários que inclua todas as estações de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público. 

Infraestrutura de abastecimento de hidrogénio

O hidrogénio limpo será essencial para alcançar os objetivos da União no âmbito do Pacto 
Ecológico Europeu e alcançar a neutralidade climática até 2050. Está em curso uma rápida 
evolução tecnológica e a Europa deve aproveitar todo o potencial do ecossistema de 
reabastecimento de hidrogénio para o transporte rodoviário pesado, o qual necessitará de 
hidrogénio tanto gasoso como líquido. Por conseguinte, o relator propõe uma maior 
implantação de estações de reabastecimento baseadas na distância para veículos pesados ao 
longo da rede RTE-T. Os Estados-Membros devem igualmente assegurar a implantação de um 
número adequado de pontos de abastecimento de hidrogénio para o transporte marítimo.   

Fornecimento de eletricidade a partir da rede terrestre e de eletricidade a aeronaves 
estacionadas

O relator concorda com a proposta da Comissão de assegurar que todos os aeroportos da rede 
principal e da rede global da RTE-T forneçam eletricidade às aeronaves estacionadas. 

No entanto, no que diz respeito ao fornecimento de eletricidade a partir da rede terrestre, a 
proposta deve ser reforçada, a fim de reduzir as emissões de gases com efeito de estufa dos 
navios atracados. Embora a tecnologia exista há duas décadas, poucos navios da União estão 
hoje ligados ao fornecimento de eletricidade a partir da rede terrestre. A fim de apoiar ainda 
mais uma maior implantação desta infraestrutura e o seu argumento económico, o relator 
reforça as disposições pertinentes tanto em termos de redução do limite de arqueação dos 
navios como de antecipação da data de implantação para 2025. 

Garantir o cumprimento e a transparência

O relator considera que o cumprimento das obrigações estabelecidas na presente diretiva é 
fundamental. Por conseguinte, os Estados-Membros devem tomar todas as medidas 
necessárias para assegurar o cumprimento das regras e sancionar eventuais infrações. Além 
disso, o quadro para garantir que os Estados-Membros realizam progressos e cumprem as 
metas nacionais deve ser mais transparente e robusto. 
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ANEXO: LISTA DAS ENTIDADES OU PESSOAS DE QUEM O RELATOR 
RECEBEU CONTRIBUTOS

A seguinte lista é elaborada a título meramente facultativo, sob a responsabilidade exclusiva 
do relator. O relator recebeu contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares 
aquando da preparação do presente relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa
Mazda Motor Europe
EnBW Energie Baden-Württemberg AG
Federation Internationale de l‘Automobile (Federação Internacional do Automóvel)
ChargeUp Europe
Hubject
European Copper Institute (Instituto Europeu do Cobre)
Deutschen Sparkassen- und Giroverband
EDF - European Affairs Division (Gabinete dos assuntos europeus)
Daimler
Alstom
Transport & Environment
Volkswagen
European Automobile Manufacturers‘ Association (Associação dos Fabricantes Europeus 
de Automóveis)
Deutscher Städtetag
Tesla
Nationale Leitstelle Ladeinfrastruktur (Centro de coordenação nacional da infraestrutura de 
carregamento)
Methanol Institute  
VDA - Verband der Deutschen Automobilndustrie e.V. (Associação da Indústria 
Automóvel Alemã)
UNIFE - The European Rail Supply Industry Association (União das indústrias europeias 
de equipamento ferroviário)
ADAC Automobile Club
BEUC European Consumer Organisation (Associação Europeia para a Defesa do 
Consumidor)
VZBV - Verbraucherzentrale Bundesverband (Federação das Organizações de 
Consumidores)
Monopolkommission
CLEPA
ePURE - Etanol europeu renovável
SmartEN
NABU (Naturschutzbund Deutschland) e.V. (Associação alemã de conservação da 
natureza)
Zentralverband der deutschen Seehafenbetriebe e.V. (Confederação das empresas 
portuárias alemãs)
Initiative Deutsche Zahlungssysteme e.V. (Iniciativa Sistemas de Pagamento Alemães)
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ubitricity - Gesellschaft für verteilte Energiesysteme (Sociedade de sistemas energéticos 
distribuídos) 
Verband kommunaler Unternehmen e.V. (Associação de empresas municipais)
ÖBB-Holding AG
ADV Flughafenverband (Associação Federal dos Aeroportos Comerciais Alemães)
VDR - Verband Deutscher Reeder (Associação dos Armadores da Alemanha)
Eurocities
Nati
BMW
Honda
ESPO - European Sea Ports Organisation (Organização Europeia dos Portos Marítimos) 
Clean Air Task Force
SHV Energy
Zürich 5 Coalition
Liquid Gas Europe
Parking Energy
E.ON
Eaton
Transdev
Eurelectric
Shell
Payments Europe
Mastercard
Visa
FedEx
Federation of European Private Port Companies and Terminals (Federação das empresas e 
terminais portuários privados europeus)
Aena
Union Française de l’Électricité (União francesa da eletricidade)
Volvo
Avis Budget Group
Europcar Mobility Group
Hertz Corporation
Cruise Lines International Association Europe (Associação Internacional das Linhas de 
Cruzeiro da Europa)
Robert Bosch GmbH
Scania
Freie und Hansestadt Hamburg
avere
CEDEC - Federação Europeia das Empresas Energéticas Locais
BDEW - Bundesverband der Energie- und Wasserwirtschaft e.V. (Associação Alemã de 
Indústrias da Água e da Energia)
TRATON
Wiener Stadtwerke (serviços públicos municipais de Viena)
Leaseurope 
Costa Group
Bundesverband der Deutschen Industrie e.V. (Confederação da Indústria Alemã)
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Union Internationale des Transports Publics (União Internacional dos Transportes 
Públicos)
GRTgaz
Fastned
International DME Association (Associação Internacional do DME (éter dimetílico))
EASE - The European Association for Storage and Energy (Associação europeia do 
armazenamento de energia)
Associação das Indústrias Aeroespacial e de Defesa da Europa
Portugal Shipowners (Armadores de Portugal)
bp 
Verband Deutscher Verkehrsunternehmen e.V. (Associação dos operadores de transportes 
alemães)
SHARE NOW
Grupo ADP
Autobahnen- und Schnellstraßen-Finanzierungs-Aktiengesellschaft (Agência pública de 
financiamento das autoestradas e vias rápidas)
Verband der Elektro- und Digitalindustrie e.V. (Associação da indústria eletrónica e 
digital)
Charging Interface Initiative e.V. (Iniciativa interface de carregamento)
Fraport
BusinessEurope
Iberdrola
Edison
Natural & Bio Gas Vehicle Association (Associação de veículos a gás natural e a biogás)
Lucid Motors
E.DSO - European Distribution System Operators (Operadores das redes de distribuição 
europeus)
IONITY
Bauindustrie
Hydrogen Europe
Air Liquide
ACI EUROPE
eurogas
Central and East European Transport Initiative (Iniciativa Transportes da Europa Central e 
Oriental)
Card Payment Sweden
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PARECER DA COMISSÃO DO AMBIENTE, DA SAÚDE PÚBLICA E DA 
SEGURANÇA ALIMENTAR

dirigido à Comissão dos Transportes e do Turismo

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à criação de 
uma infraestrutura para combustíveis alternativos e que revoga a Diretiva 2014/94/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho
(COM(2021)0559 – C9-0331/2021 – 2021/0223(COD))

Relator de parecer: Alexandr Vondra

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

O desenvolvimento de infraestruturas para combustíveis alternativos é fundamental para a 
transição para modos de transporte com emissões baixas e, em última análise, com emissões 
nulas. A fonte primária de energia no setor europeu dos transportes será em breve a 
eletricidade, acompanhada do hidrogénio e do amoníaco. No entanto, a Europa precisará de 
várias fontes de ligação para alcançar este objetivo e proporcionar aos Estados-Membros a tão 
necessária flexibilidade financeira e regulamentar, em especial os que dispõem de 
infraestruturas limitadas para o carregamento elétrico de veículos rodoviários. 

Por conseguinte, a proposta da Comissão, de transformar a diretiva de 2014 em regulamento, 
deve ter em devida conta a importância da neutralidade tecnológica, que não deve basear-se 
em previsões impraticáveis sobre o tempo de desenvolvimento e a implantação de 
infraestruturas de elevado custo.

Atualmente, as infraestruturas de carregamento elétrico para veículos ligeiros são as mais 
avançadas. Por este motivo, deixo grande parte do texto da Comissão tal como foi redigido. 
Contudo, no que diz respeito aos veículos pesados, às embarcações de navegação interior e 
marítima e às aeronaves, considero a proposta demasiado ambiciosa em termos de perspetivas 
e viabilidade do desenvolvimento das infraestruturas necessárias. É por esta razão que, nas 
minhas alterações, recomendo o adiamento por três anos dos objetivos fixados para os pontos 
de carregamento de veículos elétricos e as estações de abastecimento de hidrogénio, bem 
como a prorrogação por três anos da obrigação de apoiar as infraestruturas de GNL. Creio que 
esta abordagem proporcionará a flexibilidade necessária e terá em conta os diferentes pontos 
de partida nos Estados-Membros. 

Além disso, tenho reservas quanto a várias subdefinições de combustíveis alternativos 
conforme previstas na proposta da Comissão. Algumas definições são ambíguas e podem dar 
origem a problemas de mistura e de entrega, em especial no caso dos combustíveis 
renováveis, como o biometano e o hidrogénio renovável. A subdefinição da Comissão de 
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«combustíveis alternativos para veículos de emissões nulas» também é problemática. Alguns 
dos combustíveis enumerados exigem processos de produção com um elevado nível de 
emissões, arriscando a credibilidade do regulamento final. Por conseguinte, introduzi 
alterações no intuito de dar resposta a estas preocupações e de proporcionar clareza jurídica.

Tendo em conta que a proposta da Comissão impõe obrigações administrativas onerosas aos 
Estados-Membros em matéria de apresentação de relatórios sobre os progressos realizados, 
recomendo vários prazos mais longos. Por último, considero prematuro o plano da Comissão 
de rever a nova lei em 2026, uma vez que tal deixa um prazo demasiado curto para a 
realização de uma avaliação sólida do seu impacto regulamentar, atendendo à dimensão das 
novas infraestruturas necessárias. Por conseguinte, proponho um período de diferimento de 
dois anos.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão dos 
Transportes e do Turismo, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes 
alterações:

Alteração 1
Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, por exemplo, estabelece uma 
meta de 14 % para a quota de mercado de 
fontes renováveis nos combustíveis para os 
transportes.

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho45, por exemplo, estabelece uma 
meta para a quota de mercado de fontes 
renováveis nos combustíveis para os 
transportes. Ao mesmo tempo, é 
fundamental ter em conta a necessidade 
de reduzir em cerca de 90 % as emissões 
do setor dos transportes, a fim de cumprir 
o objetivo da UE de alcançar a 
neutralidade climática até 2050.

__________________ __________________
45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).

45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).
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Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões e de combustíveis alternativos, 
criando assim a procura de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento. As 
medidas introduzidas pelo presente 
regulamento destinam-se a ajudar os 
fabricantes de veículos a cumprir os seus 
objetivos e a reduzir as emissões de CO2 
provenientes do transporte rodoviário, 
permitindo simultaneamente viagens e 
conectividade ininterruptas em toda a 
Europa.

__________________ __________________
46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 



RR\1264421PT.docx 147/456 PE719.568

PT

Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202). Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) De acordo com a análise do poço 
às rodas do Centro Comum de 
Investigação (JRC) sobre as opções de 
combustível e de grupos motopropulsores 
da UE1a, os combustíveis renováveis de 
origem não biológica, como o gasóleo 
sintético, oferecem a vantagem de serem 
combustíveis de substituição, que são 
facilmente utilizáveis em infraestruturas e 
grupos motopropulsores normalizados. O 
seu desempenho em termos de emissões 
de GEE é principalmente determinado 
pela fonte de energia utilizada para a 
produção. A sua conversão a partir de 
matérias-primas residuais ou de 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis pode proporcionar reduções de 
emissões notáveis, aproximando-se de 
zero emissões de carbono «do poço à 
roda».
__________________
1A  Prussi, M., Yugo, M., De Prada, L., 
Padella, M., Edwards. JRC Well-To-
Wheels report v5. EUR 30284 EN, Serviço 
das Publicações da União Europeia, 
Luxemburgo, 2020, ISBN 978-92-76-
20109-0, doi:10.2760/100379, 
JRC121213.

Justificação

Referência à investigação interna da própria Comissão sobre a viabilidade de várias vias de 
combustíveis, incluindo os eletrocombustíveis.

Alteração 4
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Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas. A iniciativa FuelEU 
Maritime estabelece requisitos, em especial 
para a utilização de energia em terra, que 
só podem ser cumpridos se um nível 
adequado de fornecimento de energia em 
terra for instalado nos portos da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). 
Porém, estas iniciativas não contêm 
quaisquer disposições sobre a 
infraestrutura para combustíveis necessária 
e que constitui um pré-requisito para que as 
metas possam ser atingidas.

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nas 
aeronaves estacionadas e no setor dos 
transportes marítimos. Embora os 
requisitos de utilização de combustível 
para os combustíveis para aviação 
sustentáveis possam depender, em grande 
medida, da infraestrutura de abastecimento 
existente, são necessários investimentos 
para o fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas. Além disso, a 
Comissão deve avaliar a situação atual e o 
futuro desenvolvimento do mercado do 
hidrogénio para a aviação, assim como 
levar a cabo um estudo de viabilidade 
sobre a implantação da infraestrutura 
pertinente para a propulsão de aeronaves, 
incluindo, se for caso disso, um plano de 
implantação da infraestrutura para 
combustíveis alternativos nos aeroportos, 
em especial para o carregamento de 
hidrogénio e elétrico para aeronaves. A 
iniciativa FuelEU Maritime estabelece 
requisitos, em especial para a utilização de 
energia em terra, que só podem ser 
cumpridos se um nível adequado de 
fornecimento de energia em terra for 
instalado nos portos da rede transeuropeia 
de transportes (RTE-T). Quando as 
tecnologias para navios movidos a 
combustíveis sintéticos que não o gasóleo 
sintético tiverem amadurecido, serão 
necessárias as infraestruturas de 
abastecimento correspondentes. Porém, 
estas iniciativas não contêm quaisquer 
disposições sobre a infraestrutura 
necessária e que constitui um pré-requisito 
para que as metas sejam atingidas. A 
revisão da Diretiva 2014/94/UE conclui 
que a implantação de infraestruturas de 
fornecimento de energia elétrica em terra 
nos portos tem sido limitada na maioria 
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dos Estados-Membros. Por conseguinte, 
objetivos vinculativos para a implantação 
atempada das infraestruturas pertinentes 
devem assegurar que os operadores de 
navios dispõem de um abastecimento 
suficiente de eletricidade a partir da rede 
terrestre nos portos da RTE-T para 
cumprir as obrigações estabelecidas pela 
iniciativa FuelEU Maritime.

__________________ __________________
48 COM(2021)0561. 48 COM(2021)0561.
49 COM(2021)0562. 49 COM(2021)0562.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A Comissão deve assegurar que a 
energia em terra seja utilizada da forma 
mais eficiente possível. A fim de apoiar os 
Estados-Membros nesta decisão, a 
Comissão deve avaliar, na avaliação 
intercalar, quais os portos que melhor se 
adequam à potência em terra e quais as 
soluções alternativas melhores em termos 
de eficiência e de redução das emissões de 
CO2.

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-B) Além disso, deve ser aplicada uma 
abordagem diferenciada para os Estados-
Membros e as regiões da União, em 
função dos seus níveis de economia e de 
desenvolvimento de infraestruturas, das 
características geográficas e do mercado 
nacional, incluindo as infraestruturas 
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transfronteiras com países terceiros. No 
entanto, nenhum Estado-Membro deve 
ficar isento dos objetivos comuns em 
matéria de clima, embora os calendários e 
os marcos possam, naturalmente, variar.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
em toda a União. A continuação da 
distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional não 
criará a segurança a longo prazo 
necessária para um investimento 
substancial no mercado. As metas mínimas 
obrigatórias para os Estados-Membros a 
nível nacional devem, por conseguinte, 
fornecer orientações políticas e 
complementar os quadros de ação 
nacionais. Essa abordagem deve combinar 
metas nacionais baseadas na frota com 
metas baseadas na distância para a rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). As 
metas nacionais baseadas na frota devem 
assegurar que a adoção dos veículos em 
cada Estado-Membro seja acompanhada da 
implantação de uma infraestrutura de 
carregamento suficiente e acessível ao 
público. As metas baseadas na distância 
para a RTE-T devem assegurar a plena 
cobertura dos pontos de carregamento 
elétrico ao longo das principais redes 
rodoviárias da União, assegurando assim 
viagens fáceis e sem descontinuidades em 
toda a União.

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
em toda a União. A continuação da 
distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. Por 
conseguinte, é essencial nivelar as 
abordagens políticas a nível nacional para 
criar a segurança a longo prazo necessária 
para um investimento substancial no 
mercado. As metas mínimas obrigatórias 
para os Estados-Membros a nível nacional 
devem, por conseguinte, fornecer 
orientações políticas e complementar os 
quadros de ação nacionais. Essa 
abordagem deve combinar metas nacionais 
baseadas na frota com metas baseadas na 
distância para a rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T). As metas nacionais 
baseadas na frota devem assegurar que a 
adoção dos veículos em cada Estado-
Membro seja acompanhada da implantação 
de uma infraestrutura de carregamento 
suficiente e acessível ao público. As metas 
baseadas na distância para a RTE-T devem 
assegurar a plena cobertura dos pontos de 
carregamento elétrico ao longo das 
principais redes rodoviárias da União, 
assegurando assim viagens fáceis e sem 
descontinuidades em toda a União, 
incluindo nas regiões ultraperiféricas da 
UE e para as mesmas. O desenvolvimento 
dessa rede de infraestruturas facilitaria a 
acessibilidade e a conectividade de todas 
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as regiões da União, incluindo as regiões 
ultraperiféricas e outras zonas remotas ou 
rurais, reforçando a coesão social, 
económica e territorial entre elas. No 
entanto, as características da rede RTE-T, 
tais como a densidade média de tráfego e 
a população, devem ser tidas em conta ao 
especificar os objetivos mínimos 
obrigatórios baseados na distância 
percorrida.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) As zonas escassamente povoadas 
são menos atrativas para investimento 
privado em infraestruturas de 
carregamento, devido aos menores fluxos 
de tráfego e à menor procura pelo 
carregamento. Para que os Estados-
Membros possam cumprir eficazmente as 
suas obrigações decorrentes do presente 
regulamento e implantar as 
infraestruturas de carregamento também 
nas zonas escassamente povoadas, as 
regras da União em matéria de auxílios 
estatais devem prever um reforço do apoio 
público às infraestruturas de 
carregamento nestas zonas.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 9-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-B) Os operadores não comerciais, 
como os proprietários de pontos de 
carregamento privados que disponibilizam 
os seus pontos ao público gratuitamente 
ou em contrapartida de uma contribuição 
financeira discricionária, por si só ou 
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como parte de uma rede interpares, 
desempenham um papel importante na 
transição eficiente em termos de recursos 
para uma mobilidade com emissões nulas, 
em especial nas zonas escassamente 
povoadas; embora excluídos dos 
requisitos estabelecidos no presente 
regulamento, os regimes de carregamento 
não comerciais devem ser promovidos 
pelos Estados-Membros e os pontos de 
carregamento com uma capacidade de, 
pelo menos, 11 kW podem ser 
contabilizados em 50 % para o 
cumprimento dos objetivos.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 9-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-C) As comunidades de cidadãos e de 
energias renováveis, tal como definidas 
nas Diretivas (UE) 2019/944 e (UE) 
2018/2001, também desempenham um 
papel importante na expansão da 
mobilidade sem emissões, nomeadamente 
quando atuam como operadores 
comerciais de pontos de carregamento e 
abastecimento ou como prestadores de 
serviços de mobilidade. Em conformidade 
com os artigos 5.º e 7.º, estas comunidades 
podem optar por cobrar um preço mais 
baixo aos utilizadores finais que sejam 
membros das suas comunidades em 
comparação com os não membros, desde 
que o façam de forma proporcionada.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base no 
número total de veículos elétricos 
matriculados nesse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os diferentes 
padrões de carregamento dos veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Uma metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros.

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base na 
percentagem total de veículos elétricos da 
frota de veículos de passageiros total nos 
Estados-Membros, seguindo uma 
metodologia comum que tenha em conta a 
evolução tecnológica, como o aumento da 
autonomia de condução dos veículos 
elétricos ou a crescente penetração no 
mercado de pontos de carregamento rápido 
capazes de carregar um maior número de 
veículos por ponto de carregamento do que 
os pontos de carregamento normal. A 
metodologia deve igualmente ter em conta 
os diferentes padrões de carregamento dos 
veículos híbridos elétricos a bateria e 
recarregáveis. Uma metodologia que 
determina as metas nacionais baseadas na 
frota em função da potência máxima total 
da infraestrutura de carregamento acessível 
ao público deve permitir flexibilidade para 
a aplicação de diferentes tecnologias de 
carregamento nos Estados-Membros. A 
metodologia deve também ter em conta o 
estado de desenvolvimento do mercado 
dos veículos elétricos e ajustar-se em 
conformidade, proporcionando uma 
ponderação adequada para assegurar 
objetivos alcançáveis que estimulem o 
desenvolvimento de mercados com frotas 
pequenas.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) A implantação de infraestruturas 
de carregamento acessíveis ao público 
deve resultar primacialmente de 
investimentos no mercado privado. No 
entanto, os Estados-Membros devem 
apoiar a implantação de infraestruturas 
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através de investimentos públicos iniciais, 
nos casos em que as condições de 
mercado exijam apoio público, desde que 
em plena conformidade com as regras em 
matéria de auxílios estatais, até que seja 
criado um mercado concorrencial.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos quase não existem na União. Uma 
abordagem combinada das metas baseadas 
na distância ao longo da RTE-T, das metas 
para as infraestruturas de carregamento 
noturno e das metas nos nós urbanos 
deverá assegurar o estabelecimento, em 
toda a União, de uma cobertura suficiente 
de infraestruturas acessíveis ao público 
para veículos pesados elétricos, a fim de 
apoiar a esperada adoção pelo mercado 
dos veículos pesados elétricos a bateria.

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos são, nos dias de hoje, quase 
totalmente indisponíveis na União. Por 
esse motivo, os veículos pesados exigirão 
um período de desenvolvimento e 
implantação mais longo do que as 
infraestruturas para os veículos ligeiros. 
Uma abordagem incremental de 
combinação das metas baseadas na 
distância ao longo da RTE-T, das metas 
para as infraestruturas de carregamento 
noturno e das metas nos nós urbanos 
deverá em última instância, assegurar o 
estabelecimento, em toda a União, de uma 
cobertura suficiente de infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
elétricos, a fim de apoiar de forma 
proativa o esperado desenvolvimento da 
quota de mercado dos veículos pesados 
elétricos a bateria. Por conseguinte, é 
necessário um investimento de arranque 
rápido em infraestruturas para veículos 
pesados elétricos, ao passo que qualquer 
futuro desenvolvimento de infraestruturas 
deve depender do desenvolvimento da sua 
quota de mercado à escala da União, 
nacional e regional e dos dados de tráfego 
pertinentes.
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Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
veículos pesados também devem poder 
utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, para apoiar 
especificamente a eletrificação do setor de 
longo curso.

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
veículos pesados também devem poder 
utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, para apoiar 
especificamente a eletrificação do setor de 
longo curso. No entanto, as características 
da rede RTE-T, tais como a densidade 
média de tráfego e a população, devem ser 
tidas em conta ao especificar os objetivos 
mínimos obrigatórios baseados na 
distância percorrida.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) A fim de evitar engarrafamentos 
nos pontos de carregamento elétrico, a 
Comissão deve incentivar inovações para 
estações de carregamento rápido e 
garantir que os Estados-Membros 
utilizam as infraestruturas mais eficientes 
em torno desses pontos de carregamento.
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Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) Os requisitos em matéria de 
infraestruturas aplicáveis à rede principal 
e à rede global da RTE-T devem permitir 
a possibilidade de isenções justificadas, 
incluindo nos casos em que o 
investimento não possa ser justificado em 
termos de custo-benefício 
socioeconómico.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos, incentivam, em combinação com os 
pontos de carregamento inteligentes, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos e as quotas de energias renováveis, 
incentivam, em combinação com os pontos 
de carregamento inteligentes e com os 
pontos de carregamento bidirecionais, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
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assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 
assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

__________________ __________________
52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 
14.6.2019, p. 125).

52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 
14.6.2019, p. 125).

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais nos quais os 
veículos estejam habitualmente 
estacionados durante um período mais 
longo devem suportar o carregamento 
inteligente.

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. Deverá ser 
possível efetuar o carregamento 
inteligente a velocidades de carregamento 
normais, bem como durante o 
carregamento rápido, através da resposta 
a sinais de preços dinâmicos ou da 
otimização do fluxo de energia. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Os pontos de 
carregamento bidirecionais permitem a 
estabilização da rede através do material 
circulante de baterias a baixo custo do 
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sistema e criam oportunidades de negócio 
para os condutores de veículos elétricos. 
Por conseguinte, todos os pontos de 
carregamento nos quais os veículos estejam 
habitualmente estacionados durante um 
período mais longo devem suportar o 
carregamento inteligente e bidirecional. 
Os operadores devem assegurar que todos 
os pontos de carregamento acessíveis ao 
público recentemente instalados ou 
renovados são capazes de proporcionar 
carregamento inteligente.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-A) Para garantir que a transformação 
rápida para a mobilidade elétrica é 
efetuada de forma sustentável, a União 
deve assumir um papel de liderança 
mundial em matéria de produtos, 
tecnologias, serviços e inovações 
sustentáveis, nomeadamente no que diz 
respeito a uma cadeia de valor das 
baterias circular, socialmente justa, 
ambientalmente responsável, sustentável e 
eticamente responsável.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 23-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(23-A) Os Estados-Membros têm ao seu 
dispor um amplo conjunto de fontes de 
financiamento para apoiar a implantação 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos, nomeadamente o Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência criado pelo 
Regulamento (UE) 2021/2411a, o 
instrumento de assistência técnica da 
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Comissão criado pelo Regulamento (UE) 
2021/2401b, o Mecanismo Interligar a 
Europa criado pelo Regulamento (UE) 
2021/11531c, o Mecanismo para 
Combustíveis Alternativos criado pelo 
Regulamento 2022/xxx1d e a parceria e as 
missões do Horizonte Europa, 
nomeadamente a proposta de Missão 
Cidades com Impacto Neutro no Clima e 
Inteligentes, que visa tornar 100 cidades 
climaticamente neutras até 2030. Além 
disso, o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e o Fundo de 
Coesão, criados pelo Regulamento (UE) 
2021/10581e, estão disponíveis para apoiar 
o investimento em investigação, inovação 
e implantação, nomeadamente nos 
Estados-Membros e regiões menos 
desenvolvidos, e o programa InvestEU, 
através da sua vertente «infraestruturas 
sustentáveis», pode estimular o 
investimento preparado para o futuro na 
União Europeia, ajudar a mobilizar o 
investimento privado e prestar serviços de 
aconselhamento a promotores de projetos 
e operadores que trabalhem em 
infraestruturas sustentáveis e 
equipamentos móveis. Nos últimos anos, o 
Grupo BEI também intensificou o seu 
apoio para acelerar tecnologias mais 
recentes, como a mobilidade elétrica e a 
digitalização, ao abrigo do Mecanismo 
para Transportes mais Limpos, devendo o 
BEI continuar a proporcionar um 
conjunto de estruturas de financiamento 
para ajudar a acelerar a implantação. Os 
Estados-Membros devem explorar estas 
possibilidades de financiamento, 
nomeadamente para apoiar os transportes 
públicos e ativar soluções de transporte e 
para financiar medidas concebidas para 
apoiar os cidadãos em condições de 
pobreza energética.
__________________
1a Regulamento (UE) 2021/241 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de fevereiro de 2021, que cria o 
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Mecanismo de Recuperação e Resiliência.
1b Regulamento (UE) 2021/240 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 
de fevereiro de 2021, que cria um 
instrumento de assistência técnica.
1c Regulamento (UE) 2021/ 1153 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 
de julho de 2021, que cria o Mecanismo 
Interligar a Europa e revoga os 
Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 e (UE) 
n.º 283/2014.
1d Regulamento (UE) 2021/... relativo à 
criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos e que revoga a 
Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho.
1e Regulamento (UE) 2021/1058 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de junho de 2021, relativo ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
ao Fundo de Coesão.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A transparência dos preços é crucial 
para garantir um carregamento e um 
abastecimento fáceis e sem 
descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, a fim de permitir 
que os utilizadores finais identifiquem as 
diferentes componentes do custo.

(24) A transparência dos preços é crucial 
para garantir um carregamento e um 
abastecimento fáceis e sem 
descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, a fim de permitir 
que os utilizadores finais identifiquem as 
diferentes componentes do custo. 
Independentemente de outras formas de 
comunicação, o preço deve ser sempre 
declarado na estação de carregamento ou 
de abastecimento relevante.
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Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. A Comissão deve 
acompanhar a evolução do mercado de 
carregamento. Ao rever o regulamento, a 
Comissão tomará medidas sempre que a 
evolução do mercado o exija, tais como 
limitações dos serviços para os utilizadores 
finais ou práticas comerciais suscetíveis de 
limitar a concorrência.

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. As entidades 
reguladoras nacionais e a Comissão 
devem acompanhar a evolução do mercado 
de carregamento. O mais tardar ao rever o 
regulamento, a Comissão tomará medidas 
sempre que a evolução do mercado o exija, 
tais como limitações dos serviços para os 
utilizadores finais ou práticas comerciais 
suscetíveis de limitar a concorrência.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 
essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir a implantação em grande 
escala de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 
essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir o aumento da percentagem 
no mercado de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 
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da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 
veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em toda a 
rede principal da RTE-T, a fim de permitir 
a circulação sem descontinuidades de 
veículos ligeiros e pesados movidos a 
hidrogénio em toda a União.

da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 
veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em toda a 
rede principal da RTE-T, a fim de permitir 
a circulação sem descontinuidades de 
veículos ligeiros e pesados movidos a 
hidrogénio em toda a União. No entanto, 
as características da rede RTE-T, tais 
como a densidade média de tráfego e a 
população, devem ser tidas em conta ao 
especificar os objetivos mínimos 
obrigatórios baseados na distância 
percorrida.

__________________ __________________
54 COM(2020)0301. 54 COM(2020)0301.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento. Nos nós urbanos, as 
autoridades públicas devem ponderar a 

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento de hidrogénio. Nos nós 
urbanos, as autoridades públicas devem 
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implantação das estações nos centros de 
transporte multimodal de mercadorias, uma 
vez que estes, além de serem o destino 
típico dos veículos pesados, também 
podem fornecer hidrogénio a outros modos 
de transporte, como o transporte ferroviário 
e o transporte de navegação interior.

ponderar a implantação das estações de 
abastecimento de hidrogénio nos centros 
de transporte multimodal de mercadorias, 
uma vez que estes, além de serem o destino 
típico dos veículos pesados, também 
podem fornecer hidrogénio a outros modos 
de transporte, como o transporte ferroviário 
e o transporte de navegação interior.

__________________ __________________
55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão 
n.º 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1).

55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão 
n.º 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, 
p. 1).

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda um certo grau de 
incerteza quanto ao tipo de veículos que 
entrarão no mercado e ao tipo de 
tecnologias que serão amplamente 
utilizadas. Tal como sublinhado na 
comunicação da Comissão intitulada 
«Estratégia do Hidrogénio para uma 
Europa com Impacto Neutro no Clima»56, 
o segmento dos veículos pesados foi 
identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda incerteza quanto ao 
tipo de veículos que entrarão no mercado e 
ao tipo de tecnologias que serão 
amplamente utilizadas. Tal como 
sublinhado na comunicação da Comissão 
intitulada «Estratégia do Hidrogénio para 
uma Europa com Impacto Neutro no 
Clima»56, o segmento dos veículos pesados 
foi identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
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servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são a 
escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 
número mínimo de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve também 
servir hidrogénio líquido, além do 
hidrogénio gasoso a 700 bar.

700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são a 
escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 
número adequado de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve ser 
obrigado a também servir hidrogénio 
líquido, além do hidrogénio gasoso a 700 
bar.

__________________ __________________
56 COM(2020)0301. 56 COM(2020)0301.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
instrumentos de pagamento amplamente 
utilizados na União, nomeadamente 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento. Esse método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar por 
defeito os cartões de pagamento 
amplamente utilizados na União e, 
opcionalmente, numerário. Um método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.
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Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(30-A) Para garantir que as 
infraestruturas de carregamento a 
implantar são utilizadas da forma mais 
eficaz possível e para melhorar a 
confiança dos consumidores na 
mobilidade elétrica, é essencial assegurar 
que a utilização de estações de 
carregamento publicamente acessíveis 
seja aberta a todos os utilizadores, 
independentemente da marca do 
automóvel e de fazerem ou não parte de 
um sistema de pagamento contratualizado 
ou de qualquer outra condição.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade e 
acessibilidade sem descontinuidades para 
todos os utilizadores, incluindo as pessoas 
com deficiência e as pessoas idosas. Em 
princípio, a localização de todas as 
estações de carregamento e abastecimento, 
bem como as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que possam ser 
utilizadas pelo maior número possível de 
pessoas, em especial por pessoas idosas, 
pessoas com mobilidade reduzida e pessoas 
com deficiência. Essa conceção deve 
incluir, por exemplo, a disponibilização de 
espaço suficiente no parque de 
estacionamento, a garantia de que a estação 
de carregamento não está instalada numa 
superfície com lancil, a garantia de que os 
botões ou o ecrã da estação de 

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade, facilidade 
de utilização e acessibilidade sem 
descontinuidades para todos os 
utilizadores, incluindo as pessoas com 
deficiência, as pessoas idosas e as pessoas 
que vivem em regiões ultraperiféricas ou 
em zonas remotas ou rurais. Em princípio, 
a localização de todas as estações de 
carregamento e abastecimento, bem como 
as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que possam ser 
utilizadas pelo maior número possível de 
pessoas, incluindo por pessoas idosas, 
pessoas com mobilidade reduzida e pessoas 
com deficiência. Essa conceção deve 
incluir, por exemplo, a disponibilização de 
espaço suficiente no parque de 
estacionamento, a garantia de que a estação 



PE719.568 166/456 RR\1264421PT.docx

PT

carregamento se encontram a uma altura 
adequada e que o peso dos cabos de 
carregamento e abastecimento permite que 
as pessoas com força limitada possam 
manuseá-los com facilidade. Além disso, a 
interface do utilizador das estações de 
carregamento deve estar acessível. Nesse 
sentido, os requisitos de acessibilidade 
constantes dos anexos I e III da Diretiva 
2019/88257 deverão ser aplicáveis à 
infraestrutura de carregamento e 
abastecimento.

de carregamento não está instalada numa 
superfície com lancil, a garantia de que os 
botões ou o ecrã da estação de 
carregamento se encontram a uma altura 
adequada e que o peso dos cabos de 
carregamento e abastecimento permite que 
as pessoas com força limitada possam 
manuseá-los com facilidade. Nos casos em 
que estejam disponíveis lugares de 
estacionamento para pessoas com 
mobilidade reduzida e com deficiência, 
uma determinada percentagem deverá 
estar equipada com pontos de 
carregamento e abastecimento. Além 
disso, a interface do utilizador das estações 
de carregamento deve estar acessível. 
Nesse sentido, os requisitos de 
acessibilidade constantes dos anexos I e III 
da Diretiva (UE) 2019/88257 deverão ser 
aplicáveis à infraestrutura de carregamento 
e abastecimento. Conforme adequado, o 
caso específico das regiões 
ultraperiféricas deve também ser tido em 
conta na criação de estações de 
carregamento e abastecimento.

__________________ __________________
57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) As instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre podem 
servir o transporte marítimo e por vias 
navegáveis interiores como fonte de 
energia limpa e contribuir para reduzir o 
impacto ambiental dos navios de mar e das 
embarcações de navegação interior. No 
âmbito da iniciativa FuelEU Maritime, os 

(32) As instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre podem 
servir o transporte marítimo e por vias 
navegáveis interiores como fonte de 
energia limpa e contribuir para reduzir o 
impacto ambiental, nomeadamente na 
qualidade do ar local, dos navios de mar e 
das embarcações de navegação interior, 
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operadores de navios porta-contentores e 
de passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões dos navios 
atracados. As metas de implantação 
obrigatórias devem assegurar que o setor 
dispõe de um fornecimento suficiente de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos da rede principal e da 
rede global da RTE-T para cumprir esses 
requisitos. A aplicação destas metas a 
todos os portos marítimos da RTE-T 
deverá garantir condições de concorrência 
equitativas entre os portos.

principalmente quando se encontram 
atracados nos portos. No âmbito da 
iniciativa FuelEU Maritime, os operadores 
de navios porta-contentores e de 
passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões. As metas 
de implantação obrigatórias devem 
assegurar que o setor dispõe de um 
fornecimento suficiente de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos e ao longo das vias navegáveis 
interiores da rede principal e da rede 
global da RTE-T para cumprir esses 
requisitos. A aplicação destas metas a 
todos os portos marítimos e interiores da 
RTE-T deverá garantir condições de 
concorrência equitativas entre os portos.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 32-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-A) A diversidade dos portos marítimos 
em termos de dimensão, segmentos de 
tráfego servidos, governação e localização 
geográfica tem de ser tida em conta na 
implantação de instalações de 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre e no fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre. A 
governação diversificada dos portos 
marítimos na União Europeia poderá 
implicar diferentes divisões de 
responsabilidades em termos de 
implantação e fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 32-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(32-B) Tendo em conta os custos e a 
complexidade associados à implantação 
da eletricidade a partir da rede terrestre 
nos portos marítimos, é essencial dar 
prioridade aos investimentos, 
especialmente nos casos em que tal faz 
mais sentido em termos de redução das 
emissões e de viabilidade económica: a 
frequência da utilização, o potencial nível 
de redução das emissões, a regularidade 
das escalas e a disponibilidade de 
capacidade da rede são, neste contexto, 
elementos importantes;

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os navios porta-contentores e os 
navios de passageiros, que são as 
categorias de navios que produzem a maior 
quantidade de emissões por navio atracado, 
devem ser abastecidos, prioritariamente, 
pelo fornecimento de eletricidade a partir 
da rede terrestre. A fim de ter em conta as 
características da necessidade de energia de 
diferentes navios de passageiros enquanto 
se encontram atracados, bem como as 
características operacionais dos portos, é 
necessário estabelecer uma distinção entre 
as necessidades dos navios ro-ro de 
passageiros e embarcações de passageiros 
de alta velocidade e as dos outros navios 
de passageiros.

(33) Os navios porta-contentores e os 
navios de passageiros, que são as 
categorias de navios que produzem a maior 
quantidade de emissões por navio atracado, 
afetando assim a qualidade do ar local, 
devem ser abastecidos, prioritariamente, 
pelo fornecimento de eletricidade a partir 
da rede terrestre. A fim de ter em conta as 
características da necessidade de energia de 
diferentes navios de passageiros enquanto 
se encontram atracados, bem como as 
características operacionais dos portos, é 
necessário estabelecer uma distinção entre 
as necessidades dos navios ro-ro de 
passageiros, das embarcações de 
passageiros de alta velocidade e dos navios 
de cruzeiro. Para outros tipos de navios, 
as prioridades devem refletir a frequência 
das escalas desses navios no respetivo 
porto e o potencial de redução das 
emissões.
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Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 
as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas da União. A 
capacidade de produção de energia nestas 
ilhas pode nem sempre ser suficiente para 
responder à procura de energia necessária 
para apoiar o fornecimento de eletricidade 
a partir da rede terrestre. Nesse caso, as 
ilhas devem ser isentas deste requisito, a 
menos que e até que a necessária ligação 
elétrica com o continente tenha sido 
concluída ou exista uma capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes de energia limpa.

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego por gare, a 
fim de dar prioridade à implantação de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
terminais destinados a servir essas 
categorias de navios. Do mesmo modo, as 
metas obrigatórias não devem visar a 
procura máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 
as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas da União e das 
regiões ultraperiféricas, sendo, em muitas 
ilhas, utilizado para efeitos de atividades 
turísticas. A capacidade de produção de 
energia nestas ilhas pode nem sempre ser 
suficiente para responder à procura de 
energia necessária para apoiar o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre. Nesse caso, as ilhas devem 
ser isentas deste requisito, a menos que e 
até que a necessária ligação elétrica com o 
continente tenha sido concluída ou exista 
uma capacidade suficiente gerada 
localmente a partir de fontes de energia 
limpa, quando os custos forem 
desproporcionados em relação aos 
benefícios, nomeadamente os benefícios 
ambientais. Sem prejuízo da isenção 
concedida às ilhas sem ligação à rede 
elétrica continental ou baixa capacidade 
local, os Estados-Membros, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais 
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e locais, devem dar resposta à procura de 
energia dos portos insulares através do 
aumento da capacidade de produção local 
de eletricidade a partir de fontes de 
energia renováveis. 

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 34-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(34-A) Os Estados-Membros devem 
garantir uma produção de energia 
adequada e o fornecimento de 
infraestruturas de rede suficientes (tanto 
em termos de disponibilidade como de 
capacidade) para satisfazer a procura de 
energia resultante do fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos, tal como exigido pelo presente 
regulamento.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 35-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-A) O desenvolvimento e a 
implantação de novos combustíveis e 
soluções energéticas para o setor 
marítimo exigem uma abordagem 
coordenada para fazer corresponder a 
oferta e a procura e evitar ativos 
irrecuperáveis. Por conseguinte, deve ser 
desenvolvido um mecanismo de consulta 
entre todas as partes interessadas 
pertinentes a nível de cada porto, a fim de 
assegurar a coordenação e a consulta na 
aplicação dos requisitos estabelecidos no 
presente regulamento no que respeita à 
eletricidade da rede terrestre e ao GNL.



RR\1264421PT.docx 171/456 PE719.568

PT

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 36

Texto da Comissão Alteração

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Tal 
deverá reduzir as emissões de poluentes e 
de ruído, melhorar a qualidade do ar e 
reduzir o impacto nas alterações climáticas. 
Por conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial deverão poder utilizar 
o fornecimento externo de eletricidade 
quando as aeronaves estão estacionadas nas 
portas de embarque ou em posições 
remotas nos aeroportos da RTE-T.

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Por 
conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial deverão poder 
utilizar o fornecimento externo de 
eletricidade quando as aeronaves estão 
estacionadas nas portas de embarque ou 
em posições remotas nos aeroportos. Ao 
mesmo tempo, deverá proceder-se à 
eletrificação dos veículos terrestres que 
operem nos aeroportos. Tal reduzirá as 
emissões de poluentes e de ruído, melhorar 
a qualidade do ar e reduzir o impacto nas 
alterações climáticas. Por conseguinte, 
todas as operações de transporte comercial 
deverão poder utilizar o fornecimento 
externo de eletricidade quando as 
aeronaves estão estacionadas nas portas de 
embarque ou em posições remotas nos 
aeroportos da RTE-T. Os Estados-
Membros devem também acompanhar a 
potencial emergência de tecnologias de 
aeronaves elétricas e de hidrogénio 
baseadas em energias renováveis e, se for 
caso disso, garantir a implantação de 
infraestruturas de carregamento e de 
abastecimento.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Os quadros de ação nacionais (38) Os quadros de ação nacionais 
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revistos devem incluir ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 
locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura.

revistos devem incluir quotas de mercado 
e de tráfego pormenorizadas, 
especialmente para o tráfego de trânsito, o 
acompanhamento e a avaliação dos dados 
com frequência, prevendo projeções de 
mercado e ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 
locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 40

Texto da Comissão Alteração

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
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especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
estratégias, a Comissão deverá rever o 
presente regulamento com vista a 
estabelecer mais metas obrigatórias para 
esses setores.

especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
podem ser diretamente eletrificadas. Com 
base nessas estratégias e tendo em conta os 
dados e as projeções do mercado nacional 
e da quota de tráfego, a Comissão deverá 
rever o presente regulamento com vista a 
estabelecer metas adicionais obrigatórias 
para esses setores.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com os intervenientes do setor privado, que 
deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas baseados no mercado e 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com os intervenientes relevantes do setor 
privado, que deverão desempenhar um 
papel fundamental no apoio e 
financiamento ao desenvolvimento de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos e envolver-se ativamente 
desde o início na conceção dos incentivos 
e medidas acima referidos, de modo a que 
o setor privado os possa antecipar.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Com o aumento crescente dos tipos 
de combustíveis para veículos a motor, 
aliado ao atual crescimento da mobilidade 
rodoviária dos cidadãos em toda a União, é 

(43) Com o aumento dos tipos de 
combustíveis para veículos a motor, aliado 
ao atual crescimento da mobilidade 
rodoviária dos cidadãos em toda a União, é 
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necessário fornecer aos utilizadores de 
veículos informações claras e 
compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
colocados no mercado antes de 18 de 
novembro de 2016.

necessário fornecer aos utilizadores de 
veículos informações claras e 
compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
colocados no mercado antes de 18 de 
novembro de 2016.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 45

Texto da Comissão Alteração

(45) É necessário fornecer aos 
consumidores informações suficientes 
sobre a localização geográfica, as 
características e os serviços oferecidos nos 
pontos de carregamento e abastecimento de 
combustíveis alternativos, acessíveis ao 
público e abrangidos pelo presente 
regulamento. Por conseguinte, os Estados-
Membros devem assegurar que os 
operadores ou proprietários de pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público disponibilizem dados estáticos e 
dinâmicos pertinentes. Devem ser 
estabelecidos requisitos para os tipos de 
dados relativos à disponibilidade e 
acessibilidade dos dados pertinentes 
relacionados com o carregamento e o 
abastecimento, com base nos resultados da 
ação de apoio ao programa sobre a 
«recolha de dados relacionados com os 
pontos de carregamento/abastecimento 
para combustíveis alternativos e os códigos 
de identificação únicos relacionados com 
os intervenientes na eletromobilidade» 
(IDACS).

(45) É necessário fornecer aos 
consumidores informações suficientes 
sobre a localização geográfica, as 
características e os serviços oferecidos nos 
pontos de carregamento e abastecimento de 
combustíveis alternativos, acessíveis ao 
público e abrangidos pelo presente 
regulamento. Por conseguinte, os Estados-
Membros devem assegurar que os 
operadores de pontos de carregamento e 
abastecimento acessíveis ao público 
disponibilizem dados estáticos e dinâmicos 
pertinentes sem qualquer custo, 
nomeadamente num sistema harmonizado 
à escala da UE. Estes dados podem, 
depois, ser utilizados por terceiros, 
incluindo agregadores e prestadores de 
serviços de resposta à procura, bem como 
para serviços de comparação e de 
informação ao consumidor nas estações 
de carregamento, nomeadamente a sua 
localização, o preço ad hoc, a 
disponibilidade e outros parâmetros úteis 
para os consumidores, tendo devidamente 
em conta os requisitos de proteção de 
dados. Devem ser estabelecidos requisitos 
para os tipos de dados relativos à 
disponibilidade e acessibilidade dos dados 
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pertinentes relacionados com o 
carregamento e o abastecimento, com base 
nos resultados da ação de apoio ao 
programa sobre a «recolha de dados 
relacionados com os pontos de 
carregamento/abastecimento para 
combustíveis alternativos e os códigos de 
identificação únicos relacionados com os 
intervenientes na eletromobilidade» 
(IDACS), bem como no trabalho do 
Fórum de Transportes Sustentáveis.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 
conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho59 
para os pontos de acesso nacionais 
(PAN).

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos através de um 
ponto de acesso único europeu, a fim de 
assegurar um formato uniforme e 
permitir que os operadores forneçam 
dados uma só vez. Para serviços que 
permitam viagens sem interrupções a 
nível da União, é também necessário criar 
um sistema a nível da União, importando 
informações normalizadas dos sistemas 
nacionais.

__________________ __________________
59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 

59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
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inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) O transporte marítimo e a 
navegação interior necessitam de novas 
normas para facilitar e consolidar a entrada 
no mercado de combustíveis alternativos, 
no que diz respeito ao fornecimento de 
eletricidade e ao abastecimento de 
hidrogénio, metanol e amoníaco, mas 
também normas para o intercâmbio de 
comunicações entre os navios e as 
infraestruturas.

(48) O transporte marítimo e a 
navegação interior necessitam de novas 
normas para facilitar e consolidar a entrada 
no mercado de combustíveis alternativos, 
no que diz respeito ao fornecimento de 
eletricidade e ao abastecimento de 
hidrogénio, metanol e amoníaco, mas 
também normas para o intercâmbio de 
comunicações entre os navios e as 
infraestruturas. No que respeita ao 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre para o transporte marítimo 
e a navegação interior, devem ser 
estabelecidas especificações técnicas para 
a interoperabilidade da infraestrutura nos 
portos da União. Do mesmo modo, devem 
ser estabelecidas especificações técnicas 
para assegurar a compatibilidade dos 
equipamentos instalados a bordo com as 
infraestruturas portuárias.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 49

Texto da Comissão Alteração

(49) A Organização Marítima 
Internacional (OMI) elabora normas 
ambientais e de segurança uniformes e 
reconhecidas internacionalmente para o 
transporte marítimo. Dada a natureza 
mundial do transporte marítimo, deverão 
ser evitados conflitos com as normas 
internacionais. Por conseguinte, a União 

(49) A Organização Marítima 
Internacional (OMI) assegura normas 
ambientais e de segurança uniformes e 
reconhecidas internacionalmente para o 
transporte marítimo. Dada a natureza 
mundial do transporte marítimo, deverão 
ser evitados conflitos com as normas 
internacionais. Por conseguinte, a União 
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Europeia deverá garantir que as 
especificações técnicas para o transporte 
marítimo adotadas nos termos do presente 
regulamento sejam coerentes com as regras 
internacionais adotadas pela OMI.

Europeia deverá garantir que as 
especificações técnicas para o transporte 
marítimo adotadas nos termos do presente 
regulamento sejam coerentes com as regras 
internacionais adotadas pela OMI. Ao 
mesmo tempo, a União deverá esforçar-se 
por convencer a OMI de que as normas 
adotadas refletem os objetivos da União 
em matéria de proteção climática.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ou de 
execução ao abrigo do presente 
regulamento.

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
um vasto leque de partes interessadas, 
incluindo organizações de consumidores, 
bem como os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ao abrigo 
do presente regulamento.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Considerando 53

Texto da Comissão Alteração

(53) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos é um domínio em rápido 
desenvolvimento. A falta de especificações 
técnicas comuns constitui um obstáculo à 
criação de um mercado único de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos. Por conseguinte, o poder de 
adotar atos nos termos do artigo 290.º do 
TFUE deve ser delegado na Comissão com 

(53) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos é um domínio em rápido 
desenvolvimento. A falta de especificações 
técnicas comuns constitui um obstáculo à 
criação de um mercado único de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos. Por conseguinte, o poder de 
adotar atos nos termos do artigo 290.º do 
TFUE deve ser delegado na Comissão com 
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vista a normalizar especificações técnicas 
para os domínios em que as especificações 
técnicas comuns estejam pendentes, mas 
sejam necessárias. Essas especificações 
incluem, nomeadamente, a comunicação 
entre o veículo elétrico e o ponto de 
carregamento, a comunicação entre o ponto 
de carregamento e o sistema de gestão do 
software de carregamento (retaguarda), a 
comunicação relativa ao serviço de 
itinerância de veículos elétricos e a 
comunicação com a rede elétrica. É 
igualmente necessário definir o quadro de 
governação adequado e os papéis dos 
diferentes intervenientes no ecossistema de 
comunicação do veículo para a rede. Além 
disso, há que ter em conta os 
desenvolvimentos tecnológicos 
emergentes, como os sistemas de estradas 
elétricas. No que diz respeito ao 
fornecimento de dados, é necessário prever 
outros tipos de dados e especificações 
técnicas relacionadas com o formato, a 
frequência e a qualidade com que esses 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis.

vista a normalizar especificações técnicas 
para os domínios em que as especificações 
técnicas comuns estejam pendentes, mas 
sejam necessárias. Essas especificações 
incluem, nomeadamente, a comunicação 
entre o veículo elétrico e o ponto de 
carregamento, a comunicação entre o ponto 
de carregamento e o sistema de gestão do 
software de carregamento (retaguarda), a 
comunicação relativa ao serviço de 
itinerância de veículos elétricos e a 
comunicação com a rede elétrica. É 
igualmente necessário definir 
urgentemente o quadro de governação 
adequado e os papéis dos diferentes 
intervenientes no ecossistema de 
comunicação do veículo para a rede. Além 
disso, há que ter em conta os 
desenvolvimentos tecnológicos 
emergentes, como os sistemas de estradas 
elétricas. No que diz respeito ao 
fornecimento de dados, é necessário prever 
outros tipos de dados e especificações 
técnicas relacionadas com o formato, a 
frequência e a qualidade com que esses 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis sem emissões ainda se 
encontra numa fase inicial de 
desenvolvimento e a tecnologia está a 
evoluir rapidamente. Tal deverá afetar a 
procura de combustíveis alternativos e, 
consequentemente, de infraestruturas para 
combustíveis alternativos em todos os 
modos de transporte. Por conseguinte, a 
Comissão deve rever o presente 
regulamento até finais de 2026, em 
especial no que diz respeito à definição de 

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis sem emissões ainda se 
encontra numa fase inicial de 
desenvolvimento e a tecnologia está a 
evoluir rapidamente. Tal deverá afetar a 
procura de combustíveis alternativos e, 
consequentemente, de infraestruturas para 
combustíveis alternativos em todos os 
modos de transporte. Por conseguinte, a 
Comissão deve rever o presente 
regulamento até finais de 2026, tendo em 
conta os dados e as projeções do mercado 
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metas para os pontos de carregamento 
elétrico para veículos pesados, bem como 
às metas para as infraestruturas para 
combustíveis alternativos para navios e 
aeronaves sem emissões no transporte 
aquático e na aviação.

nacional e das quotas de tráfego.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) «Comunidade de cidadãos para a 
energia», uma comunidade na aceção do 
artigo 2.º, ponto 11, da Diretiva (UE) 
2019/944;

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 14

Texto da Comissão Alteração

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar bidirecionalmente 
com a rede elétrica e o veículo elétrico e 
que pode ser monitorizado e controlado à 
distância, incluindo para iniciar e parar a 
sessão de carregamento e para medir os 
fluxos de eletricidade;

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar com a retaguarda, o 
que pode ser monitorizado e controlado à 
distância, incluindo para iniciar e parar a 
sessão de carregamento e para medir os 
fluxos de eletricidade;

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 19-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-A) «Prioridade à eficiência 
energética», prioridade à eficiência 
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energética na aceção do artigo 2.º, 
ponto 18, do Regulamento (UE) 
2018/1999;

Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 38

Texto da Comissão Alteração

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público geral, 
independentemente de a infraestrutura 
para combustíveis alternativos estar 
localizada em propriedade pública ou 
privada, independentemente de haver ou 
não limitações ou condições aplicáveis ao 
acesso ao local ou às instalações e 
independentemente das condições de 
utilização aplicáveis à infraestrutura para 
combustíveis alternativos;

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público geral, com 
acesso não limitado e incondicional à 
infraestrutura de combustíveis 
alternativos, independentemente de esta 
estar localizada em propriedade pública 
ou privada.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 38-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(38-A) «Infraestrutura de carregamento 
semipública», uma plataforma, estação ou 
ponto de carregamento situada num local 
ou numa instalação aberta ao público em 
geral, no mínimo, oito horas por dia e seis 
dias por semana, com um tempo 
operacional mínimo de 98 %.

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 43-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(43-A) «Ponto, estação ou plataforma de 
carregamento dedicado aos veículos 
ligeiros e pesados», um ponto, estação ou 
plataforma de carregamento concebido e 
destinado ao carregamento tanto de 
veículos ligeiros como de veículos 
pesados, quer devido à conceção 
específica dos conectores/fichas, quer à 
conceção do espaço de estacionamento 
adjacente ao ponto, estação ou plataforma 
de carregamento, ou a ambos;

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 49

Texto da Comissão Alteração

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo de cada vez;

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo ou uma 
embarcação de cada vez;

Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 54-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(54-A) «Comunidade de energia 
renovável», uma comunidade na aceção 
do artigo 2.º, ponto 16, da Diretiva (UE) 
2018/2001;

Alteração 56
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Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 56

Texto da Comissão Alteração

(56) «Estacionamento seguro e 
vigiado», uma área de estacionamento e 
repouso, tal como referido no artigo 17.º, 
n.º 1, alínea b), dedicada ao 
estacionamento noturno de veículos 
pesados;

(56) «Estacionamento seguro e 
vigiado», uma área de estacionamento e 
repouso, tal como referido no artigo 4.º, 
n.º 1, alínea c), dedicada ao estacionamento 
noturno de veículos pesados;

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 59

Texto da Comissão Alteração

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de 
comunicações eletrónicas;

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de um 
protocolo de comunicações normalizado; 
o carregamento inteligente pode ser 
efetuado a velocidades de carregamento 
normais, bem como durante o 
carregamento rápido, através da resposta 
a sinais de preços dinâmicos ou da 
otimização do fluxo de energia;

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-A) «Centro logístico», um espaço 
numa área definida no qual todas as 
atividades relacionadas com transporte, 
logística e distribuição de bens – tanto 
para trânsito nacional como internacional 
– são realizadas por vários operadores a 
título comercial; os operadores podem ser 
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proprietários ou inquilinos dos edifícios e 
das instalações (armazéns, centros de 
distribuição, áreas de armazenamento, 
escritórios, serviços de camionagem, etc.).

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-B) «Cartão de pagamento», um 
serviço de pagamento que funciona com 
base num cartão físico ou digital de débito 
ou de crédito e inclui cartões de 
pagamento integrados numa aplicação 
para telemóveis inteligentes.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-C) «Serviço de pagamento», um 
serviço de pagamento na aceção do artigo 
4.º, n.º 3, da Diretiva (UE) 2015/2366;

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 
adoção de veículos elétricos ligeiros,

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 
adoção de veículos elétricos ligeiros, 
incluindo veículos de passageiros e 
comerciais ligeiros,
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Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- pelo menos uma estação de 
carregamento em cada plataforma de 
carregamento em zonas urbanas e ao 
longo da rede principal e da rede global 
da RTE-T é dedicada a veículos 
comerciais ligeiros com reboque, tendo 
em conta as suas exigências especiais 
relacionadas com a quantidade de espaço 
de carga utilizado por esses veículos,

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a implantação da infraestrutura de 
carregamento apoia as viagens 
multimodais,

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- um número suficiente de estações 
de carregamento acessíveis ao público 
para veículos ligeiros, para carregamento 
inteligente e bidirecional.

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)
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Texto da Comissão Alteração

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público; e

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 3 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
inferior a 2,5 %; e

Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 2,5 % e inferior a 5 %; e
Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 5 % e inferior a 10 %; e
Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 10 % e inferior a 15 %; e

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(a-A) Se a percentagem de veículos 
elétricos do Estado-Membro face à frota 
total projetada de veículos para cada ano 
for superior a 15 %, não são necessários 
objetivos vinculativos em matéria de 
infraestruturas; no entanto, o Estado-
Membro deve tomar medidas adicionais se 
a potência total de cada veículo ligeiro 
elétrico a bateria for inferior a 1 kW;

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 0,66 kW através de estações 
de carregamento acessíveis ao público.

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
inferior a 2,5 %; e
Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1,5 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos para 
cada ano for superior a 2,5 % e inferior a 
5 %; e
Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos para 
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cada ano for superior a 5 % e inferior a 
10 %; e
Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 0,66 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos para 
cada ano for superior a 10 % e inferior a 
15 %; e

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) se a percentagem de veículos 
ligeiros híbridos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos para 
cada ano for superior a 15 %, não são 
necessários objetivos vinculativos em 
matéria de infraestruturas; no entanto, o 
Estado-Membro deve tomar medidas 
adicionais se a potência total de cada 
veículo ligeiro híbrido for inferior a 
0,66 kW;

Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 3 – parágrafo 2 – alínea a)  – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
300 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW,

(i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW,
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Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a)  – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW;

(ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1200 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 300 
kW;

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b)  – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
300 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW,

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW;

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b)  – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
150 kW.

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1200 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 300 
kW;

Alteração 73



RR\1264421PT.docx 189/456 PE719.568

PT

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Se uma estação de carregamento 
estiver a servir ambos os sentidos de 
circulação, em estradas com baixa 
densidade de tráfego e quando os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os custos 
ambientais, considera-se que cumpre os 
requisitos do presente artigo para ambos 
os sentidos, desde que a capacidade 
instalada total e o número de 
carregadores corresponda ao necessário 
para um sentido de deslocação.

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

3. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e, salvo se tal 
não for viável em termos económicos, da 
rede global da RTE-T.

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Caso uma plataforma de 
carregamento sirva tanto veículos ligeiros 
como pesados, a plataforma de 
carregamento e os postos de 
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carregamento no interior da plataforma 
são considerados infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público, tanto 
para veículos ligeiros como pesados, 
desde que a capacidade instalada total e o 
tipo de carregadores sejam os necessários 
tanto para os veículos ligeiros como para 
os veículos pesados.

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os n.os 1 e 2 não se aplicam às 
regiões ultraperiféricas e às ilhas, se os 
custos forem desproporcionados em 
relação aos benefícios, incluindo os 
benefícios ambientais. Nesse caso, os 
Estados-Membros explicam 
razoavelmente a sua decisão e 
disponibilizam essas informações sobre os 
respetivos quadros de ação nacionais.

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os edifícios comerciais com 
parques de estacionamento públicos com 
mais de dez lugares de estacionamento 
para veículos ligeiros devem equipar, no 
mínimo, 15 % dos seus lugares de 
estacionamento com pontos de 
carregamento acessíveis ao público até 31 
de dezembro de 2025.

Alteração 78
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com os países terceiros, em especial os 
países candidatos à adesão à União e, em 
particular, os países terceiros nos quais 
estão situados corredores de trânsito que 
ligam os Estados-Membros.

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
assegurar que todas as plataformas de 
carregamento acessíveis ao público ao 
longo da rede global da RTE-T que 
permitam o tráfego de bicicletas sejam 
equipadas com uma tomada doméstica 
que permita o carregamento de bicicletas 
elétricas.

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a)  – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a)  A implantação, ao longo da rede 
principal da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(a)  A implantação, ao longo da rede 
principal da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas, 
tendo em conta as condições locais, 
nomeadamente:
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Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b)  – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com 
uma distância máxima de 100 km entre 
elas:

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados, com uma 
distância máxima de 100 km entre elas, 
tendo em conta as condições locais, 
nomeadamente:

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Se uma estação de carregamento 
estiver a servir ambos os sentidos de 
circulação, em estradas com baixa 
densidade de tráfego e  quando os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os custos 
ambientais, considera-se que cumpre os 
requisitos do presente artigo para ambos 
os sentidos, desde que a capacidade 
instalada total e o número de 
carregadores corresponda ao necessário 
para um sentido de deslocação.

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. Nas estradas com baixa densidade 
de tráfego e em que os custos sejam 
desproporcionados em relação aos 



RR\1264421PT.docx 193/456 PE719.568

PT

benefícios, incluindo os custos 
ambientais, os Estados-Membros podem 
alargar as distâncias exigidas para os 
veículos de transporte rodoviário pesados 
a que se refere o n.º 1 do presente artigo, 
de modo a que as distâncias totais entre 
plataformas de carregamento cumpram, 
em média, os requisitos de distância.

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão revê, se necessário, os 
objetivos estabelecidos no presente 
regulamento para as infraestruturas de 
carregamento elétrico específicas dos 
veículos pesados, a fim de os articular 
com os novos requisitos estabelecidos no 
Regulamento (UE) 2019/1242 atualizado 
relativo às normas de emissões de CO2 
dos veículos pesados.

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

2-A. O n.º 1 não se aplica às regiões 
ultraperiféricas e às ilhas, se os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os benefícios 
ambientais. Nesse caso, os Estados-
Membros explicam razoavelmente a sua 
decisão e disponibilizam essas 
informações sobre os respetivos quadros 
de ação nacionais.

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com os países terceiros, em especial os 
países candidatos à adesão à UE e, em 
particular, os países terceiros nos quais 
estão situados corredores de trânsito que 
ligam os Estados-Membros.

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 4.º-A
Metas para as infraestruturas de 

carregamento elétrico destinadas a 
veículos ligeiros e pesados

Caso uma plataforma de carregamento 
sirva tanto veículos ligeiros como pesados, 
a plataforma de carregamento e os postos 
de carregamento no interior da 
plataforma são considerados 
infraestruturas de carregamento 
acessíveis ao público, tanto para veículos 
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ligeiros como pesados, quando a 
capacidade instalada total e o tipo de 
carregadores sejam os necessários tanto 
para os veículos ligeiros como para os 
veículos pesados.

Justificação

É tecnicamente possível que os veículos ligeiros e pesados utilizem a mesma infraestrutura 
quando tal tiver sido tido em conta na conceção da potência máxima, bem como noutras 
soluções técnicas. A construção dessa infraestrutura para servir tanto veículos ligeiros como 
pesados pode reduzir os custos e dar também flexibilidade razoável aos Estados-Membros 
nas zonas escassamente povoadas e com baixa densidade de tráfego, quando a procura por 
essa infraestrutura for baixa.

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os operadores dos pontos de carregamento 
facultam aos utilizadores finais, nos pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
operados por eles, a possibilidade de 
carregarem o seu veículo elétrico numa 
base ad hoc utilizando um instrumento de 
pagamento que seja amplamente utilizado 
na União. Para tal:

Os operadores dos pontos de carregamento 
facultam aos utilizadores finais, nos pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
operados por eles e implantados a partir 
da data referida no artigo 24.º, a 
possibilidade de carregarem o seu veículo 
elétrico numa base ad hoc utilizando 
instrumentos de pagamento que sejam 
amplamente utilizado na União. Para tal: 

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os operadores dos pontos de carregamento 
aceitam, nas estações de carregamento 
acessíveis ao público com potência 
inferior a 50 kW e implantadas a partir da 
data referida no artigo 24.º, pagamentos 
eletrónicos através de terminais e 
dispositivos utilizados para serviços de 

Os operadores dos pontos de carregamento 
aceitam, em todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos por 
defeito ou, facultativamente, em 
numerário através de terminais e 
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pagamento, incluindo, pelo menos, um dos 
seguintes:

dispositivos utilizados para serviços de 
pagamento, incluindo, pelo menos, leitores 
de cartões de pagamento.

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) leitores de cartões de pagamento, Suprimido

Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento,

Suprimido

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea a) – subalínea iii)

Texto da Comissão Alteração

(iii) dispositivos que utilizam uma 
ligação à Internet e com os quais é 
possível, por exemplo, gerar 
especificamente um código QR e utilizá-lo 
para a transação de pagamento;

Suprimido

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW e 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos 
através de terminais e dispositivos 
utilizados para serviços de pagamento, 
incluindo, pelo menos, um dos seguintes:

Suprimido

(i) leitores de cartões de pagamento,
(ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW 
operadas por eles cumprem o requisito da 
alínea b).

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público e 
semipúblicas cumprem o requisito do 
presente número.

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e b) não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Os requisitos estabelecidos no presente 
número não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.
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Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser razoáveis, 
fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado de forma proporcionada 
com base numa justificação objetiva.

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser fácil e 
claramente comparáveis, transparentes e 
não discriminatórios e devem basear-se 
apenas na eletricidade recebida pelo 
veículo, podendo ser aplicada uma sanção 
de bloqueio para evitar que os veículos 
ocupem um local de estacionamento uma 
vez concluído o carregamento. Os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado de forma proporcionada 
com base numa justificação objetiva.

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros devem 
habilitar as entidades reguladoras 
nacionais a adotar medidas que garantam 
que os preços não sejam inflacionados, 
nomeadamente com base na distância até 
ao carregador seguinte, no nível de carga 
da bateria, na marca do veículo ou na 
participação num sistema de pagamento 
contratualizado. As entidades reguladoras 
nacionais devem acompanhar a fixação 
dos preços e as práticas dos produtores de 
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veículos e dos operadores dos pontos de 
carregamento, ponderar medidas 
adequadas para proteger a concorrência e 
garantir a proteção dos consumidores e 
apresentar relatórios periódicos à 
Comissão.

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os operadores dos pontos de carregamento 
devem expor claramente o preço ad hoc e 
todas as suas componentes em todas as 
estações de carregamento acessíveis ao 
público operadas por eles, de modo a dar a 
conhecer esses elementos aos utilizadores 
finais antes de estes iniciarem uma sessão 
de carregamento. Devem ser claramente 
expostas, pelo menos, as seguintes 
componentes do preço, se aplicável na 
estação de carregamento:

Os operadores dos pontos de carregamento 
devem expor claramente o preço ad hoc e 
todas as suas componentes em todas as 
estações de carregamento acessíveis ao 
público operadas por eles, de modo a dar a 
conhecer esses elementos aos utilizadores 
finais antes de estes iniciarem uma sessão 
de carregamento. As componentes do 
preço devem ser claramente indicadas na 
estação de carregamento ao preço por 
kWh. Os operadores devem garantir que 
os pontos de carregamento por si 
explorados se encontram equipados com 
contadores de energia elétrica que 
permitam a medição exata da eletricidade 
consumida.

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– preço por sessão, Suprimido

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 2
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Texto da Comissão Alteração

– preço por minuto, Suprimido

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

– preço por kWh. Suprimido

Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser transparentes 
e não discriminatórios. Os prestadores de 
serviços de mobilidade disponibilizam aos 
utilizadores finais todas as informações 
sobre preços aplicáveis, antes do início da 
sessão de carregamento, e específicas da 
sessão de carregamento pretendida, através 
de meios eletrónicos livremente 
disponíveis e amplamente suportados, 
distinguindo claramente entre as 
componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser transparentes e não 
discriminatórias. Não devem ser aplicadas 
taxas suplementares, por exemplo aos 
serviços de calibração, às perdas de 
eficiência ou à itinerância eletrónica 
transfronteiriça. As informações devem ser 
disponibilizadas aos utilizadores finais 
por via digital, nomeadamente através de 
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computadores de bordo e aplicações 
móveis ou no ponto de carregamento, bem 
como a todas as partes interessadas em 
conformidade com o disposto no 
artigo 18.º do presente regulamento.

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os operadores das estações de 
abastecimento acessíveis ao público 
podem prestar serviços de abastecimento 
de hidrogénio aos clientes numa base 
contratual, nomeadamente em nome de 
outros prestadores de serviços de 
mobilidade ou por conta destes. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
cobram preços razoáveis, transparentes e 
não discriminatórios aos utilizadores 
finais. Os prestadores de serviços de 
mobilidade disponibilizam aos utilizadores 
finais todas as informações sobre preços 
aplicáveis, antes do início da sessão de 
carregamento, e específicas da sessão de 
carregamento pretendida, através de 
meios eletrónicos livremente disponíveis e 
amplamente suportados, distinguindo 
claramente entre as componentes do 
preço cobradas pelo operador do ponto de 
abastecimento, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade.

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

6-A. Os operadores dos pontos de 
carregamento inteligentes ou 
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bidirecionais devem disponibilizar as 
informações que receberem dos 
operadores das redes de transporte, dos 
fornecedores de eletricidade ou através da 
sua própria produção de eletricidade 
sobre a percentagem de eletricidade 
proveniente de fontes de energia 
renováveis na rede e as emissões de gases 
com efeito de estufa conexas, em tempo 
real, a intervalos não superiores a uma 
hora, com projeções, sempre que estejam 
disponíveis. As informações devem ser 
fornecidas com base no seu contrato com 
um fornecedor de eletricidade, se for caso 
disso.

Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público operados por eles são pontos de 
carregamento com ligação digital.

7. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público recentemente instalados ou 
renovados operados por eles são pontos de 
carregamento com ligação digital, incluem 
a funcionalidade de itinerância eletrónica 
e que a sua localização e estatuto são 
facilmente visíveis em linha.

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento de potência 
normal acessíveis ao público operados por 

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público, recentemente instalados ou 
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eles são capazes de proporcionar 
carregamento inteligente.

renovados, operados por eles são capazes 
de proporcionar carregamento inteligente. 
Quando os operadores de redes de 
transporte e os operadores de redes de 
distribuição o considerarem necessário, e 
em complemento do disposto no 
artigo 14.º, n.º 4, do presente 
regulamento, os pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem permitir 
carregamento bidirecional.

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada nas 
áreas de estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

9. A contar da data referida no artigo 
24.º, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada ao 
longo das rodovias e nas áreas de 
estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos. Essa sinalização também 
deve ser implantada no local onde forem 
instaladas essas infraestruturas de 
combustíveis alternativos e deve ser 
proporcional à sinalização dos 
combustíveis convencionais.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-A. Os operadores devem garantir que 
os pontos de carregamento por si 
operados estão em boas condições de 
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funcionamento ao longo de toda a sua 
utilização comercial, e que os requisitos 
previstos nos n.os 2 a 5 estão sempre ao 
dispor dos utilizadores finais. Os 
operadores devem conservar dados 
relativos à taxa de estado operacional e às 
operações de manutenção dos seus pontos 
de carregamento disponíveis em 
conformidade com o disposto no 
artigo 18.º. As disposições do presente 
regulamento não se aplicam 
retroativamente aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
instalados antes da data especificada no 
artigo 24.º.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 5.º-A
Infraestruturas de carregamento 

dinâmico
1. Os Estados-Membros podem 
implantar infraestruturas de 
carregamento dinâmico, como a 
tecnologia de carregamento indutivo sem 
contacto ou de catenária, e contabilizá-las 
na consecução dos objetivos para os 
veículos comerciais ligeiros estabelecidos 
no artigo 3.º e dos objetivos em matéria de 
infraestruturas de carregamento para os 
veículos comerciais pesados estabelecidos 
no artigo 4.º.
2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, no caso da utilização de 
infraestruturas de carregamento 
dinâmico, os objetivos gerais das 
infraestruturas de carregamento 
estacionário estabelecidos no artigo 3.º e 
no artigo 4.º do presente regulamento 
sejam alcançados na mesma medida.
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Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2030, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos.

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2029, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos. A fim de apoiar o 
planeamento pelos Estados-Membros da 
implantação de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio, a Comissão 
publica, até 31 de dezembro de 2024, uma 
lista de plataformas de transporte 
multimodal adequadas para a 
implantação de estações de abastecimento 
de hidrogénio.

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que a distância máxima a que 
se refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que a distância máxima a que se 
refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. 

Alteração 113
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Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão toma as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão à União e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.

Alteração 114

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O operador de uma estação de 
abastecimento acessível ao público ou, 
caso o operador não seja o proprietário, o 
proprietário dessa estação, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, assegura que a estação 
está concebida para servir veículos 
ligeiros e pesados. Nos terminais de 
mercadorias, os operadores ou 
proprietários destas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público asseguram que essas estações 
também fornecem hidrogénio líquido.

3. O operador de uma estação de 
abastecimento acessível ao público ou, 
caso o operador não seja o proprietário, o 
proprietário dessa estação, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, assegura que a estação 
também pode servir veículos pesados, 
exceto se os custos forem 
desproporcionados. Nos terminais de 
mercadorias, os operadores ou 
proprietários destas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público asseguram que essas estações 
também fornecem hidrogénio líquido.

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. O n.º 1 não se aplica às regiões 
ultraperiféricas e às ilhas, se os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os benefícios 
ambientais. Nesse caso, os Estados-



RR\1264421PT.docx 207/456 PE719.568

PT

Membros explicam razoavelmente a sua 
decisão e disponibilizam essas 
informações sobre os respetivos quadros 
de ação nacionais.

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A partir da data referida no 
artigo 24.º, todos os operadores de estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público disponibilizam a possibilidade 
de os utilizadores finais abastecerem os 
seus veículos numa base ad hoc, utilizando 
um instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

1. A partir da data referida no artigo 
24.º, todos os operadores de estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público disponibilizam a possibilidade de 
os utilizadores finais abastecerem os seus 
veículos numa base ad hoc, utilizando 
instrumentos de pagamento que sejam 
amplamente utilizados na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos: 

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Suprimido

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público serão 
razoáveis, fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade. Se for caso disso, o nível dos 
preços só pode ser diferenciado com base 
numa justificação objetiva.

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público serão fácil 
e claramente comparáveis, transparentes e 
não discriminatórios. Os operadores dos 
pontos de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado com base numa 
justificação objetiva.

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os operadores dos pontos de 
abastecimento de hidrogénio 
disponibilizam informações sobre os 
preços antes do início de uma sessão de 
abastecimento nas estações de 
abastecimento operadas por eles.

3. Os operadores dos pontos de 
abastecimento de hidrogénio 
disponibilizam informações sobre os 
preços antes do início de uma sessão de 
abastecimento nas estações de 
abastecimento operadas por eles. Devem 
expor claramente o preço em todas as 
estações de abastecimento acessíveis ao 
público operadas por eles, de modo a dar 
a conhecer esses elementos aos 
utilizadores finais antes de estes iniciarem 
uma sessão de carregamento. O preço por 
kW/h deve ser claramente indicado. 

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Os operadores das estações de 
abastecimento acessíveis ao público podem 
prestar serviços de abastecimento de 
hidrogénio aos clientes numa base 
contratual, nomeadamente em nome de 
outros prestadores de serviços de 
mobilidade ou por conta destes. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
cobram preços razoáveis, transparentes e 
não discriminatórios aos utilizadores finais. 
Os prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de abastecimento de 
hidrogénio, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade.

4. Os operadores das estações de 
abastecimento acessíveis ao público podem 
prestar serviços de abastecimento de 
hidrogénio aos clientes numa base 
contratual, nomeadamente em nome de 
outros prestadores de serviços de 
mobilidade ou por conta destes. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
cobram preços transparentes e não 
discriminatórios aos utilizadores finais. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de abastecimento, 
e específicas da sessão de abastecimento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de abastecimento de 
hidrogénio, os custos da itinerância 
eletrónica aplicáveis e outras taxas ou 
encargos aplicados pelo prestador de 
serviços de mobilidade. 

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 8 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para esse efeito, os Estados-Membros 
tomam as medidas necessárias para 
assegurar que, até 31 de dezembro de 
2030, nas zonas urbanas, as estações de 
GNC são instaladas de acordo com um 
critério de densidade espacial, garantindo 
que uma estação cobre uma área de 
captação de 20 km², a fim de promover a 
utilização de gás natural e biometano nas 
cidades, incluindo para os transportes 
públicos. Os Estados-Membros podem 
avaliar parâmetros mais rigorosos para as 
estações de GNL, GPL e GNC nas zonas 
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urbanas e suburbanas onde a qualidade 
do ar é particularmente fraca.

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 8 – parágrafo 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão à União e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 8.º-A
Infraestruturas de combustíveis 

renováveis
1. Os Estados-Membros planeiam o 
desenvolvimento de uma infraestrutura 
para todos os combustíveis renováveis, na 
sequência da avaliação do quadro de ação 
nacional de quotas de mercado e de 
tráfego de trânsito e das projeções de 
mercado, realizada pela Comissão até 1 de 
dezembro de 2026, o mais tardar.
2. Aquando da revisão do presente 
regulamento, a Comissão deve incluir 
objetivos vinculativos para as 
infraestruturas de combustíveis 
renováveis, com base em relatórios 
nacionais, numa análise da Comissão 
baseada na quota de mercado nacional e 
à escala da UE e em indicadores de quota 
de tráfego em trânsito.
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Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento mínimo de eletricidade a 
partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, até 
1 de janeiro de 2030:

Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento adequado de eletricidade 
a partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, até 
1 de janeiro de 2030: 

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Várias escalas de curta distância 
para carregar e descarregar em diferentes 
atracadouros no mesmo porto.

Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica, o n.º 1 
não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa.

3. Sempre que o porto marítimo se 
situe numa ilha que não esteja diretamente 
ou suficientemente ligada à rede elétrica 
ou numa região ultraperiférica, o n.º 1 
não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa, ou se os 
custos forem desproporcionados em 
relação aos benefícios, incluindo os 
benefícios ambientais. A título de 
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derrogação, a rede de eletricidade pode 
satisfazer a procura de eletricidade a 
partir da rede terrestre. 

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
assegurar a disponibilização, nos portos 
marítimos, de um número suficiente de 
estações de carregamento tendo em conta 
a procura de embarcações a bateria. 

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 10 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de eletricidade 
a partir da rede terrestre em portos 
interiores

Metas para o fornecimento de eletricidade 
e de hidrogénio a partir da rede terrestre 
em portos interiores

Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 10 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, até 1 de janeiro de 
2030, de, pelo menos, uma instalação de 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre às embarcações de 
navegação interior em todos os portos 
interiores da rede global da RTE-T.

(b) A implantação, até 1 de janeiro de 
2030, de, pelo menos, um ponto de 
carregamento com potência adequada 
para embarcações a bateria em todos os 
portos interiores da rede principal e global 
da RTE-T; Os Estados-Membros devem 
assegurar a disponibilização de um 
número suficiente de estações de 
carregamento tendo em conta a procura 
de embarcações a bateria;
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Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 10 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) A implantação, até 1 de janeiro de 
2030, de, pelo menos, um ponto de 
abastecimento para o fornecimento de 
hidrogénio às embarcações de navegação 
interior em todos os portos interiores da 
rede principal e global da RTE-T; Os 
Estados-Membros devem assegurar a 
disponibilização de um número suficiente 
de estações de abastecimento tendo em 
conta a procura de embarcações a bateria.

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 10 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Cabe aos Estados-Membros 
assegurar uma capacidade de rede 
suficiente e uma ligação, reserva de 
energia e conversão de frequências 
suficientes nos portos.

Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 11 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de GNL nos 
portos marítimos

Metas para o fornecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
marítimos

Alteração 133
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Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a rede 
principal da RTE-T até 1 de janeiro de 
2025. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
marítimos da rede principal da RTE-T 
referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a rede 
principal da RTE-T até 1 de janeiro de 
2025, tendo em conta os desenvolvimentos 
e as necessidades reais do mercado. Se 
necessário, os Estados-Membros devem 
cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
do mercado.

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco referidos no n.º 1, tendo 
igualmente em conta os desenvolvimentos 
e as necessidades reais do mercado.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º-A
Metas para o fornecimento de amoníaco e 

hidrogénio renovável nos portos 
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marítimos
Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de amoníaco e 
hidrogénio renovável nos portos 
marítimos da rede principal da RTE-T 
referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a 
rede principal da RTE-T até 1 de janeiro 
de 2025. Se necessário, os Estados-
Membros devem cooperar com os 
Estados-Membros vizinhos para 
assegurar uma cobertura adequada da 
rede principal da RTE-T.
Os Estados-Membros designam, nos seus 
quadros de ação nacionais, os portos 
marítimos da rede principal da RTE-T 
que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de amoníaco e hidrogénio 
renovável referidos no n.º 1, tendo 
igualmente em conta os desenvolvimentos 
e as necessidades reais do mercado.

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 12 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de eletricidade 
a aeronaves estacionadas

Metas para as infraestruturas de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
de hidrogénio a aeronaves estacionadas

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram que as 
entidades gestoras aeroportuárias de todos 
os aeroportos da rede principal e da rede 
global da RTE-T garantem o fornecimento 

Os Estados-Membros asseguram que as 
entidades gestoras aeroportuárias e os 
prestadores de serviços de assistência em 
escala de todos os aeroportos da rede 
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de eletricidade às aeronaves estacionadas 
até:

principal e da rede global da RTE-T 
garantem o fornecimento de eletricidade às 
aeronaves estacionadas até:

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

As posições de estacionamento de curta 
duração, tais como as posições de degelo, 
as posições de estacionamento em zonas 
militares e as posições de estacionamento 
para o tráfego aéreo geral (abaixo de 7,5 
a MTOW) não são abrangidas pelo 
presente número.

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A partir de 1 de janeiro de 2030, o 
mais tardar, os Estados-Membros tomam 
as medidas necessárias para assegurar que 
a eletricidade fornecida nos termos do n.º 1 
provém da rede de eletricidade ou é 
produzida localmente como energia 
renovável.

2. Até 1 de janeiro de 2030, o mais 
tardar, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que a 
eletricidade fornecida nos termos do n.º 1 
provém da rede de eletricidade ou é 
produzida localmente como energia 
renovável ou através de combustíveis 
alternativos.

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Sempre que o aeroporto da rede 
principal ou da rede global da RTE-T se 
situe numa ilha que não esteja 
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diretamente ligada à rede elétrica ou 
numa região ultraperiférica, o n.º 1 não é 
aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa, ou se os 
custos forem desproporcionados em 
relação aos benefícios, incluindo os 
benefícios ambientais.

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. O mais tardar até 1 de janeiro de 
2030, os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias 
de todos os aeroportos da rede principal e 
da rede global da RTE-T garantem o 
fornecimento de eletricidade proveniente 
de fontes renováveis a todos os veículos 
terrestres que operem nos aeroportos.

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Até 1 de janeiro de 2030, os 
Estados-Membros asseguram que as 
entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos disponibilizam o 
número adequado de estações de 
carregamento elétrico para os serviços 
previstos no n.º 3 do presente artigo, bem 
como para aeronaves elétricas.

Alteração 143
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Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 12-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. Até 1 de janeiro de 2030, os 
Estados-Membros asseguram que as 
entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos disponibilizam 
capacidades de infraestruturas de 
carregamento elétrico e capacidades de 
infraestruturas de abastecimento de 
hidrogénio proporcionais para o consumo 
das aeronaves elétricas e das aeronaves a 
hidrogénio.

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 12.º-A
Metas para as infraestruturas destinadas 

às linhas ferroviárias
1. Os Estados-Membros devem 
garantir infraestruturas suficientes que 
permitam a plena eletrificação das linhas 
ferroviárias da União até 2030.
2. Sempre que a eletrificação direta 
das linhas ferroviárias não seja possível, 
os Estados-Membros devem garantir 
infraestruturas suficientes que permitam 
a utilização de sistemas de propulsão 
baseados em energias renováveis em 
linhas não eletrificadas. Os Estados-
Membros devem apresentar uma 
justificação completa sempre que não seja 
possível eletrificar uma linha.
3. As redes isoladas devem estar 
isentas do n.º 1.
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Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 12.º-A
Infraestruturas para combustíveis fósseis 
alternativos para uma fase de transição

Os Estados-Membros devem assegurar 
que as infraestruturas existentes de 
combustíveis fósseis líquidos e gasosos 
possam ser utilizadas sem restrições para 
a distribuição de combustíveis alternativos 
e para misturas de combustíveis 
alternativos com combustíveis fósseis.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até 1 de janeiro de 2024, cada Estado-
Membro elabora e envia à Comissão um 
projeto de quadro de ação nacional para o 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos no 
setor dos transportes e para a criação das 
infraestruturas pertinentes.

Até 1 de janeiro de 2024, cada Estado-
Membro, em conjunto com as autoridades 
regionais, nacionais e locais, elabora e 
envia à Comissão um projeto de quadro de 
ação nacional para o desenvolvimento do 
mercado no que se refere aos combustíveis 
alternativos no setor dos transportes e para 
a criação das infraestruturas pertinentes. Os 
quadros de ação nacionais devem basear-
se em quotas de mercado e de tráfego 
pormenorizadas, especialmente para o 
tráfego em trânsito, no acompanhamento 
dos dados e incluir projeções de mercado 
pormenorizadas.

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)
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Texto da Comissão Alteração

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 
o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça;

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, incluindo a 
situação das redes de transportes 
públicos, bem como do desenvolvimento 
da infraestrutura para combustíveis 
alternativos, tendo em conta o acesso 
intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça, a 
mobilidade e a acessibilidade 
transfronteiras entre as regiões 
ultraperiféricas e entre as regiões 
ultraperiféricas e o continente;

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a) – subalínea i) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i) A densidade da infraestrutura 
para combustíveis alternativos acessível 
ao público disponível a nível nacional tem 
em conta a densidade populacional e o 
número de matrículas de veículos movidos 
a combustíveis alternativos a que se refere 
o artigo 2.º, n.º 3, na zona local com base 
no nível NUTS 3, de acordo com a mais 
recente classificação NUTS,

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro da capacidade 
da rede, incluindo as medidas e o 
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financiamento necessários;

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 
11.º e 12.º, para os quais o presente 
regulamento estabelece metas nacionais 
obrigatórias;

(b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 
11.º, 12.º e 12.º-A, para os quais o presente 
regulamento estabelece metas nacionais 
obrigatórias;

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Políticas e medidas necessárias para 
garantir o cumprimento das metas e 
objetivos obrigatórios referidos nas 
alíneas b) e c) do presente número;

(d) Políticas e medidas, incluindo, 
designadamente, um plano de 
investimento, necessárias para garantir o 
cumprimento das metas e objetivos 
obrigatórios referidos nas alíneas b) e c) do 
presente número;

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Políticas e medidas relacionadas 
com o financiamento global da 
implantação das infraestruturas, a fim de 
assegurar o cumprimento das metas e dos 
objetivos referidos nas alíneas b) e c) do 
presente número, incluindo a utilização 
de acordos de consumo com os 
operadores económicos associados, se for 
caso disso;



PE719.568 222/456 RR\1264421PT.docx

PT

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) Medidas destinadas a promover 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos nós urbanos, em especial 
no que diz respeito aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público;

(g) Medidas destinadas a promover 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos nós urbanos, em especial 
no que diz respeito aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público e 
medidas de apoio às deslocações 
multimodais locais e regionais;

Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

(h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público;

(h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público, em consonância com o 
desenvolvimento do parque de 
estacionamento de veículos elétricos;

Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) Medidas destinadas a garantir que 
a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, nomeadamente 
transportes públicos, são económica e 
fisicamente acessíveis aos consumidores 
vulneráveis e aos consumidores em risco 
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ou em situação de pobreza energética;

Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea j-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-B) Medidas que visem as 
necessidades específicas das regiões 
ultraperiféricas, se for caso disso;

Alteração 157

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k)

Texto da Comissão Alteração

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos;

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos e medidas 
destinadas a limitar a latência entre a 
aplicação inicial e a implantação efetiva 
para um máximo de seis meses, 
respeitando devidamente os 
procedimentos de consulta das partes 
interessadas e de avaliação do impacto 
ambiental; em particular, o procedimento 
de pedido de instalação de um carregador 
acessível ao público deve ser totalmente 
digitalizado;

Alteração 158

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-A) Medidas destinadas a garantir que 
as pequenas e médias empresas (PME) 
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possam beneficiar plenamente do 
desenvolvimento de infraestruturas para 
combustíveis alternativos no âmbito do 
seu triplo papel de produtores, operadores 
e utilizadores;

Alteração 159

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-B) Medidas de apoio às comunidades 
de energias renováveis, às comunidades 
de cidadãos e aos operadores não 
comerciais na implantação de pontos de 
carregamento, especialmente em zonas 
escassamente povoadas.

Alteração 160

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea n)

Texto da Comissão Alteração

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
amoníaco e eletricidade;

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
combustíveis derivados de hidrogénio e 
eletricidade;

Alteração 161

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea o)

Texto da Comissão Alteração

(o) Um plano de implantação de (o) Um plano de implantação de 
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infraestruturas para combustíveis 
alternativos no transporte por vias 
navegáveis interiores, em especial para o 
fornecimento de hidrogénio e eletricidade;

infraestruturas para combustíveis 
alternativos no transporte por vias 
navegáveis interiores, em especial para o 
fornecimento de hidrogénio, eletricidade, 
GNL e outros combustíveis alternativos 
relevantes;

Alteração 162

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-A) Um plano de investimento 
abrangente que estabeleça os 
investimentos necessários para alcançar 
os objetivos estabelecidos no quadro de 
ação nacionais e que inclua igualmente 
as infraestruturas fora da rede RTE-T;

Alteração 163

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-B) Medidas para garantir a ligação à 
rede e a capacidade elétrica, tendo em 
conta o número de plataformas de 
carregamento que se poderá esperar no 
futuro, após o aumento da penetração de 
veículos elétricos na frota;

Alteração 164

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-C) Um levantamento dos locais 
apropriados para o desenvolvimento de 
instalações com uma capacidade de rede 
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suficiente e modelos da futura procura de 
carregamento. Estas informações são 
disponibilizadas ao público;

Alteração 165

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-D) Medidas e investimentos 
destinados a apoiar a implantação da 
capacidade de produção de eletricidade a 
partir de fontes renováveis para o 
fornecimento de eletricidade a estações de 
carregamento e para a produção de 
hidrogénio e amoníaco para estações de 
abastecimento, incluindo a capacidade de 
produção de eletricidade a partir de fontes 
renováveis nos aeroportos e portos.

Alteração 166

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Sem prejuízo do disposto no n.º 1, 
os Estados-Membros são convidados a 
apresentar projetos de quadro de ação 
nacional, a fim de receberem feedback em 
fase precoce, sob reserva de avaliação 
pela Comissão de acordo com as regras do 
presente artigo. A Comissão apresenta a 
sua avaliação e formula recomendações o 
mais tardar seis meses após a receção do 
projeto de quadro de ação nacional.

Alteração 167

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2



RR\1264421PT.docx 227/456 PE719.568

PT

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades dos diferentes 
modos de transporte existentes no seu 
território, incluindo aqueles que dispõem 
de poucas alternativas aos combustíveis 
fósseis.

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades das diferentes 
regiões e dos diferentes modos de 
transporte existentes no seu território, 
incluindo aqueles que dispõem de poucas 
alternativas aos combustíveis fósseis.

Alteração 168

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta, se for caso disso, os interesses 
das autoridades regionais e locais, em 
especial quando se trata de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento para 
transportes públicos, bem como os 
interesses das partes interessadas.

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta, se for caso disso, os interesses 
das autoridades regionais e locais, em 
especial quando se trata de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento para 
transportes públicos, bem como os 
interesses de todas as partes interessadas, 
em especial os fornecedores de 
infraestruturas de transportes e energia.

Alteração 169

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Nos seus quadros de ação, os 
Estados-Membros devem ter em conta as 
disparidades regionais e prestar especial 
atenção às regiões menos desenvolvidas 
(ao nível NUTS 2), especialmente às 
regiões com PIB regional (PPC por 
habitante em % da UE-27) abaixo de 50.

Alteração 170
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Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
avaliar e comunicar, no âmbito do seu 
quadro de ação nacional, o modo como as 
disposições dos artigos 5.º e 7.º foram 
aplicadas pelos operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento. Com base 
nos resultados da avaliação, os Estados-
Membros devem tomar as medidas 
adequadas para garantir que os 
operadores dos pontos de carregamento e 
abastecimento cumprem o disposto nos 
artigos 5.º e 7.º.

Alteração 171

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar, através de consultas ou de 
quadros de ação conjuntos, para assegurar 
que as medidas necessárias à consecução 
dos objetivos do presente regulamento 
sejam coerentes e coordenadas. Em 
particular, os Estados-Membros devem 
cooperar nas estratégias de utilização de 
combustíveis alternativos e na implantação 
da correspondente infraestrutura no 
transporte por via navegável. A Comissão 
deve prestar assistência aos Estados-
Membros no processo de cooperação.

4. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar, através de consultas ou de 
quadros de ação conjuntos, para assegurar 
que as medidas necessárias à consecução 
dos objetivos do presente regulamento 
sejam coerentes e coordenadas, incluindo 
a disponibilidade das infraestruturas 
necessárias nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T. Em particular, os 
Estados-Membros devem cooperar nas 
estratégias de utilização de combustíveis 
alternativos e na implantação da 
correspondente infraestrutura no transporte 
por via navegável. A Comissão deve 
prestar assistência aos Estados-Membros 
no processo de cooperação.

Alteração 172
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Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
dos países terceiros, em especial os países 
candidatos à adesão à União e, em 
particular, os países terceiros nos quais 
estão situados corredores de trânsito que 
ligam os Estados-Membros.

Alteração 173

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos respeitam as regras relativas 
aos auxílios estatais constantes do TFUE.

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos estão alinhadas com os 
objetivos climáticos, a fim de evitar a 
criação de ativos irrecuperáveis, e 
respeitam as regras relativas aos auxílios 
estatais constantes do TFUE.

Alteração 174

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional e assegura que o público tenha 
oportunidades efetivas e atempadas de 
participar na elaboração do projeto de 
quadro de ação nacional.

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional, incluindo um plano de 
financiamento global, e assegura que o 
público tenha oportunidades efetivas e 
atempadas de participar na elaboração do 
projeto de quadro de ação nacional.

Alteração 175
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Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Se as políticas e as medidas são 
geograficamente distribuídas pelas 
regiões do Estado-Membro.

Alteração 176

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2027 pela primeira vez e, 
posteriormente, de dois em dois anos.

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2026 pela primeira vez e, 
posteriormente, de dois em dois anos.

Alteração 177

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, sejam públicos 
ou privados, e formula recomendações em 
termos de tipo, tecnologia de apoio e 

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada dois anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, inteligentes, 
bidirecionais e com todas as potências, 
sejam públicos ou privados, e formula 
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distribuição geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação é disponibilizada ao público. 
Com base nos resultados da avaliação, os 
Estados-Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

recomendações em termos de tipo, 
tecnologia de apoio e distribuição 
geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação abrange os preços e outros 
aspetos pertinentes para os consumidores, 
de acordo com o artigo 13.º, e é 
disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 178

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o 
potencial contributo da tarifação 
bidirecional para a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte, dos 
agregadores, dos prestadores de resposta 
à procura e dos operadores de redes de 
distribuição, a entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, até 30 de junho de 
2024 e depois periodicamente a cada dois 
anos, o potencial contributo da tarifação 
bidirecional para o corte de picos e a 
penetração da eletricidade produzida a 
partir de fontes renováveis na rede elétrica. 
Essa avaliação é disponibilizada ao 
público. Com base nos resultados da 
avaliação, os Estados-Membros, se 
necessário, após consultarem as partes 
interessadas pertinentes, incluindo os 
operadores dos pontos de carregamento e 
os prestadores de soluções, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
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dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

Alteração 179

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até 1 de janeiro de 2026, a 
Comissão avalia o quadro de ação nacional 
notificado pelos Estados-Membros nos 
termos do artigo 13.º, n.º 9, e apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a avaliação desses quadros 
de ação nacionais e sobre a sua coerência a 
nível da União, que deve incluir uma 
primeira avaliação do grau de consecução 
esperado das metas e objetivos nacionais 
referidos no artigo 13.º, n.º 1.

1. Até 1 de janeiro de 2025, a 
Comissão avalia o quadro de ação nacional 
notificado pelos Estados-Membros nos 
termos do artigo 13.º, n.º 9, e apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a avaliação desses quadros 
de ação nacionais e sobre a sua coerência a 
nível da União, que deve incluir uma 
primeira avaliação do grau de consecução 
esperado das metas e objetivos nacionais 
referidos no artigo 13.º, n.º 1.

Alteração 180

Proposta de regulamento
Artigo 15 – parágrafo 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a sua avaliação dos relatórios intercalares 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, um ano 
após a apresentação dos relatórios 
intercalares nacionais pelos Estados-
Membros. Esta avaliação inclui uma 
aferição:

A Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a sua avaliação dos relatórios intercalares 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, seis meses 
após a apresentação dos relatórios 
intercalares nacionais pelos Estados-
Membros. Esta avaliação inclui uma 
aferição:

Alteração 181

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-A) A necessidade de adaptar e/ou 
alterar os objetivos vinculativos existentes 
ou de estabelecer novos objetivos, devido a 
tendências inesperadas do mercado e/ou a 
inovações tecnológicas.

Alteração 182

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) O número de pontos de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público;

(b) O número de pontos de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público e outros pontos de abastecimento 
de combustíveis alternativos;

Alteração 183

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Aspetos pertinentes para os 
consumidores nos termos dos artigos 13.º 
e 14.º.

Alteração 184

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A infraestrutura de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos e interiores da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T;

(c) A infraestrutura de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos e interiores da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T, incluindo o número de pontos de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
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de hidrogénio; 

Alteração 185

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade para aeronaves 
estacionadas nos aeroportos da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T;

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade nos aeroportos da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T, incluindo o número de pontos de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
de hidrogénio dedicados a aeronaves e os 
pontos de carregamento elétrico para 
veículos terrestres;

Alteração 186

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos nas regiões ultraperiféricas e 
nas ilhas.

Alteração 187

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A Comissão pondera eventuais 
alterações ao presente regulamento no 
que respeita à simplificação 
regulamentar. A Comissão e as 
autoridades competentes dos Estados-
Membros devem adaptar-se 
continuamente aos procedimentos 
administrativos das melhores práticas e 
tomar todas as medidas para simplificar a 
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aplicação do presente regulamento, 
reduzindo ao mínimo os encargos 
administrativos.

Alteração 188

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão pode emitir uma constatação 
nesse sentido e solicitar ao Estado-Membro 
em causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 
artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão.

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão emite uma constatação nesse 
sentido e solicitar ao Estado-Membro em 
causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. Nesse caso, a 
Comissão presta apoio técnico e 
financeiro para auxiliar na aplicação 
destas medidas corretivas. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 
artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão.

Alteração 189

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

2-A. O Parlamento Europeu é 
devidamente informado pela Comissão 
Europeia sobre as medidas tomadas em 
conformidade com o n.º 2.

Alteração 190

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade e do hidrogénio, a título 
informativo, de acordo com a metodologia 
comum para a comparação dos preços 
unitários dos combustíveis alternativos 
referida no anexo II, ponto 9.3.

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade e do hidrogénio, a título 
informativo, a preços correntes por kW/h 
para carregamento ad hoc.

Alteração 191

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros nomeiam 
uma organização de registo de 
identificadores (ODRI). A ODRI emite e 
gere códigos de identificação única (ID) 
para identificar, pelo menos, os operadores 
dos pontos de carregamento e os 
prestadores de serviços de mobilidade, o 
mais tardar um ano após a data referida no 
artigo 24.º.

1. Os Estados-Membros emitem e 
gerem códigos de identificação única (ID) 
para identificar, pelo menos, os operadores 
dos pontos de carregamento e os 
prestadores de serviços de mobilidade, o 
mais tardar um ano após a data referida no 
artigo 24.º.

Alteração 192
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os operadores dos pontos de carregamento 
e abastecimento acessíveis ao público ou 
os proprietários desses pontos, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

Os operadores dos pontos de carregamento 
e abastecimento acessíveis ao público ou 
os proprietários desses pontos, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais e de um ponto de acesso único 
europeu. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

Alteração 193

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a)  – subalínea ii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(ii-A) acessibilidade dos veículos 
pesados, incluindo restrições de altura, 
comprimento e largura dos pontos de 
carregamento e de abastecimento,

Alteração 194

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a)  – subalínea iv)

Texto da Comissão Alteração

(iv) dados de contacto do proprietário e 
do operador da estação de carregamento e 
abastecimento;

(iv) dados de contacto do operador da 
estação de carregamento e abastecimento;

Alteração 195
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a)  – subalínea iv-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iv-A) disponibilidade de proteção contra 
as intempéries e outras funções de 
serviço.

Alteração 196

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea b)  – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) códigos de identificação (ID), pelo 
menos do operador do ponto de 
carregamento e dos prestadores de serviços 
de mobilidade que oferecem serviços nesse 
ponto de carregamento, tal como referido 
no n.º 1,

(i) códigos de identificação (ID) do 
operador do ponto de carregamento e dos 
prestadores de serviços de mobilidade que 
oferecem serviços nesse ponto de 
carregamento, tal como referido no n.º 1,

Alteração 197

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea b)  – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) tipo de conector, (ii) tipo e disponibilidade de um 
conector fixo para os pontos de 
carregamento ou a obrigação legal de os 
utilizadores usarem a sua própria 
tecnologia (BYOT),

Alteração 198

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea b)  – subalínea iv-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iv-A) opções de pagamento,
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Alteração 199

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível),

(ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível) e taxa de 
disponibilidade por período de tempo 
relevante (dia/horas),

Alteração 200

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea ii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(ii-A) preços do estacionamento e 
qualquer limite de tempo imposto,

Alteração 201

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iii-A) preparado para carregamento 
bidirecional (sim/não),

Alteração 202

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iii-b) opções de pagamento,

Alteração 203

Proposta de regulamento
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Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iii-b) percentagem de eletricidade de 
fontes renováveis e teor de emissões de 
gases com efeito de estufa da eletricidade 
fornecida nos pontos de carregamento e 
abastecimento, se for caso disso.

Alteração 204

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea iii-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iii-C) se aplicável, o tempo limite para o 
estacionamento,

Alteração 205

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c)  – subalínea iii-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(iii-D) opções de pagamento.

Alteração 206

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os dados dinâmicos especificados 
na alínea c) do presente número devem 
ser exatos e transmitidos em tempo real, a 
intervalos não superiores a uma hora, 
com projeções, sempre que estejam 
disponíveis.

Alteração 207
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67.

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67, bem como num sistema de 
ponto de acesso europeu, e asseguram que 
as informações são disponibilizadas ao 
público para serem utilizadas para outros 
participantes no mercado e prestadores de 
serviços, respeitando devidamente os 
requisitos de proteção de dados. Os 
Estados-Membros asseguram que os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público transmitem dados, 
sobretudo dados relevantes para os 
preços, às entidades reguladoras 
nacionais e ao organismo de 
transparência do mercado.

__________________ __________________
67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 208

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros garantem 
um elevado nível de cibersegurança, 
proteção de dados e segurança, sobretudo 
nos processos de autenticação, faturação 
e pagamento, ao longo da cadeia de 
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abastecimento e para o operador da 
infraestrutura, mediante a aplicação e a 
execução do disposto no Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados 
(UE) 2016/679, (RGPD).

Alteração 209

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
garantir que a infraestrutura de 
carregamento de transportes cumpre os 
requisitos em matéria de cibersegurança, 
nomeadamente as obrigações 
suplementares de comunicação de 
informações e de segurança, nos termos 
da proposta de diretiva relativa a medidas 
destinadas a garantir um elevado nível 
comum de cibersegurança na União e que 
revoga a Diretiva (UE) 2016/11481a. 
__________________
1a Proposta de diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa a medidas 
destinadas a garantir um elevado nível 
comum de cibersegurança na União e que 
revoga a Diretiva (UE) 2016/1148 
(COM(2020)0823).

Alteração 210

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 17.º, para:

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 20.º, para:

Alteração 211
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Estabelecer um ponto europeu de 
acesso único até 2024.

Alteração 212

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os pontos de abastecimento de 
amoníaco acessíveis ao público, 
implantados ou renovados a partir da data 
referida no artigo 24.º, cumprem as 
especificações técnicas estabelecidas no 
anexo II, pontos 7.1 e 7.2.

Alteração 213

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 17.º, para:

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, nos termos do artigo 20.º, para:

Alteração 214

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo.

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo seis meses após a sua adoção 
técnica.
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Alteração 215

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O poder de adotar atos delegados 
referido nos artigos 18.º e 19.º é conferido 
à Comissão por um período de cinco anos a 
contar da data referida no artigo 24.º. A 
Comissão elabora um relatório relativo à 
delegação de poderes pelo menos nove 
meses antes do final do prazo de cinco 
anos. A delegação de poderes é 
tacitamente prorrogada por prazos de 
igual duração, salvo se o Parlamento 
Europeu ou o Conselho a tal se opuserem 
pelo menos três meses antes do final de 
cada prazo.

2. O poder de adotar atos delegados 
referido nos artigos 18.º e 19.º é conferido 
à Comissão por um período de cinco anos a 
contar da data referida no artigo 24.º. A 
Comissão elabora um relatório relativo à 
delegação de poderes pelo menos nove 
meses antes do final do prazo de cinco 
anos.

Alteração 216

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de alteração 
do mesmo.

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de alteração 
do mesmo. Em especial, a revisão deve ter 
em conta a adequação dos objetivos e dos 
requisitos em matéria de infraestruturas, 
tendo em vista a evolução tecnológica e do 
mercado no período subsequente à adoção 
do presente regulamento. A revisão deve 
incluir uma avaliação do estado atual e do 
desenvolvimento futuro dos mercados da 
eletricidade e do hidrogénio para a 
aviação, bem como um estudo de 
viabilidade sobre a implantação da 
infraestrutura relevante para a propulsão 
de aeronaves.

Alteração 217
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Proposta de regulamento
Anexo I – n.º 1 – ponto 3 – travessão 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- Medidas destinadas a garantir que 
a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, sobretudo 
transportes públicos, são económica e 
fisicamente acessíveis aos consumidores 
vulneráveis e aos consumidores em risco 
ou em situação de pobreza energética;

Alteração 218

Proposta de regulamento
Anexo II – Parte 1 – ponto 1.1

Texto da Comissão Alteração

1.1. Pontos de carregamento de potência 
normal para veículos a motor: os pontos de 
carregamento de potência normal e 
corrente alternada (CA) para veículos 
elétricos devem ser equipados, para efeitos 
de interoperabilidade, pelo menos com 
tomadas ou conectores de veículos de tipo 
2, em conformidade com a norma 
EN 62196-2:2017.

1.1. Pontos de carregamento de potência 
normal para veículos a motor: os pontos de 
carregamento de potência normal e 
corrente alternada (CA) para veículos 
elétricos devem ser equipados, para efeitos 
de interoperabilidade, pelo menos com 
tomadas ou conectores de veículos de tipo 
2, em conformidade com a norma 
EN 62196-2:2017, e com uma tomada 
doméstica para bicicletas elétricas.
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PARECER DA COMISSÃO DA INDÚSTRIA, DA INVESTIGAÇÃO E DA ENERGIA

dirigido à Comissão dos Transportes e do Turismo

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à criação de 
uma infraestrutura para combustíveis alternativos e que revoga a Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho
(COM(2021)0559 – C9-0331/2021 – 2021/0223(COD))

Relator de parecer: Michael Bloss

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A presente década exigirá uma transformação de todos os setores para cumprir o Acordo de 
Paris e procurar limitar o aquecimento global a 1,5 graus. No setor dos transportes, queremos 
que a indústria automóvel europeia seja líder mundial na mobilidade elétrica, avançando ao 
mesmo tempo para uma transferência modal sustentável, nomeadamente através da mobilidade 
partilhada, da melhoria dos transportes públicos e do transporte ativo, inclusive andar de 
bicicleta e a pé. O presente regulamento deve permitir essa transformação, contribuindo para 
criar oportunidades para as empresas europeias e para criar novos postos de trabalho.

O relatório do Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas (PIAC) relativo ao 
aquecimento global de 1,5 ºC1 adverte que, para alcançar os objetivos do Acordo de Paris, é 
necessário reduzir significativamente as emissões nesta década e que, se a ação for insuficiente 
no presente, provavelmente será impossível compensar o défice mais tarde. A prioridade 
consiste em reduzir as emissões de combustíveis fósseis, que são responsáveis por mais de 75 % 
das emissões de gases com efeito de estufa (GEE) da UE2, e que deverão ser substituídas por 
um sistema altamente eficiente do ponto de vista energético e 100 % baseado em energias 
renováveis. No setor dos transportes, não existe espaço para novos automóveis com motor de 
combustão interna após 2030. Esta transição deverá ser aplicada através da implantação rápida 
de uma infraestrutura para combustíveis alternativos. Para que a transformação funcione, os 
utilizadores de mobilidade elétrica têm de poder conduzir do norte da Suécia até ao sul da 
Bulgária, tendo em consideração os diferentes pontos de partida dos Estados-Membros e das 

1 PIAC, 2018: Global Warming of 1.5°C. An IPCC Special Report on the impacts of global warming of 1.5°C 
above pre-industrial levels and related global greenhouse gas emission pathways, in the context of strengthening 
the global response to the threat of climate change, sustainable development, and efforts to eradicate poverty 
[Aquecimento Global de 1,5 ºC. Relatório especial do PIAC sobre os impactos do aquecimento global de 1,5 ºC 
acima dos níveis pré-industriais e respetivas trajetórias de emissão de gases de efeito estufa, no contexto do 
fortalecimento da resposta global à ameaça das alterações climáticas, do desenvolvimento sustentável e dos 
esforços para erradicar a pobreza (Masson-Delmotte, V., P. Zhai, H.-O. Pörtner, D. Roberts, J. Skea, P.R. 
Shukla, A. Pirani, W. Moufouma-Okia, C. Péan, R. Pidcock, S. Connors, J.B.R. Matthews, Y. Chen, X. Zhou, 
M.I. Gomis, E. Lonnoy, T. Maycock, M. Tignor, and T. Waterfield (eds.))]. No prelo. https://www.ipcc.ch/sr15/. 
2 Comissão Europeia, 17 de setembro de 2020, 
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_1599. 

https://www.ipcc.ch/sr15/
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_1599
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regiões.

O presente regulamento tem por objetivo assegurar um aumento substancial da eletrificação 
dos transportes rodoviários. Os projetos de infraestruturas demoram anos a conceber, planear e 
construir e permanecem em funcionamento durante décadas. Por conseguinte, temos de fazer 
as escolhas certas hoje para apoiar as tecnologias mais eficientes e sustentáveis, para evitar os 
ativos irrecuperáveis e para criar uma perspetiva de milhões de postos de trabalho de qualidade 
no setor automóvel, bem como milhares de empresas altamente inovadoras na indústria.

A aplicação do princípio da prioridade à eficiência energética tem de ser prioritária em todo o 
sistema, nomeadamente no que diz respeito à eficiência energética do poço à roda das diferentes 
tecnologias de emissões nulas. Deste modo, será possível controlar os custos e proporcionar 
numerosos cobenefícios, inclusive reduções nas emissões de GEE e na dependência em relação 
às importações, uma melhoria da qualidade do ar e mais espaço, sobretudo nas zonas urbanas. 
Cada novo projeto de infraestrutura deve ser devidamente avaliado em matéria de eficiência, 
em comparação com a eletrificação e as opções de transferência modal sustentável.

A mobilidade a preços acessíveis é uma condição prévia necessária à participação ativa na 
sociedade. A transformação do sistema de transportes deve, por conseguinte, andar a par da 
oferta de soluções de transporte a preços acessíveis para todos. O relator procura tornar a 
transição para soluções de transporte sustentáveis, sobretudo para a mobilidade elétrica, o mais 
fácil possível para os cidadãos e protegê-los dos preços elevados. Os consumidores devem ser 
capacitados a participar ativamente no sistema através das suas escolhas em matéria de 
transportes e de reabastecimento. O carregamento inteligente e bidirecional e a capacidade para 
participar na resposta à procura não só aumentarão a eficiência, mas também permitirão aos 
cidadãos obter remuneração pelas suas escolhas. 

A fim de garantir uma adoção rápida da mobilidade elétrica, será essencial descomplicar o 
carregamento, impondo requisitos em matéria de leitores de cartões de pagamento nas estações 
de carregamento, a fim de assegurar a transparência e a comparabilidade dos preços, bem como 
garantir a não discriminação entre os utilizadores finais e os prestadores de serviços de 
mobilidade. Os preços dos combustíveis alternativos devem ser fáceis de comparar e de incluir 
informações pertinentes para os consumidores, como o preço por kW/h para carregamento de 
eletricidade ad hoc.  

A proposta da Comissão é um bom início no que diz respeito à fixação de metas vinculativas 
para a implantação de estações de carregamento publicamente acessíveis para veículos ligeiros 
e pesados. Contudo, o relator propõe aumentá-las ainda mais, garantindo que as pessoas possam 
atravessar o continente de veículos elétricos já em 2025. 

O hidrogénio renovável é crucial para a transição, no entanto, uma vez que, nesta década, 
apenas estará disponível uma quantidade limitada, é essencial reservá-la para os setores mais 
difíceis de descarbonizar. A eletricidade a bateria já comprovou ser a tecnologia mais 
economicamente acessível nos transportes ligeiros e, de acordo com as estimativas da indústria, 
quatro em cada cinco camiões de emissões zero em 2030 serão elétricos a bateria3. As estações 
de abastecimento de hidrogénio deverão estar disponíveis em plataformas de transportes 
multimodais.  

Os cidadãos das cidades portuárias da Europa sofrem de má qualidade do ar e ruído dos navios 
de cruzeiro e de outras embarcações e, por essa razão, têm pressionado os seus governos para 
proibir ou desviar esses navios. Ao mesmo tempo, estão disponíveis tecnologias de serviços 

3 Clean Trucking Alliance 2021 https://clean-trucking.eu/. 

https://clean-trucking.eu/
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elétricos para navios, bem como navios a combustíveis renováveis e a bateria para transporte, 
nomeadamente nas vias navegáveis interiores. O relator propõe, por conseguinte, que todos os 
portos estejam equipados com este tipo de instalações. Deste modo, acelerar-se-á a implantação 
de tecnologias novas e mais sustentáveis. 

Muitos estudos demonstraram que o gás natural liquefeito (GNL) tem um benefício climático 
meramente marginal, e o Banco Mundial apelou explicitamente4 aos reguladores que evitem 
qualquer apoio político ao GNL no setor marítimo, inclusive como combustível de transição, 
devido ao risco de ativos irrecuperáveis. Neste momento, já se veem empresas a cancelar 
projetos de GNL (por exemplo, a Cork terminal e a Wilhelmshaven), investindo, ao invés, na 
transformação em plataformas de hidrogénio renovável. 

Nos aeroportos, os serviços energéticos a aeronaves e a assistência em escala têm de ser 
eletrificados.  Acolhemos com agrado o facto de a Comissão ter reconhecido o potencial da 
produção de fontes de energia renováveis no local. No entanto, é preciso ir mais longe: se 
quisermos alcançar os nossos objetivos climáticos, toda a eletricidade destinada à mobilidade 
tem de passar progressivamente a ser proveniente de fontes adicionais de energia renovável.  O 
querosene sintético e outros combustíveis sintéticos têm de provir de energias renováveis e da 
captação direta do CO2 atmosférico para colherem os benefícios climáticos. O relator propõe, 
por conseguinte, as seguintes alterações: 

ALTERAÇÕES

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Transportes e do 
Turismo, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 
estabeleceu um quadro para a criação de 
uma infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A Comunicação da Comissão 
sobre a aplicação da referida diretiva44 
aponta para o desenvolvimento desigual 
das infraestruturas de carregamento e 
abastecimento em toda a União e para a 
falta de interoperabilidade e facilidade de 

(1) A implantação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos é um facilitador essencial da 
transição para um sistema de transportes 
sem emissões na Europa, altamente 
eficiente em termos energéticos e 
totalmente baseado em energias 
renováveis, em consonância com o 
objetivo de neutralidade climática da 
União e com a meta de Paris de limitar o 

4 Englert, Dominik; Losos, Andrew; Raucci, Carlo; Smith, Tristan. 2021. The Role of LNG in the Transition Toward Low- 
and Zero-Carbon Shipping. Banco Mundial, Washington, DC. © Banco Mundial. Licença: CC BY 3.0 
IGO.https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/35437. 

https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/35437
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utilização. A comunicação salienta que a 
ausência de uma metodologia comum clara 
para a definição de metas e a adoção de 
medidas no âmbito dos quadros de ação 
nacionais exigidos pela Diretiva 
2014/94/UE levou a uma situação em que o 
nível de ambição no que toca à definição 
de metas e às políticas de apoio varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros.

aquecimento global a 1,5 ºC. Essa 
implantação deve ser rápida, uma vez que 
o relatório do PIAC42-A adverte para o 
facto de as emissões deverem ser 
significativamente reduzidas esta década e 
que, se as medidas forem insuficientes 
agora, será provavelmente impossível 
colmatar o défice numa fase posterior. A 
implantação da infraestrutura para 
combustíveis alternativos também 
desempenha um papel na concretização 
da ambição de poluição zero da União; 
atualmente, os veículos com motores de 
combustão são responsáveis por mais de 
dois terços do total de emissões de NOx e 
representam uma percentagem 
substancial das emissões totais de outros 
poluentes a nível europeu. A Diretiva 
2014/94/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho43 estabeleceu um quadro para a 
criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos. A Comunicação 
da Comissão sobre a aplicação da referida 
diretiva44 aponta para o desenvolvimento 
desigual das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento em toda a 
União e para a falta de interoperabilidade e 
facilidade de utilização. A comunicação 
salienta que a ausência de uma 
metodologia comum clara para a definição 
de metas e a adoção de medidas no âmbito 
dos quadros de ação nacionais exigidos 
pela Diretiva 2014/94/UE levou a uma 
situação em que o nível de ambição no que 
toca à definição de metas e às políticas de 
apoio varia consideravelmente entre os 
Estados-Membros.

_________________ _________________
42-A PIAC, 2018: «Global Warming of 
1.5°C. An IPCC Special Report on the 
impacts of global warming of 1.5°C above 
pre-industrial levels and related global 
greenhouse gas emission pathways, in the 
context of strengthening the global 
response to the threat of climate change, 
sustainable development, and efforts to 
eradicate poverty» (Aquecimento Global 
de 1,5 ºC. Relatório especial do PIAC 
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sobre os impactos do aquecimento global 
de 1,5 ºC acima dos níveis pré-industriais 
e respetivas trajetórias de emissão de 
gases de efeito estufa, no contexto do 
fortalecimento da resposta global à 
ameaça das alterações climáticas, do 
desenvolvimento sustentável e dos 
esforços para erradicar a pobreza) 
[Masson-Delmotte, V., P. Zhai, H.-O. 
Pörtner, D. Roberts, J. Skea, P.R. Shukla, 
A. Pirani, W. Moufouma-Okia, C. Péan, 
R. Pidcock, S. Connors, J.B.R. Matthews, 
Y. Chen, X. Zhou, M.I. Gomis, E. 
Lonnoy, T. Maycock, M. Tignor, and T. 
Waterfield (eds.)]. No prelo. 
https://www.ipcc.ch/sr15/

43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

44 SWD(2020) 789 final. 44 SWD(2020) 789 final.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho45, por exemplo, estabelece uma 
meta de 14 % para a quota de mercado de 
fontes renováveis nos combustíveis para os 
transportes.

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho45, por exemplo, estabelece uma 
meta para a quota de mercado de fontes 
renováveis nos combustíveis para os 
transportes.

__________________ __________________
45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).

45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).
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Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
instrumentos deverão acelerar a adoção de 
veículos com nível nulo ou baixo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

__________________ __________________
46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

Alteração 4
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Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas. A iniciativa FuelEU 
Maritime estabelece requisitos, em especial 
para a utilização de energia em terra, que 
só podem ser cumpridos se um nível 
adequado de fornecimento de energia em 
terra for instalado nos portos da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). 
Porém, estas iniciativas não contêm 
quaisquer disposições sobre a 
infraestrutura para combustíveis necessária 
e que constitui um pré-requisito para que as 
metas possam ser atingidas.

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade em 
aeroportos para utilização por aeronaves 
estacionadas, bem como por outro 
equipamento elétrico. A iniciativa FuelEU 
Maritime estabelece requisitos, em especial 
para a utilização de energia em terra, que 
só podem ser cumpridos se um nível 
adequado de fornecimento de energia em 
terra for instalado nos portos. Quando as 
tecnologias de embarcações a amoníaco 
ou hidrogénio crescerem, serão 
necessárias as infraestruturas de 
abastecimento correspondentes. Porém, 
estas iniciativas não contêm quaisquer 
disposições sobre a infraestrutura para 
combustíveis necessária e que constitui um 
pré-requisito para que as metas possam ser 
atingidas. Além disso, a infraestrutura 
para o abastecimento de navios com 
combustíveis renováveis deve ser alvo de 
atenção especial nos portos da União para 
acelerar a descarbonização do setor 
marítimo.

__________________ __________________
48 COM(2021) 561. 48 COM(2021) 561.
49 COM(2021) 562. 49 COM(2021) 562.

Alteração 5
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Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A fim de garantir um quadro 
legislativo coerente para a utilização e a 
implantação de combustíveis alternativos, 
o presente regulamento está alinhado com 
as iniciativas ReFuelEU Aviation e 
FuelEU Maritime, com a revisão do 
regulamento que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos, 
com o Regulamento que estabelece 
normas de desempenho em matéria de 
emissões de CO2 dos veículos pesados e as 
suas futuras revisões, e com a revisão da 
Diretiva 2003/96/CE (Diretiva Tributação 
da Energia).

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos. A 
utilização de tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões está em 
diferentes fases de maturidade nos 
diferentes modos de transporte. Em 
particular, no setor rodoviário, está a 
ocorrer uma rápida adoção de veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Os veículos rodoviários movidos a pilhas 
de combustível de hidrogénio estão 
igualmente disponíveis para os mercados. 
Além disso, as embarcações elétricas a 
hidrogénio e a bateria de menores 
dimensões e os comboios a pilhas de 
hidrogénio estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos e a 
evolução da sua quota de mercado tendo 
devidamente em conta a sua 
acessibilidade em termos de preços. A 
utilização de tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões e de 
combustíveis alternativos está em 
diferentes fases de maturidade nos 
diferentes modos de transporte e nos 
diferentes Estados-Membros e regiões. 
Em particular, no setor rodoviário, está a 
ocorrer uma rápida adoção de veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis, 
o que exige metas mais elevadas para esta 
tecnologia que já alcançou a maturidade. 
Os veículos rodoviários movidos a pilhas 
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primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte por via 
navegável continuam a depender dos 
combustíveis líquidos e gasosos, uma vez 
que a entrada no mercado de soluções de 
grupo motopropulsor com nível nulo ou 
baixo de emissões só está prevista para 
cerca de 2030, e ainda mais tarde para o 
setor da aviação em particular, com a 
plena comercialização a demorar o seu 
tempo. A utilização de combustíveis 
fósseis gasosos ou líquidos só é possível se 
estiver claramente integrada num percurso 
de descarbonização claro que esteja em 
consonância com o objetivo a longo prazo 
da neutralidade climática na União, que 
exige uma maior mistura ou substituição 
por combustíveis renováveis, como o 
biometano, os biocombustíveis avançados 
ou os combustíveis gasosos e líquidos 
sintéticos, renováveis e hipocarbónicos.

de combustível de hidrogénio estão 
igualmente disponíveis para os mercados. 
Além disso, as embarcações elétricas a 
hidrogénio e a bateria de menores 
dimensões, os comboios a pilhas de 
hidrogénio e os veículos movidos a 
energia solar estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 
primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte aquático 
continuam a depender dos combustíveis 
líquidos e gasosos, uma vez que as 
soluções de grupo motopropulsor com 
nível nulo ou baixo de emissões ainda não 
estão no mercado. A utilização de 
combustíveis fósseis gasosos ou líquidos só 
é possível se estiver claramente integrada 
num percurso de descarbonização claro que 
esteja em consonância com o objetivo a 
longo prazo da neutralidade climática na 
União, que exige uma maior mistura ou 
substituição por combustíveis renováveis o 
mais rapidamente possível.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) Por conseguinte, é importante 
observar os princípios gerais da 
neutralidade tecnológica e da prioridade à 
eficiência energética nas tecnologias 
necessárias para alcançar a neutralidade 
climática, uma vez que algumas das 
tecnologias que serão necessárias num 
futuro próximo ainda necessitam de 
investimento em investigação e 
desenvolvimento, mantendo 
simultaneamente a concorrência no 
mercado entre as diferentes tecnologias 
alternativas, tendo devidamente em conta 
a acessibilidade dos preços e os diferentes 
pontos de partida de cada Estado-
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Membro.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Esses biocombustíveis e 
combustíveis sintéticos, que substituem o 
gasóleo, a gasolina e o combustível para 
aviação, podem ser produzidos a partir de 
diferentes matérias-primas e podem ser 
misturados nos combustíveis fósseis em 
percentagens de mistura bastante elevadas. 
Podem ser tecnicamente utilizados com a 
atual tecnologia automóvel, mediante 
pequenas adaptações. O metanol renovável 
também pode ser utilizado nos transportes 
aquáticos interiores e no transporte 
marítimo de curta distância. Os 
combustíveis sintéticos e parafínicos 
podem reduzir a utilização das fontes de 
combustíveis fósseis no fornecimento de 
energia aos transportes. Todos estes 
combustíveis podem ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente ou, se necessário, 
com infraestruturas do mesmo tipo.

(6) Esses biocombustíveis, incluindo 
biocombustíveis avançados e combustíveis 
sintéticos, que substituem o gasóleo, a 
gasolina e o combustível para aviação, 
podem ser produzidos a partir de diferentes 
matérias-primas e podem ser misturados 
nos combustíveis fósseis em percentagens 
de mistura bastante elevadas. Podem ser 
tecnicamente utilizados com a atual 
tecnologia automóvel, mediante pequenas 
adaptações ou até sem adaptações. As 
energias renováveis e o bioGNL 
demonstraram poder ser utilizados no 
transporte pesado. O metanol renovável 
também pode ser utilizado nos transportes 
aquáticos interiores e no transporte 
marítimo de curta distância, devendo ser 
tido em conta o potencial do biogás. Os 
combustíveis sintéticos e parafínicos 
podem reduzir a utilização das fontes de 
combustíveis fósseis no fornecimento de 
energia aos transportes. Todos estes 
combustíveis podem ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente ou, se necessário, 
com infraestruturas do mesmo tipo.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) É provável que o GNL continue a 
desempenhar um papel no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 

(7) É provável que o GNL continue a 
desempenhar um papel no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 
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tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030. A conversão da frota deverá 
ocorrer gradualmente, devido ao longo 
período de vida dos navios. 
Contrariamente ao transporte marítimo, no 
caso das vias navegáveis interiores, com 
embarcações normalmente mais pequenas 
e distâncias mais curtas, as tecnologias do 
grupo motopropulsor sem emissões, como 
o hidrogénio e a eletricidade, deverão 
entrar mais rapidamente nos mercados. 
Prevê-se que o GNL deixe de desempenhar 
um papel significativo neste setor. Os 
combustíveis para transportes, como o 
GNL, necessitam cada vez mais de ser 
descarbonizados através da 
mistura/substituição por biometano 
liquefeito (bioGNL) ou combustíveis 
gasosos sintéticos (gasolina sintética), 
renováveis e hipocarbónicos, por exemplo. 
Esses combustíveis descarbonizados 
podem ser utilizados na mesma 
infraestrutura que os combustíveis fósseis 
gasosos, permitindo assim uma transição 
gradual para combustíveis 
descarbonizados.

tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030. A conversão da frota deverá 
ocorrer gradualmente, devido ao longo 
período de vida dos navios. O transporte 
marítimo, no caso das vias navegáveis 
interiores, com embarcações normalmente 
mais pequenas e distâncias mais curtas, as 
tecnologias do grupo motopropulsor sem 
emissões, como o hidrogénio e a 
eletricidade, são tecnologias que estão a 
amadurecer e que deverão entrar mais 
rapidamente nos mercados. Prevê-se que o 
GNL deixe de desempenhar um papel 
significativo neste setor. Os combustíveis 
para transportes, como o GNL, necessitam 
cada vez mais de ser descarbonizados 
através da mistura/substituição por 
biometano liquefeito (bioGNL) ou 
combustíveis gasosos sintéticos (gasolina 
sintética), renováveis e hipocarbónicos, por 
exemplo. Esses combustíveis 
descarbonizados podem ser utilizados na 
mesma infraestrutura que os combustíveis 
fósseis gasosos, permitindo assim uma 
transição gradual para combustíveis 
descarbonizados.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
em toda a União. A continuação da 
distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional não 

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
na União e nas regiões. A continuação da 
distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional não 
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criará a segurança a longo prazo necessária 
para um investimento substancial no 
mercado. As metas mínimas obrigatórias 
para os Estados-Membros a nível nacional 
devem, por conseguinte, fornecer 
orientações políticas e complementar os 
quadros de ação nacionais. Essa 
abordagem deve combinar metas nacionais 
baseadas na frota com metas baseadas na 
distância para a rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T). As metas nacionais 
baseadas na frota devem assegurar que a 
adoção dos veículos em cada Estado-
Membro seja acompanhada da implantação 
de uma infraestrutura de carregamento 
suficiente e acessível ao público. As metas 
baseadas na distância para a RTE-T devem 
assegurar a plena cobertura dos pontos de 
carregamento elétrico ao longo das 
principais redes rodoviárias da União, 
assegurando assim viagens fáceis e sem 
descontinuidades em toda a União.

criará a segurança a longo prazo necessária 
para um investimento substancial no 
mercado. As metas mínimas obrigatórias 
para os Estados-Membros a nível nacional 
devem, por conseguinte, fornecer 
orientações políticas e complementar os 
quadros de ação nacionais. Essa 
abordagem deve combinar metas nacionais 
baseadas na frota com metas baseadas na 
distância para a rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T), bem como uma 
abordagem baseada no raio. As metas 
nacionais baseadas na frota devem 
assegurar que a adoção dos veículos em 
cada Estado-Membro seja acompanhada da 
implantação de uma infraestrutura de 
carregamento suficiente e acessível ao 
público. As metas baseadas na distância 
para a RTE-T devem assegurar a plena 
cobertura dos pontos de carregamento 
elétrico ao longo das principais redes 
rodoviárias da União, assegurando assim 
viagens fáceis e sem descontinuidades em 
toda a União. Essas metas devem ser 
complementadas por infraestruturas de 
carregamento adicionais em todas as 
regiões, para garantir uma implantação 
equilibrada em todo o território, 
promovendo a implantação de 
infraestruturas de combustíveis 
alternativos nas redes a diferentes níveis, 
incluindo nas zonas escassamente 
povoadas. Uma abordagem baseada no 
raio deve ter em conta, por um lado, a 
situação específica das zonas urbanas e 
das zonas com uma densidade 
populacional relativamente mais elevada 
e uma maior quota de mercado de 
veículos elétricos e, por outro, as zonas 
escassamente povoadas. Assim que tiver 
sido alcançada uma penetração suficiente 
no mercado dos veículos elétricos, o 
mercado deve regular-se a si mesmo.

Alteração 11
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Proposta de regulamento
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) Embora devam reconhecer a 
importância do investigação privado e de 
uma implantação das infraestruturas de 
combustíveis alternativos impulsionada 
pelo mercado, os Estados-Membros que 
não dispõem de regimes de incentivos 
adequados devem adotar todas as medidas 
necessárias para resolver as diferenças 
em termos de situação inicial quando 
procuram promover modos de transporte 
sustentáveis. Deve ser dado especial 
destaque às autoridades municipais e 
regionais que podem facilitar a adoção de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos através de incentivos fiscais 
específicos, contratos públicos ou regras 
de trânsito locais. É defendido o 
investimento público e flexibilidade 
adicional das regras em matéria de 
auxílios estatais, sempre que necessário, 
para garantir uma distribuição 
equilibrada em todas as regiões, 
especialmente nas zonas escassamente 
povoadas, até ser criado um mercado 
plenamente competitivo.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 9-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-B) Os operadores não comerciais, que 
permitem iniciativas ascendentes, como os 
proprietários de pontos de carregamento 
privados que disponibilizam os seus 
pontos ao público gratuitamente ou em 
troco de uma contribuição financeira 
discricionária, por si só ou como parte de 
uma rede interpares, desempenham um 
papel importante na transição eficiente 
em termos de recursos para uma 
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mobilidade com emissões nulas, em 
especial nas zonas escassamente 
povoadas; embora não contem para os 
objetivos estabelecidos no presente 
regulamento, os regimes de carregamento 
não comerciais devem ser promovidos 
pelos Estados-Membros, juntamente com 
os requisitos decorrentes dos objetivos 
estabelecidos na Diretiva Desempenho 
Energético dos Edifícios1-A.
__________________
1-A Diretiva do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativa ao desempenho 
energético dos edifícios (reformulação).

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base no 
número total de veículos elétricos 
matriculados nesse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os diferentes 
padrões de carregamento dos veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Uma metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros.

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base no 
número total de veículos elétricos 
matriculados nesse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os objetivos em 
matéria de integração e de integração de 
energias renováveis, incluindo os 
respetivos custos e benefícios, que são 
possibilitados através de pontos de 
carregamento inteligente e bidirecional, e 
os diferentes padrões de carregamento dos 
veículos híbridos elétricos a bateria e 
recarregáveis. Uma metodologia que 
determina as metas nacionais baseadas na 
frota em função da potência máxima total 
da infraestrutura de carregamento acessível 
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ao público deve permitir flexibilidade para 
a aplicação de diferentes tecnologias de 
carregamento nos Estados-Membros, 
tendo em conta, em especial, as 
disparidades geográficas, de densidade 
populacional e de quota de mercado dos 
veículos elétricos entre os Estados-
Membros.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A aplicação nos Estados-Membros 
deverá assegurar a instalação de um 
número suficiente de pontos de 
carregamento acessíveis ao público, em 
especial nas estações de transporte público, 
como nos terminais portuários de 
passageiros, aeroportos ou estações 
ferroviárias. Deverá também ser instalado 
um número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
dedicados aos veículos ligeiros, a fim de 
aumentar a comodidade para os 
consumidores em toda a RTE-T e 
assegurar a plena conectividade 
transfronteiriça, permitindo a circulação de 
veículos elétricos em toda a União.

(11) A aplicação nos Estados-Membros 
deverá apoiar viagens multimodais e 
assegurar a instalação de um número 
suficiente de pontos de carregamento 
acessíveis ao público, em especial nas 
estações de transporte público, como nos 
terminais portuários de passageiros, 
aeroportos ou estações ferroviárias. Deverá 
também ser instalado um número suficiente 
de pontos de carregamento rápido 
acessíveis ao público dedicados aos 
veículos ligeiros, a fim de aumentar a 
comodidade para os consumidores em toda 
a RTE-T e nas zonas urbanas, para 
assegurar a plena conectividade 
transfronteiriça, permitindo a circulação de 
veículos elétricos em toda a União.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 

(13) Os veículos pesados elétricos 
necessitam de uma infraestrutura de 
carregamento distinta da dos veículos 
ligeiros. No entanto, as infraestruturas 
acessíveis ao público para veículos pesados 
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elétricos quase não existem na União. Uma 
abordagem combinada das metas baseadas 
na distância ao longo da RTE-T, das metas 
para as infraestruturas de carregamento 
noturno e das metas nos nós urbanos 
deverá assegurar o estabelecimento, em 
toda a União, de uma cobertura suficiente 
de infraestruturas acessíveis ao público 
para veículos pesados elétricos, a fim de 
apoiar a esperada adoção pelo mercado dos 
veículos pesados elétricos a bateria.

elétricos quase não existem na União, 
sendo por isso necessário acelerar a 
implantação da infraestrutura. Uma 
abordagem combinada das metas baseadas 
na distância ao longo da RTE-T, das metas 
para as infraestruturas de carregamento 
noturno e das metas nos nós urbanos 
deverá assegurar o estabelecimento, em 
toda a União, de uma cobertura suficiente 
de infraestruturas acessíveis ao público 
para veículos pesados elétricos, a fim de 
apoiar a esperada adoção pelo mercado dos 
veículos pesados elétricos a bateria.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
veículos pesados também devem poder 
utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, para apoiar 
especificamente a eletrificação do setor de 
longo curso.

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
veículos pesados também devem poder 
utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, como forma 
de descarbonizar o setor de longo curso.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 14-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(14-A) Os Estados-Membros devem ter a 
possibilidade de implantar infraestruturas 
de carregamento dinâmico, como o 
carregamento indutivo sem contacto ou a 
tecnologia de linhas aéreas. Caso essa 
infraestrutura de carregamento também 
esteja equipada com estações de 
carregamento tal como especificado no 
presente regulamento, deve ser possível 
contabilizá-las para a concretização dos 
objetivos relativos a veículos comerciais 
ligeiros estabelecidos no artigo 3.º e/ou 
dos objetivos relativos às infraestruturas 
de carregamento para veículos comerciais 
pesados estabelecidos no artigo 4.º. Os 
Estados-Membros devem assegurar que, 
no caso da utilização de infraestruturas 
de carregamento dinâmico, os objetivos 
gerais das infraestruturas de 
carregamento estacionário estabelecidos 
no artigo 3.º e no artigo 4.º do presente 
regulamento sejam alcançados na mesma 
medida.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 14-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(14-B) A via para uma mobilidade sem 
emissões exige que as infraestruturas 
tornem as viagens para os condutores de 
veículos com nível nulo ou baixo de 
emissões tão conveniente como para os 
condutores de automóveis com motor de 
combustão. Por conseguinte, é necessário 
implantar rapidamente uma rede pan-
europeia densa de estações de 
carregamento.
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Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre 
os custos, incentivam, em combinação 
com os pontos de carregamento 
inteligentes, o carregamento em períodos 
de pouca procura geral de eletricidade e 
preços de eletricidade baixos. A utilização 
de sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 
assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

(20) Os pontos de carregamento 
inteligentes e bidirecionais permitem o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos, ou a prestação de 
serviços de rede por parte dos utilizadores 
de veículos elétricos ou a sua 
remuneração através do carregamento 
veículo-rede. Tal exige o fornecimento de 
informações sobre a eletricidade em 
tempo real, bem como de informações 
precisas e transparentes sobre os custos. 
A utilização de pontos de carregamento 
inteligentes e bidirecionais pode otimizar o 
carregamento, com benefícios para a rede 
de eletricidade e para o utilizador final. Os 
Estados-Membros devem incentivar a 
utilização do carregamento inteligente e 
bidirecional para o carregamento de 
veículos elétricos em todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público, 
sempre que tal seja tecnicamente viável e 
economicamente razoável. Caso essas 
estações de carregamento também estejam 
equipadas com contadores inteligentes, os 
Estados-Membros devem assegurar que 
esses sistemas cumpram os requisitos 
estabelecidos no artigo 20.º da Diretiva 
(UE) 2019/944. Qualquer tratamento, 
recolha ou armazenamento de dados 
pessoais ou de dados relativos a veículos 
relacionados com dados pessoais do 
utilizador final deve cumprir o disposto no 
[Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados].

__________________ __________________
52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 

52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 
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14.6.2019, p. 125). 14.6.2019, p. 125).

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais nos quais os 
veículos estejam habitualmente 
estacionados durante um período mais 
longo devem suportar o carregamento 
inteligente.

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. Deve ser 
possível efetuar o carregamento 
inteligente a uma velocidade normal de 
carregamento, bem como durante o 
carregamento rápido, através da resposta 
a sinais de preços dinâmicos ou da 
otimização do fluxo de energia. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais devem suportar o 
carregamento inteligente.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-A) A possibilidade de carregamento 
bidirecional, tanto nas infraestruturas 
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privadas como nas acessíveis ao público, 
pode incentivar as pessoas a adquirirem 
veículos elétricos, dado que poderão ser 
utilizados para fins de mobilidade e de 
armazenamento de energia. Por 
conseguinte, devem ser criados incentivos 
para garantir um número suficiente de 
estações de carregamento privadas e 
acessíveis ao público que permitam o 
carregamento inteligente e bidirecional 
(veículo-rede).

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 21-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-B) Para garantir que a transformação 
rápida para a eletromobilidade é efetuada 
de forma sustentável, a União deve 
assumir um papel de liderança mundial 
em matéria de produtos, tecnologias, 
serviços e inovações sustentáveis, 
nomeadamente no que diz respeito a uma 
cadeia de valor das baterias circular, 
socialmente justa, ambientalmente 
responsável e sustentável, incluindo 
segurança no emprego e sustentabilidade 
na transição para setores do transporte 
rodoviário, marítimo e aéreo com nível 
nulo ou baixo de emissões.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 21-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-C) Os benefícios dos veículos com 
emissões nulas ou baixas em termos de 
atenuação das alterações climáticas são 
maximizados quando a eletricidade e os 
combustíveis utilizados por esses veículos 
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são produzidos a partir de energias 
renováveis. Embora a Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho acelere a implantação das 
energias renováveis, o presente 
regulamento cria diretamente procura por 
esse tipo de energia no setor dos 
transportes, ao exigir que a eletricidade, o 
hidrogénio, o metanol e o amoníaco 
fornecidos aos veículos, aeronaves e 
navios provenham de fontes de energia 
renovável, se possível produzida no local, 
e, no caso de alguns combustíveis, que 
sejam produzidos com CO2 obtido através 
de captura direta da atmosfera. O 
presente regulamento também cria 
procura por eletricidade renovável, 
nomeadamente ao aumentar a 
sensibilização dos consumidores ao exigir 
que os operadores dos pontos de 
carregamento divulguem o teor de 
energias renováveis da eletricidade 
fornecida com base no seu contracto com 
um fornecedor de eletricidade, na medida 
em que tal é exigido ao abrigo das 
disposições do anexo I, ponto 5, da 
Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 23-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(23-A) Os Estados-Membros dispõem de 
um amplo conjunto de fontes de 
financiamento para apoiar a implantação 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos, nomeadamente o Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência criado pelo 
Regulamento (UE) 2021/2411-A, o 
instrumento de assistência técnica da 
Comissão criado pelo Regulamento (UE) 
2021/2401-B, o Mecanismo Interligar a 
Europa criado pelo Regulamento (UE) 
2021/11531-C, o Mecanismo para 
Combustíveis Alternativos criado pelo 
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Regulamento 2022/xxx1-D e as parcerias e 
missões do Horizonte Europa, 
nomeadamente a proposta de Missão 
Cidades com Impacto Neutro no Clima e 
Inteligentes, que visa tornar 100 cidades 
climaticamente neutras até 2030. Além 
disso, o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e o Fundo de 
Coesão, criados pelo Regulamento (UE) 
2021/10581-E, estão disponíveis para 
apoiar o investimento em investigação, 
inovação e implantação, nomeadamente 
nos Estados-Membros e regiões menos 
desenvolvidos, e o programa InvestEU, 
através da sua vertente «infraestruturas 
sustentáveis», pode estimular o 
investimento preparado para o futuro na 
União Europeia, ajudar a mobilizar o 
investimento privado e prestar serviços de 
aconselhamento a promotores de projetos 
e operadores que trabalhem em 
infraestruturas sustentáveis e 
equipamentos móveis. O Fundo para uma 
Transição Justa [1] pode apoiar uma 
mobilidade local inteligente e sustentável, 
incluindo infraestruturas. Nos últimos 
anos, o Grupo BEI também intensificou o 
seu apoio para acelerar novas 
tecnologias, como a eletromobilidade e a 
digitalização, ao abrigo do Mecanismo 
para Transportes mais Limpos, e o BEI 
deverá continuar a proporcionar um 
conjunto de estruturas de financiamento 
para ajudar a acelerar a implantação. Os 
Estados-Membros devem explorar essas 
possibilidades de financiamento, 
nomeadamente para apoiar os transportes 
públicos, ativar soluções de transporte e 
financiar medidas concebidas para apoiar 
os cidadãos em situação de pobreza 
energética.
__________________
1-A Regulamento (UE) 2021/241 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de fevereiro de 2021, que cria o 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência.
1-B Regulamento (UE) 2021/240 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 
de fevereiro de 2021, que cria um 
instrumento de assistência técnica.
1-C Regulamento (UE) 2021/ 1153 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 
de julho de 2021, que cria o Mecanismo 
Interligar a Europa e revoga os 
Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 e (UE) 
n.º 283/2014.
1-D Regulamento (UE) 2021/... relativo à 
criação de uma infraestrutura para 
combustíveis alternativos e que revoga a 
Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho.
1-E Regulamento (UE) 2021/1058 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de junho de 2021, relativo ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
ao Fundo de Coesão.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) A transparência dos preços é crucial 
para garantir um carregamento e um 
abastecimento fáceis e sem 
descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, a fim de permitir 
que os utilizadores finais identifiquem as 
diferentes componentes do custo.

(24) A transparência dos preços é crucial 
para garantir um carregamento e um 
abastecimento fáceis e sem 
descontinuidades. Os utilizadores de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos devem receber informações 
exatas sobre o preço antes do início do 
serviço de carregamento ou abastecimento. 
O preço deve ser comunicado de forma 
claramente estruturada, a fim de permitir 
que os utilizadores finais identifiquem 
todas as componentes aplicáveis do custo.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 25
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Texto da Comissão Alteração

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. A Comissão deve 
acompanhar a evolução do mercado de 
carregamento. Ao rever o regulamento, a 
Comissão tomará medidas sempre que a 
evolução do mercado o exija, tais como 
limitações dos serviços para os utilizadores 
finais ou práticas comerciais suscetíveis de 
limitar a concorrência.

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. As entidades 
reguladoras nacionais e a Comissão 
devem acompanhar a evolução do mercado 
de carregamento. O mais tardar ao rever o 
regulamento, a Comissão tomará medidas 
sempre que a evolução do mercado o exija, 
tais como limitações dos serviços para os 
utilizadores finais ou práticas comerciais 
suscetíveis de limitar a concorrência.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 25-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-A) Para garantir a segurança e a 
estabilidade da rede de pontos de 
carregamento na União, os operadores de 
pontos de carregamento conectados 
digitalmente devem cumprir as regras 
mínimas de cibersegurança estabelecidas 
na Diretiva do Parlamento e do Conselho 
relativa a medidas destinadas a garantir 
um elevado nível comum de 
cibersegurança na União e que revoga a 
Diretiva (UE) 2016/1148.
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Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 25-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-B) O princípio global da prioridade à 
eficiência energética deve ser tido em 
conta em todos os setores, indo além do 
sistema de energia, nomeadamente no 
transporte rodoviário, na navegação e na 
aviação. Em particular, deve ser tido em 
conta em decisões políticas, de 
planeamento e de investimento 
relacionadas com a implantação de 
infraestruturas de carregamento e de 
abastecimento de combustíveis 
alternativos, nomeadamente no que diz 
respeito à eficiência energética do poço à 
roda das diferentes tecnologias de 
emissões nulas, juntamente com a 
acessibilidade dos preços, uma abordagem 
do ciclo de vida e de neutralidade 
tecnológica das tecnologias necessárias 
para alcançara neutralidade climática.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 
essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir a implantação em grande 
escala de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 
da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 

(26) Atualmente, as taxas de penetração 
no mercado dos veículos a motor movidos 
a hidrogénio são muito baixas. Contudo, é 
essencial a construção de infraestruturas de 
abastecimento de hidrogénio suficientes 
para permitir a implantação em grande 
escala de veículos a motor movidos a 
hidrogénio, tal como previsto na estratégia 
da Comissão para o hidrogénio com vista a 
uma Europa com impacto neutro no 
clima54. Atualmente, os pontos de 
abastecimento de hidrogénio só estão 
instalados em alguns Estados-Membros e, 
em grande medida, não são adequados para 
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veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em toda a 
rede principal da RTE-T, a fim de permitir 
a circulação sem descontinuidades de 
veículos ligeiros e pesados movidos a 
hidrogénio em toda a União.

veículos pesados, não permitindo a 
circulação de veículos a hidrogénio em 
toda a União. As metas obrigatórias de 
implantação de pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
assegurar a implantação de uma rede 
suficientemente densa de pontos de 
abastecimento de hidrogénio em 
plataformas de transportes multimodais 
em toda a rede principal da RTE-T, a fim 
de permitir a circulação sem 
descontinuidades de veículos ligeiros e 
pesados movidos a hidrogénio em toda a 
União.

__________________ __________________
54 COM(2020) 301 final. 54 COM(2020) 301 final.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento. Nos nós urbanos, as 
autoridades públicas devem ponderar a 
implantação das estações nos centros de 
transporte multimodal de mercadorias, uma 
vez que estes, além de serem o destino 
típico dos veículos pesados, também 
podem fornecer hidrogénio a outros modos 
de transporte, como o transporte ferroviário 
e o transporte de navegação interior.

(27) Os veículos movidos a hidrogénio 
devem poder abastecer-se no destino ou 
perto dele, que normalmente se encontra 
numa zona urbana. A fim de assegurar que 
seja possível o abastecimento no destino 
acessível ao público, pelo menos nas 
principais zonas urbanas, todos os nós 
urbanos, conforme definidos no 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho55, 
deverão disponibilizar essas estações de 
abastecimento. Nos nós urbanos, as 
autoridades públicas devem ponderar a 
implantação das estações nos centros de 
transporte multimodal de mercadorias, caso 
o seu desenvolvimento não ocorra com 
base no mercado, uma vez que estes, além 
de serem o destino típico dos veículos 
pesados, também podem fornecer 
hidrogénio a outros modos de transporte, 
como o transporte ferroviário e o transporte 
de navegação interior.
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__________________ __________________
55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão n.º 
661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, p. 
1).

55 Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo às 
orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de 
transportes e que revoga a Decisão n.º 
661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, p. 
1).

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda um certo grau de 
incerteza quanto ao tipo de veículos que 
entrarão no mercado e ao tipo de 
tecnologias que serão amplamente 
utilizadas. Tal como sublinhado na 
comunicação da Comissão intitulada 
«Estratégia do Hidrogénio para uma 
Europa com Impacto Neutro no Clima»56, 
o segmento dos veículos pesados foi 
identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são 
a escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda um certo grau de 
incerteza quanto ao tipo de veículos que 
entrarão no mercado e ao tipo de 
tecnologias que serão amplamente 
utilizadas. Tal como sublinhado na 
comunicação da Comissão intitulada 
«Estratégia do Hidrogénio para uma 
Europa com Impacto Neutro no Clima»56, 
o segmento dos veículos pesados foi 
identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido. Para o efeito, um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
deve também servir hidrogénio líquido, 
além do hidrogénio gasoso a 700 bar.
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número mínimo de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve também 
servir hidrogénio líquido, além do 
hidrogénio gasoso a 700 bar.

__________________ __________________
56 COM(2020) 301 final 56 COM(2020) 301 final

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
instrumentos de pagamento amplamente 
utilizados na União, nomeadamente 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento. Esse método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão, pelo menos, 
aceitar os cartões de pagamento 
amplamente utilizados na União. Esse 
método de pagamento ad hoc deve estar 
sempre à disposição dos consumidores, 
mesmo quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(30-A) Para garantir que as 
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infraestruturas de carregamento a 
implantar são utilizadas da forma mais 
eficaz possível e para melhorar a 
confiança dos consumidores na 
eletromobilidade, é essencial que a 
utilização de estações de carregamento 
publicamente acessíveis seja aberta a 
todos os utilizadores, independentemente 
da marca do automóvel e de fazerem ou 
não parte de um sistema de pagamentos 
baseados em contratos.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) As instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre podem 
servir o transporte marítimo e por vias 
navegáveis interiores como fonte de 
energia limpa e contribuir para reduzir o 
impacto ambiental dos navios de mar e das 
embarcações de navegação interior. No 
âmbito da iniciativa FuelEU Maritime, os 
operadores de navios porta-contentores e 
de passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões dos navios 
atracados. As metas de implantação 
obrigatórias devem assegurar que o setor 
dispõe de um fornecimento suficiente de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos da rede principal e da 
rede global da RTE-T para cumprir esses 
requisitos. A aplicação destas metas a 
todos os portos marítimos da RTE-T 
deverá garantir condições de concorrência 
equitativas entre os portos.

(32) As instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre podem 
servir o transporte marítimo e por vias 
navegáveis interiores como fonte de 
energia limpa e contribuir para reduzir o 
impacto ambiental dos navios de mar e das 
embarcações de navegação interior. No 
âmbito da iniciativa FuelEU Maritime, os 
operadores de navios porta-contentores e 
de passageiros têm de cumprir disposições 
que visam reduzir as emissões. As metas 
de implantação obrigatórias devem 
assegurar que o setor dispõe de um 
fornecimento suficiente de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos e ao longo das vias navegáveis 
interiores da rede principal da RTE-T para 
cumprir esses requisitos. A aplicação 
destas metas a todos os portos marítimos 
deverá garantir condições de concorrência 
equitativas entre os portos.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 32-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(32-A) A diversidade dos portos marítimos 
em termos de dimensão, segmentos de 
tráfego servidos, administração e 
localização geográfica deve ser tida em 
conta aquando da implantação de 
instalações de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre e do 
próprio fornecimento de eletricidade a 
partir dessa rede. As diferentes 
modalidades de administração dos portos 
marítimos na União Europeia podem 
implicar diferentes repartições da 
responsabilidade em termos de 
implantação e de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os navios porta-contentores e os 
navios de passageiros, que são as 
categorias de navios que produzem a maior 
quantidade de emissões por navio atracado, 
devem ser abastecidos, prioritariamente, 
pelo fornecimento de eletricidade a partir 
da rede terrestre. A fim de ter em conta as 
características da necessidade de energia de 
diferentes navios de passageiros enquanto 
se encontram atracados, bem como as 
características operacionais dos portos, é 
necessário estabelecer uma distinção entre 
as necessidades dos navios ro-ro de 
passageiros e embarcações de passageiros 
de alta velocidade e as dos outros navios de 
passageiros.

(33) Os navios porta-contentores e os 
navios de passageiros, especialmente os 
navios de cruzeiro e os ferries, que são as 
categorias de navios que produzem a maior 
quantidade de emissões por navio atracado, 
devem ser abastecidos, prioritariamente, 
pelo fornecimento de eletricidade a partir 
da rede terrestre. A fim de ter em conta as 
características da necessidade de energia de 
diferentes navios de passageiros enquanto 
se encontram atracados, bem como as 
características operacionais dos portos, é 
necessário estabelecer uma distinção entre 
as necessidades dos navios ro-ro de 
passageiros e embarcações de passageiros 
de alta velocidade e as dos outros navios de 
passageiros.
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Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em 
conta as características operacionais dos 
portos. O transporte marítimo é uma 
importante ligação para a coesão e o 
desenvolvimento económico das ilhas da 
União. A capacidade de produção de 
energia nestas ilhas pode nem sempre ser 
suficiente para responder à procura de 
energia necessária para apoiar o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre. Nesse caso, as ilhas devem 
ser isentas deste requisito, a menos que e 
até que a necessária ligação elétrica com o 
continente tenha sido concluída ou exista 
uma capacidade suficiente gerada 
localmente a partir de fontes de energia 
limpa.

(34) O transporte marítimo é uma 
importante ligação para a coesão e o 
desenvolvimento económico das ilhas e 
das regiões ultraperiféricas da União. 
Além disso, em muitas ilhas e regiões 
ultraperiféricas, o transporte marítimo é 
utilizado para atividades turísticas. O 
potencial de produção de energia nessas 
ilhas pode ser complementado por 
serviços de armazenamento ou de resposta 
à procura para responder à procura de 
energia necessária para apoiar o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre e o carregamento elétrico de 
navios e de veículos. A título de isenção 
do requisito de assegurar uma capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes adicionais de energias renováveis, 
pode ser possível utilizar uma ligação 
elétrica existente com o continente ou 
estabelecer uma ligação com a rede do 
continente.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 34-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(34-A) A utilização de eletricidade 
fornecida a partir da rede terrestre por 
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navios atracados contribui certamente 
para reduzir as emissões globais do 
transporte marítimo, mas deve ser 
conjugada com soluções que reduzam as 
emissões durante a navegação.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 34-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(34-B) Os Estados-Membros devem 
garantir um nível adequado de produção 
de energia e a disponibilização de uma 
infraestrutura de rede suficiente (em 
termos de disponibilidade e de 
capacidade) para dar resposta à procura 
de energia decorrente do fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos, conforme exigido pelo presente 
regulamento. Para ser eficaz em termos 
de redução global das emissões e evitar a 
fuga de carbono para as zonas do interior, 
essa capacidade criada deve, 
gradualmente, ser gerada a partir de 
fontes de energia limpa, em conformidade 
com a alteração introduzida no artigo 3.º, 
n.º 1, da Diretiva (UE) 2018/2001 
(REDIII) revista.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 34-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(34-C) Para cumprir os requisitos do 
presente regulamento, devem ser 
contemplados investimentos em 
conversores da rede e na melhoria desta, 
o que implica custos acrescidos e maior 
complexidade. As redes europeias 
funcionam a 50 Hz, ao passo que vários 
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segmentos do transporte marítimo, como 
os navios de mar, necessitam de 60 Hz 
quando se ligam à eletricidade a partir da 
rede terrestre. A fim de satisfazer essa 
procura é necessário investimento em 
conversores de frequência, 
nomeadamente a partir de financiamento 
público.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos. Os pontos de abastecimento de 
GNL incluem terminais de GNL, tanques, 
reservatórios móveis, navios-cisterna e 
batelões.

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos. Os pontos de abastecimento de 
GNL incluem terminais de GNL, tanques, 
reservatórios móveis, navios-cisterna e 
batelões. Deverá estar disponível até 1 de 
janeiro de 2030 uma rede de pontos de 
abastecimento de hidrogénio e de 
amoníaco nos portos marítimos.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 35-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-A) O desenvolvimento e a 
implantação de novos combustíveis e 
soluções energéticas para o setor 
marítimo exige uma abordagem 
coordenada para compatibilizar a oferta e 
a procura e evitar ativos irrecuperáveis. 
Por conseguinte, deve ser desenvolvido 
um mecanismo de consulta entre todas as 
partes interessadas, a nível de cada porto, 
para garantir a coordenação e a consulta 
no âmbito da aplicação dos requisitos 
previstos no presente regulamento em 
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matéria de eletricidade fornecida a partir 
da rede terrestre. O plano de implantação 
de infraestrutura para eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos deve ser acompanhado por um 
plano exaustivo de financiamento 
nacional.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 36

Texto da Comissão Alteração

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Tal 
deverá reduzir as emissões de poluentes e 
de ruído, melhorar a qualidade do ar e 
reduzir o impacto nas alterações climáticas. 
Por conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial deverão poder 
utilizar o fornecimento externo de 
eletricidade quando as aeronaves estão 
estacionadas nas portas de embarque ou 
em posições remotas nos aeroportos da 
RTE-T.

(36) O fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas nos aeroportos 
deve substituir o consumo de combustível 
líquido por uma fonte de energia mais 
limpa através de aeronaves (utilização de 
unidades auxiliares de energia ou APU) ou 
de grupos geradores terrestres (GPU). Por 
conseguinte, todas as operações de 
transporte comercial deverão poder 
utilizar o fornecimento externo de 
eletricidade quando as aeronaves estão 
estacionadas nas portas de embarque ou 
em posições remotas nos aeroportos Ao 
mesmo tempo, os veículos terrestres que 
operem nos aeroportos devem ser 
eletrificados ou utilizar outros 
combustíveis alternativos sustentáveis. Tal 
irá reduzir as emissões de poluentes e de 
ruído, melhorar a qualidade do ar e reduzir 
o impacto nas alterações climáticas. Os 
Estados-Membros devem acompanhar o 
eventual surgimento de tecnologias de 
aeronaves elétricas e de hidrogénio 
baseadas em energias renováveis e 
garantir a implantação de infraestruturas 
de carregamento e de abastecimento, se 
necessário.

Alteração 44
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Proposta de regulamento
Considerando 36-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(36-A) O aumento da atenção dada à 
eletrificação do transporte rodoviário, 
marítimo e aéreo não deve reduzir os 
recursos para o muito que falta fazer ao 
nível da mobilidade local, regional e 
nacional, em especial em domínios como 
as redes ferroviárias ou metropolitanas.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem incluir ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 
locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura.

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem incluir ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 
locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura. 
Os quadros de ação nacionais revistos 
devem ter a máxima conta possível do 
princípio da prioridade à eficiência 
energética e a necessidade de desenvolver 
um sistema energético resiliente e com 
impacto neutro no clima, tendo em conta 
o princípio da relação custo-eficácia. Os 
Estados-Membros devem ter em conta as 
recém-publicadas recomendações e 
orientações sobre a aplicação do 
princípio1, que explicam como as decisões 
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políticas, de planeamento e de 
investimento podem reduzir o consumo de 
energia em vários setores essenciais, 
incluindo o dos transportes1-A.
__________________
1-A Recomendação da Comissão C(2021) 
7014 final, de 28 de setembro de 2021, 
relativa à «Prioridade à eficiência 
energética: dos princípios à prática. 
Orientações e exemplos para a sua 
aplicação na tomada de decisões no setor 
da energia e não só».

Alteração 46

Proposta de regulamento
Considerando 40

Texto da Comissão Alteração

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
estratégias, a Comissão deverá rever o 
presente regulamento com vista a 
estabelecer mais metas obrigatórias para 

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos, com especial destaque 
para a implantação de infraestruturas para 
navios e aeronaves com nível nulo ou 
baixo de emissões, bem como para as 
linhas ferroviárias que não são 
eletrificadas. Com base nessas estratégias, 
a Comissão deverá rever o presente 
regulamento com vista a estabelecer metas 
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esses setores. obrigatórias adicionais para esses setores.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Considerando 40-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(40-A) O quadro de ação nacional deve 
incluir um plano de implantação em 
cooperação com os portos, detalhando o 
financiamento público para o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre e a capacidade da rede 
necessária. Tendo em vista a segurança 
jurídica e o planeamento de longo prazo, 
o âmbito dos requisitos obrigatórios 
relativos à eletricidade fornecida a partir 
da rede terrestre deve ser estabelecido 
assim que o presente regulamento entrar 
em vigor. Os quadros de ação nacionais 
devem ser definidos de modo a prever 
tempo suficiente para a implantação da 
infraestrutura de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre 
necessária para satisfazer os requisitos 
estabelecidos no presente regulamento. 
Assim que um porto que seja incluído no 
âmbito do presente regulamento, não deve 
ser excluído do mesmo.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com os intervenientes do setor privado, que 

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares, baseados no mercado, 
para atingir as metas obrigatórias e 
implementar os seus quadros de ação 
nacionais, em estreita cooperação com os 
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deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

intervenientes do setor privado, que 
deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

Alteração 49

Proposta de regulamento
Considerando 41-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(41-A) Os Estados-Membros que não 
dispõem de regimes de incentivos 
adequados devem adotar todas as medidas 
necessárias para lidar com a sua 
diferença em termos de situação inicial 
nos seus esforços de promoção de modos 
de transporte sustentáveis. Deve ser dado 
especial destaque às autoridades 
municipais e regionais que podem 
facilitar a adoção de veículos movidos a 
combustíveis alternativos através de 
incentivos fiscais específicos, contratos 
públicos ou regras de trânsito locais.

Alteração 50

Proposta de regulamento
Considerando 42

Texto da Comissão Alteração

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros limpos e sem emissões a 
fim de atingir as referidas metas, os 

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros com nível nulo ou baixo 
de emissões a fim de atingir as referidas 
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Estados-Membros devem incluir a 
promoção e o desenvolvimento específicos 
da infraestrutura necessária para os 
autocarros como elemento fundamental dos 
seus quadros de ação nacionais. Os 
Estados-Membros devem criar e manter 
instrumentos adequados para promover a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento também 
para as frotas cativas, em especial para 
autocarros limpos e sem emissões a nível 
local.

metas, os Estados-Membros devem incluir 
a promoção e o desenvolvimento 
específicos da infraestrutura necessária 
para os autocarros como elemento 
fundamental dos seus quadros de ação 
nacionais. Os Estados-Membros devem 
criar e manter instrumentos adequados para 
promover a implantação de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento também 
para as frotas cativas, em especial para 
autocarros limpos e sem emissões a nível 
local.

__________________ __________________
58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

Alteração 51

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Com o aumento crescente dos tipos 
de combustíveis para veículos a motor, 
aliado ao atual crescimento da mobilidade 
rodoviária dos cidadãos em toda a União, é 
necessário fornecer aos utilizadores de 
veículos informações claras e 
compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
colocados no mercado antes de 18 de 
novembro de 2016.

(43) Com o aumento crescente da 
sustentabilidade de todos os tipos de 
combustíveis, bem como das diversas 
utilizações dos veículos a motor 
(individuais, coletivos e partilhados), 
aliado ao atual aumento da combinação de 
diferentes modos de transporte para 
garantir a mobilidade dos cidadãos em 
toda a União, é necessário fornecer aos 
utilizadores de veículos informações claras 
e compreensíveis sobre os combustíveis 
disponíveis nas estações de abastecimento 
e sobre a compatibilidade dos veículos com 
os diversos combustíveis ou pontos de 
carregamento disponíveis no mercado da 
União. Os Estados-Membros deverão 
poder decidir que estas medidas de 
informação abranjam também os veículos 
colocados no mercado antes de 18 de 
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novembro de 2016.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Considerando 44

Texto da Comissão Alteração

(44) A prestação de informações simples 
e fáceis de comparar sobre os preços dos 
diversos combustíveis existentes no 
mercado poderá constituir um fator 
importante para permitir que os 
utilizadores dos veículos avaliem melhor o 
seu custo relativo. Por conseguinte, deve 
ser apresentada, a título informativo, uma 
comparação dos preços unitários de 
determinados combustíveis alternativos e 
convencionais, expressa como «preço do 
combustível por 100 km», em todas as 
estações de serviço pertinentes.

(44) A prestação de informações simples 
e fáceis de comparar sobre os preços dos 
diversos combustíveis existentes no 
mercado poderá constituir um fator 
importante para permitir que os 
utilizadores dos veículos avaliem melhor o 
seu custo relativo. Por conseguinte, deve 
ser apresentada, a título informativo, uma 
comparação dos preços unitários expressos 
em kW/h para carregamento ad hoc de 
veículos elétricos, em todas as estações de 
serviço pertinentes.

Alteração 53

Proposta de regulamento
Considerando 45

Texto da Comissão Alteração

(45) É necessário fornecer aos 
consumidores informações suficientes 
sobre a localização geográfica, as 
características e os serviços oferecidos nos 
pontos de carregamento e abastecimento de 
combustíveis alternativos, acessíveis ao 
público e abrangidos pelo presente 
regulamento. Por conseguinte, os Estados-
Membros devem assegurar que os 
operadores ou proprietários de pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público disponibilizem dados estáticos e 
dinâmicos pertinentes. Devem ser 
estabelecidos requisitos para os tipos de 
dados relativos à disponibilidade e 

(45) É necessário fornecer aos 
consumidores informações suficientes 
sobre a localização geográfica, as 
características e os serviços oferecidos nos 
pontos de carregamento e abastecimento de 
combustíveis alternativos, acessíveis ao 
público e abrangidos pelo presente 
regulamento. Por conseguinte, os Estados-
Membros devem assegurar que os 
operadores ou proprietários de pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público disponibilizem dados estáticos e 
dinâmicos pertinentes sem qualquer custo, 
ou seja, os dados introduzidos nos 
sistemas nacionais de acordo com o artigo 
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acessibilidade dos dados pertinentes 
relacionados com o carregamento e o 
abastecimento, com base nos resultados da 
ação de apoio ao programa sobre a 
«recolha de dados relacionados com os 
pontos de carregamento/abastecimento 
para combustíveis alternativos e os códigos 
de identificação únicos relacionados com 
os intervenientes na eletromobilidade» 
(IDACS).

18.º do presente regulamento, também 
devem ser incluídos num sistema 
harmonizado à escala da UE. Esses dados 
podem, depois, ser utilizados por terceiros, 
incluindo agregadores e prestadores de 
serviços de resposta à procura, bem como 
para serviços de comparação e de 
informação ao consumidor nas estações 
de carregamento, nomeadamente a sua 
localização, o preço ad hoc, a 
disponibilidade e outros parâmetros úteis 
para os consumidores, tendo devidamente 
em conta os requisitos de proteção de 
dados. Devem ser estabelecidos requisitos 
para os tipos de dados relativos à 
disponibilidade e acessibilidade dos dados 
pertinentes relacionados com o 
carregamento e o abastecimento, com base 
nos resultados da ação de apoio ao 
programa sobre a «recolha de dados 
relacionados com os pontos de 
carregamento/abastecimento para 
combustíveis alternativos e os códigos de 
identificação únicos relacionados com os 
intervenientes na eletromobilidade» 
(IDACS).

Alteração 54

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 
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conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho59 para 
os pontos de acesso nacionais (PAN).

conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho59 para 
os pontos de acesso nacionais (PAN). Para 
serviços que permitam viagens sem 
interrupções a nível da União, é também 
necessário criar um sistema a nível da 
União, importando informações 
normalizadas dos sistemas nacionais.

__________________ __________________
59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 55

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ou de 
execução ao abrigo do presente 
regulamento.

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
um vasto leque de partes interessadas, 
incluindo organizações de consumidores, 
bem como os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ou de 
execução ao abrigo do presente 
regulamento.

Alteração 56

Proposta de regulamento
Recital 54
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Texto da Comissão Alteração

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis sem emissões ainda se 
encontra numa fase inicial de 
desenvolvimento e a tecnologia está a 
evoluir rapidamente. Tal deverá afetar a 
procura de combustíveis alternativos e, 
consequentemente, de infraestruturas para 
combustíveis alternativos em todos os 
modos de transporte. Por conseguinte, a 
Comissão deve rever o presente 
regulamento até finais de 2026, em 
especial no que diz respeito à definição de 
metas para os pontos de carregamento 
elétrico para veículos pesados, bem como 
às metas para as infraestruturas para 
combustíveis alternativos para navios e 
aeronaves sem emissões no transporte 
aquático e na aviação.

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis com nível nulo ou baixo de 
emissões ainda se encontra numa fase 
inicial de desenvolvimento e a tecnologia 
está a evoluir rapidamente, já estando 
disponíveis algumas tecnologias. Tal 
deverá afetar a procura de combustíveis 
alternativos e, consequentemente, de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos em todos os modos de 
transporte. Por conseguinte, a Comissão 
deve rever o presente regulamento até 
finais de 2026, em linha com o objetivo de 
neutralidade climática, com base numa 
análise dos mais recentes 
desenvolvimentos tecnológicos, da 
preparação para o mercado e tendo em 
conta os quadros de ação nacionais, em 
especial no que diz respeito à definição de 
metas para os pontos de carregamento 
elétrico para veículos pesados, bem como 
às metas para as infraestruturas para 
combustíveis alternativos para navios e 
aeronaves sem emissões no transporte 
aquático e na aviação, tendo em conta a 
segurança jurídica e a previsibilidade 
para a indústria, a facilitação de 
investimentos de longo prazo e a 
prevenção da criação de ativos 
irrecuperáveis. Essa revisão deve 
abranger todos os combustíveis 
alternativos e a procura por 
infraestruturas deve ser alinhada com o 
eventual ritmo de adoção.

Alteração 57

Proposta de regulamento
Considerando 54-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(54-A) Atendendo a que, na UE, o 
transporte rodoviário é responsável por 
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uma percentagem significativa do 
consumo final de energia, o princípio da 
prioridade à eficiência energética deve, 
por conseguinte, ser refletido nas decisões 
políticas, de planeamento e de 
investimento relacionadas com a 
implantação da infraestrutura de 
carregamento e de abastecimento de 
combustíveis alternativos, tal como 
consagrado na Diretiva 2012/27/EU 
[Diretiva Eficiência Energética 
reformulada], que considera que o 
princípio da prioridade à eficiência 
energética deve ser tido em conta em 
todos os setores.

Alteração 58

Proposta de regulamento
Considerando 55-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(55-A) Para além dos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade, o 
princípio do «entra um, sai um» deve 
fazer parte do processo de revisão. O 
princípio do «entra um, sai um» é um 
instrumento importante, destinado a 
resolver os encargos administrativos e 
regulamentares e deve ser complementado 
por medidas qualitativas para assegurar a 
elaboração de legislação eficaz e 
preparada para o futuro, em linha com os 
objetivos de longo prazo da UE.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Considerando 55-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(55-B) O regulamento relativo à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos faz parte do pacote Objetivo 
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55, que também terá diversos efeitos na 
União, nomeadamente na 
competitividade, na criação de emprego, 
nas taxas do transporte de mercadorias, 
no poder de compra dos agregados 
familiares, na concretização dos objetivos 
climáticos e na magnitude da fuga de 
carbono. Como tal, deve ser realizada 
regularmente uma avaliação exaustiva.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O presente regulamento estabelece 
metas nacionais obrigatórias para a 
implantação de uma infraestrutura 
suficiente para combustíveis alternativos 
na União, para veículos rodoviários, navios 
e aeronaves estacionadas. Estabelece 
especificações técnicas e requisitos 
técnicos comuns em matéria de informação 
aos utilizadores, fornecimento de dados e 
requisitos de pagamento para a 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

1. O presente regulamento estabelece 
metas nacionais obrigatórias para a 
implantação de uma infraestrutura 
suficiente para combustíveis alternativos 
na União, para veículos rodoviários, navios 
e aeronaves. Estabelece especificações 
técnicas e requisitos técnicos comuns em 
matéria de informação aos utilizadores, 
fornecimento de dados e requisitos de 
pagamento para a infraestrutura para 
combustíveis alternativos.

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(3) «Combustíveis alternativos», os 
combustíveis ou fontes de energia que 
servem, pelo menos em parte, como 
substitutos das fontes de petróleo fóssil no 
fornecimento de energia para os 
transportes, e que têm potencial para 
contribuir para a sua descarbonização e 
para melhorar o desempenho ambiental do 
setor dos transportes, incluindo:

(3) «Combustíveis alternativos», os 
combustíveis ou fontes de energia que 
servem, pelo menos em parte, como 
substitutos das fontes de petróleo fóssil e 
de gás no fornecimento de energia para os 
transportes, e que têm potencial para 
contribuir para a sua descarbonização e 
para melhorar o desempenho ambiental do 
setor dos transportes, incluindo:
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Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea a) - parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) «combustíveis alternativos para 
veículos de emissões nulas»:

(a) «combustíveis alternativos para 
veículos, navios e aeronaves de emissões 
nulas»:

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea a) – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– hidrogénio, – Hidrogénio e combustíveis 
derivados do hidrogénio,

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea a) – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

– amoníaco, Suprimido

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea b) – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– combustíveis sintéticos e 
parafínicos, incluindo amoníaco, 
produzidos a partir de energias renováveis,

– combustíveis sintéticos e 
parafínicos, incluindo amoníaco, 
produzidos a partir de energias renováveis, 
bem como combustíveis renováveis de 
origem não biológica;
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Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea c) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(c) «combustíveis fósseis alternativos» 
para uma fase de transição:

(c) «combustíveis fósseis alternativos» 
para uma fase de transição célere:

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Esses combustíveis fósseis alternativos 
para uma fase de transição célere para 
veículos com nível baixo de emissões 
podem ser combinados com quotas 
progressivamente mais elevadas de 
combustíveis renováveis, incluindo os 
seus substitutos de origem biológica, 
como o bioGNL, o bioGNC e o bioGPL.

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos», qualquer infraestrutura que 
permita o carregamento ou abastecimento 
de diferentes tipos de veículos ou modos 
de transporte com combustíveis 
alternativos que possam contribuir de 
forma significativa para a 
descarbonização e reforçar o desempenho 
ambiental do setor dos transportes;
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Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 4

Texto da Comissão Alteração

(4) «Aeroporto da rede principal e da 
rede global da RTE-T», um aeroporto 
enumerado e categorizado no anexo II do 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013;

(4) «Aeroporto», um aeroporto civil 
na aceção do artigo 2.º, n.º 1, da Diretiva 
2009/12/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho;

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 14

Texto da Comissão Alteração

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar bidirecionalmente 
com a rede elétrica e o veículo elétrico e 
que pode ser monitorizado e controlado à 
distância, incluindo para iniciar e parar a 
sessão de carregamento e para medir os 
fluxos de eletricidade;

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar bidirecionalmente 
com a rede elétrica e o veículo elétrico e 
com um sistema de gestão de energia de 
um edifício, se aplicável, e que pode ser 
monitorizado e controlado à distância, 
incluindo para iniciar e parar a sessão de 
carregamento e para medir os fluxos de 
eletricidade;

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 29-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(29-A) «Centro logístico», um espaço 
numa área definida no qual todas as 
atividades relacionadas com transporte, 
logística e distribuição de bens, tanto para 
trânsito nacional como internacional, são 
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realizadas por vários operadores a título 
comercial; os operadores podem ser 
proprietários ou inquilinos dos edifícios e 
das instalações (armazéns, centros de 
distribuição, áreas de armazenamento, 
escritórios, serviços de camionagem, etc.);

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 33

Texto da Comissão Alteração

(33) «Operador de um ponto de 
carregamento», a entidade responsável pela 
gestão e operação de um ponto de 
carregamento, que presta um serviço de 
carregamento aos utilizadores finais, 
incluindo em nome e por conta de um 
prestador de serviços de mobilidade;

(33) «Operador de um ponto de 
carregamento», a entidade responsável pela 
gestão e operação de um ponto de 
carregamento, que presta um serviço de 
carregamento aos prestadores de serviços 
de mobilidade, que, por sua vez, prestam 
serviços de carregamento a um ou mais 
utilizadores finais;

Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 35-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-A) «Cartão de pagamento», um 
serviço de pagamento que funciona com 
base num cartão de débito ou crédito 
físico ou digital e que inclui os cartões de 
pagamento incorporados numa aplicação 
de smartphone;

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 35-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(35-B) «Serviço de pagamento», um 
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serviço de pagamento na aceção do artigo 
4.º, n.º 3, da Diretiva (UE) 2015/2366;

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 38

Texto da Comissão Alteração

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público geral, 
independentemente de a infraestrutura 
para combustíveis alternativos estar 
localizada em propriedade pública ou 
privada, independentemente de haver ou 
não limitações ou condições aplicáveis ao 
acesso ao local ou às instalações e 
independentemente das condições de 
utilização aplicáveis à infraestrutura para 
combustíveis alternativos;

(38) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos acessível ao público», uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos situada num local ou 
instalações abertos ao público em geral, 
pelo menos 8 horas por dia, 6 dias por 
semana e com pelo menos 98 % de tempo 
operacional, independentemente de estar 
localizada em propriedade pública ou 
privada, independentemente de haver ou 
não limitações ou condições aplicáveis ao 
acesso ao local ou às instalações e 
independentemente das condições de 
utilização aplicáveis à infraestrutura para 
combustíveis alternativos;

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 49

Texto da Comissão Alteração

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo de cada vez;

(49) «Ponto de abastecimento», um 
posto de abastecimento para o 
fornecimento de qualquer combustível 
alternativo líquido ou gasoso, através de 
uma instalação fixa ou móvel, capaz de 
abastecer apenas um veículo, navio ou 
aeronave de cada vez;

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 54-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(54-A) «Comunidade de energia 
renovável», uma comunidade na aceção 
do artigo 2.º, n.º 16, da Diretiva (UE) 
2018/2001;

Alteração 78

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 57

Texto da Comissão Alteração

(57) «Navio atracado», um navio 
atracado na aceção do artigo 3.º, 
alínea n), do Regulamento (UE) 
2015/757;

(57) «Navio atracado», um navio 
amarrado ou fundeado com segurança 
num porto sob jurisdição de um Estado-
Membro enquanto realiza operações de 
carga ou descarga ou em estada, 
nomeadamente quando não está a efetuar 
operações de movimentação de carga;

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 58

Texto da Comissão Alteração

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre», o fornecimento de 
energia elétrica, através de uma interface 
normalizada, a navios de mar ou a 
embarcações de navegação interior 
atracados;

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre», o fornecimento de 
um serviço composto por vários 
elementos, incluindo o fornecimento de 
energia elétrica, através de uma interface 
normalizada, a navios de mar ou a 
embarcações de navegação interior 
atracados através de uma instalação fixa, 
flutuante ou móvel, nomeadamente com 
baterias móveis;

Alteração 80
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Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 59

Texto da Comissão Alteração

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de 
comunicações eletrónicas;

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de um 
protocolo normalizado de comunicações 
eletrónicas; o carregamento inteligente 
pode ser efetuado a uma velocidade 
normal de carregamento, bem como 
durante o carregamento rápido, através 
da resposta a sinais de preços dinâmicos 
ou da otimização do fluxo de energia;

Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 59-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(59-A) «Veículo movido a energia solar», 
um veículo a motor equipado com um 
grupo motopropulsor que contém, pelo 
menos, um mecanismo elétrico não 
periférico como conversor de energia, 
dotado de um sistema elétrico 
recarregável de armazenamento de 
energia, que pode ser carregado 
externamente, e de painéis fotovoltaicos 
integrados no veículo;

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 



PE719.568 300/456 RR\1264421PT.docx

PT

adoção de veículos elétricos ligeiros, adoção de veículos elétricos ligeiros, 
incluindo automóveis de passageiros e 
veículos comerciais ligeiros,

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- pelo menos uma estação de 
carregamento nas plataformas de 
carregamento das zonas urbanas, bem 
como da rede principal e da rede global 
da RTE-T, é dedicada a veículos 
comerciais ligeiros com reboque, tendo 
em conta os respetivos requisitos especiais 
relacionados com a quantidade de espaço 
que esses veículos ocupam,

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- que um número suficiente de 
estações de carregamento acessíveis ao 
público para veículos ligeiros está 
preparada para carregamento inteligente 
e bidirecional,

Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – travessão 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

- que as zonas com elevada 
densidade populacional e a adoção 
regional de veículos elétricos ligeiros são 
tidas em conta na definição do 
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desenvolvimento prioritário da rede e de 
metas mais ambiciosas.

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público; e

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro da frota total projetada 
de veículos para cada ano for superior a 
10 %; e

para cada veículo ligeiro elétrico a bateria 
matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro da frota total projetada 
de veículos for superior a 7,5 % e inferior 
a 10 %; e
para cada veículo ligeiro elétrico a bateria 
matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro da frota total projetada 
de veículos for superior a 5 % e inferior a 
7,5 %; e
para cada veículo ligeiro elétrico a bateria 
matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro da frota total projetada 
de veículos for superior a 2,5 % e inferior 
a 5 %; e
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para cada veículo ligeiro elétrico a bateria 
matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 3 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro da frota total projetada 
de veículos for inferior a 2,5 %;

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 0,66 kW através de estações 
de carregamento acessíveis ao público.

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público.

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Sem prejuízo do disposto nas 
alíneas a) e c) do presente número, os 
Estados-Membros devem garantir a 
implantação de um número mínimo de 
infraestruturas de carregamento a nível 
nacional que seja suficiente para:
- 2 % de veículos elétricos da frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2025;
- 5 % de veículos elétricos da frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2027;
- 10 % de veículos elétricos da frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2030.
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Alteração 89
Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal da rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T) e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal e global da rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T) e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
300 kW e incluir, pelo menos, uma estação 
de carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 150 kW,

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
300 kW,

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
600 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW,

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1 200 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 300 
kW,
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Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(b) A implantação, de acordo com as 
áreas, de plataformas de carregamento 
acessíveis ao público dedicadas aos 
veículos ligeiros e que cumpram os 
requisitos do n.º 2, alínea a), subalíneas i) 
e ii):

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 300 kW e incluir, pelo menos, 
uma estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW,

i) num raio de 5 km nas zonas 
urbanas,

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 600 kW e incluir, pelo menos, 
duas estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
150 kW.

ii) numa estrada existente num raio 
de 60 km nas zonas escassamente 
povoadas.
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Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros podem contabilizar 
as plataformas de carregamento dos n.os 
3-A, 3-C e 3-E do presente artigo para o 
objetivo de áreas.

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os edifícios comerciais com 
parques de estacionamento públicos 
cumprem os requisitos pertinentes da 
[DDEE].

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, até 2030, pelo menos 
metade dos lugares de estacionamento 
acessíveis ao público tipicamente 
utilizados para estacionamento de longa 
duração permitam carregamento 
inteligente e bidirecional.

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-C (novo)



PE719.568 306/456 RR\1264421PT.docx

PT

Texto da Comissão Alteração

3-C. Se uma plataforma de 
carregamento estiver a servir veículos 
ligeiros e pesados, essa plataforma e as 
estações de carregamento nela contidas 
devem ser consideradas infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos rodoviários ligeiros e pesados, 
desde que a capacidade total instalada e o 
tipo de áreas dos carregadores respeitem 
os requisitos aplicáveis para veículos 
ligeiros e pesados.

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) - parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas, 
tendo em conta as condições locais:

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) - subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

i) até 1 de julho de 2025, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
5 000 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
350 kW e, pelo menos, quatro estações de 
carregamento com uma potência 
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individual de, pelo menos, 800 kW,

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) - subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

ii) até 1 de julho de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
6 500 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 1 200 
kW,

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 100 km entre elas:

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos pesados e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 100 km entre elas, 
tendo em conta as condições locais:

Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1 400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma 

i) até 1 de julho de 2027, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1 400 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
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potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3 500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

ii) até 1 de julho de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3 000 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
800 kW,

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – subalínea ii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

ii-A) até 1 de julho de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 5 000 kW e incluir, pelo menos, 
duas estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 1 200 
kW;

Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, uma 
estação de carregamento dedicada aos 
veículos pesados com uma potência de, 

(c) até 31 de dezembro de 2025, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, duas 
estações de carregamento dedicada aos 
veículos pesados com uma potência de, 
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pelo menos, 100 kW, pelo menos, 100 kW, preparadas para 
carregamento inteligente e bidirecional,

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de 
estacionamento segura e vigiada, de, pelo 
menos, quatro estações de carregamento 
dedicadas aos veículos pesados com uma 
potência de, pelo menos, 100 kW, 
preparadas para carregamento inteligente 
e bidirecional,

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 600 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW,

(d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 200 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
300 kW,

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) até 31 de dezembro de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 

(e) até 1 de julho de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
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de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 200 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW.

de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 2 400 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW e, pelo menos, duas estações de 
carregamento com uma potência 
individual de, pelo menos, 350 kW.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada centro logístico, de 
pelo menos 20 % das estações de 
carregamento, pontos de carregamento 
acessíveis ao público dedicados aos 
veículos pesados que proporcionem uma 
potência individual de, pelo menos, 
350 kW, e pelo menos 40 % das estações 
de carregamento até 31 de dezembro de 
2030.

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, em conformidade 
com o artigo 20.º, para alterar o presente 
regulamento no que diz respeito ao 
aumento da potência individual 
mencionada no presente artigo para, no 
mínimo, 800 kW, desde que as 
especificações técnicas comuns sejam 
complementadas em conformidade com o 
anexo II.
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Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
devem tomar as medidas necessárias para 
assegurar que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Se uma estação de carregamento 
para veículos pesados estiver a servir 
ambos os sentidos de circulação, em 
estradas com baixa densidade de tráfego, 
considera-se que cumpre os requisitos do 
presente artigo para ambos os sentidos, 
desde que a capacidade total instalada e o 
número de carregadores corresponda ao 
necessário para um sentido de circulação.

Alteração 114

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento facultam aos utilizadores 
finais, nos pontos de carregamento 
acessíveis ao público operados por eles, a 
possibilidade de carregarem o seu veículo 
elétrico numa base ad hoc utilizando um 
instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para tal:

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento facultam aos utilizadores 
finais, nos pontos de carregamento 
acessíveis ao público operados por eles e 
implantados a partir da data referida no 
artigo 24.º, a possibilidade de carregarem o 
seu veículo elétrico numa base ad hoc 
utilizando um instrumento de pagamento 
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que seja amplamente utilizado na União. 
Para tal, aceitam pagamentos eletrónicos 
através de terminais e dispositivos 
utilizados para serviços de pagamento, 
pelo menos através de cartões de 
pagamento, sem prejuízo da inclusão de 
opções de pagamento adicionais;

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência inferior a 50 kW e implantadas a 
partir da data referida no artigo 24.º, 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

Suprimido

i) leitores de cartões de pagamento,
ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento,
iii) dispositivos que utilizam uma 
ligação à Internet e com os quais é 
possível, por exemplo, gerar 
especificamente um código QR e utilizá-lo 
para a transação de pagamento;

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 

Suprimido
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potência igual ou superior a 50 kW e 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos 
através de terminais e dispositivos 
utilizados para serviços de pagamento, 
incluindo, pelo menos, um dos seguintes:
i) leitores de cartões de pagamento,
ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW 
operadas por eles cumprem o requisito da 
alínea b).

Suprimido

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e b) não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Os requisitos estabelecidos no presente 
número não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4



PE719.568 314/456 RR\1264421PT.docx

PT

Texto da Comissão Alteração

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser razoáveis, 
fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado de forma proporcionada 
com base numa justificação objetiva.

4. Os operadores de pontos de 
carregamento acessíveis ao público devem 
assegurar que qualquer prestador de 
serviços de mobilidade tenha acesso, de 
forma não discriminatória, às estações de 
carregamento que operam. Os preços 
cobrados pelos operadores dos pontos de 
carregamento acessíveis ao público devem 
ser razoáveis, fácil e claramente 
comparáveis, transparentes e não 
discriminatórios e devem basear-se apenas 
na eletricidade recebida pelo veículo, 
podendo ser aplicada uma sanção de 
bloqueio. Os operadores dos pontos de 
carregamento acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade. Se for caso disso, por 
exemplo, quando os pontos de 
carregamento são operados por 
comunidades de energia renovável, o 
nível dos preços só pode ser diferenciado 
de forma proporcionada com base numa 
justificação objetiva. Os Estados-Membros 
devem tomar as medidas necessárias para 
estabelecer um quadro regulamentar 
adequado que incentive os investimentos e 
a livre concorrência em prol da eficiência 
e da implantação de pontos de 
carregamento.

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros devem 
habilitar as entidades reguladoras 
nacionais a adotar medidas que garantam 
que os preços não sejam inflacionados, 
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nomeadamente com base na distância até 
ao carregador seguinte, no nível de carga 
da bateria, na marca do veículo ou na 
participação num sistema de pagamento 
contratualizado. As entidades reguladoras 
nacionais devem acompanhar a fixação 
dos preços e as práticas dos fabricantes de 
veículos e dos operadores dos pontos de 
carregamento e ponderar medidas 
adequadas para proteger a concorrência e 
garantir a proteção dos consumidores, 
bem como apresentar relatórios 
periódicos à Comissão.

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

5. Os operadores dos pontos de 
carregamento devem expor claramente o 
preço ad hoc e todas as suas componentes 
em todas as estações de carregamento 
acessíveis ao público operadas por eles, de 
modo a dar a conhecer esses elementos aos 
utilizadores finais antes de estes iniciarem 
uma sessão de carregamento. Devem ser 
claramente expostas, pelo menos, as 
seguintes componentes do preço, se 
aplicável na estação de carregamento:

5. Os operadores dos pontos de 
carregamento devem expor claramente o 
preço ad hoc e todas as suas componentes 
em todas as estações de carregamento 
acessíveis ao público operadas por eles, de 
modo a dar a conhecer esses elementos aos 
utilizadores finais antes de estes iniciarem 
uma sessão de carregamento. 

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– preço por sessão, Suprimido

Alteração 123
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Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

– preço por minuto, Suprimido

Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A. Além dos preços para os 
carregamentos ad hoc, também devem ser 
expostos os preços do carregamento 
baseado em contratos por kWh. As 
componentes adicionais do preço, que se 
destinam a influenciar os 
comportamentos de estacionamento e de 
carregamento, devem ser apresentadas de 
forma transparente e separada.

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-B. A partir da data especificada no 
artigo 24.º, os operadores das estações de 
carregamento que preencham os 
requisitos do presente regulamento devem 
apresentar, por exemplo, em linha, 
claramente que a estação faz parte da 
rede europeia de infraestruturas 
alternativas. A Comissão fica habilitada a 
adotar um ato delegado nos termos do 
artigo 20.º, que estabeleça as 
especificações dessa apresentação 
harmonizada através de sinalização e 
símbolos, incluindo pelo menos o 
emblema e o símbolo da UE, bem como o 
nome do presente regulamento e 
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informações caso o ponto de 
carregamento tenha beneficiado, direta 
ou indiretamente, de financiamento 
europeu, bem como outras informações 
relevantes em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2021/1060 do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-A e 
outros instrumentos específicos de 
financiamento da UE.
__________________
1-A Regulamento (UE) 2021/1060 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de junho de 2021, que estabelece 
disposições comuns relativas ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu Mais, ao 
Fundo de Coesão, ao Fundo para uma 
Transição Justa e ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos, das Pescas e da 
Aquicultura e regras financeiras 
aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para 
o Asilo, a Migração e a Integração, ao 
Fundo para a Segurança Interna e ao 
Instrumento de Apoio Financeiro à 
Gestão das Fronteiras e à Política de 
Vistos.

Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
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operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares, por 
exemplo aos serviços de calibração, às 
perdas de eficiência ou à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público operados por eles são pontos de 
carregamento com ligação digital.

7. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público recém construídos ou renovados 
operados por eles são pontos de 
carregamento com ligação digital, a sua 
localização e estado são visíveis em linha 
pelo público e incluem a funcionalidade 
de itinerância eletrónica. Todos os pontos 
de carregamento existentes devem 
cumprir esse requisito até 1 de janeiro de 
2025.

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento de potência 
normal acessíveis ao público operados por 
eles são capazes de proporcionar 
carregamento inteligente.

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público recém construídos operados por 
eles são capazes de proporcionar 
carregamento inteligente. Todos os pontos 
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de carregamento existentes devem 
cumprir esse requisito até 1 de janeiro de 
2025. A título complementar ao disposto 
no artigo 14.º, n.º 4, os pontos de 
carregamento de potência normal 
acessíveis ao público devem ser capazes 
de proporcionar carregamento 
bidirecional a partir da data referida no 
artigo 24.º.

Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada nas 
áreas de estacionamento e repouso da 
rede rodoviária RTE-T onde estejam 
instaladas infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

9. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada ao 
longo da rede rodoviária RTE-T onde 
estejam instaladas infraestruturas para 
combustíveis alternativos, a fim de permitir 
a fácil identificação da localização exata de 
cada infraestrutura para combustíveis 
alternativos. Essa sinalização também 
deve ser implantada nos pontos onde 
forem instaladas essas infraestruturas de 
combustíveis alternativos.

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-A. Os operadores dos pontos de 
carregamento devem disponibilizar as 
informações que receberem dos 
operadores das redes de transporte, dos 
fornecedores de eletricidade ou através da 
sua própria produção de eletricidade 
sobre a percentagem de eletricidade 
proveniente de fontes de energia 



PE719.568 320/456 RR\1264421PT.docx

PT

renováveis e o teor de emissões de gases 
com efeito de estufa da eletricidade 
fornecida nos pontos de carregamento 
que operam, em linha com as disposições 
do anexo I da Diretiva 2019/944.
Essas informações devem ser 
disponibilizadas aos utilizadores finais 
por via digital, nomeadamente através dos 
computadores de bordo, de aplicações 
móveis ou no ponto de carregamento, bem 
como a todas as partes interessadas em 
conformidade com o disposto no 
artigo 18.º do presente regulamento.

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 11-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-B. Os operadores devem garantir que 
os pontos de carregamento que operam 
estão em boas condições de 
funcionamento ao longo de toda a sua 
exploração comercial, que os requisitos 
estabelecidos nos n.os 2 a 5 estão sempre 
ao dispor dos utilizadores finais e que os 
dados estão disponíveis em conformidade 
com o artigo 18.º do presente 
regulamento.

Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2030, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público.

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2027, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público.
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Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2030, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 
2 t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 150 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. O hidrogénio líquido será 
disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 450 km entre 
elas.

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2027, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 
2 t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 150 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T. O hidrogénio 
líquido será disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 350 km entre 
elas.

Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2030, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos.

Os Estados-Membros asseguram que, até 
31 de dezembro de 2027, seja instalada em 
cada nó urbano, pelo menos, uma estação 
de abastecimento de hidrogénio acessível 
ao público. Os Estados-Membros 
realizarão uma análise da melhor 
localização para essas estações de 
reabastecimento que tenha em conta, 
especificamente, a implantação dessas 
estações em plataformas multimodais onde 
outros modos de transporte também 
possam ser abastecidos.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que a distância máxima a que 
se refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T.

2. Os Estados-Membros vizinhos 
tomam as medidas necessárias para 
assegurar que a distância máxima a que se 
refere o n.º 1, segundo parágrafo, não é 
ultrapassada nos troços transfronteiriços da 
rede principal da RTE-T. A Comissão deve 
tomar as medidas necessárias para 
assegurar a cooperação com países 
terceiros, especialmente os candidatos à 
adesão à UE e os países terceiros em que 
se situam os corredores de trânsito que 
ligam os Estados-Membros.

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O operador de uma estação de 
abastecimento acessível ao público ou, 
caso o operador não seja o proprietário, o 
proprietário dessa estação, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, assegura que a estação 
está concebida para servir veículos 
ligeiros e pesados. Nos terminais de 
mercadorias, os operadores ou 
proprietários destas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público asseguram que essas estações 
também fornecem hidrogénio líquido.

3. O operador de uma estação de 
abastecimento acessível ao público ou, 
caso o operador não seja o proprietário, o 
proprietário dessa estação, em 
conformidade com as disposições 
acordadas entre si, assegura que a estação 
também pode servir veículos ligeiros e 
pesados. Nos terminais de mercadorias, os 
operadores ou proprietários destas estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público asseguram que essas estações 
também fornecem hidrogénio líquido.

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 
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hidrogénio acessíveis ao público serão 
razoáveis, fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade. Se for caso disso, o nível dos 
preços só pode ser diferenciado com base 
numa justificação objetiva.

hidrogénio acessíveis ao público serão 
razoáveis, fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade. Se for caso disso, o nível dos 
preços só pode ser diferenciado de forma 
transparente e proporcionada com base 
numa justificação objetiva.

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento mínimo de eletricidade a 
partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, 
até 1 de janeiro de 2030:

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento mínimo de eletricidade a 
partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que as 
entidades gestoras dos portos garantam 
que:

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Os portos marítimos da rede 
principal e da rede global da RTE-T, cujo 
número médio anual de escalas, nos 
últimos três anos, de navios porta-
contentores de mar com mais de 
5 000 toneladas brutas seja superior a 50, 
dispõem de potência em terra suficiente 

(a) Até 1 de janeiro de 2025, todos os 
portos marítimos dispõem de potência em 
terra suficiente para satisfazer a procura 
por navios de passageiros e navios porta-
contentores de mar com mais de 
400 toneladas brutas;
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para satisfazer, pelo menos, 90 % dessa 
procura;

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Os portos marítimos da rede 
principal e da rede global da RTE-T, cujo 
número médio anual de escalas, nos 
últimos três anos, de navios ro-ro de 
passageiros e embarcações de passageiros 
de alta velocidade de mar com mais de 
5 000 toneladas brutas seja superior a 40, 
dispõem de potência em terra suficiente 
para satisfazer, pelo menos, 90 % dessa 
procura;

(b) Até 1 de janeiro de 2030, todos os 
portos marítimos dispõem de potência em 
terra suficiente para satisfazer a procura 
por todos os tipos restantes de navios com 
mais de 400 toneladas brutas;

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Os portos marítimos da rede 
principal e da rede global da RTE-T, cujo 
número médio anual de escalas, nos 
últimos três anos, de navios de 
passageiros que não sejam navios ro-ro de 
passageiros e embarcações de passageiros 
de alta velocidade com mais de 
5 000 toneladas brutas seja superior a 25, 
dispõem de potência em terra suficiente 
para satisfazer, pelo menos, 90 % dessa 
procura.

(c) Os requisitos de potência podem 
ser satisfeitos por capacidades adequadas 
fornecidas por uma série de tecnologias 
de produção de energia em terra, como o 
fornecimento de energia elétrica em terra, 
baterias permutáveis ou centrais elétricas 
flutuantes;

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(c-A) Os Estados-Membros podem 
habilitar as autoridades portuárias a não 
implementarem as alíneas a) a c) em cada 
terminal, em função da procura.

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Para a determinação do número de 
escalas, não são tidas em conta as 
seguintes escalas:

2. Para a determinação da procura, 
não são tidas em conta as seguintes escalas:

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 9 – parágrafo 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Várias escalas curtas para 
carregar ou descarregar em diferentes 
terminais no mesmo porto, não 
ultrapassando o limite de tempo 
especificado na alínea a);

Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica, o n.º 1 
não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 

3. Sempre que o porto marítimo se 
situa numa ilha ou região ultraperiférica, 
os Estados-Membros devem habilitar as 
autoridades regionais a planear uma 
forma de implantar capacidade suficiente 
de rede ou capacidade adicional gerada 
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capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa.

localmente a partir de fontes de energia 
renováveis para satisfazer a procura, 
nomeadamente através de sistemas 
energéticos integrados, de 
armazenamento e de resposta à procura. 
A título de derrogação, a procura de 
eletricidade a partir da rede terrestre pode 
ser satisfeita pela rede elétrica se os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os benefícios 
ambientais.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as entidades gestoras dos 
portos disponibilizam, em todos os portos 
marítimos, um número adequado de 
estações de carregamento tendo em conta 
a procura por embarcações a bateria. Até 
1 de janeiro de 2025, deve ser instalado, 
em todos os portos marítimos, pelo menos 
um ponto de carregamento com potência 
adequada.

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as entidades gestoras dos 
portos possam beneficiar de 
financiamento nacional e da UE para 
implantar a infraestrutura necessária. As 
entidades gestoras dos portos são 
igualmente elegíveis para solicitar às 
entidades reguladoras nacionais 
derrogações à Diretiva 2019/944, a fim de 
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permitir a recuperação dos custos de 
investimento relacionados com a 
necessária adição de suficiente 
capacidade e ligações de rede, reserva de 
energia e conversão de frequência nos 
portos através da tarifa de eletricidade.

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 10 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, até 1 de janeiro de 
2030, de, pelo menos, uma instalação de 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre às embarcações de 
navegação interior em todos os portos 
interiores da rede global da RTE-T.

(b) A implantação, até 1 de janeiro de 
2025, de, pelo menos, um ponto de 
carregamento com potência adequada 
para embarcações a bateria nos portos 
interiores da rede principal da RTE-T.; os 
Estados-Membros devem assegurar a 
disponibilização, nos portos, de um 
número adequado de estações de 
carregamento tendo em conta a procura 
por embarcações a bateria.

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 10 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Que a capacidade e ligações da 
rede, a reserva de energia e a conversão 
de frequência para os portos é suficiente.

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 11 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de GNL nos 
portos marítimos

Metas para o fornecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
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marítimos

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a 
rede principal da RTE-T até 1 de janeiro 
de 2025. Se necessário, os Estados-
Membros devem cooperar com os Estados-
Membros vizinhos para assegurar uma 
cobertura adequada da rede principal da 
RTE-T.

1. De acordo com a legislação em 
vigor, os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T referidos no n.º 2, apenas onde existir 
procura, a menos que os custos sejam 
desproporcionados relativamente aos 
benefícios, incluindo os benefícios 
ambientais, até 1 de janeiro de 2025. Se 
necessário, os Estados-Membros devem 
cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de hidrogénio e 
amoníaco nos portos marítimos referidos 
no n.º 2, de modo a permitir a circulação 
de navios de mar através da União até 1 
de janeiro de 2030. Sempre que 
necessário, os Estados-Membros devem 
cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada.

Alteração 153
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Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
do mercado.

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
de abastecimento.

Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos que devem dar acesso 
aos pontos de abastecimento de 
hidrogénio e amoníaco referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
de abastecimento.

Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos da rede principal e da 
rede global da RTE-T garantem o 
fornecimento de eletricidade às aeronaves 
estacionadas até:

1. Os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos garantem o 
fornecimento de eletricidade às aeronaves 
estacionadas até:
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Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O n.º 1 não se aplica aos lugares 
de estacionamento de curta duração, 
como as posições de degelo ou de 
estacionamento em zonas militares.

Alteração 157

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A partir de 1 de janeiro de 2030, o 
mais tardar, os Estados-Membros tomam 
as medidas necessárias para assegurar que 
a eletricidade fornecida nos termos do n.º 1 
provém da rede de eletricidade ou é 
produzida localmente como energia 
renovável.

2. Até 1 de janeiro de 2030, o mais 
tardar, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que a 
eletricidade fornecida nos termos do n.º 1 
provém da rede de eletricidade ou é 
produzida localmente como energia 
renovável.

Alteração 158

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A partir da data de entrada em 
vigor do presente regulamento, os 
Estados-Membros asseguram que as 
entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos disponibilizam um 
número adequado de estações de 
carregamento elétrico e/ou de 
abastecimento de outros combustíveis 
alternativos sustentáveis para serviços de 
terra, bem como pontos de carregamento 
elétrico para estacionamento de longa 
duração, conforme exigido pelo artigo 3.º, 
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com capacidade de carregamento 
inteligente e bidirecional, e que as 
entidades gestoras aeroportuárias de 
todos os aeroportos disponibilizam uma 
autorização para instalar estações de 
carregamento elétrico adicionais para 
outros prestadores de serviços, como 
serviços de logística ou de distribuição, 
bem como empresas de aluguer de 
veículos, incluindo a velocidades de 
carregamento rápida e super-rápida.

Alteração 159

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. Até 1 de janeiro de 2030, o mais 
tardar, os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias 
de todos os aeroportos garantem o 
fornecimento adicional de eletricidade 
proveniente de fontes renováveis a todos 
os veículos terrestres que operem nos 
aeroportos e/ou outros combustíveis 
alternativos sustentáveis.

Alteração 160

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. Até 1 de janeiro de 2030, o mais 
tardar, os Estados-Membros asseguram 
que as entidades gestoras aeroportuárias 
de todos os aeroportos disponibilizem um 
número adequado de estações de 
carregamento elétrico e de estações de 
abastecimento para serviços nos termos 
do n.º 2-B do presente artigo.

Alteração 161
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Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-D. Se o aeroporto estiver localizado 
numa ilha ou numa região 
ultraperiférica, onde não exista potencial 
para uma capacidade suficiente produzida 
localmente a partir de fontes de energia 
renováveis, combinada, nomeadamente, 
com serviços de armazenamento e de 
resposta da procura, e que não esteja 
ligado à rede elétrica, o n.º 1 não é 
aplicável até à conclusão de uma ligação 
elétrica, a menos que os custos sejam 
desproporcionados em relação aos 
benefícios, incluindo os benefícios 
ambientais, caso em que a obrigação não 
é aplicável.

Alteração 162

Proposta de regulamento
Artigo 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 12.º-A
Metas para as infraestruturas destinadas 

às linhas ferroviárias
1. Os Estados-Membros devem 
garantir infraestruturas suficientes que 
permitam a plena eletrificação das linhas 
ferroviárias da União em conformidade 
com os objetivos do [(artigo 5.º do) 
Regulamento RTE-T].
2. Sempre que a eletrificação das 
linhas ferroviárias não seja possível, os 
Estados-Membros devem garantir 
infraestruturas suficientes que permitam 
a utilização de sistemas de propulsão 
alternativos, como os a hidrogénio, em 
linhas não eletrificadas.
3. Os Estados-Membros devem 
assegurar que o princípio da prioridade à 
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eficiência energética seja plenamente tido 
em conta quando são tomadas decisões 
sobre a infraestrutura necessária para 
cumprir o disposto no n.º 2.
4. O n.º 1 não se aplica às redes 
isoladas.

Alteração 163

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até 1 de janeiro de 2024, cada 
Estado-Membro elabora e envia à 
Comissão um projeto de quadro de ação 
nacional para o desenvolvimento do 
mercado no que se refere aos combustíveis 
alternativos no setor dos transportes e para 
a criação das infraestruturas pertinentes.

1. Até 1 de janeiro de 2024, cada 
Estado-Membro, em conjunto com as 
autoridades nacionais, regionais e locais, 
elabora e envia à Comissão um projeto de 
quadro de ação nacional para o 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos no 
setor dos transportes e para a criação das 
infraestruturas pertinentes, com vista a 
assegurar a neutralidade tecnológica das 
tecnologias necessárias para alcançara 
neutralidade climática. O quadro de ação 
nacional baseia-se em quotas de mercado 
e de tráfego pormenorizadas, 
especialmente relativas ao tráfego em 
trânsito, e em monitorização de dados e 
inclui projeções de mercado 
pormenorizadas.

Alteração 164

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos, 
à infraestrutura, especialmente no que diz 
respeito a veículos pesados e aos setores 
da aviação e dos transportes marítimos, 
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o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça;

bem como um estudo de viabilidade sobre 
a implantação da infraestrutura relevante, 
tendo em conta o acesso intermodal da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos e, se for caso disso, a 
continuidade e mobilidade transfronteiriça 
e a acessibilidade nas regiões 
ultraperiféricas, incluindo o continente;

Alteração 165

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea a) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) A aplicação dos princípios da 
eficiência em termos de custos e da 
prioridade à eficiência energética, em 
linha com o artigo 3.º, n.º 1, alínea b), da 
Diretiva 2012/27/UE, em todas as decisões 
políticas, de planeamento e de 
investimento relevantes; concretamente, 
os Estados-Membros devem ter em conta 
as eficiências que podem ser alcançadas, 
nomeadamente, através da mudança de 
combustível, incluindo considerações de 
eficiência energética do poço à roda de 
diferentes tecnologias, transferência 
modal, aumento da utilização dos 
transportes públicos, crescimento da 
mobilidade partilhada, otimização da 
instalação de infraestruturas de 
carregamento e de abastecimento e 
utilização otimizada dessas 
infraestruturas.

Alteração 166

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 

(b) Metas e objetivos nacionais nos 
termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 
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11.º e 12.º, para os quais o presente 
regulamento estabelece metas nacionais 
obrigatórias;

10.º, 11.º, 12.º e 12.º-A, para os quais o 
presente regulamento estabelece metas 
nacionais obrigatórias;

Alteração 167

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Políticas e medidas necessárias para 
garantir o cumprimento das metas e 
objetivos obrigatórios referidos nas 
alíneas b) e c) do presente número;

(d) Políticas e medidas necessárias para 
garantir o cumprimento das metas e 
objetivos obrigatórios referidos nas 
alíneas b) e c) do presente número, 
acompanhadas por uma avaliação dos 
investimentos necessários;

Alteração 168

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(g-A) Metas e medidas nacionais para 
promover infraestruturas para 
combustíveis alternativos: nas zonas 
urbanas para mobilidade ligeira, cujas 
metas vinculativas estão estabelecidas no 
artigo 4.º do presente regulamento, e tanto 
para a mobilidade ligeira como para a 
mobilidade pesada, para as quais não 
estão estabelecidas metas vinculativas no 
presente regulamento, em particular no 
que diz respeito aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público, como 
os instalados em parques de 
estacionamento e zonas comerciais.

Alteração 169

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea h)
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Texto da Comissão Alteração

(h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público;

(h) Medidas destinadas a promover um 
número suficiente de pontos de 
carregamento de alta potência acessíveis ao 
público tanto para a mobilidade ligeira 
como para a mobilidade pesada, 
assegurando uma cobertura adequada em 
zonas altamente povoadas;

Alteração 170

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) Medidas necessárias para assegurar 
que a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento, incluindo a 
distribuição geográfica dos pontos de 
carregamento bidirecionais, contribuem 
para a flexibilidade do sistema energético e 
para a penetração da eletricidade produzida 
a partir de fontes renováveis no sistema 
elétrico;

(i) Medidas necessárias para assegurar 
que a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento, incluindo a 
distribuição geográfica dos pontos de 
carregamento inteligentes e bidirecionais, 
permitem aos veículos elétricos contribuir 
para a flexibilidade do sistema energético e 
para a penetração da eletricidade produzida 
a partir de fontes renováveis no sistema 
elétrico, tendo em conta todos os tipos de 
pontos de carregamento, públicos ou 
privados, com base na avaliação nos 
termos do artigo 14.º, n.º 3;

Alteração 171

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea i-A) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(i-A) Uma avaliação do estado atual e 
do desenvolvimento futuro da capacidade 
da rede e medidas para melhorar a 
resiliência da rede, incluindo um plano 
financeiro;
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Alteração 172

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea j-A) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) Medidas destinadas a garantir que 
a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, sobretudo em 
termos de transportes públicos, são 
económica e fisicamente acessíveis a 
todos os utilizadores;

Alteração 173

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k)

Texto da Comissão Alteração

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos;

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos e a limitar a 
latência entre a aplicação inicial e a 
implantação efetiva para um máximo de 
seis meses, respeitando devidamente os 
procedimentos de consulta das partes 
interessadas e de avaliação do impacto 
ambiental; sempre que possível, o 
procedimento de pedido deve ser 
totalmente digitalizado;

Alteração 174

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-A) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-A) Medidas destinadas a assegurar 
que as infraestruturas para combustíveis 
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alternativos acessíveis ao público 
disponíveis a nível nacional têm em conta 
a densidade populacional e o número de 
registos de veículos alimentados a 
combustíveis alternativos, segundo a 
definição do artigo 2.º, na região local do 
nível NUTS 3, de acordo com a mais 
recente nomenclatura NUTS;

Alteração 175

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-B) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-B) Medidas destinadas a garantir que 
as pequenas e médias empresas (PME) 
possam beneficiar plenamente do 
desenvolvimento de infraestruturas para 
combustíveis alternativos no âmbito do 
seu triplo papel de produtores, operadores 
e utilizadores;

Alteração 176

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea k-C) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-C) Medidas destinadas a apoiar as 
comunidades de energia renovável na 
implantação de pontos de carregamento, 
especialmente em zonas escassamente 
povoadas;

Alteração 177

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea l)

Texto da Comissão Alteração

(l) Um plano de implantação de (l) Um plano de implantação de 
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infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos aeroportos que não seja 
para o fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas, em especial para o 
carregamento elétrico e abastecimento de 
hidrogénio de aeronaves;

infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos aeroportos que não seja 
para o fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas, em especial para o 
carregamento elétrico e abastecimento de 
hidrogénio e de outros combustíveis 
renováveis sustentáveis de aeronaves;

Alteração 178

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea n)

Texto da Comissão Alteração

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
amoníaco e eletricidade;

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
combustíveis derivados do hidrogénio e 
eletricidade;

Alteração 179

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-A) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-A) O levantamento dos locais 
apropriados para o desenvolvimento de 
instalações de capacidade renovável com 
uma capacidade de rede suficiente e 
modelos da futura procura de 
carregamento; essas informações devem 
ser públicas.

Alteração 180

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-B) – (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(p-B) Medidas para garantir a ligação à 
rede e a capacidade elétrica, tendo em 
conta o número de plataformas de 
carregamento que se poderá esperar no 
futuro, após o aumento da penetração de 
veículos elétricos na frota.

Alteração 181

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-C) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-C) Medidas e investimentos 
destinados a apoiar o desenvolvimento da 
capacidade de produção de eletricidade 
em geral, bem como a partir de fontes de 
energia renováveis em particular, para 
fornecer eletricidade às estações de 
carregamento, e medidas para a produção 
de hidrogénio e de combustíveis derivados 
do hidrogénio para as estações de 
abastecimento, bem como a capacidade de 
produção de eletricidade nos aeroportos e 
nos portos, em particular nas ilhas;

Alteração 182

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-D) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-D) Um plano de investimento e de 
financiamento abrangente que descreve 
os investimentos necessários para atingir 
os objetivos fixados no quadro de ação 
nacional e que inclui igualmente as 
infraestruturas conexas;
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Alteração 183

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea p-E) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

(p-E) Um plano de implantação das 
ligações e da capacidade da rede, 
incluindo a eletricidade da rede de terra 
nos portos marítimos.

Alteração 184

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Sem prejuízo do n.º 1 e antes do prazo 
estabelecido no mesmo, os Estados-
Membros são convidados a apresentar 
quadros de ação nacionais preliminares, a 
fim de assegurar um desenvolvimento e 
implantação harmoniosos e rápidos das 
infraestruturas. Quando um Estado-
Membro decide apresentar um quadro de 
ação nacional preliminar, a Comissão 
avalia esse quadro e emite recomendações 
até seis meses após a apresentação do 
quadro.

Alteração 185

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades dos diferentes 
modos de transporte existentes no seu 
território, incluindo aqueles que dispõem 
de poucas alternativas aos combustíveis 
fósseis.

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as disparidades regionais, as 
necessidades dos diferentes modos de 
transporte existentes no seu território, 
incluindo aqueles que dispõem de poucas 
alternativas aos combustíveis fósseis.
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Alteração 186

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os Estados-Membros incentivam 
os investimentos na capacidade e no 
melhoramento inteligente das redes de 
distribuição para sustentar a eletrificação 
da mobilidade, promovendo 
simultaneamente a integração do sistema 
e das energias renováveis e a eficiência 
energética. A fim de apoiar os investidores 
em infraestruturas de carregamento e de 
rede, os Estados-Membros desenvolvem 
programas de investimento em consulta 
com todas as partes interessadas, com os 
operadores de redes de distribuição 
relevantes e a autoridade reguladora, que 
ponderam onde a melhoria da capacidade 
da rede é mais necessária, tendo em vista 
uma infraestrutura de carregamento 
desenvolvida e como esse desenvolvimento 
é integrado na rede de uma forma que 
permita a concretização dos inúmeros 
objetivos de prioridade à eficiência 
energética, integração do sistema 
energético, inteligência, flexibilidade, 
maior utilização da energia proveniente 
de fontes de energia renováveis e 
segurança energética.

Alteração 187

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta, se for caso disso, os interesses 
das autoridades regionais e locais, em 
especial quando se trata de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento para 
transportes públicos, bem como os 

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta os interesses nacionais, regionais 
e locais, em especial quando se trata de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento para transportes públicos, 
bem como os interesses de todas as partes 
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interesses das partes interessadas. interessadas.

Alteração 188

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros avaliam e 
comunicam, no âmbito do seu quadro de 
ação nacional, o modo como as 
disposições estabelecidas no artigo 5.º 
foram aplicadas pelos operadores dos 
pontos de carregamento. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros tomam as medidas adequadas 
para garantir que os operadores dos 
pontos de carregamento cumprem o 
disposto no artigo 5.º.

Alteração 189

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Nos seus quadros de ação, os 
Estados-Membros devem ter em conta as 
disparidades regionais e prestar especial 
atenção às regiões menos desenvolvidas 
(ao nível NUTS 2), especialmente às 
regiões com PIB regional (PPC por 
habitante em % da UE-27) abaixo de 50.

Alteração 190

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Se necessário, os Estados-
Membros devem cooperar, através de 

4. Os Estados-Membros devem 
cooperar, através de consultas ou de 
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consultas ou de quadros de ação conjuntos, 
para assegurar que as medidas necessárias 
à consecução dos objetivos do presente 
regulamento sejam coerentes e 
coordenadas. Em particular, os Estados-
Membros devem cooperar nas estratégias 
de utilização de combustíveis alternativos e 
na implantação da correspondente 
infraestrutura no transporte por via 
navegável. A Comissão deve prestar 
assistência aos Estados-Membros no 
processo de cooperação.

quadros de ação conjuntos, para assegurar 
que as medidas necessárias à consecução 
dos objetivos do presente regulamento 
sejam coerentes e coordenadas. Os 
coordenadores europeus devem ser 
consultados ativamente em conformidade 
com o artigo 45.º do Regulamento (UE) 
n.º 1315/2013.  Em particular, os Estados-
Membros devem cooperar nas estratégias 
de utilização de combustíveis alternativos e 
na implantação da correspondente 
infraestrutura. A Comissão deve prestar 
assistência aos Estados-Membros no 
processo de cooperação.

Alteração 191

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, especialmente os 
candidatos à adesão à UE e os países 
terceiros em que se situam os corredores 
de trânsito que ligam os Estados-
Membros.

Alteração 192

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos respeitam as regras relativas 
aos auxílios estatais constantes do TFUE.

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos estão alinhadas com os 
objetivos climáticos, a fim de evitar a 
criação de ativos irrecuperáveis, e 
respeitam as regras relativas aos auxílios 
estatais constantes do TFUE.
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Alteração 193

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

7. A Comissão avalia os projetos dos 
quadros de ação nacionais e pode formular 
recomendações a um Estado-Membro até 
seis meses após a apresentação do projeto 
de quadro de ação nacional a que se refere 
o n.º 1. Essas recomendações podem 
abordar, em particular:

7. A Comissão avalia os projetos dos 
quadros de ação nacionais em consulta 
com o coordenador responsável das RTE-
T, se for caso disso, e pode formular 
recomendações a um Estado-Membro até 
seis meses após a apresentação do projeto 
de quadro de ação nacional a que se refere 
o n.º 1. Essas recomendações podem 
abordar, em particular:

Alteração 194

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O nível de ambição das metas e dos 
objetivos com vista ao cumprimento das 
obrigações estabelecidas nos artigos 3.º, 
4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º;

(a) O nível de ambição das metas e dos 
objetivos com vista ao cumprimento das 
obrigações estabelecidas nos artigos 3.º, 
4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 12.º-A;

Alteração 195

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Políticas e medidas relacionadas 
com os objetivos e metas dos Estados-
Membros.

(b) Políticas e medidas relacionadas 
com os objetivos e metas dos Estados-
Membros e respetiva distribuição 
geográfica entre as regiões do Estado-
Membro.

Alteração 196
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Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2027 pela primeira vez e, 
posteriormente, de dois em dois anos.

1. Cada Estado-Membro envia à 
Comissão um relatório intercalar 
independente sobre a aplicação do seu 
quadro de ação nacional, até 1 de janeiro 
de 2025 pela primeira vez e, 
posteriormente, de dois em dois anos.

Alteração 197

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, sejam públicos 
ou privados, e formula recomendações em 
termos de tipo, tecnologia de apoio e 
distribuição geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação é disponibilizada ao público. 
Com base nos resultados da avaliação, os 
Estados-Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, em colaboração 
com os operadores de redes de 
distribuição, o mais tardar até 30 de junho 
de [2024] e depois periodicamente a cada 
dois anos, o modo como a implantação e o 
funcionamento dos pontos de carregamento 
poderão permitir que os veículos elétricos 
contribuam ainda mais para a flexibilidade 
do sistema energético, incluindo a sua 
participação no mercado de compensação 
da eletricidade, e para uma maior absorção 
da eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis. Essa avaliação tem em conta 
todos os tipos de pontos de carregamento, 
inteligentes, bidirecionais e com todas as 
potências, sejam públicos ou privados, e 
formula recomendações em termos de tipo, 
tecnologia de apoio e distribuição 
geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação abrange os preços e outros 
aspetos relevantes para os consumidores, 
de acordo com o artigo 13.º, e é 
disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
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artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

pontos de carregamento adicionais e os 
seus modos de funcionamento, em 
conformidade com as regras estabelecidas 
no artigo 33.º da Diretiva (UE) 2019/944, 
e incluem-nas no respetivo quadro político 
nacional a que se refere o artigo 13.º do 
presente regulamento e no respetivo 
relatório intercalar a que se refere o n.º 1 
do presente artigo. A avaliação e as 
medidas são tidas em conta pelos 
operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944. Os operadores 
das redes de transporte e de distribuição 
asseguram a coerência entre o 
planeamento da infraestrutura de 
carregamento e o respetivo planeamento 
da rede em termos de potência a ser 
instalada e localização das plataformas.

Alteração 198

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o 
potencial contributo da tarifação 
bidirecional para a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte, dos 
agregadores, dos prestadores de resposta 
à procura e dos operadores de redes de 
distribuição, a entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, até 30 de junho de 
2024 e depois periodicamente a cada dois 
anos, o potencial contributo da tarifação 
bidirecional para o corte de picos e a 
penetração da eletricidade produzida a 
partir de fontes renováveis na rede elétrica. 
Essa avaliação é disponibilizada ao 
público. Com base nos resultados da 
avaliação, os Estados-Membros, após a 
participação de todas as partes 
interessadas relevantes, incluindo os 
operadores dos pontos de carregamento e 
os prestadores de soluções, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
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dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

Alteração 199

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão adota orientações e 
modelos relativamente ao conteúdo, à 
estrutura e ao formato dos quadros de ação 
nacionais e ao conteúdo dos relatórios 
intercalares nacionais a apresentar pelos 
Estados-Membros em conformidade com o 
artigo 13.º, n.º 1, e seis meses após a data 
referida no artigo 24.º. A Comissão pode 
adotar orientações e modelos para facilitar 
a aplicação efetiva em toda a União de 
quaisquer outras disposições do presente 
regulamento.

5. A Comissão presta assistência 
técnica e aconselhamento às autoridades 
nacionais competentes e adota orientações 
e modelos relativamente ao conteúdo, à 
estrutura e ao formato dos quadros de ação 
nacionais e ao conteúdo dos relatórios 
intercalares nacionais a apresentar pelos 
Estados-Membros em conformidade com o 
artigo 13.º, n.º 1, e seis meses após a data 
referida no artigo 24.º. A Comissão pode 
adotar orientações e modelos para facilitar 
a aplicação efetiva em toda a União de 
quaisquer outras disposições do presente 
regulamento. 

Alteração 200

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

A Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a sua avaliação dos relatórios intercalares 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, um ano 
após a apresentação dos relatórios 
intercalares nacionais pelos Estados-
Membros. Esta avaliação inclui uma 
aferição:

A Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a sua avaliação dos relatórios intercalares 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, seis meses 
após a apresentação dos relatórios 
intercalares nacionais pelos Estados-
Membros. Esta avaliação inclui uma 
aferição:

Alteração 201
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Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Dos aspetos pertinentes para os 
consumidores nos termos dos artigos 13.º 
e 14.º.

Alteração 202

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-B) Da necessidade de adaptar e/ou 
alterar os objetivos vinculativos existentes 
ou de estabelecer novos objetivos, devido a 
tendências de mercado inesperadas e/ou 
inovações tecnológicas.

Alteração 203

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-C) Da utilização e viabilidade 
económica de longo prazo das 
infraestruturas disponíveis e a esperada 
procura futura para essas infraestruturas;

Alteração 204

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-D) Do impacto da introdução do 
presente regulamento nas emissões de 
gases com efeito de estufa e nos padrões 
de transporte.
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Alteração 205

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A infraestrutura de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos e interiores da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T;

(c) A infraestrutura de fornecimento de 
eletricidade a partir da rede terrestre nos 
portos marítimos e interiores;

Alteração 206

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade para aeronaves 
estacionadas nos aeroportos da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T;

(d) As infraestruturas de fornecimento 
de eletricidade nos aeroportos, o número 
de pontos de carregamento elétrico e de 
abastecimento de hidrogénio dedicados a 
aeronaves e os pontos de carregamento 
elétrico e/ou de abastecimento de outros 
combustíveis alternativos sustentáveis 
para veículos terrestres;

Alteração 207

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos e interiores da rede principal da 
RTE-T e da rede global da RTE-T;

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL e GNC nos portos 
marítimos e interiores da rede principal da 
RTE-T e da rede global da RTE-T;

Alteração 208
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Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

(h) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para outros combustíveis 
alternativos nos portos marítimos e 
interiores da rede principal e rede global da 
RTE-T;

(h) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para outros combustíveis 
alternativos nos portos marítimos e nos 
portos interiores da rede principal e rede 
global da RTE-T;

Alteração 209

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para outros combustíveis 
alternativos nos aeroportos da rede 
principal da RTE-T e da rede global da 
RTE-T;

(i) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para combustíveis 
alternativos sustentáveis nos aeroportos;

Alteração 210

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j)

Texto da Comissão Alteração

(j) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para o transporte ferroviário.

(j) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para o transporte ferroviário 
e os transportes públicos;

Alteração 211

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos nas regiões ultraperiféricas e 
nas ilhas.
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Alteração 212

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até 28 de fevereiro do ano seguinte 
à entrada em vigor do presente 
regulamento e, posteriormente, todos os 
anos até à mesma data, os Estados-
Membros comunicam à Comissão a 
potência de carregamento total agregada, o 
número de pontos de carregamento 
acessíveis ao público e o número de 
veículos híbridos elétricos a bateria e 
recarregáveis matriculados e utilizados no 
seu território em 31 de dezembro do ano 
anterior, em conformidade com os 
requisitos do anexo III.

1. Até 28 de fevereiro do ano seguinte 
à entrada em vigor do presente 
regulamento e, posteriormente, todos os 
anos até à mesma data, os Estados-
Membros comunicam à Comissão a 
potência de carregamento total agregada, 
desagregada por pontos de carregamento 
de potência normal, inteligentes e 
bidirecionais, o número de pontos de 
carregamento acessíveis ao público e o 
número de veículos híbridos elétricos a 
bateria e recarregáveis matriculados e 
utilizados no seu território em 31 de 
dezembro do ano anterior, em 
conformidade com os requisitos do 
anexo III.

Alteração 213

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão pode emitir uma constatação 
nesse sentido e solicitar ao Estado-Membro 
em causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 

2. Se, com base no relatório referido 
no n.º 1 do presente artigo ou em quaisquer 
informações de que a Comissão disponha, 
for evidente que um Estado-Membro está 
em risco de não atingir as suas metas 
nacionais, referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 
Comissão deve emitir uma constatação 
nesse sentido e solicitar ao Estado-Membro 
em causa que tome medidas corretivas para 
cumprir as metas nacionais. No prazo de 
três meses a contar da receção das 
constatações da Comissão, o Estado-
Membro em causa notifica à Comissão as 
medidas corretivas que tenciona aplicar 
para cumprir as metas previstas no 
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artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão.

artigo 3.º, n.º 1. As medidas corretivas 
implicam ações adicionais que o Estado-
Membro deve aplicar para cumprir as 
metas previstas no artigo 3.º, n.º 1, e um 
calendário de ações claro que permita 
avaliar os progressos anuais no 
cumprimento dessas metas. Se a Comissão 
considerar que as medidas corretivas são 
satisfatórias, o Estado-Membro em causa 
atualiza o seu último relatório intercalar, 
referido no artigo 14.º, com essas medidas 
corretivas e apresenta-o à Comissão. 

Alteração 214

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. O Parlamento Europeu deve ser 
devidamente informado pela Comissão 
Europeia sobre as medidas tomadas em 
conformidade com o n.º 2.

Alteração 215

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. É necessário disponibilizar 
informações sobre a capacidade de 
potência máxima teórica que cada veículo 
elétrico pode aceitar durante o 
carregamento. Essas informações devem 
estar disponíveis nos manuais dos 
veículos a motor, nos veículos a motor e 
nos concessionários de veículos a motor 
situados no território dos Estados-
Membros. Para isso, a Comissão deve 
rever a Diretiva 1999/94/CE, o mais 
tardar um ano após a data mencionada no 
artigo 24.º do presente regulamento.
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Alteração 216

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade e do hidrogénio, a título 
informativo, de acordo com a metodologia 
comum para a comparação dos preços 
unitários dos combustíveis alternativos 
referida no anexo II, ponto 9.3.

3. Quando os preços dos combustíveis 
são apresentados numa estação de 
combustível, é apresentada, se for caso 
disso, uma comparação entre os preços 
unitários pertinentes, em especial no caso 
da eletricidade, a título informativo a 
preços correntes por kWh para o 
recarregamento, e do hidrogénio, de 
acordo com a metodologia comum para a 
comparação dos preços unitários dos 
combustíveis alternativos referida no 
anexo II, ponto 9.3.

Alteração 217

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais e do ponto de acesso único 
europeu, assegurando simultaneamente 
um nível adequado de cibersegurança e 
de proteção dos dados pessoais. Serão 
disponibilizados os seguintes tipos de 
dados:

Alteração 218
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) - subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento,

i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento, e das 
instalações em torno do mesmo,

Alteração 219

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-A) número de carregadores 
inteligentes, incluindo os carregadores 
V1G e V2G,

Alteração 220

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) - subalínea iv-A) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

iv-A) acessibilidade para veículos 
pesados, incluindo restrições em termos 
de altura, comprimento e largura dos 
pontos de carregamento ou 
abastecimento,

Alteração 221

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) tipo de conector, ii) tipo de conector ou informações 
sobre a capacidade «traga o seu próprio 
dispositivo»,
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Alteração 222

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) estado operacional 
(operacional/fora de serviço),

i) estado operacional 
(operacional/fora de serviço), taxa de 
estado operacional e operações de 
manutenção,

Alteração 223

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível),

ii) disponibilidade (em 
utilização/disponível), taxa de 
disponibilidade por período de tempo 
relevante (dia/horas),

Alteração 224

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii)

Texto da Comissão Alteração

iii) preço ad hoc. iii) preço ad hoc e eventuais custos 
adicionais,

Alteração 225

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-A) preparado para carregamento 
bidirecional (sim/não),
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Alteração 226

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-B) percentagem de eletricidade de 
fontes renováveis e teor de emissões de 
gases com efeito de estufa da eletricidade 
fornecida nos pontos de carregamento, se 
for caso disso.

Alteração 227

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-C) se aplicável, tempo máximo de 
estacionamento e, se for caso disso, preço 
do estacionamento,

Alteração 228

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-D) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-D) opções de pagamento,

Alteração 229

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea c) – subalínea iii-E) – (nova)

Texto da Comissão Alteração

iii-E) disponibilidade de um sistema de 
reservas.

Alteração 230
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os dados dinâmicos especificados na 
alínea c) do presente número devem ser 
disponibilizados de forma exata e em 
tempo real, em intervalos não superiores a 
uma hora, com projeções, sempre que 
estejam disponíveis.

Alteração 231

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67.

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67, bem como num sistema de 
ponto de acesso europeu, e asseguram que 
as informações são disponibilizadas ao 
público para serem utilizadas para outros 
participantes no mercado e prestadores de 
serviços, respeitando devidamente os 
requisitos de proteção de dados. Os 
Estados-Membros asseguram que os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público transmitem dados, 
sobretudo dados relevantes para os 
preços, às entidades reguladoras 
nacionais e ao organismo de 
transparência do mercado.

__________________ __________________
67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 

67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
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de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1). de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 232

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros garantem 
um nível elevado de cibersegurança, de 
proteção de dados e de segurança, 
sobretudo nos processos de autenticação, 
faturação e pagamento, ao longo da 
cadeia de abastecimento e para o 
operador da infraestrutura, mediante a 
implementação e a aplicação da 
legislação europeia aplicável, 
nomeadamente em matéria de proteção de 
dados pessoais e de cibersegurança.

Alteração 233

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros garantem 
que a infraestrutura de carregamento de 
transportes cumpre os requisitos em 
matéria de cibersegurança, 
nomeadamente as obrigações 
suplementares de comunicação de 
informações e de segurança, em 
conformidade com a [Diretiva relativa a 
medidas destinadas a garantir um elevado 
nível comum de cibersegurança na União 
e que revoga a Diretiva (UE) 2016/1148]1-

A.
__________________
1-A Diretiva do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativa a medidas destinadas a 
garantir um elevado nível comum de 
cibersegurança na União e que revoga a 
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Diretiva (UE) 2016/1148, COM(2020) 823 
final.

Alteração 234

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Estabelecer um ponto de acesso 
único europeu até 2024.

Alteração 235

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 7 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo.

(b) Alterar o anexo II, atualizando as 
referências às normas referidas nas 
especificações técnicas estabelecidas nesse 
anexo seis meses após a sua adoção 
técnica.

Alteração 236

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O poder de adotar atos delegados 
referido nos artigos 18.º e 19.º é conferido 
à Comissão por um período de cinco anos a 
contar da data referida no artigo 24.º. A 
Comissão elabora um relatório relativo à 
delegação de poderes pelo menos nove 
meses antes do final do prazo de cinco 
anos. A delegação de poderes é 
tacitamente prorrogada por prazos de 
igual duração, salvo se o Parlamento 
Europeu ou o Conselho a tal se opuserem 
pelo menos três meses antes do final de 

2. O poder de adotar atos delegados 
referido nos artigos 18.º e 19.º é conferido 
à Comissão por um período de cinco anos a 
contar da data referida no artigo 24.º. A 
Comissão elabora um relatório relativo à 
delegação de poderes pelo menos nove 
meses antes do final do prazo de cinco 
anos.
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cada prazo.

Alteração 237

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão é assistida por um 
comité. Esse comité deve ser entendido 
como comité na aceção do 
Regulamento (UE) n.º 182/2011.

1. A Comissão é assistida por um 
comité. Esse comité deve ser composto por 
um vasta gama de partes interessadas, 
incluindo organizações da sociedade civil 
e de consumidores, bem como por 
representantes dos Estados-Membros, em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
n.º 182/2011.

Alteração 238

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de 
alteração do mesmo.

A Comissão acompanha os progressos 
realizados na aplicação do regulamento. 
Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento, prestando 
especial atenção à adequação dos 
objetivos e dos requisitos em matéria de 
infraestruturas estabelecidos no presente 
regulamento.

Alteração 239

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para tal, a Comissão avalia se são 
necessários novos objetivos para a 
infraestrutura de combustíveis renováveis 
para navios e aeronaves, bem como para 
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outros combustíveis de transporte 
marítimo baseados em gás, tendo 
igualmente em consideração as 
possibilidades técnicas, ambientais e 
economicamente sustentáveis, as 
necessidades reais do mercado e a 
evolução recente.

Alteração 240

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1. Caso verifique que uma ou mais 
disposições já não são adequadas, por 
exemplo, devido ao surgimento de novas 
tecnologias, a Comissão apresenta uma 
proposta de alteração do presente 
regulamento, definindo metas alternativas 
para a implantação das infraestruturas, 
de acordo com a adoção dos novos 
combustíveis alternativos com impacto 
neutro no clima.

Alteração 241

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

1. Se necessário, a Comissão revê as 
metas do presente regulamento relativas 
às infraestruturas de carregamento 
elétrico dedicadas a veículos ligeiros e 
pesados, com vista a alinhá-las com novos 
os requisitos estabelecidos nos 
regulamentos atualizados sobre normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos ligeiros e pesados.

Alteração 242
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Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

Em apoio a essa revisão, a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, dois anos após a entrada em 
vigor do presente regulamento, um 
relatório de aptidão tecnológica sobre os 
principais grupos motopropulsores e 
combustíveis com nível nulo ou baixo de 
emissões de carbono e respetivas 
infraestruturas dedicadas.

Alteração 243

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

A Comissão pondera, como parte da sua 
avaliação, eventuais alterações ao 
presente regulamento no que respeita à 
simplificação regulamentar. A Comissão e 
as autoridades competentes dos Estados-
Membros devem adaptar-se 
continuamente aos procedimentos 
administrativos das melhores práticas e 
tomar todas as medidas para simplificar a 
aplicação do presente regulamento, 
reduzindo ao mínimo os encargos 
administrativos.

Alteração 244

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1-F (novo)

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão apresenta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, até 1 
de janeiro de 2026, e posteriormente de 
três em três anos, um relatório sobre os 
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resultados de uma avaliação sobre o 
funcionamento do presente regulamento, 
dando especial atenção aos efeitos do 
presente regulamento no funcionamento 
do mercado único, na competitividade dos 
setores afetados e na magnitude da fuga 
de carbono.

Alteração 245

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(b) Metas para 31 de dezembro de 
2025, 2030 e 2035 para:

(b) Metas para 31 de dezembro de 
2025, 2027, 2030 e 2035 para:

Alteração 246

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 8

Texto da Comissão Alteração

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos 
marítimos da rede principal e da rede 
global da RTE-T, incluindo a localização 
exata (porto) e a capacidade de cada 
instalação no porto;

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre, de carregamento 
elétrico e de abastecimento de hidrogénio 
nos portos marítimos, incluindo a 
capacidade da rede, a localização exata 
(porto) e a capacidade de cada instalação 
no porto;

Alteração 247

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 9

Texto da Comissão Alteração

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre nos portos interiores 
da rede principal e da rede global da RTE-
T, incluindo a localização (porto) e a 
capacidade;

– fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre, carregamento 
elétrico e abastecimento de hidrogénio nos 
portos interiores da rede principal e da rede 
global da RTE-T, incluindo a localização 



RR\1264421PT.docx 365/456 PE719.568

PT

(porto) e a capacidade;

Alteração 248

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 10

Texto da Comissão Alteração

– fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas, número de 
instalações por aeroporto da rede 
principal e da rede global da RTE-T;

– fornecimento de eletricidade a 
aeronaves estacionadas, pontos de 
carregamento elétrico e/ou de 
abastecimento de outros combustíveis 
alternativos sustentáveis de veículos 
terrestres nos aeroportos e número de 
instalações por aeroporto;

Alteração 249

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea b) – travessão 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

– as informações sobre estações de 
carregamento nos travessões 1 a 4 devem 
ser desagregadas por capacidade de 
carregamento de potência normal, 
inteligente e bidirecionais.

Alteração 250

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 2

Texto da Comissão Alteração

2. Taxas de utilização: para as 
categorias referidas no ponto 1, alínea b), a 
comunicação da utilização dessa 
infraestrutura;

2. Taxas de utilização: para as 
categorias referidas no ponto 1, alínea b), a 
comunicação da utilização, e futura 
procura esperada, dessa infraestrutura;

Alteração 251
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Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 3 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– grau de consecução das metas de 
implantação da infraestrutura referidas no 
ponto 1, alínea b), para todos os modos de 
transporte, em especial para as estações de 
carregamento elétrico, o sistema de 
estradas elétricas (se aplicável), as estações 
de abastecimento de hidrogénio, o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre em portos marítimos e 
interiores, o abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T, outras infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos, o fornecimento de 
eletricidade a aeronaves estacionadas, 
bem como pontos de abastecimento de 
hidrogénio e pontos de carregamento 
elétrico para comboios;

– grau de consecução das metas de 
implantação da infraestrutura referidas no 
ponto 1, alínea b), para todos os modos de 
transporte, em especial para as estações de 
carregamento elétrico, o sistema de 
estradas elétricas (se aplicável), as estações 
de abastecimento de hidrogénio, o 
fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre em portos marítimos e 
interiores, o abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T, outras infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos, o fornecimento de 
eletricidade, carregamento elétrico e 
abastecimento de hidrogénio nos 
aeroportos, bem como pontos de 
carregamento elétrico e de abastecimento 
de hidrogénio para comboios e tomadas 
domésticas para carregamento de 
bicicletas elétricas;

Alteração 252

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 3 – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

– implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos nos nós urbanos;

– implantação de infraestruturas para 
combustíveis alternativos nos nós urbanos 
e nas plataformas de transporte 
multimodal;

Alteração 253

Proposta de regulamento
Anexo I – parágrafo 1 – ponto 5 – travessão 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

– medidas destinadas a garantir que 



RR\1264421PT.docx 367/456 PE719.568

PT

a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, sobretudo em 
termos de transportes públicos, são 
económica e fisicamente acessíveis aos 
utilizadores vulneráveis e aos utilizadores 
em risco ou em situação de pobreza 
energética;

Alteração 254

Proposta de regulamento
Anexo I — parágrafo 1 – ponto 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-A. Explicação do modo como o 
princípio da prioridade à eficiência 
energética foi tido em máxima conta nas 
projeções da adoção dos veículos, na 
definição de objetivos, na estimativa das 
taxas de utilização, no desenvolvimento e 
execução das medidas políticas de apoio 
ao quadro de ação nacional e nos 
investimentos públicos associados.

Alteração 255

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 1.1.

Texto da Comissão Alteração

1.1. Pontos de carregamento de potência 
normal para veículos a motor: os pontos de 
carregamento de potência normal e 
corrente alternada (CA) para veículos 
elétricos devem ser equipados, para efeitos 
de interoperabilidade, pelo menos com 
tomadas ou conectores de veículos de tipo 
2, em conformidade com a norma 
EN 62196-2:2017.

1.1. Pontos de carregamento de potência 
normal para veículos a motor: os pontos de 
carregamento de potência normal e 
corrente alternada (CA) para veículos 
elétricos devem ser equipados, para efeitos 
de interoperabilidade, pelo menos com 
tomadas ou conectores de veículos de tipo 
2, em conformidade com a norma 
EN 62196-2:2017, e com uma tomada 
doméstica para bicicletas elétricas.
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Alteração 256
Proposta de regulamento

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 4.1.

Texto da Comissão Alteração

4.1. O fornecimento de eletricidade da 
rede terrestre aos navios de mar, incluindo 
a conceção, instalação e ensaio dos 
sistemas, deve ser conforme com as 
especificações técnicas da norma 
IEC/IEEE 80005-1:2019 relativa às 
conexões em terra de alta e baixa tensão 
respetivamente.

4.1. O fornecimento de eletricidade da 
rede terrestre aos navios de mar, incluindo 
a conceção, instalação e ensaio dos 
sistemas, deve ser conforme com as 
especificações técnicas da norma 
IEC/IEEE 80005-1:2019 relativa às 
conexões em terra de alta e baixa tensão 
respetivamente. As embarcações devem 
prever e adaptar-se a estas normas ao 
planear e investir em OPS a bordo, 
incluindo tensão, frequência elétrica e 
transformador redutor a bordo quando 
necessário, evitando incompatibilidades.

Alteração 257

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 4.2.

Texto da Comissão Alteração

4.2. O fornecimento de eletricidade da 
rede terrestre às embarcações de navegação 
interior deve cumprir o Regulamento 
Delegado (UE) 2019/1745 da Comissão.

4.2. O fornecimento de eletricidade da 
rede terrestre às embarcações de navegação 
interior deve cumprir o Regulamento 
Delegado (UE) 2019/1745 da Comissão e 
deve cumprir a especificação técnica da 
norma CEI/IEEE PAS80005-3:2014(E).

Alteração 258

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 4.5.

Texto da Comissão Alteração

4.5. Especificações técnicas para a 
interface de comunicação do porto para a 
rede no sistema automatizado de 

4.5. Especificações técnicas para a 
interface de comunicação do porto para a 
rede no sistema automatizado de 
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fornecimento de energia elétrica em terra 
(OPS) e nos sistemas de carregamento de 
baterias para navios de mar.

fornecimento de energia elétrica em terra 
(OPS) e nos sistemas de carregamento de 
baterias para navios de mar, juntamente 
com especificações técnicas para o OPS 
instalado a bordo das embarcações, 
incluindo a normalização de frequência e 
de tensão, quando aplicável.

Alteração 259

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 4.7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4.7-A. Especificações técnicas para a 
localização de tomadas e sistemas de 
gestão de cabos (incluindo comprimento e 
localização) a bordo de embarcações, 
quando aplicável.

Alteração 260

Proposta de regulamento
Anexo II – ponto 9.3.

Texto da Comissão Alteração

A metodologia comum para a comparação 
dos preços unitários dos combustíveis 
alternativos é estabelecida pelo 
Regulamento de Execução (UE) 2018/732 
da Comissão.

O preço atualizado por kWh para o 
carregamento de eletricidade. 

Alteração 261

Proposta de regulamento
Anexo III – ponto 3 – travessão 4

Texto da Comissão Alteração

- número de estações não 
operacionais em 50 % dos dias disponíveis 
num determinado ano.

– número de estações não 
operacionais em 98 % dos dias disponíveis 
num determinado ano.
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Alteração 262

Proposta de regulamento
Anexo III – ponto 3 – travessão 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

– número de pontos de 
carregamento bidirecionais para cada 
uma das categorias previstas no ponto 2.
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2.5.2022

PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

dirigido à Comissão dos Transportes e do Turismo

Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis alternativos e que revoga a Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho
(COM(2021)0559 – C9-0331/2021 – 2021/0223(COD))

Relator de parecer: Bronis Ropė

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Face à emergência climática que não conhece fronteiras e afeta todas as regiões da UE de 
maneira diferente, sob a forma de inundações, incêndios, secas ou outras condições 
meteorológicas extremas, a fim de cumprir os objetivos do Acordo Climático de Paris, todos 
os setores devem proceder a transformações urgentes. As emissões devem ser 
significativamente reduzidas nesta década e se as medidas tomadas agora forem insuficientes, 
poderá ser impossível compensar o défice mais tarde. O setor dos transportes é uma das partes 
mais desafiantes, com a indústria automóvel a querer avançar para uma transferência modal 
sustentável, incluindo através da mobilidade partilhada, de melhores transportes públicos e de 
transportes ativos que incluam a bicicleta e as deslocações a pé.

Para o efeito, a proposta da Comissão é um bom início no que diz respeito à fixação de metas 
vinculativas para a implantação de estações de carregamento publicamente acessíveis para 
veículos ligeiros e pesados. Contudo, o relator propõe aumentá-las ainda mais, garantindo que 
as pessoas possam atravessar o continente de veículos elétricos já em 2025.

Do ponto de vista regional, é importante que os nossos cidadãos sejam capazes de conduzir os 
seus carros eletrónicos do norte da Suécia e Finlândia até ao sul da Grécia e Espanha, 
tomando em consideração os diferentes pontos de partida dos Estados-Membros e das suas 
regiões. As metas baseadas no raio propostas devem ter em conta a situação específica das 
zonas urbanas, por um lado, e das zonas remotas e escassamente povoadas, por outro. Deve 
ainda ser dada especial atenção às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida no acesso 
às estações de carregamento.

Para garantir que a transformação rápida para a mobilidade elétrica é efetuada de forma 
sustentável, a União deve assumir um papel de liderança mundial em matéria de produtos, 
tecnologias, serviços e inovações sustentáveis, nomeadamente no que diz respeito a uma 
cadeia de valor das baterias circular, socialmente justa, ambientalmente responsável, 
sustentável e eticamente responsável. Neste contexto, é importante que a nova política de 
coesão com o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e o Fundo de Coesão esteja 
disponível para apoiar o investimento na investigação, inovação e implantação, em particular 
nos Estados-Membros e regiões menos desenvolvidos.
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A transformação do sistema de transportes deve, por conseguinte, ser acompanhada de outras 
políticas da União, proporcionando simultaneamente soluções de transporte acessíveis a 
todos. O relator procura tornar a transição para soluções de transporte sustentáveis, sobretudo 
para a mobilidade elétrica, o mais fácil possível para os cidadãos e protegê-los dos preços 
elevados que possam ocorrer.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Transportes e do Turismo, 
competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 
estabeleceu um quadro para a criação de 
uma infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A Comunicação da Comissão 
sobre a aplicação da referida diretiva44 
aponta para o desenvolvimento desigual 
das infraestruturas de carregamento e 
abastecimento em toda a União e para a 
falta de interoperabilidade e facilidade de 
utilização. A comunicação salienta que a 
ausência de uma metodologia comum clara 
para a definição de metas e a adoção de 
medidas no âmbito dos quadros de ação 
nacionais exigidos pela Diretiva 
2014/94/UE levou a uma situação em que o 
nível de ambição no que toca à definição 
de metas e às políticas de apoio varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros.

(1) A Diretiva 2014/94/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho43 
estabeleceu um quadro para a criação de 
uma infraestrutura para combustíveis 
alternativos. A Comunicação da Comissão 
sobre a aplicação da referida diretiva44 
aponta para o desenvolvimento desigual 
das infraestruturas de carregamento e 
abastecimento, tanto na União como nos 
Estados-Membros, e para a falta de 
interoperabilidade e facilidade de 
utilização. A comunicação salienta que a 
ausência de uma metodologia comum clara 
para a definição de metas e a adoção de 
medidas no âmbito dos quadros de ação 
nacionais exigidos pela Diretiva 
2014/94/UE levou a uma situação em que o 
nível de ambição no que toca à definição 
de metas e às políticas de apoio varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros e as suas regiões. É importante 
que nenhuma região ou território da UE 
fique para trás e que as disparidades 
regionais na implantação da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos sejam devidamente 
abordadas.

__________________ __________________
43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 

43 Diretiva 2014/94/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
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de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

de 2014, relativa à criação de uma 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, 
p. 1).

44 COM(2020) 789 final. 44 COM(2020) 789 final.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho45, por exemplo, estabelece uma 
meta de 14 % para a quota de mercado de 
fontes renováveis nos combustíveis para os 
transportes.

(2) Vários instrumentos do direito da 
União já estabelecem metas para os 
combustíveis renováveis. A Diretiva (UE) 
2018/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho45, por exemplo, estabelece uma 
meta de 14 % para a quota de mercado de 
fontes renováveis nos combustíveis para os 
transportes, nomeadamente uma meta de 
3,5 % para os biocombustíveis avançados.

__________________ __________________
45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).

45 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, relativa à promoção da utilização 
de energia de fontes renováveis (JO L 328 
de 21.12.2018, p. 82).

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 

(3) O Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho46 e o 
Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 já 
estabelecem normas de desempenho em 
matéria de emissões de CO2 para os 
automóveis novos de passageiros e para os 
veículos comerciais ligeiros novos, bem 
como para certos veículos pesados. Esses 
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instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento.

instrumentos deverão acelerar a adoção, 
em especial, de veículos com nível nulo de 
emissões, criando assim a procura de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento em todos os Estados-
Membros e regiões da UE.

__________________ __________________
46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

46 Regulamento (UE) 2019/631 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2019, que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
e dos veículos comerciais ligeiros novos e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 443/2009 e (UE) n.º 510/2011 (JO L 
111 de 25.4.2019, p. 13).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

47 Regulamento (UE) 2019/1242 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de junho de 2019, que estabelece normas 
de desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos veículos pesados novos e que 
altera os Regulamentos (CE) n.º 595/2009 
e (UE) 2018/956 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva 96/53/CE do 
Conselho (JO L 198 de 25.7.2019, p. 202).

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas. A iniciativa FuelEU 

(4) A iniciativa ReFuelEU Aviation48 e 
a iniciativa FuelEU Maritime49 deverão 
impulsionar a produção e a adoção de 
combustíveis alternativos sustentáveis nos 
setores da aviação e dos transportes 
marítimos. Embora os requisitos de 
utilização de combustível para os 
combustíveis para aviação sustentáveis 
possam depender, em grande medida, da 
infraestrutura de abastecimento existente, 
são necessários investimentos para o 
fornecimento de eletricidade a aeronaves 
estacionadas e para carregar veículos 
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Maritime estabelece requisitos, em especial 
para a utilização de energia em terra, que 
só podem ser cumpridos se um nível 
adequado de fornecimento de energia em 
terra for instalado nos portos da rede 
transeuropeia de transportes (RTE-T). 
Porém, estas iniciativas não contêm 
quaisquer disposições sobre a 
infraestrutura para combustíveis necessária 
e que constitui um pré-requisito para que as 
metas possam ser atingidas.

terrestres, mas também para o 
carregamento e o abastecimento de 
aeronaves, quando surgirem tecnologias 
de emissões zero para a aviação, como 
aeronaves elétricas e a hidrogénio 
baseadas em energias renováveis. A 
iniciativa FuelEU Maritime estabelece 
requisitos, em especial para a utilização de 
energia em terra, que só podem ser 
cumpridos se um nível adequado de 
fornecimento de energia em terra for 
instalado nos portos da rede transeuropeia 
de transportes (RTE-T). Quando as 
tecnologias de embarcações a amoníaco e 
hidrogénio renovável crescerem, serão 
necessárias as infraestruturas de 
abastecimento correspondentes. Porém, 
estas iniciativas não contêm quaisquer 
disposições sobre a infraestrutura para 
combustíveis necessária e que constitui um 
pré-requisito para que as metas possam ser 
atingidas. Além disso, a infraestrutura 
para o abastecimento de navios com 
combustíveis renováveis deve ser 
desenvolvida nos portos europeus, para 
acelerar a descarbonização dos navios. 

__________________ __________________
48 COM(2021) 561. 48 COM(2021) 561.
49 COM(2021) 562. 49 COM(2021) 562.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A fim de assegurar um quadro 
legislativo coerente para a utilização e 
implantação de combustíveis alternativos, 
o presente regulamento deve ser alinhado 
com as iniciativas ReFuelEU Aviation e 
FuelEU Maritime, com a revisão do 
Regulamento que estabelece normas de 
desempenho em matéria de emissões de 
CO2 dos automóveis novos de passageiros 
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e dos veículos comerciais ligeiros novos, 
com o Regulamento que estabelece 
normas de desempenho em matéria de 
emissões de CO2 dos veículos pesados e 
com as suas futuras revisões e com a 
revisão da Diretiva 2003/96/CE (Diretiva 
Tributação da Energia).

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos. A 
utilização de tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões está em 
diferentes fases de maturidade nos 
diferentes modos de transporte. Em 
particular, no setor rodoviário, está a 
ocorrer uma rápida adoção de veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Os veículos rodoviários movidos a pilhas 
de combustível de hidrogénio estão 
igualmente disponíveis para os mercados. 
Além disso, as embarcações elétricas a 
hidrogénio e a bateria de menores 
dimensões e os comboios a pilhas de 
hidrogénio estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 
primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte por via 
navegável continuam a depender dos 
combustíveis líquidos e gasosos, uma vez 
que a entrada no mercado de soluções de 
grupo motopropulsor com nível nulo ou 
baixo de emissões só está prevista para 
cerca de 2030, e ainda mais tarde para o 
setor da aviação em particular, com a plena 
comercialização a demorar o seu tempo. A 
utilização de combustíveis fósseis gasosos 
ou líquidos só é possível se estiver 

(5) Por conseguinte, todos os modos de 
transporte devem ser abordados num único 
instrumento, que deve ter em conta uma 
variedade de combustíveis alternativos, o 
desenvolvimento da sua quota de mercado 
e, em especial, a sua acessibilidade em 
termos de preços. A utilização de 
tecnologias do grupo motopropulsor sem 
emissões está em diferentes fases de 
maturidade nos diferentes modos de 
transporte nos diferentes Estados-
Membros e regiões. Em particular, no setor 
rodoviário, está a ocorrer uma rápida 
adoção de veículos híbridos elétricos a 
bateria e recarregáveis, tanto a nível dos 
automóveis de passageiros como dos 
veículos comerciais ligeiros. Os veículos 
rodoviários movidos a pilhas de 
combustível de hidrogénio estão 
igualmente disponíveis para os mercados, 
embora a um nível mais reduzido. Além 
disso, as embarcações elétricas a 
hidrogénio e a bateria de menores 
dimensões e os comboios a pilhas de 
hidrogénio estão atualmente a ser 
implantados em diferentes projetos e em 
primeiras operações comerciais, estando 
prevista a sua plena implantação comercial 
nos próximos anos. Em contrapartida, os 
setores da aviação e do transporte por via 
navegável, bem como do transporte 
rodoviário pesado, continuam a depender 
dos combustíveis líquidos e gasosos, uma 
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claramente integrada num percurso de 
descarbonização claro que esteja em 
consonância com o objetivo a longo prazo 
da neutralidade climática na União, que 
exige uma maior mistura ou substituição 
por combustíveis renováveis, como o 
biometano, os biocombustíveis avançados 
ou os combustíveis gasosos e líquidos 
sintéticos, renováveis e hipocarbónicos.

vez que a entrada no mercado de soluções 
de grupo motopropulsor com nível nulo ou 
baixo de emissões está a ser lenta, e para o 
setor da aviação em particular, ainda mais 
lenta, com a plena comercialização a 
demorar o seu tempo. A União deve 
redobrar os seus esforços no sentido de 
eliminar progressivamente os 
combustíveis fósseis gasosos ou líquidos e 
promover apenas alternativas renováveis, 
e a utilização de combustíveis fósseis só 
deve ser possível se estiver claramente 
integrada num percurso de 
descarbonização claro a 100 % que esteja 
em consonância com o objetivo a longo 
prazo da neutralidade climática na União 
até 2050, o mais tardar, que exige uma 
maior mistura ou substituição por 
combustíveis renováveis, como o 
biometano, os biocombustíveis avançados 
ou os combustíveis gasosos e líquidos 
sintéticos, renováveis e hipocarbónicos.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) Por conseguinte, o princípio geral 
da neutralidade tecnológica deve ser 
mantido e a concorrência no mercado 
entre as diferentes tecnologias 
alternativas deve ser promovida e 
protegida a nível da União e a nível 
nacional, proporcionando assim as 
melhores soluções tecnológicas e preços 
acessíveis. As metas e os objetivos 
intermédios devem ser fixados a nível da 
União e a nível nacional, em função do 
desenvolvimento do mercado das 
diferentes tecnologias, tendo 
simultaneamente em conta os diferentes 
pontos de partida dos Estados-Membros e 
das regiões da UE.



RR\1264421PT.docx 381/456 PE719.568

PT

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Esses biocombustíveis e 
combustíveis sintéticos, que substituem o 
gasóleo, a gasolina e o combustível para 
aviação, podem ser produzidos a partir de 
diferentes matérias-primas e podem ser 
misturados nos combustíveis fósseis em 
percentagens de mistura bastante elevadas. 
Podem ser tecnicamente utilizados com a 
atual tecnologia automóvel, mediante 
pequenas adaptações. O metanol renovável 
também pode ser utilizado nos transportes 
aquáticos interiores e no transporte 
marítimo de curta distância. Os 
combustíveis sintéticos e parafínicos 
podem reduzir a utilização das fontes de 
combustíveis fósseis no fornecimento de 
energia aos transportes. Todos estes 
combustíveis podem ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente ou, se necessário, 
com infraestruturas do mesmo tipo.

(6) Com vista a reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa, esses 
biocombustíveis e combustíveis sintéticos, 
que substituem o gasóleo, a gasolina e o 
combustível para aviação, podem ser 
produzidos a partir de energias renováveis 
e podem ser misturados nos combustíveis 
fósseis em percentagens de mistura 
bastante elevadas. Tal é importante para 
efeitos da redução das emissões de gases 
com efeito de estufa, principalmente nos 
setores da aviação e do transporte 
marítimo. Os referidos combustíveis 
podem ser tecnicamente utilizados com a 
atual tecnologia automóvel, mediante 
pequenas adaptações. O bioGNL pode ser 
utilizado para o transporte pesado, tanto 
rodoviário como marítimo, apenas 
durante um período transitório, tendo em 
conta o mercado nacional, os dados 
relativos à quota de tráfego e as projeções 
de mercado. O metanol renovável também 
pode ser utilizado nos transportes aquáticos 
interiores e no transporte marítimo de curta 
distância. Os combustíveis sintéticos e 
parafínicos podem reduzir a utilização das 
fontes de combustíveis fósseis no 
fornecimento de energia aos transportes. 
Todos estes combustíveis podem ser 
distribuídos, armazenados e utilizados com 
a infraestrutura existente, bem como 
através do desenvolvimento e da 
implantação de tais infraestruturas.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 6-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(6-A) Todas as medidas futuras neste 
domínio devem basear-se em avaliações 
de impacto abrangentes e ter em conta 
todas as consequências económicas, 
sociais e ambientais.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) É provável que o GNL continue a 
desempenhar um papel no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 
tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030. A conversão da frota deverá 
ocorrer gradualmente, devido ao longo 
período de vida dos navios. Contrariamente 
ao transporte marítimo, no caso das vias 
navegáveis interiores, com embarcações 
normalmente mais pequenas e distâncias 
mais curtas, as tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões, como o 
hidrogénio e a eletricidade, deverão entrar 
mais rapidamente nos mercados. Prevê-se 
que o GNL deixe de desempenhar um 
papel significativo neste setor. Os 
combustíveis para transportes, como o 
GNL, necessitam cada vez mais de ser 
descarbonizados através da 
mistura/substituição por biometano 
liquefeito (bioGNL) ou combustíveis 
gasosos sintéticos (gasolina sintética), 
renováveis e hipocarbónicos, por exemplo. 
Esses combustíveis descarbonizados 
podem ser utilizados na mesma 
infraestrutura que os combustíveis fósseis 
gasosos, permitindo assim uma transição 

(7) A utilização continuada de gás 
natural liquefeito (GNL) não é compatível 
com o objetivo de neutralidade climática 
da União. Por conseguinte, o GNL no 
transporte marítimo deve ser 
progressivamente eliminado, logo que 
possível, e substituído por alternativas 
mais sustentáveis. No entanto, a curto 
prazo, é provável que o GNL desempenhe 
um papel de transição no transporte 
marítimo, onde atualmente não existe 
tecnologia do grupo motopropulsor sem 
emissões que seja economicamente viável. 
A Comunicação sobre a Estratégia de 
Mobilidade Sustentável e Inteligente 
aponta para que os navios de mar sem 
emissões estejam prontos para o mercado 
até 2030. A conversão da frota deverá 
ocorrer gradualmente, devido ao longo 
período de vida dos navios. Contrariamente 
ao transporte marítimo, no caso das vias 
navegáveis interiores, com embarcações 
normalmente mais pequenas e distâncias 
mais curtas, as tecnologias do grupo 
motopropulsor sem emissões, como o 
hidrogénio e a eletricidade, deverão entrar 
mais rapidamente nos mercados. Prevê-se 
que o GNL deixe de desempenhar um 
papel significativo neste setor. Os 
combustíveis para transportes, como o 
GNL, necessitam cada vez mais de ser 
descarbonizados através da 
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gradual para combustíveis 
descarbonizados.

mistura/substituição por biometano 
liquefeito (bioGNL) ou combustíveis 
gasosos sintéticos (gasolina sintética), 
renováveis e hipocarbónicos, por exemplo. 
Esses combustíveis descarbonizados 
podem ser utilizados na mesma 
infraestrutura que os combustíveis fósseis 
gasosos, permitindo assim uma transição 
gradual para combustíveis 
descarbonizados.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) No setor dos transportes 
rodoviários pesados, os camiões movidos a 
GNL atingiram a plena maturidade. Por um 
lado, os cenários comuns subjacentes à 
Estratégia de Mobilidade Sustentável e 
Inteligente e ao Plano para a Meta 
Climática, bem como os cenários revistos 
de modelização do pacote Preparados para 
os 55, sugerem um papel limitado dos 
combustíveis gasosos, que serão cada vez 
mais descarbonizados no transporte 
rodoviário pesado, sobretudo no segmento 
de longo curso. Além disso, espera-se que 
os veículos GPL e GNC para os quais já 
exista uma rede de infraestruturas 
suficiente em toda a União sejam 
gradualmente substituídos por grupos 
motopropulsores sem emissões, pelo que 
apenas se considera necessária uma política 
específica limitada para a implantação de 
infraestruturas de GNL que também 
possam fornecer combustíveis 
descarbonizados, a fim de colmatar as 
lacunas que subsistem nas principais redes.

(8) No setor dos transportes 
rodoviários pesados, os camiões movidos a 
GNL atingiram a plena maturidade. Por um 
lado, os cenários comuns subjacentes à 
Estratégia de Mobilidade Sustentável e 
Inteligente e ao Plano para a Meta 
Climática, bem como os cenários revistos 
de modelização do pacote Preparados para 
os 55, sugerem um papel limitado dos 
combustíveis gasosos, que serão cada vez 
mais descarbonizados no transporte 
rodoviário pesado, sobretudo no segmento 
de longo curso. Além disso, espera-se que 
os veículos GPL e gás natural comprimido 
(GNC) para os quais já exista uma rede de 
infraestruturas suficiente em toda a União 
sejam gradualmente substituídos por 
grupos motopropulsores sem emissões, 
pelo que apenas se considera necessária 
uma política específica limitada para a 
implantação de infraestruturas de GNL que 
também possam fornecer combustíveis 
descarbonizados, a fim de colmatar as 
lacunas que subsistem nas principais redes, 
tendo em conta o mercado nacional, os 
dados relativos à quota de tráfego e as 
projeções de mercado. Uma vez que o 
mercado dos veículos pesados 
descarbonizados ainda está em 
desenvolvimento, deve ser incentivada 
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uma série de tecnologias alternativas, 
nomeadamente através do planeamento e 
da adaptação das infraestruturas, tendo 
simultaneamente em conta as quotas de 
mercado e os dados de tráfego.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido desigual 
em toda a União. A continuação da 
distribuição desigual comprometeria a 
adoção desses veículos, limitando a 
conectividade em toda a União. A 
persistência de divergências nas ambições 
e abordagens políticas a nível nacional não 
criará a segurança a longo prazo necessária 
para um investimento substancial no 
mercado. As metas mínimas obrigatórias 
para os Estados-Membros a nível nacional 
devem, por conseguinte, fornecer 
orientações políticas e complementar os 
quadros de ação nacionais. Essa 
abordagem deve combinar metas nacionais 
baseadas na frota com metas baseadas na 
distância para a rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T). As metas nacionais 
baseadas na frota devem assegurar que a 
adoção dos veículos em cada Estado-
Membro seja acompanhada da 
implantação de uma infraestrutura de 
carregamento suficiente e acessível ao 
público. As metas baseadas na distância 
para a RTE-T devem assegurar a plena 
cobertura dos pontos de carregamento 
elétrico ao longo das principais redes 
rodoviárias da União, assegurando assim 
viagens fáceis e sem descontinuidades em 
toda a União.

(9) A implantação de infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos elétricos ligeiros tem sido 
realizada de forma desigual entre os 
Estado-Membros e entre as regiões. Se a 
distribuição continuar a ser desigual, tal 
comprometerá a adoção desses veículos, 
designadamente nas zonas escassamente 
povoadas e remotas, agravando, assim, as 
disparidades territoriais, limitando a 
conectividade em toda a União e entre 
regiões. A persistência de divergências nas 
ambições e abordagens políticas a nível 
nacional e regional não criará a segurança 
a longo prazo necessária para um 
investimento substancial no mercado. As 
metas mínimas obrigatórias para os 
Estados-Membros a nível nacional devem, 
por conseguinte, fornecer orientações 
políticas e complementar os quadros de 
ação nacionais. Essa abordagem deve 
combinar metas nacionais baseadas na 
frota com metas baseadas na distância para 
a rede transeuropeia de transportes (RTE-
T), juntamente com uma abordagem 
baseada no raio, tendo em conta a 
necessidade de flexibilidade nas zonas 
remotas e escassamente povoadas. As 
metas nacionais baseadas na frota devem 
assegurar que a adoção deste tipo de 
veículos, em cada Estado-Membro e região 
da UE, seja acompanhada da implantação 
de uma infraestrutura de carregamento 
suficiente e acessível ao público. As metas 
baseadas na distância para a RTE-T devem 
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assegurar a plena cobertura dos pontos de 
carregamento elétrico ao longo das 
principais redes rodoviárias da União, 
assegurando assim viagens fáceis e sem 
descontinuidades em toda a União e gerar 
benefícios sociais e económicos para os 
cidadãos e as empresas europeias. As 
metas baseadas no raio devem ter em 
conta a situação específica das zonas 
urbanas, por um lado, e as características 
das zonas remotas e escassamente 
povoadas, por outro, bem como a situação 
no terreno em cada Estado-Membro. As 
referidas metas devem ser 
complementadas por infraestruturas de 
carregamento adicionais em todas as 
regiões, para garantir uma implantação 
equitativa em todo o território da União, 
nomeadamente nas zonas remotas e 
escassamente povoadas. A Comissão deve 
assegurar a cooperação com os países 
terceiros, nos quais se situam corredores 
de transportes, e com os países candidatos 
à adesão à União.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) A fim de alcançar as metas do 
regulamento em matéria de 
infraestruturas, os Estados-Membros 
devem garantir, nos termos do artigo 
174.º, a implantação equilibrada, nas 
zonas densamente e escassamente 
povoadas, de estações de carregamento 
acessíveis ao público e de infraestruturas 
de abastecimento com capacidade de 
carregamento. Deve ser disponibilizado 
financiamento às autoridades locais, por 
forma a aumentar o número de estações 
de carregamento e de abastecimento 
disponíveis ao público para todos os tipos 
de automóveis novos de passageiros e 
veículos comerciais ligeiros novos de 
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maneira uniforme, em consonância com a 
sua maior utilização.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 9-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-B) Embora reconhecendo a 
importância do investimento privado e de 
uma implantação de infraestruturas de 
combustíveis alternativos orientada pelo 
mercado, é incentivada uma maior 
flexibilidade em termos de investimento 
público e normas em matéria de auxílios 
estatais, de modo a garantir uma 
distribuição equitativa em todas as 
regiões, e em especial nas zonas 
escassamente povoadas e remotas.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 9-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-C) A fim de alcançar a meta 
climática, reveste-se de extrema 
importância o investimento no 
desenvolvimento e na investigação, bem 
como um aumento no desenvolvimento e 
na capacidade de produção de baterias de 
veículos na UE e uma menor dependência 
de importações de países terceiros neste 
domínio.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base no 
número total de veículos elétricos 
matriculados nesse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os diferentes 
padrões de carregamento dos veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis. 
Uma metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros.

(10) As metas nacionais baseadas na 
frota devem ser estabelecidas com base na 
percentagem de veículos elétricos 
matriculados em relação à frota de 
veículos total desse Estado-Membro, 
seguindo uma metodologia comum que 
tenha em conta a evolução tecnológica, 
como o aumento da autonomia de 
condução dos veículos elétricos ou a 
crescente penetração no mercado de pontos 
de carregamento rápido capazes de 
carregar um maior número de veículos por 
ponto de carregamento do que os pontos de 
carregamento normal. A metodologia deve 
igualmente ter em conta os diferentes 
padrões de carregamento dos veículos 
híbridos elétricos a bateria e recarregáveis 
e a densidade populacional. Uma 
metodologia que determina as metas 
nacionais baseadas na frota em função da 
potência máxima total da infraestrutura de 
carregamento acessível ao público deve 
permitir flexibilidade para a aplicação de 
diferentes tecnologias de carregamento nos 
Estados-Membros.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
veículos pesados também devem poder 

(14) Deverá também ser instalado um 
número suficiente de pontos de 
carregamento rápido acessíveis ao público 
ao longo da RTE-T dedicados aos veículos 
pesados, a fim de assegurar a plena 
conectividade em toda a União e em todos 
os seus territórios e regiões. Essa 
infraestrutura deve ter potência suficiente 
para permitir o carregamento do veículo 
dentro do tempo de pausa regulamentar do 
condutor. Para além dos pontos de 
carregamento rápido ao longo da rede, os 
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utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, para apoiar 
especificamente a eletrificação do setor de 
longo curso.

veículos pesados também devem poder 
utilizar infraestruturas de carregamento 
noturno acessíveis ao público, ao longo da 
rede principal de transportes, para apoiar 
especificamente a eletrificação do setor de 
longo curso.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) Os pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público 
incluem, por exemplo, pontos de 
carregamento ou abastecimento privados 
acessíveis ao público que estejam 
localizados em propriedades públicas ou 
privadas, tais como parques de 
estacionamento públicos ou parques de 
estacionamento de supermercados. Um 
ponto de carregamento ou abastecimento 
localizado numa propriedade privada 
acessível ao público em geral deve ser 
considerado como acessível ao público 
também nos casos em que o acesso é 
limitado a um determinado grupo de 
utilizadores, por exemplo, aos clientes. Os 
pontos de carregamento ou abastecimento 
para sistemas de partilha de automóveis só 
devem ser considerados acessíveis ao 
público se permitirem explicitamente o 
acesso de terceiros. Os pontos de 
carregamento ou abastecimento localizados 
em propriedades privadas, cujo acesso 
esteja limitado a um determinado círculo 
de pessoas, tais como parques de 
estacionamento em edifícios de escritórios 
a que apenas têm acesso funcionários ou 
pessoas autorizadas, não deverão ser 
considerados pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público.

(17) Os pontos de carregamento ou 
abastecimento acessíveis ao público 
incluem, por exemplo, pontos de 
carregamento ou abastecimento privados 
acessíveis ao público que estejam 
localizados em propriedades públicas ou 
privadas, tais como parques de 
estacionamento públicos ou parques de 
estacionamento de supermercados. Um 
ponto de carregamento ou abastecimento 
localizado numa propriedade privada 
acessível ao público em geral deve ser 
considerado como acessível ao público 
também nos casos em que o acesso é 
limitado a um determinado grupo de 
utilizadores, por exemplo, aos clientes. Os 
pontos de carregamento ou abastecimento 
para sistemas de partilha de automóveis só 
devem ser considerados acessíveis ao 
público se permitirem explicitamente o 
acesso de terceiros. Os pontos de 
carregamento ou abastecimento localizados 
em propriedades privadas, cujo acesso 
esteja limitado a um determinado círculo 
de pessoas, tais como parques de 
estacionamento em edifícios de escritórios 
a que apenas têm acesso funcionários ou 
pessoas autorizadas, bem como as estações 
de carregamento e abastecimento 
dedicadas a frotas de transporte público, 
não deverão ser considerados pontos de 
carregamento ou abastecimento acessíveis 
ao público.
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Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos, incentivam, em combinação com os 
pontos de carregamento inteligentes, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 
assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

(20) Os sistemas de contadores 
inteligentes, na aceção da Diretiva (UE) 
2019/944 do Parlamento Europeu e do 
Conselho52, permitem produzir dados em 
tempo real para garantir a estabilidade da 
rede e encorajar a utilização racional dos 
serviços de carregamento. Ao fornecerem 
contadores de energia em tempo real e 
informações exatas e transparentes sobre os 
custos, incentivam, em combinação com os 
pontos de carregamento inteligentes e com 
os pontos de carregamento bidirecionais, o 
carregamento em períodos de pouca 
procura geral de eletricidade e preços de 
eletricidade baixos. A utilização de 
sistemas de contadores inteligentes em 
combinação com pontos de carregamento 
inteligentes pode otimizar o carregamento, 
com benefícios para a rede de eletricidade 
e para o utilizador final. Os Estados-
Membros devem incentivar a utilização de 
sistemas de contadores inteligentes para o 
carregamento de veículos elétricos em 
estações de carregamento acessíveis ao 
público, sempre que tal seja tecnicamente 
viável e economicamente razoável, e 
assegurar que esses sistemas cumpram os 
requisitos estabelecidos no artigo 20.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

__________________ __________________
52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 
14.6.2019, p. 125).

52 Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 
2019, relativa a regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE (JO L 158 de 
14.6.2019, p. 125).

Alteração 20
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Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais nos quais os 
veículos estejam habitualmente 
estacionados durante um período mais 
longo devem suportar o carregamento 
inteligente.

(21) O número crescente de veículos 
elétricos nos modos de transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo e outros 
exigirá que as operações de carregamento 
sejam otimizadas e geridas de uma forma 
que não cause congestionamento e tire o 
máximo partido da disponibilidade de 
eletricidade renovável e dos baixos preços 
da eletricidade no sistema. O carregamento 
inteligente, em especial, pode facilitar 
ainda mais a integração dos veículos 
elétricos na rede de eletricidade, uma vez 
que permite uma resposta da procura 
através da agregação e uma resposta da 
procura em função dos preços. Deverá ser 
possível efetuar o carregamento 
inteligente a velocidades de carregamento 
normais, bem como durante o 
carregamento rápido, através da resposta 
a sinais de preços dinâmicos ou da 
otimização do fluxo de energia. A 
integração no sistema pode ainda ser 
facilitada através do carregamento 
bidirecional (veículo-rede). Por 
conseguinte, todos os pontos de 
carregamento normais nos quais os 
veículos estejam habitualmente 
estacionados durante um período mais 
longo devem suportar o carregamento 
inteligente.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-A) Para garantir que a transformação 
rápida para a mobilidade elétrica é 
efetuada de forma sustentável, a União 
deve assumir um papel de liderança 
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mundial em matéria de produtos, 
tecnologias, serviços e inovações 
sustentáveis, nomeadamente no que diz 
respeito a uma cadeia de valor das 
baterias circular, socialmente justa, 
ambiental e eticamente responsável e 
sustentável.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) O desenvolvimento da 
infraestrutura para os veículos elétricos, a 
interação dessa infraestrutura com a rede 
elétrica e os direitos e responsabilidades 
atribuídos aos diferentes intervenientes no 
mercado da mobilidade elétrica têm de ser 
coerentes com os princípios estabelecidos 
na Diretiva (UE) 2019/944. Nesse sentido, 
os operadores das redes de distribuição 
devem cooperar de forma não 
discriminatória com qualquer pessoa que 
estabeleça ou explore pontos de 
carregamento acessíveis ao público e os 
Estados-Membros devem assegurar que o 
fornecimento de eletricidade para um ponto 
de carregamento possa ser objeto de um 
contrato com um fornecedor que não seja a 
entidade que fornece eletricidade à 
residência ou às instalações onde esse 
ponto de carregamento está situado. O 
acesso dos fornecedores de eletricidade da 
União aos pontos de carregamento não 
deverá prejudicar as derrogações previstas 
no artigo 66.º da Diretiva (UE) 2019/944.

(22) O desenvolvimento da 
infraestrutura para os veículos elétricos, a 
interação dessa infraestrutura com a rede 
elétrica e os direitos e responsabilidades 
atribuídos aos diferentes intervenientes no 
mercado da mobilidade elétrica têm de ser 
coerentes com os princípios estabelecidos 
na Diretiva (UE) 2019/944. Nesse sentido, 
os operadores das redes de distribuição 
devem cooperar de forma não 
discriminatória com qualquer pessoa que 
estabeleça ou explore pontos de 
carregamento acessíveis ao público e os 
Estados-Membros devem assegurar que o 
fornecimento de eletricidade para um ponto 
de carregamento possa ser objeto de um 
contrato com um fornecedor que não seja a 
entidade que fornece eletricidade à 
residência ou às instalações onde esse 
ponto de carregamento está situado. O 
acesso dos fornecedores de eletricidade da 
União aos pontos de carregamento não 
deverá prejudicar as derrogações previstas 
no artigo 66.º da Diretiva (UE) 2019/944. 
A infraestrutura para veículos elétricos e 
pontos de carregamento deve ser 
facilmente acessível a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

Alteração 23
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Proposta de regulamento
Considerando 22-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(22-A) As novas obrigações propostas no 
que se refere a uma cobertura mínima de 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público para veículos ligeiros e pesados 
na rede rodoviária engendra maiores 
expectativas de conexão de pontos de 
carregamento por parte dos operadores 
das redes de distribuição, o que, por sua 
vez, terá um impacto sobre as redes de 
distribuição em termos de custos de 
investimento adicionais e no que toca ao 
respetivo funcionamento diário. Por 
conseguinte, a execução das tarefas 
decorrentes do presente regulamento deve 
ter em conta as capacidades técnicas e 
financeiras dos operadores das redes de 
distribuição.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. A Comissão deve 
acompanhar a evolução do mercado de 
carregamento. Ao rever o regulamento, a 
Comissão tomará medidas sempre que a 

(25) Há novos serviços a surgirem, em 
especial para apoiar a utilização de 
veículos elétricos. As entidades que 
oferecem esses serviços, como os 
prestadores de serviços de mobilidade, 
devem poder operar em condições de 
mercado justas. Em especial, os operadores 
de pontos de carregamento não devem 
conceder um tratamento preferencial 
indevido a nenhum desses prestadores de 
serviços, por exemplo, através de uma 
diferenciação de preços injustificada que 
possa entravar a concorrência e, em última 
análise, conduzir a preços mais elevados 
para os consumidores. As entidades 
reguladoras nacionais e a Comissão 
devem acompanhar a evolução do mercado 
de carregamento. Ao rever o regulamento, 
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evolução do mercado o exija, tais como 
limitações dos serviços para os utilizadores 
finais ou práticas comerciais suscetíveis de 
limitar a concorrência.

a Comissão tomará medidas sempre que a 
evolução do mercado o exija, tais como 
limitações dos serviços para os utilizadores 
finais ou práticas comerciais suscetíveis de 
limitar a concorrência.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 25-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(25-A) O princípio da prioridade à 
eficiência energética deve ser tido em 
conta em todos os setores, indo além do 
sistema de energia, nomeadamente nos 
transportes rodoviários, na navegação e 
na aviação. Deve, nomeadamente, ser tido 
em conta em decisões políticas, de 
planeamento e de investimento 
relacionadas com a implantação de 
infraestruturas de carregamento e de 
abastecimento de combustíveis 
alternativos, nomeadamente no que diz 
respeito à eficiência energética «do poço à 
roda» das diferentes tecnologias de 
emissões nulas.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda um certo grau de 
incerteza quanto ao tipo de veículos que 
entrarão no mercado e ao tipo de 
tecnologias que serão amplamente 
utilizadas. Tal como sublinhado na 
comunicação da Comissão intitulada 
«Estratégia do Hidrogénio para uma 
Europa com Impacto Neutro no Clima»56, 
o segmento dos veículos pesados foi 

(28) Na fase inicial da implantação no 
mercado, existe ainda incerteza quanto ao 
tipo de veículos que entrarão no mercado e 
ao tipo de tecnologias que serão 
amplamente utilizadas. Tal como 
sublinhado na comunicação da Comissão 
intitulada «Estratégia do Hidrogénio para 
uma Europa com Impacto Neutro no 
Clima»56, o segmento dos veículos pesados 
foi identificado como o segmento mais 
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identificado como o segmento mais 
provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido, que permitem uma maior 
autonomia para os veículos pesados e são 
a escolha tecnológica preferida de alguns 
fabricantes de veículos. Para o efeito, um 
número mínimo de estações de 
abastecimento de hidrogénio deve também 
servir hidrogénio líquido, além do 
hidrogénio gasoso a 700 bar.

provável para a implantação precoce em 
massa de veículos movidos a hidrogénio. 
Por conseguinte, a infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio deve centrar-
se, a título preliminar, nesse segmento, 
permitindo ao mesmo tempo que os 
veículos ligeiros se abasteçam em estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público. Para garantir a 
interoperabilidade, todas as estações de 
hidrogénio acessíveis ao público devem 
servir, pelo menos, hidrogénio gasoso a 
700 bar. A implantação das infraestruturas 
deve também ter em conta a emergência de 
novas tecnologias, como o hidrogénio 
líquido. Para o efeito, um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
deve também servir hidrogénio líquido, 
além do hidrogénio gasoso a 700 bar.

__________________ __________________
56 COM(2020) 301 final 56 COM(2020) 301 final

Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 28-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(28-A) Será importante apoiar a 
implantação eficaz, nos Estados-
Membros, da infraestrutura de 
abastecimento de hidrogénio prevista. Tal 
exigirá coordenação entre todas as partes 
interessadas, designadamente as 
instituições europeias, nacionais e 
regionais, os sindicatos e o setor. Importa 
também tirar partido de iniciativas como a 
Empresa Comum do Hidrogénio Limpo, 
criada pelo Regulamento (UE) 2021/2085 
do Conselho, para facilitar e mobilizar 
financiamento privado, de modo a 
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alcançar as metas pertinentes fixadas no 
presente regulamento.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) Na União, há vários pontos de 
abastecimento de GNL estabelecidos, que 
já constituem a espinha dorsal da 
circulação de veículos pesados movidos a 
GNL. A rede principal da RTE-T deverá 
continuar a constituir a base para a 
implantação da infraestrutura de GNL e, 
progressivamente, de bioGNL, dado que 
abrange os principais fluxos de trânsito e 
permite a conectividade transfronteiriça em 
toda a União. A Diretiva 2014/94/UE 
recomendava que esses pontos de 
abastecimento fossem instalados a cada 
400 km na rede principal da RTE-T, mas 
continua a haver algumas lacunas limitadas 
na rede que impedem a concretização desse 
objetivo. Até 2025, os Estados-Membros 
deverão atingir esse objetivo e colmatar as 
lacunas remanescentes, após o que a meta 
deverá deixar de ser aplicável.

(29) Na União, há vários pontos de 
abastecimento de GNL que já constituem a 
espinha dorsal da circulação de veículos 
pesados movidos a GNL. A rede principal 
da RTE-T deverá continuar a constituir a 
base para a implantação da infraestrutura 
de GNL e, progressivamente, de bioGNL, 
dado que abrange os principais fluxos de 
trânsito e permite a conectividade 
transfronteiriça em toda a União. A 
Diretiva 2014/94/UE recomendava que 
esses pontos de abastecimento fossem 
instalados a cada 400 km na rede principal 
da RTE-T, mas continua a haver algumas 
lacunas limitadas na rede que impedem a 
concretização desse objetivo. As estações 
de GNL são insuficientes, especialmente 
em determinadas regiões da Europa e em 
países terceiros situados em corredores de 
transporte internacional, designadamente 
corredores que ligam diferentes Estados-
Membros. Até 2025, os Estados-Membros 
são incentivados a atingir esse objetivo e a 
colmatar as lacunas remanescentes, após o 
que a meta deverá deixar de ser aplicável.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 

(30) Os utilizadores de veículos 
movidos a combustíveis alternativos 
devem poder pagar fácil e 
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convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
instrumentos de pagamento amplamente 
utilizados na União, nomeadamente 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento. Esse método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

convenientemente em todos os pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, sem necessidade de celebrar 
um contrato com o operador do ponto de 
carregamento ou abastecimento ou com um 
prestador de serviços de mobilidade. Por 
conseguinte, para efeitos de carregamento 
ou abastecimento numa base ad hoc, todos 
os pontos de carregamento e abastecimento 
acessíveis ao público deverão aceitar 
pagamentos com cartão. Esse método de 
pagamento ad hoc deve estar sempre à 
disposição dos consumidores, mesmo 
quando são oferecidos pagamentos 
baseados em contratos no ponto de 
carregamento ou abastecimento.

Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 30-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(30-A) Para garantir que as 
infraestruturas de carregamento a 
implantar são utilizadas da forma mais 
eficaz possível e para melhorar a 
confiança dos consumidores na 
mobilidade elétrica, é essencial que a 
utilização de estações de carregamento 
publicamente acessíveis seja aberta a 
todos os utilizadores, independentemente 
da marca do automóvel e de fazerem ou 
não parte de um sistema de pagamento 
contratualizado. A infraestrutura para 
veículos elétricos e pontos de 
carregamento deve ser facilmente 
acessível a pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida.

Alteração 31
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Proposta de regulamento
Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade e 
acessibilidade sem descontinuidades para 
todos os utilizadores, incluindo as pessoas 
com deficiência e as pessoas idosas. Em 
princípio, a localização de todas as 
estações de carregamento e abastecimento, 
bem como as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que possam ser 
utilizadas pelo maior número possível de 
pessoas, em especial por pessoas idosas, 
pessoas com mobilidade reduzida e pessoas 
com deficiência. Essa conceção deve 
incluir, por exemplo, a disponibilização de 
espaço suficiente no parque de 
estacionamento, a garantia de que a estação 
de carregamento não está instalada numa 
superfície com lancil, a garantia de que os 
botões ou o ecrã da estação de 
carregamento se encontram a uma altura 
adequada e que o peso dos cabos de 
carregamento e abastecimento permite que 
as pessoas com força limitada possam 
manuseá-los com facilidade. Além disso, a 
interface do utilizador das estações de 
carregamento deve estar acessível. Nesse 
sentido, os requisitos de acessibilidade 
constantes dos anexos I e III da Diretiva 
2019/88257 deverão ser aplicáveis à 
infraestrutura de carregamento e 
abastecimento.

(31) As infraestruturas de transportes 
devem permitir uma mobilidade e 
acessibilidade sem descontinuidades para 
todos os utilizadores, incluindo as pessoas 
com deficiência e as pessoas idosas. A 
localização de todas as estações de 
carregamento e abastecimento, bem como 
as estações de carregamento e 
abastecimento propriamente ditas, devem 
ser concebidas de modo a que possam ser 
utilizadas pelo maior número possível de 
pessoas, em especial por pessoas idosas, 
pessoas com mobilidade reduzida e pessoas 
com deficiência. Essa conceção deve 
incluir, por exemplo, a disponibilização de 
espaço suficiente no parque de 
estacionamento, a garantia de que a estação 
de carregamento não está instalada numa 
superfície com lancil, a garantia de que os 
botões ou o ecrã da estação de 
carregamento se encontram a uma altura 
adequada e que o peso dos cabos de 
carregamento e abastecimento permite que 
as pessoas com força limitada possam 
manuseá-los com facilidade. Além disso, a 
interface do utilizador das estações de 
carregamento deve estar acessível. Nesse 
sentido, os requisitos de acessibilidade 
constantes dos anexos I e III da Diretiva 
2019/88257 deverão ser aplicáveis à 
infraestrutura de carregamento e 
abastecimento.

__________________ __________________
57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

57 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

Alteração 32
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Proposta de regulamento
Considerando 32-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(32-A) Tendo em conta os custos e a 
complexidade associados à implantação 
da eletricidade a partir da rede terrestre 
nos portos marítimos, é essencial dar 
prioridade aos investimentos, 
especialmente nos casos em que tal faz 
mais sentido em termos de localização 
geográfica, redução das emissões e 
viabilidade económica, tendo em conta a 
frequência de utilização, a regularidade 
das escalas e a disponibilidade da rede.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 
as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas da União. A 
capacidade de produção de energia nestas 
ilhas pode nem sempre ser suficiente para 
responder à procura de energia necessária 
para apoiar o fornecimento de eletricidade 
a partir da rede terrestre. Nesse caso, as 

(34) Estas metas devem ter em conta os 
tipos de embarcações servidas e os 
respetivos volumes de tráfego. Os portos 
marítimos com baixo volume de tráfego 
em determinadas categorias de navios 
devem ser isentos dos requisitos 
obrigatórios para as categorias de navios 
correspondentes, com base num nível 
mínimo de volume de tráfego, a fim de 
evitar a instalação de capacidade 
subutilizada. Do mesmo modo, as metas 
obrigatórias não devem visar a procura 
máxima, mas antes um volume 
suficientemente elevado, a fim de evitar 
uma capacidade subutilizada e ter em conta 
as características operacionais dos portos. 
O transporte marítimo é uma importante 
ligação para a coesão e o desenvolvimento 
económico das ilhas e regiões 
ultraperiféricas da União. A capacidade de 
produção de energia nestas ilhas e regiões 
ultraperiféricas pode nem sempre ser 
suficiente para responder à procura de 
energia necessária para apoiar o 
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ilhas devem ser isentas deste requisito, a 
menos que e até que a necessária ligação 
elétrica com o continente tenha sido 
concluída ou exista uma capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes de energia limpa.

fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre. Nesse caso, as ilhas e as 
regiões ultraperiféricas devem ser isentas 
deste requisito, a menos que e até que a 
necessária ligação elétrica com o 
continente ou com os países vizinhos tenha 
sido concluída ou exista uma capacidade 
suficiente gerada localmente a partir de 
fontes de energia limpa.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos. Os pontos de abastecimento de 
GNL incluem terminais de GNL, tanques, 
reservatórios móveis, navios-cisterna e 
batelões.

(35) Deverá estar disponível até 2025 
uma rede básica de pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco nos portos marítimos. Os pontos 
de abastecimento de GNL incluem 
terminais de GNL, tanques, reservatórios 
móveis, navios-cisterna e batelões.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 37

Texto da Comissão Alteração

(37) Em conformidade com o artigo 3.º 
da Diretiva 2014/94/UE, os Estados-
Membros estabeleceram quadros de ação 
nacionais que definem os seus planos e 
objetivos, a fim de garantir o cumprimento 
desses objetivos. Tanto a avaliação do 
quadro de ação nacional como a avaliação 
da Diretiva 2014/94/UE salientaram a 
necessidade de uma maior ambição e de 
uma abordagem mais bem coordenada em 
todos os Estados-Membros, tendo em conta 
a esperada aceleração da adoção de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos, em especial dos veículos 

(37) Em conformidade com o artigo 3.º 
da Diretiva 2014/94/UE, os Estados-
Membros estabeleceram quadros de ação 
nacionais que definem os seus planos e 
objetivos, a fim de garantir o cumprimento 
desses objetivos. Tanto a avaliação do 
quadro de ação nacional como a avaliação 
da Diretiva 2014/94/UE salientaram a 
necessidade de uma maior ambição e de 
uma abordagem mais bem coordenada em 
todos os Estados-Membros, tendo em conta 
a esperada aceleração da adoção de 
veículos movidos a combustíveis 
alternativos, em especial dos veículos 
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elétricos. Além disso, serão necessárias 
alternativas aos combustíveis fósseis em 
todos os modos de transporte para cumprir 
as ambições do Pacto Ecológico Europeu. 
Os quadros de ação nacionais existentes 
devem ser revistos de modo a descrever 
claramente a forma como a maior 
necessidade de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público, manifestada pelas metas 
obrigatórias, vai ser preenchida pelos 
Estados-Membros. Os quadros revistos 
devem abranger igualmente todos os 
modos de transporte, incluindo aqueles 
para os quais não existem metas de 
implantação obrigatórias.

elétricos. Além disso, os combustíveis 
fósseis devem ser gradualmente 
eliminados e serão necessárias alternativas 
ecológicas em todos os modos de 
transporte para cumprir as ambições do 
Pacto Ecológico Europeu, o objetivo da 
União de alcançar a neutralidade 
climática o mais tardar até 2050 e de 
reduzir a dependência dos combustíveis 
convencionais. Os quadros de ação 
nacionais existentes devem ser revistos de 
modo a descrever claramente a forma 
como a maior necessidade de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento acessíveis ao público, 
manifestada pelas metas obrigatórias, vai 
ser preenchida pelos Estados-Membros. 
Embora refletindo plenamente os 
princípios de «não prejudicar 
significativamente» e de «não prejudicar 
a coesão», a revisão deve basear-se numa 
análise territorial, que identifique as 
diferentes necessidades das diferentes 
entidades subnacionais, ter em conta os 
conhecimentos locais e regionais e, se for 
caso disso, os planos locais e regionais 
existentes de implantação de 
infraestruturas de carregamento e de 
abastecimento. Os quadros revistos devem 
abranger igualmente todos os modos de 
transporte, incluindo aqueles para os quais 
não existem metas de implantação 
obrigatórias.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem incluir ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos, 
incluindo a criação da infraestrutura que 
será necessário instalar, em estreita 
cooperação com as autoridades regionais e 

(38) Os quadros de ação nacionais 
revistos devem ser compatíveis com as 
metas climáticas da UE de alcançar a 
neutralidade climática até 2050, o mais 
tardar, e devem incluir quotas de mercado 
e de tráfego, o acompanhamento e a 
avaliação dos dados, prevendo projeções 
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locais e com a indústria em causa, tendo 
igualmente em conta as necessidades das 
pequenas e médias empresas. Além disso, 
os quadros revistos devem descrever o 
quadro nacional global para o 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública dessa infraestrutura, incluindo os 
obstáculos identificados e as ações para os 
eliminar, de modo a permitir uma 
implantação mais rápida da infraestrutura.

de mercado e sólidas ações de apoio ao 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos e a 
soluções ecológicas, incluindo a criação da 
infraestrutura que será necessário instalar, 
em estreita cooperação com as autoridades 
regionais e locais, com a indústria em 
causa e com as demais partes interessadas, 
tendo igualmente em conta a transição 
justa e equitativa e as necessidades dos 
parceiros sociais e das pequenas e médias 
empresas, para que a transição seja 
realizada de forma realista e socialmente 
responsável. Além disso, os quadros 
revistos devem descrever o quadro 
nacional global para o planeamento, 
licenciamento e contratação pública dessa 
infraestrutura, incluindo os obstáculos 
identificados e as ações para os eliminar, 
de modo a permitir uma implantação mais 
rápida da infraestrutura. Os quadros 
políticos nacionais revistos devem ter em 
máxima conta o princípio da prioridade à 
eficiência energética. Os Estados-
Membros devem ter em conta as 
recomendações e orientações da 
Comissão sobre a aplicação do princípio, 
que explicam o modo como as decisões 
políticas, de planeamento e de 
investimento podem reduzir o consumo de 
energia em vários setores essenciais, 
nomeadamente o dos transportes. Nas 
zonas remotas e escassamente povoadas, 
nas regiões ultraperiféricas e nas zonas 
com baixa densidade de tráfego, nas quais 
existe uma fraca procura dessa 
infraestrutura, poderá não ser possível 
garantir em condições de mercado a 
respetiva implantação de forma 
suficientemente abrangente. Ao abrigo da 
legislação em matéria de auxílios estatais, 
os Estados-Membros poderão conceder 
auxílios ao investimento e fundos do MIE 
para esse fim. A implantação da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos não pode deixar ninguém 
para trás.
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Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 39

Texto da Comissão Alteração

(39) A elaboração e aplicação dos 
quadros de ação nacionais revistos deverão 
ser facilitadas pela Comissão através do 
intercâmbio de informações e de boas 
práticas entre os Estados-Membros.

(39) A elaboração e aplicação dos 
quadros de ação nacionais revistos deverão 
ser facilitadas pela Comissão através do 
intercâmbio de informações e de boas 
práticas entre os Estados-Membros e as 
autoridades locais e regionais.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 40

Texto da Comissão Alteração

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados. Em especial, os 
Estados-Membros devem desenvolver 
estratégias claras para a descarbonização 
do transporte por vias navegáveis interiores 
ao longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
estratégias, a Comissão deverá rever o 
presente regulamento com vista a 
estabelecer mais metas obrigatórias para 

(40) A fim de promover os combustíveis 
alternativos e desenvolver as 
infraestruturas pertinentes, os quadros de 
ação nacionais devem consistir em 
estratégias pormenorizadas para promover 
combustíveis alternativos em setores 
difíceis de descarbonizar, como a aviação, 
o transporte marítimo, o transporte por vias 
navegáveis interiores e o transporte 
ferroviário nos segmentos da rede que não 
possam ser eletrificados, tendo em conta o 
mercado nacional, os dados relativos à 
quota de tráfego e as projeções de 
mercado. Em especial, os Estados-
Membros devem desenvolver estratégias 
pormenorizadas para a descarbonização do 
transporte por vias navegáveis interiores ao 
longo da RTE-T, em estreita cooperação 
com os Estados-Membros em causa. 
Devem também desenvolver estratégias de 
descarbonização a longo prazo para os 
portos e aeroportos da RTE-T, com 
especial destaque para a implantação de 
infraestruturas para navios e aeronaves 
com nível nulo ou baixo de emissões, bem 
como para as linhas ferroviárias que não 
serão eletrificadas. Com base nessas 
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esses setores. estratégias, a Comissão deverá rever o 
presente regulamento com vista a 
estabelecer mais metas obrigatórias para 
esses setores.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 41

Texto da Comissão Alteração

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com os intervenientes do setor privado, que 
deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

(41) Os Estados-Membros devem 
recorrer a uma vasta gama de incentivos e 
medidas regulamentares e não 
regulamentares para atingir as metas 
obrigatórias e implementar os seus quadros 
de ação nacionais, em estreita cooperação 
com as autoridades regionais e locais e 
com os intervenientes do setor privado, e 
todos deverão desempenhar um papel 
fundamental no apoio ao desenvolvimento 
de infraestruturas para combustíveis 
alternativos.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 41-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(41-A) Na medida em que pelo menos 
30 % do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e 37 % do 
Fundo de Coesão serão consagrados à 
proteção do ambiente, a política de coesão 
desempenhará um papel central na 
implantação, em toda a UE, de uma 
infraestrutura de combustíveis 
alternativos densa, inteligente e acessível. 
Nos Estados-Membros, as autoridades 
regionais e locais são, muitas vezes, 
cruciais a nível do financiamento, 
designadamente através dos FEEI, e da 
concessão de licenças para a construção 
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das infraestruturas necessárias para o 
desenvolvimento do mercado de 
combustíveis alternativos. Por 
conseguinte, importa assegurar a plena 
participação das autoridades regionais e 
locais na elaboração e aplicação dos 
quadros de ação nacionais para a 
implantação da infraestrutura para 
combustíveis alternativos. Por outro lado, 
ao utilizar FEEI para implantar tal 
infraestrutura, os Estados-Membros e as 
regiões limítrofes devem prestar especial 
atenção às zonas transfronteiriças.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 42

Texto da Comissão Alteração

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros limpos e sem emissões a 
fim de atingir as referidas metas, os 
Estados-Membros devem incluir a 
promoção e o desenvolvimento específicos 
da infraestrutura necessária para os 
autocarros como elemento fundamental dos 
seus quadros de ação nacionais. Os 
Estados-Membros devem criar e manter 
instrumentos adequados para promover a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento também 
para as frotas cativas, em especial para 
autocarros limpos e sem emissões a nível 
local.

(42) Nos termos da Diretiva 2009/33/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho58, 
estão reservadas quotas nacionais mínimas 
nos concursos públicos para os autocarros 
limpos e sem emissões, sempre que um 
autocarro limpo utilize combustíveis 
alternativos, na aceção do artigo 2.º, 
ponto 3, do presente regulamento. Com um 
número cada vez maior de autoridades e 
operadores de transportes públicos a mudar 
para autocarros limpos e sem emissões a 
fim de atingir as referidas metas, os 
Estados-Membros devem incluir a 
promoção e o desenvolvimento específicos 
da infraestrutura necessária para os 
autocarros como elemento fundamental dos 
seus quadros de ação nacionais, de modo a 
assegurar uma mobilidade urbana 
inteligente e sustentável. Os Estados-
Membros devem introduzir e manter 
instrumentos adequados para promover a 
implantação de infraestruturas de 
carregamento e abastecimento também 
para as frotas cativas, em especial para 
autocarros limpos e sem emissões a nível 
local e oferecer possibilidades de 
carregamento rápido, bem como de 
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carregamento noturno, a todos os 
operadores de transportes públicos.

__________________ __________________
58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

58 Diretiva 2009/33/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 
2009, relativa à promoção de veículos de 
transporte rodoviário não poluentes e 
energeticamente eficientes (JO L 120 de 
15.5.2009, p. 5).

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 46

Texto da Comissão Alteração

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 
conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho59 para 
os pontos de acesso nacionais (PAN).

(46) Os dados devem desempenhar um 
papel fundamental no funcionamento 
adequado das infraestruturas de 
carregamento e abastecimento. O formato, 
a frequência e a qualidade com que estes 
dados devem ser disponibilizados e estar 
acessíveis devem determinar a qualidade 
global de um ecossistema de infraestruturas 
para combustíveis alternativos que 
satisfaça as necessidades dos utilizadores. 
Além disso, esses dados devem estar 
acessíveis de forma coerente em todos os 
Estados-Membros. Por conseguinte, os 
dados devem ser fornecidos em 
conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Diretiva 2010/40/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho para os 
pontos de acesso nacionais (PAN). Para 
serviços que permitam viagens sem 
interrupções a nível da União, é também 
necessário criar um sistema a nível da 
União, importando informações 
normalizadas dos sistemas nacionais.

__________________ __________________
59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 

59 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 



PE719.568 406/456 RR\1264421PT.docx

PT

inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
os grupos de peritos pertinentes, 
nomeadamente o Fórum de Transportes 
Sustentáveis (FTS) e o Fórum Europeu do 
Transporte Marítimo Sustentável (ESSF). 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ou de 
execução ao abrigo do presente 
regulamento.

(52) Para a aplicação do presente 
regulamento, a Comissão deverá consultar 
um vasto leque de partes interessadas, 
designadamente organizações de 
consumidores, bem como grupos de 
peritos pertinentes, organizações da 
sociedade civil e, em particular, o Fórum 
de Transportes Sustentáveis (FTS) e o 
Fórum Europeu do Transporte Marítimo 
Sustentável (ESSF), bem como 
autoridades nacionais, regionais e locais. 
Essa consulta de peritos reveste-se de 
especial importância quando a Comissão 
tenciona adotar atos delegados ao abrigo 
do presente regulamento.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis sem emissões ainda se 
encontra numa fase inicial de 
desenvolvimento e a tecnologia está a 
evoluir rapidamente. Tal deverá afetar a 
procura de combustíveis alternativos e, 
consequentemente, de infraestruturas para 
combustíveis alternativos em todos os 
modos de transporte. Por conseguinte, a 
Comissão deve rever o presente 
regulamento até finais de 2026, em 
especial no que diz respeito à definição de 

(54) O mercado dos combustíveis 
alternativos e, em especial, dos 
combustíveis sem emissões ainda se 
encontra numa fase inicial de 
desenvolvimento e a tecnologia está a 
evoluir rapidamente. Tal deverá afetar a 
procura de combustíveis alternativos e, 
consequentemente, de infraestruturas para 
combustíveis alternativos em todos os 
modos de transporte. Por conseguinte, a 
Comissão deve rever o presente 
regulamento até finais de 2026, em 
especial no que diz respeito à definição de 
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metas para os pontos de carregamento 
elétrico para veículos pesados, bem como 
às metas para as infraestruturas para 
combustíveis alternativos para navios e 
aeronaves sem emissões no transporte 
aquático e na aviação.

metas para os pontos de carregamento 
elétrico para veículos pesados, bem como 
às metas para as infraestruturas para 
combustíveis alternativos para navios e 
aeronaves sem emissões no transporte 
aquático e na aviação, tendo em conta o 
mercado nacional, os dados relativos à 
quota de tráfego e as projeções de 
mercado.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O presente regulamento estabelece 
um mecanismo de apresentação de 
relatórios para estimular a cooperação e 
assegurar um acompanhamento sólido dos 
progressos realizados. O mecanismo inclui 
um processo estruturado, transparente e 
iterativo entre a Comissão e os Estados-
Membros, tendo em vista a finalização dos 
quadros de ação nacionais e a sua 
subsequente execução, bem como a 
correspondente ação da Comissão.

3. O presente regulamento estabelece 
um mecanismo de apresentação de 
relatórios para estimular a cooperação e 
assegurar um acompanhamento sólido dos 
progressos realizados. O mecanismo inclui 
um processo de governação a múltiplos 
níveis estruturado, transparente e iterativo 
entre a Comissão e os Estados-Membros, 
tendo em vista a finalização dos quadros de 
ação nacionais, tendo em conta as 
estratégias locais e regionais de 
implantação de infraestruturas de 
combustíveis alternativos que já foram 
desenvolvidas pelas autoridades locais e 
regionais, e a sua subsequente execução, 
bem como a correspondente ação da 
Comissão.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3 – alínea c) – travessão 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- biometano, biopropano, bioGPL e 
éter dimetílico renovável,
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Alteração 47

Proposta de regulamento
Artigo 2 –  parágrafo 1 – ponto 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) «Infraestrutura para combustíveis 
alternativos», qualquer infraestrutura que 
permita o carregamento ou abastecimento 
de diferentes tipos de veículos ou modos 
de transporte com combustíveis 
alternativos que possam contribuir de 
forma significativa para a 
descarbonização e reforçar o desempenho 
ambiental do setor dos transportes, e 
excluindo, por isso, combustíveis 
alternativos que possam ser distribuídos, 
armazenados e utilizados com a 
infraestrutura existente, inclusive com 
pequenas adaptações ou com 
infraestruturas do mesmo tipo;

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 4

Texto da Comissão Alteração

(4) «Aeroporto da rede principal e da 
rede global da RTE-T», um aeroporto 
enumerado e categorizado no anexo II do 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013;

Suprimido

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 14

Texto da Comissão Alteração

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar bidirecionalmente 

(14) «Ponto de carregamento com 
ligação digital», um ponto de carregamento 
que pode enviar e receber informações em 
tempo real, comunicar bidirecionalmente 
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com a rede elétrica e o veículo elétrico e 
que pode ser monitorizado e controlado à 
distância, incluindo para iniciar e parar a 
sessão de carregamento e para medir os 
fluxos de eletricidade;

com a rede elétrica e o veículo elétrico e 
com um sistema de gestão de energia de 
um edifício, se aplicável, e que pode ser 
monitorizado e controlado à distância, 
incluindo para iniciar e parar a sessão de 
carregamento e para medir os fluxos de 
eletricidade;

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 2 –  parágrafo 1 – ponto 19-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(19-A) «Prioridade à eficiência 
energética», prioridade à eficiência 
energética na aceção do artigo 2.º, 
ponto 18, do Regulamento (UE) 
2018/1999;

Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 30

Texto da Comissão Alteração

(30) «Prestador de serviços de 
mobilidade», uma pessoa coletiva que 
presta serviços a um utilizador final em 
troca de remuneração, incluindo a venda de 
um serviço de carregamento;

(30) «Prestador de serviços de 
mobilidade elétrica», uma pessoa coletiva 
que presta serviços a um utilizador final em 
troca de remuneração, incluindo a venda de 
um serviço de carregamento;

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 2 –  parágrafo 1 – ponto 38-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(38-A) «Infraestrutura de carregamento 
acessível ao público», uma plataforma, 
estação ou ponto de carregamento situada 
num local ou numa instalação aberta ao 
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público em geral, no mínimo, oito horas 
por dia e seis dias por semana, com um 
tempo operacional mínimo de 98 %, 
independentemente de a infraestrutura de 
carregamento estar situada em 
propriedade pública ou privada;

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 43-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(43-A) «Ponto, estação ou plataforma de 
carregamento dedicado aos veículos 
ligeiros e pesados», um ponto, estação ou 
plataforma de carregamento concebido e 
destinado ao carregamento tanto de 
veículos ligeiros como de veículos 
pesados, quer devido à conceção 
específica dos conectores/fichas, quer à 
conceção do espaço de estacionamento 
adjacente ao ponto, estação ou plataforma 
de carregamento, ou a ambos;

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 57

Texto da Comissão Alteração

(57) «Navio atracado», um navio 
atracado na aceção do artigo 3.º, 
alínea n), do Regulamento (UE) 
2015/757;

(57) «Navio atracado», um navio 
amarrado com segurança no terminal de 
um porto sob jurisdição de um Estado-
Membro no qual está a efetuar as suas 
principais operações de carga e descarga, 
inclusivamente quando não está a efetuar 
operações de movimentação de carga; no 
que se refere aos cruzeiros, tal inclui os 
períodos de estada;

Alteração 55
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Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 58

Texto da Comissão Alteração

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre», o fornecimento de 
energia elétrica, através de uma interface 
normalizada, a navios de mar ou a 
embarcações de navegação interior 
atracados;

(58) «Fornecimento de eletricidade a 
partir da rede terrestre» durante a 
atracagem, o fornecimento de energia 
elétrica, através de uma interface 
normalizada, a navios de mar ou a 
embarcações de navegação interior 
atracados através de uma instalação fixa, 
flutuante ou móvel;

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 59

Texto da Comissão Alteração

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de 
comunicações eletrónicas;

(59) «Carregamento inteligente», uma 
operação de carregamento em que a 
intensidade da eletricidade fornecida à 
bateria é ajustada em tempo real, com base 
em informações recebidas através de 
comunicações eletrónicas; o carregamento 
inteligente pode ser efetuado a 
velocidades de carregamento normais, 
bem como durante o carregamento 
rápido, através da resposta a sinais de 
preços dinâmicos ou da otimização do 
fluxo de energia;

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 66-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(66-A) «Centro logístico», um espaço 
numa área definida no qual todas as 
atividades relacionadas com transporte, 
logística e distribuição de bens – tanto 
para trânsito nacional como internacional 
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– são realizadas por vários operadores a 
título comercial; os operadores podem ser 
proprietários ou inquilinos dos edifícios e 
das instalações (como por exemplo 
armazéns, centros de distribuição, áreas 
de armazenamento, escritórios e serviços 
de camionagem);

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 
adoção de veículos elétricos ligeiros,

– uma implantação de estações de 
carregamento acessíveis ao público para 
veículos ligeiros que seja proporcional à 
adoção de veículos elétricos ligeiros, com 
uma capacidade de carregamento 
suficiente para tais veículos; um número 
suficiente de estações de carregamento 
acessíveis ao público para veículos 
ligeiros, para carregamento inteligente e 
bidirecional.

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– a implantação, no seu território, de 
estações de carregamento acessíveis ao 
público dedicadas aos veículos ligeiros que 
proporcionem uma potência suficiente para 
esses veículos.

– a implantação, no seu território, de 
estações de carregamento acessíveis ao 
público dedicadas aos veículos ligeiros que 
proporcionem uma potência suficiente para 
esses veículos, assegurando, no seu 
território, o equilíbrio entre as zonas mais 
densamente e mais escassamente 
povoadas.

Alteração 60
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – travessão 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a ligação à rede e a capacidade da 
rede.

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público; e

(a) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 3 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
inferior a 1 %; e

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 1 % e inferior a 2,5 %; e

Alteração 63
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-B) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 2,5 % e inferior a 5 %; e

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-C) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1,5 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos para cada ano for 
superior a 5 % e inferior a 7,5 %; e

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-D) Para cada veículo ligeiro elétrico a 
bateria matriculado no seu território, o 
fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 1 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
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projetada de veículos para cada ano for 
superior a 7,5 %;

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 0,66 kW através de estações 
de carregamento acessíveis ao público.

(b) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu território, 
o fornecimento de uma potência total de, 
pelo menos, 2 kW através de estações de 
carregamento acessíveis ao público, se a 
percentagem de veículos elétricos do 
Estado-Membro face à frota total 
projetada de veículos for inferior a 1 %; e

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1,65 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos for 
entre 1 % e 2,5 %; e

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-B) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
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território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1,33 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos for 
entre 2,5 % e 5 %; e

Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(B-C) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 1 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos for 
entre 5 % e 7,5 %; e

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-D) Para cada veículo ligeiro híbrido 
recarregável matriculado no seu 
território, o fornecimento de uma 
potência total de, pelo menos, 0,66 kW 
através de estações de carregamento 
acessíveis ao público, se a percentagem de 
veículos elétricos do Estado-Membro face 
à frota total projetada de veículos for 
superior a 7,5 %;

Alteração 71
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Pelo menos uma estação de 
carregamento na plataforma de 
carregamento em zonas urbanas e ao 
longo da rede principal e da rede global 
da RTE-T é dedicada a veículos 
comerciais ligeiros com reboque, tendo 
em conta as suas exigências especiais 
relacionadas com a quantidade de espaço 
de carga utilizado por esses veículos;
Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e 
b) do presente número, os Estados-
Membros devem garantir a implantação 
de uma quantidade mínima de 
infraestruturas de carregamento a nível 
nacional que seja suficiente para:
- 2 % de veículos elétricos na frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2025;
- 5 % de veículos elétricos da frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2027;
- 10 % de veículos elétricos da frota total 
projetada de veículos até 31 de dezembro 
de 2030.

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal da rede transeuropeia de 
transportes (RTE-T) e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:

(a) A implantação, ao longo da rede 
principal e, se economicamente viável, da 
rede global, e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com uma 
distância máxima de 60 km entre elas:
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Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A implantação, ao longo da rede 
global da RTE-T e em cada sentido de 
deslocação, de plataformas de 
carregamento acessíveis ao público 
dedicadas aos veículos ligeiros e que 
cumpram os seguintes requisitos, com 
uma distância máxima de 60 km entre 
elas:

Suprimido

(i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 300 kW e incluir, pelo menos, 
uma estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW, 
(ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo 
menos, 600 kW e incluir, pelo menos, 
duas estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 
150 kW.

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) De acordo com os polos, 
plataformas de carregamento acessíveis 
ao público dedicadas aos veículos ligeiros 
que cumpram os requisitos do n.º 2, 
alínea a), subalíneas i) e ii), e sejam 
implantadas:
(i) dentro de um raio de 5 km nas zonas 
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urbanas;
(ii) numa estrada existente dentro de um 
raio de 60 km nas zonas remotas e 
escassamente povoadas. Os Estados-
Membros podem contabilizar as 
plataformas de carregamento dos n.os 4 a 
7 do presente artigo para o objetivo de 
polos.

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Ao implantarem e promoverem 
infraestruturas de carregamento na 
aceção do n.º 2, os Estados-Membros 
também devem ter em conta os objetivos 
do artigo 174.º do TFUE e garantir que, 
para além da rede principal da RTE-T, 
tais infraestruturas também estão 
disponíveis em zonas menos densamente 
povoadas, em zonas remotas e em zonas 
com baixa densidade de tráfego.

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T.

3. Os Estados-Membros vizinhos 
asseguram que as distâncias máximas 
referidas nas alíneas a) e b) não são 
ultrapassadas nos troços transfronteiriços 
da rede principal da RTE-T e, salvo se tal 
não for viável em termos económicos, da 
rede global da RTE-T.

Alteração 77

Proposta de regulamento
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Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. O disposto no artigo 3.º não se 
aplica aos troços existentes da rede 
principal da RTE-T que, na data 
especificada no artigo 3.º, se encontrem 
em processo de modernização/construção 
e que, em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013, tenham 
o estatuto de troço em que está «prevista 
modernização». Os Estados-Membros 
asseguram uma cobertura mínima dos 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público para todos os troços da rede 
principal da RTE-T recentemente 
construídos, modernizados e adaptados, 
em conformidade com o disposto no 
artigo 3.º ou no prazo de 24 meses após a 
conclusão das obras [se a data de 
conclusão for posterior à data indicada no 
artigo 3.º].

Justificação

Quando uma estrada existente é adaptada a novas normas, é, geralmente, construída numa 
rota nova específica e não há sobreposição. Por conseguinte, a construção de infraestruturas 
para combustíveis alternativos nas estradas existentes não é eficaz em termos de custos se 
estiver prevista a sua modernização, especialmente nas novas rotas, num futuro próximo 
(antes de 2030). O mecanismo de flexibilidade proposto permite resolver este problema, 
preservando, simultaneamente, a obrigação de os Estados-Membros construírem a 
infraestrutura para combustíveis alternativos ao longo da RTE-T, em conformidade com o 
regulamento proposto.

Alteração 78

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os n.os 1 e 2 não se aplicam às 
regiões ultraperiféricas e às ilhas, caso os 
custos sejam desproporcionados face aos 
benefícios, nomeadamente os de natureza 
ambiental. Nesse caso, os Estados-
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Membros explicam razoavelmente a sua 
decisão e disponibilizam essas 
informações sobre os respetivos quadros 
de ação nacionais.

Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. A Comissão deve rever, se 
necessário, os objetivos estabelecidos no 
presente regulamento para as 
infraestruturas de carregamento elétrico 
específicas dos veículos ligeiros, a fim de 
os articular com os requisitos 
estabelecidos no Regulamento relativo às 
normas de emissões de CO2 dos veículos 
ligeiros.

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-C. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial dos 
países candidatos à adesão à UE e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.

Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-D. Caso uma plataforma de 
carregamento sirva tanto veículos ligeiros 
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como pesados, a plataforma de 
carregamento e os postos de 
carregamento no interior da mesma são 
considerados infraestruturas de 
carregamento acessíveis ao público, tanto 
para veículos ligeiros como pesados, 
desde que a capacidade instalada total e o 
tipo de carregadores sejam os necessários 
tanto para os veículos ligeiros como para 
os veículos pesados.

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-E. O disposto no presente artigo não 
se aplica aos troços existentes da rede 
principal da RTE-T que, na data 
especificada no artigo 3.º, se encontrem 
em processo de modernização/construção 
e que, em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º 1315/2013, tenham 
o estatuto de troço em que está «prevista 
modernização». Os Estados-Membros 
asseguram uma cobertura mínima dos 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público para todos os troços da rede 
principal da RTE-T recentemente 
construídos, modernizados e adaptados, 
em conformidade com o disposto no 
artigo 3.º ou no prazo de 24 meses após a 
conclusão das obras [se a data de 
conclusão for posterior à data indicada no 
artigo 3.º].

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) até 31 de dezembro de 2025, cada (i) até 31 de dezembro de 2025, cada 
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plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
2000 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW;

(ii) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
5000 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 85

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
1 400 kW e incluir, pelo menos, uma 
estação de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

(i) até 31 de dezembro de 2030, cada 
plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
2000 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW;

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea b) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) até 31 de dezembro de 2035, cada (ii) até 31 de dezembro de 2035, cada 
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plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
3 500 kW e incluir, pelo menos, duas 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

plataforma de carregamento deve 
proporcionar uma potência de, pelo menos, 
5000 kW e incluir, pelo menos, quatro 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, uma 
estação de carregamento dedicada aos 
veículos pesados com uma potência de, 
pelo menos, 100 kW,

(c) até 31 de dezembro de 2027, a 
instalação, em cada área de estacionamento 
segura e vigiada, de, pelo menos, duas 
estações de carregamento dedicadas aos 
veículos pesados com uma potência de, 
pelo menos, 100 kW, que permitam 
carregamento inteligente e bidirecional,

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea c) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) até 31 de dezembro de 2030, a 
instalação, em cada área de 
estacionamento segura e vigiada, de, pelo 
menos, quatro estações de carregamento 
dedicadas aos veículos pesados com uma 
potência de, pelo menos, 100 kW, que 
permitam carregamento inteligente e 
bidirecional;

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea d)
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Texto da Comissão Alteração

(d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 600 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW,

(d) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 400 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW,

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) até 31 de dezembro de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 1 200 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 150 
kW.

(e) até 31 de dezembro de 2030, a 
implantação, em cada nó urbano, de pontos 
de carregamento acessíveis ao público 
dedicados aos veículos pesados que 
proporcionem uma potência agregada de, 
pelo menos, 3 500 kW, fornecidos por 
estações de carregamento com uma 
potência individual de, pelo menos, 350 
kW.

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) até 31 de dezembro de 2025, a 
implantação, em cada centro logístico, de 
pelo menos 20 % das estações de 
carregamento, pontos de carregamento 
acessíveis ao público dedicados aos 
veículos pesados que proporcionem uma 
potência individual de, pelo menos, 
350 kW, e pelo menos 40 % das estações 
de carregamento até 31 de dezembro de 
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2030.

Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1 – alínea e-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-B) Os Estados-Membros devem 
assegurar que a ligação à rede e a 
capacidade da rede são indicadas.

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão deve rever, se 
necessário, os objetivos estabelecidos no 
presente regulamento para as 
infraestruturas de carregamento elétrico 
específicas dos veículos pesados, a fim de 
os articular com os novos requisitos 
estabelecidos no Regulamento (UE) 
2019/1242 atualizado relativo às normas 
de emissões de CO2 dos veículos pesados.

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. O n.º 1 não se aplica às regiões 
ultraperiféricas e às ilhas, se os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, nomeadamente os benefícios 
ambientais. Nesse caso, os Estados-
Membros explicam razoavelmente a sua 
decisão e disponibilizam essas 
informações sobre os respetivos quadros 
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de ação nacionais.

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial dos 
países candidatos à adesão à UE e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento facultam aos utilizadores 
finais, nos pontos de carregamento 
acessíveis ao público operados por eles, a 
possibilidade de carregarem o seu veículo 
elétrico numa base ad hoc utilizando um 
instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para tal:

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento facultam aos utilizadores 
finais, nos pontos de carregamento 
acessíveis ao público operados por eles, a 
possibilidade de carregarem o seu veículo 
elétrico numa base ad hoc utilizando um 
instrumento de pagamento que aceite 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, pelo menos, 
através de cartões de pagamento. Para tal:

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 

(a) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
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carregamento acessíveis ao público com 
potência inferior a 50 kW e implantadas a 
partir da data referida no artigo 24.º, 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

carregamento acessíveis ao público 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos através 
de terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, cartões de pagamento (cartões de 
débito e de crédito) e um dos seguintes:

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) leitores de cartões de pagamento, Suprimido

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Os operadores dos pontos de 
carregamento aceitam, nas estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW e 
implantadas a partir da data referida no 
artigo 24.º, pagamentos eletrónicos 
através de terminais e dispositivos 
utilizados para serviços de pagamento, 
incluindo, pelo menos, um dos seguintes:

Suprimido

(i) leitores de cartões de pagamento,
(ii) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 
pagamento.

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – travessão 2
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Texto da Comissão Alteração

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público com 
potência igual ou superior a 50 kW 
operadas por eles cumprem o requisito da 
alínea b).

A partir de 1 de janeiro de 2027, os 
operadores dos pontos de carregamento 
asseguram que todas as estações de 
carregamento acessíveis ao público 
operadas por eles cumprem o requisito da 
alínea a).

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

Os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e b) não se aplicam aos pontos de 
carregamento acessíveis ao público que 
não exijam o pagamento do serviço de 
carregamento.

Os requisitos estabelecidos na alínea a) 
não se aplicam aos pontos de carregamento 
acessíveis ao público que não exijam o 
pagamento do serviço de carregamento.

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser razoáveis, 
fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público não podem 
discriminar entre os preços cobrados aos 
utilizadores finais e os preços cobrados aos 
prestadores de serviços de mobilidade, nem 
entre os preços cobrados a diferentes 
prestadores de serviços de mobilidade. Se 
for caso disso, o nível dos preços só pode 
ser diferenciado de forma proporcionada 
com base numa justificação objetiva.

4. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público devem ser razoáveis, 
fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios e 
devem basear-se apenas na eletricidade 
recebida pelo veículo. Os operadores dos 
pontos de carregamento acessíveis ao 
público não podem discriminar entre os 
preços cobrados aos utilizadores finais e os 
preços cobrados aos prestadores de 
serviços de mobilidade, nem entre os 
preços cobrados a diferentes prestadores de 
serviços de mobilidade.
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Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros devem 
habilitar as entidades reguladoras 
nacionais a adotar medidas que garantam 
que os preços não sejam inflacionados, 
nomeadamente com base na distância até 
ao carregador seguinte, no nível de carga 
da bateria, na marca do veículo ou na 
participação num sistema de pagamento 
contratualizado. As entidades reguladoras 
nacionais devem supervisionar a fixação 
dos preços e as práticas dos produtores de 
veículos e dos operadores dos pontos de 
carregamento, ponderar medidas 
adequadas para salvaguardar a 
concorrência e garantir a proteção dos 
consumidores e apresentar relatórios 
periódicos à Comissão.

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5 – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

– preço por minuto, Suprimido

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 

6. Os preços cobrados pelos 
prestadores de serviços de mobilidade aos 
utilizadores finais devem ser razoáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
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prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

prestadores de serviços de mobilidade 
disponibilizam aos utilizadores finais todas 
as informações sobre preços aplicáveis, 
antes do início da sessão de carregamento, 
e específicas da sessão de carregamento 
pretendida, através de meios eletrónicos 
livremente disponíveis e amplamente 
suportados, distinguindo claramente entre 
as componentes do preço cobradas pelo 
operador do ponto de carregamento, os 
custos da itinerância eletrónica aplicáveis e 
outras taxas ou encargos aplicados pelo 
prestador de serviços de mobilidade. As 
taxas devem ser razoáveis, transparentes e 
não discriminatórias. Não devem ser 
aplicadas taxas suplementares, por 
exemplo aos serviços de calibração, às 
perdas de eficiência ou à itinerância 
eletrónica transfronteiriça.

Alteração 106

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento de potência normal 
acessíveis ao público operados por eles são 
capazes de proporcionar carregamento 
inteligente.

8. A partir da data referida no 
artigo 24.º, os operadores dos pontos de 
carregamento asseguram que todos os 
pontos de carregamento de potência normal 
acessíveis ao público operados por eles são 
capazes de proporcionar carregamento 
inteligente. A título complementar ao 
disposto no artigo 14.º, n.º 4, os pontos de 
carregamento acessíveis ao público devem 
permitir carregamento bidirecional.

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

8-A. Os operadores de pontos de 
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carregamento acessíveis ao público 
asseguram que todos os pontos de 
carregamento acessíveis ao público 
operados por eles cumprem as disposições 
da Diretiva (UE) 2016/1148 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de julho de 2016, relativa a medidas 
destinadas a garantir um elevado nível 
comum de segurança das redes e da 
informação em toda a União.

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada nas 
áreas de estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

9. Os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar a 
implantação de sinalização adequada nas 
áreas de estacionamento e repouso da rede 
rodoviária RTE-T onde estejam instaladas 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos, a fim de permitir a fácil 
identificação da localização exata de cada 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos. Essa sinalização também 
deve ser implantada no local onde forem 
instaladas as referidas infraestruturas 
para combustíveis alternativos.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2030, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público.

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação no seu território, até 31 de 
dezembro de 2030, de um número mínimo 
de estações de abastecimento de hidrogénio 
acessíveis ao público, tendo em conta 
indicadores de quota de mercado e de 
tráfego de trânsito a nível nacional e à 
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escala da União.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2030, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 2 
t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 150 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. O hidrogénio líquido será 
disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 450 km entre 
elas.

Para o efeito, os Estados-Membros 
asseguram que, até 31 de dezembro de 
2030, sejam implantadas estações de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público, com uma capacidade mínima de 
2 t/dia e equipadas com um distribuidor de 
700 bar no mínimo, com uma distância 
máxima de 100 km entre elas ao longo da 
rede principal da RTE-T e da rede global 
da RTE-T. O hidrogénio líquido será 
disponibilizado em estações de 
abastecimento acessíveis ao público com 
uma distância máxima de 400 km entre 
elas.

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão toma as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial dos 
países candidatos à adesão à UE e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.
O n.º 1 não se aplica às regiões 
ultraperiféricas e às ilhas, se os custos 
forem desproporcionados em relação aos 
benefícios, nomeadamente os benefícios 
ambientais. Nesse caso, os Estados-
Membros explicam razoavelmente a sua 
decisão e disponibilizam essas 
informações sobre os respetivos quadros 
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de ação nacionais.

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A partir da data referida no 
artigo 24.º, todos os operadores de estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público disponibilizam a possibilidade 
de os utilizadores finais abastecerem os 
seus veículos numa base ad hoc, utilizando 
um instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, um dos seguintes:

1. A partir da data referida no 
artigo 24.º, todos os operadores de estações 
de abastecimento de hidrogénio acessíveis 
ao público disponibilizam a possibilidade 
de os utilizadores finais abastecerem os 
seus veículos numa base ad hoc, utilizando 
um instrumento de pagamento que seja 
amplamente utilizado na União. Para o 
efeito, os operadores das estações de 
abastecimento de hidrogénio asseguram 
que todas as estações de abastecimento de 
hidrogénio operadas por eles aceitam 
pagamentos eletrónicos através de 
terminais e dispositivos utilizados para 
serviços de pagamento, incluindo, pelo 
menos, cartões de pagamento.

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) leitores de cartões de pagamento, Suprimido

Alteração 114

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) dispositivos com uma 
funcionalidade sem contacto que seja, 
pelo menos, capaz de ler cartões de 

Suprimido
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pagamento.

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público serão 
razoáveis, fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade. Se for caso disso, o nível dos 
preços só pode ser diferenciado com base 
numa justificação objetiva.

2. Os preços cobrados pelos 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público serão 
razoáveis, fácil e claramente comparáveis, 
transparentes e não discriminatórios. Os 
operadores dos pontos de abastecimento de 
hidrogénio acessíveis ao público não 
podem discriminar entre os preços 
cobrados aos utilizadores finais e os preços 
cobrados aos prestadores de serviços de 
mobilidade, nem entre os preços cobrados 
a diferentes prestadores de serviços de 
mobilidade.

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento mínimo de eletricidade a 
partir da rede terrestre aos navios de mar 
porta-contentores e de passageiros. Para 
esse efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, até 
1 de janeiro de 2030:

1. Os Estados-Membros asseguram a 
disponibilização nos portos marítimos de 
um fornecimento de eletricidade a partir da 
rede terrestre aos navios de mar porta-
contentores e de passageiros. Para esse 
efeito, os Estados-Membros tomam as 
medidas necessárias para assegurar que, até 
1 de janeiro de 2030:

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica, o n.º 1 
não é aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa.

3. Sempre que o porto marítimo da 
rede principal e da rede global da RTE-T 
se situe numa ilha, numa região 
ultraperiférica ou numa zona 
escassamente povoada que não esteja 
suficiente e diretamente ligada à rede 
elétrica, o n.º 1 não é aplicável enquanto 
essa ligação não estiver concluída ou não 
existir uma capacidade suficiente gerada 
localmente a partir de fontes de energia 
limpa.

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 11 – título

Texto da Comissão Alteração

Metas para o fornecimento de GNL nos 
portos marítimos

Metas para o fornecimento de GNL e de 
outros combustíveis alternativos nos 
portos marítimos

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL nos 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a rede 
principal da RTE-T até 1 de janeiro de 
2025. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.

1. Os Estados-Membros asseguram a 
instalação de um número adequado de 
pontos de abastecimento de GNL, 
hidrogénio e amoníaco nos portos 
marítimos da rede principal da RTE-T 
referidos no n.º 2, de modo a permitir a 
circulação de navios de mar em toda a rede 
principal da RTE-T até 1 de janeiro de 
2025. Se necessário, os Estados-Membros 
devem cooperar com os Estados-Membros 
vizinhos para assegurar uma cobertura 
adequada da rede principal da RTE-T.



RR\1264421PT.docx 437/456 PE719.568

PT

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL referidos no n.º 1, 
tendo igualmente em conta os 
desenvolvimentos e as necessidades reais 
do mercado.

2. Os Estados-Membros designam, 
nos seus quadros de ação nacionais, os 
portos marítimos da rede principal da RTE-
T que devem dar acesso aos pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco referidos no n.º 1, tendo 
igualmente em conta os pontos de 
fornecimento de GNL existentes, bem 
como os desenvolvimentos e as 
necessidades reais do mercado.

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Sempre que o aeroporto da rede 
principal ou da rede global da RTE-T se 
situe numa ilha que não esteja 
diretamente ligada à rede elétrica ou 
numa região ultraperiférica, o n.º 1 não é 
aplicável enquanto essa ligação não 
estiver concluída ou não existir uma 
capacidade suficiente gerada localmente a 
partir de fontes de energia limpa, ou se os 
custos forem desproporcionados em 
relação aos benefícios, nomeadamente os 
benefícios ambientais.

Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Até 1 de janeiro de 2024, cada 
Estado-Membro elabora e envia à 

1. Até 1 de janeiro de 2024, cada 
Estado-Membro, em conjunto com as 
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Comissão um projeto de quadro de ação 
nacional para o desenvolvimento do 
mercado no que se refere aos combustíveis 
alternativos no setor dos transportes e para 
a criação das infraestruturas pertinentes.

autoridades nacionais, regionais e locais, 
elabora e envia à Comissão um projeto de 
quadro de ação nacional para o 
desenvolvimento do mercado no que se 
refere aos combustíveis alternativos no 
setor dos transportes e para a criação das 
infraestruturas pertinentes. Os quadros de 
ação nacionais devem basear-se em 
quotas de mercado e de tráfego 
pormenorizadas, especialmente para o 
tráfego em trânsito, no acompanhamento 
dos dados e incluir projeções de mercado 
pormenorizadas.

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 
o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça;

(a) Uma avaliação da situação atual e 
do desenvolvimento futuro do mercado no 
que se refere aos combustíveis alternativos 
no setor dos transportes, bem como do 
desenvolvimento da infraestrutura para 
combustíveis alternativos, tendo em conta 
o acesso intermodal da infraestrutura para 
combustíveis alternativos e, se for caso 
disso, a continuidade transfronteiriça, bem 
como a mobilidade e a acessibilidade nas 
regiões ultraperiféricas e entre estas e o 
continente;

Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Uma avaliação da forma como as 
medidas serão aplicadas em plena 
conformidade com os princípios de 
prioridade à eficiência energética, de 
«não prejudicar significativamente» e de 
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«não prejudicar a coesão» ao adotar 
decisões de planeamento e de 
investimento relacionadas com a 
implantação da infraestrutura de 
carregamento e abastecimento de 
combustíveis alternativos; concretamente, 
os Estados-Membros devem ter em conta 
as eficiências que podem ser obtidas, por 
exemplo, através da mudança de 
combustíveis, designadamente 
considerações de eficiência energética 
«do poço à roda» de diferentes 
tecnologias de zero emissões, 
transferência modal, aumento da 
utilização dos transportes públicos, 
crescimento da mobilidade partilhada, 
otimização da instalação de 
infraestruturas de carregamento e 
abastecimento e utilização otimizada 
dessas infraestruturas; os Estados-
Membros indicam igualmente de que 
modo garantiram que os seus quadros 
nacionais não prejudicam o processo de 
convergência nem contribuem para as 
disparidades regionais;

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) Medidas destinadas a garantir que 
a expansão dos pontos de carregamento e 
de abastecimento acessíveis ao público, 
bem como das opções de transporte a 
combustíveis alternativos, sobretudo em 
termos de transportes públicos, são 
económica e fisicamente acessíveis a 
todos;

Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea k)
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Texto da Comissão Alteração

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos;

(k) Medidas destinadas a eliminar 
eventuais obstáculos no que diz respeito ao 
planeamento, licenciamento e contratação 
pública de infraestruturas para 
combustíveis alternativos e a limitar a 
latência entre a aplicação inicial e a 
implantação efetiva para um máximo de 
seis meses, respeitando devidamente os 
procedimentos de consulta das partes 
interessadas e de avaliação do impacto 
ambiental;

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea k-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(k-A) Medidas para assegurar que a 
densidade da infraestrutura para 
combustíveis alternativos acessível ao 
público disponível a nível nacional tem 
em conta a densidade populacional e a 
frota de veículos movidos a combustíveis 
alternativos na respetiva região NUTS 3;

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea n)

Texto da Comissão Alteração

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
amoníaco e eletricidade;

(n) Um plano de implantação de 
infraestruturas para combustíveis 
alternativos nos portos marítimos que não 
seja para o fornecimento de GNL e de 
eletricidade a partir da rede terrestre para 
utilização por navios de mar, em especial 
para o fornecimento de hidrogénio, 
combustíveis derivados de hidrogénio, 
amoníaco e eletricidade;
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Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Ao elaborarem um projeto de 
quadro de ação nacional, os Estados-
Membros podem desviar-se das metas 
nacionais obrigatórias estabelecidas no 
artigo 4.º, desde que o façam com base 
numa justificação exaustiva. O desvio 
face às metas não deve ser superior a 
15 % das mesmas.

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta as necessidades dos diferentes 
modos de transporte existentes no seu 
território, incluindo aqueles que dispõem 
de poucas alternativas aos combustíveis 
fósseis.

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta disparidades regionais e as 
necessidades das diferentes regiões e dos 
diferentes modos de transporte existentes 
no seu território e nas suas regiões, 
incluindo aqueles que dispõem de poucas 
alternativas aos combustíveis fósseis, e que 
as infraestruturas de carregamento 
promovem a transferência modal e o 
transporte multimodal.

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. No que se refere à implantação de 
pontos de carregamento, os Estados-
Membros cooperam com os operadores 
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das redes de distribuição pertinentes no 
âmbito da preparação dos seus quadros de 
ação nacionais.

Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta, se for caso disso, os interesses 
das autoridades regionais e locais, em 
especial quando se trata de infraestruturas 
de carregamento e abastecimento para 
transportes públicos, bem como os 
interesses das partes interessadas.

3. Os Estados-Membros asseguram 
que os quadros de ação nacionais tenham 
em conta os interesses das autoridades 
regionais e locais, em especial quando se 
trata de infraestruturas de carregamento e 
abastecimento para transportes públicos, 
bem como os interesses das partes 
interessadas, em especial os fornecedores 
de infraestruturas de transportes e 
energia. As autoridades regionais e locais 
devem ser envolvidas na implantação da 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos.

Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Nos seus quadros de ação, os 
Estados-Membros devem ter em conta as 
disparidades regionais e prestar especial 
atenção às regiões menos desenvolvidas 
(ao nível NUTS 2).
A Comissão deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar a cooperação 
com países terceiros, em especial dos 
países candidatos à adesão à UE e países 
terceiros nos quais estão situados 
corredores de trânsito que ligam os 
Estados-Membros.
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Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos respeitam as regras relativas 
aos auxílios estatais constantes do TFUE.

5. As medidas de apoio à 
infraestrutura para combustíveis 
alternativos estão alinhadas com o 
objetivo climático da UE de alcançar a 
neutralidade climática até 2050, o mais 
tardar, e respeitam as regras relativas aos 
auxílios estatais constantes do TFUE. Os 
Estados-Membros garantem a adoção de 
medidas de apoio público suficientes para 
a implantação de infraestruturas de 
combustíveis alternativos em zonas 
escassamente povoadas e em zonas 
remotas, que atraem menos investimentos 
privados, devido a uma menor procura de 
carregamento e a fluxos de trânsito mais 
reduzidos.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional e assegura que o público tenha 
oportunidades efetivas e atempadas de 
participar na elaboração do projeto de 
quadro de ação nacional.

6. Cada Estado-Membro disponibiliza 
ao público o seu projeto de quadro de ação 
nacional e assegura que as autoridades 
públicas, em particular as autoridades 
locais e regionais, tenham oportunidades 
efetivas e atempadas de participar na 
elaboração do projeto de quadro de ação 
nacional.

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Políticas e medidas relacionadas 
com os objetivos e metas dos Estados-
Membros.

(b) Políticas e medidas relacionadas 
com os objetivos e metas dos Estados-
Membros e a respetiva distribuição 
geográfica pelas regiões do Estado-
Membro em causa.

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-A. Sempre que um Estado-Membro 
opte por recorrer à possibilidade de desvio 
face às metas obrigatórias, conforme 
estabelecida no n.º 1-A, a Comissão avalia 
igualmente as razões subjacentes a tal 
desvio e pode solicitar esclarecimentos 
adicionais ao Estado-Membro.

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro avalia, o mais tardar até 
30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o modo 
como a implantação e o funcionamento dos 
pontos de carregamento poderão permitir 
que os veículos elétricos contribuam ainda 
mais para a flexibilidade do sistema 
energético, incluindo a sua participação no 
mercado de compensação da eletricidade, e 
para uma maior absorção da eletricidade 
produzida a partir de fontes renováveis. 
Essa avaliação tem em conta todos os tipos 
de pontos de carregamento, sejam públicos 
ou privados, e formula recomendações em 
termos de tipo, tecnologia de apoio e 

3. A entidade reguladora de um 
Estado-Membro, em cooperação com os 
operadores da rede de distribuição 
pertinentes, avalia, o mais tardar até 30 de 
junho de 2024 e depois periodicamente 
todos os anos, o modo como a implantação 
e o funcionamento dos pontos de 
carregamento poderão permitir que os 
veículos elétricos contribuam ainda mais 
para a flexibilidade do sistema energético, 
incluindo a sua participação no mercado de 
compensação da eletricidade, e para uma 
maior absorção da eletricidade produzida a 
partir de fontes renováveis. Essa avaliação 
tem em conta todos os tipos de pontos de 
carregamento, sejam públicos ou privados, 
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distribuição geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação é disponibilizada ao público. 
Com base nos resultados da avaliação, os 
Estados-Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

e formula recomendações em termos de 
tipo, tecnologia de apoio e distribuição 
geográfica, a fim de facilitar a 
possibilidade de os utilizadores integrarem 
os seus veículos elétricos no sistema. A 
avaliação abrange os preços e outros 
aspetos pertinentes para os consumidores, 
de acordo com o artigo 13.º e é 
disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para a implantação de 
pontos de carregamento adicionais e 
incluem-nas no respetivo relatório 
intercalar a que se refere o n.º 1. A 
avaliação e as medidas são tidas em conta 
pelos operadores das redes nos planos de 
desenvolvimento da rede referidos no 
artigo 32.º, n.º 3, e no artigo 51.º da 
Diretiva (UE) 2019/944.

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o 
potencial contributo da tarifação 
bidirecional para a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, se necessário, tomam as 
medidas adequadas para ajustar a 
disponibilidade e a distribuição geográfica 
dos pontos de carregamento bidirecionais, 
tanto no setor público como no privado, e 
incluem-nas no relatório intercalar a que se 
refere o n.º 1.

4. Com base no contributo dos 
operadores de redes de transporte e dos 
operadores de redes de distribuição, a 
entidade reguladora de um Estado-Membro 
avalia, até 30 de junho de 2024 e depois 
periodicamente a cada três anos, o 
potencial contributo da tarifação 
bidirecional para a penetração da 
eletricidade produzida a partir de fontes 
renováveis na rede elétrica. Essa avaliação 
é disponibilizada ao público. Com base nos 
resultados da avaliação, os Estados-
Membros, após a participação de todas as 
partes interessadas pertinentes, 
nomeadamente os operadores dos pontos 
de carregamento e os prestadores de 
soluções, tomam as medidas adequadas 
para ajustar a disponibilidade e a 
distribuição geográfica dos pontos de 
carregamento bidirecionais, tanto no setor 
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público como no privado, e incluem-nas no 
relatório intercalar a que se refere o n.º 1.

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Aspetos pertinentes para os 
consumidores nos termos dos artigos 13.º 
e 14.º.

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) O número de pontos de 
abastecimento de hidrogénio acessíveis ao 
público;

(b) O número de pontos de 
abastecimento de hidrogénio e de outros 
combustíveis renováveis acessíveis ao 
público;

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL nos portos 
marítimos e interiores da rede principal da 
RTE-T e da rede global da RTE-T;

(e) O número de pontos de 
abastecimento de GNL, hidrogénio e 
amoníaco nos portos marítimos e interiores 
da rede principal da RTE-T e da rede 
global da RTE-T;

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j)
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Texto da Comissão Alteração

(j) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para o transporte ferroviário.

(j) Os pontos de carregamento e 
abastecimento para o transporte ferroviário 
e as frotas de transporte público;

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) A infraestrutura para combustíveis 
alternativos nas ilhas e nas regiões 
ultraperiféricas;

Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Serão disponibilizadas informações 
pertinentes, coerentes e claras no que se 
refere aos veículos a motor que podem ser 
abastecidos regularmente com 
combustíveis específicos existentes no 
mercado ou carregados em pontos de 
carregamento. Essas informações são 
disponibilizadas nos manuais dos veículos 
a motor, nos pontos de carregamento e 
abastecimento, nos veículos a motor e nos 
concessionários de veículos situados no 
território dos Estados-Membros. Esta 
obrigação aplica-se a todos os veículos a 
motor, e aos seus manuais, que sejam 
colocados no mercado após 18 de 
novembro de 2016.

1. Serão disponibilizadas informações 
pertinentes, coerentes, transparentes e 
claras no que se refere aos veículos a motor 
que podem ser abastecidos regularmente 
com combustíveis específicos existentes no 
mercado ou carregados em pontos de 
carregamento. Essas informações são 
disponibilizadas nos manuais dos veículos 
a motor, nos pontos de carregamento e 
abastecimento, nos veículos a motor e nos 
concessionários de veículos situados no 
território dos Estados-Membros. Esta 
obrigação aplica-se a todos os veículos a 
motor, e aos seus manuais, que sejam 
colocados no mercado após 18 de 
novembro de 2016.

Alteração 146
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Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

2. Os operadores dos pontos de 
carregamento e abastecimento acessíveis 
ao público ou os proprietários desses 
pontos, em conformidade com as 
disposições acordadas entre si, asseguram a 
disponibilidade de dados estáticos e 
dinâmicos relativos à infraestrutura para 
combustíveis alternativos operada por eles 
e permitem a acessibilidade gratuita a esses 
dados através dos pontos de acesso 
nacionais e de um ponto de acesso único 
europeu. Serão disponibilizados os 
seguintes tipos de dados:

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

(i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento,

(i) localização geográfica do ponto de 
carregamento ou abastecimento e das 
instalações em torno do mesmo,

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

(ii) número de conectores, (ii) número e disponibilidade de 
conectores,

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – alínea a) – subalínea iii)
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Texto da Comissão Alteração

(iii) número de lugares de 
estacionamento para pessoas com 
deficiência,

(iii) número de lugares de 
estacionamento para pessoas com 
deficiência e pessoas com mobilidade 
reduzida,

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os dados dinâmicos especificados na 
alínea c) do presente número devem ser 
exatos e transmitidos em tempo real, a 
intervalos não superiores a uma hora, 
com projeções, sempre que estejam 
disponíveis.

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67.

3. Os Estados-Membros asseguram a 
acessibilidade dos dados, de forma aberta e 
não discriminatória, a todas as partes 
interessadas através do seu ponto de acesso 
nacional, em aplicação da Diretiva 
2010/40/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho67, bem como num sistema de 
ponto de acesso europeu, e asseguram que 
as informações são disponibilizadas ao 
público para serem utilizadas para outros 
participantes no mercado e prestadores de 
serviços, respeitando devidamente os 
requisitos de proteção de dados. Os 
Estados-Membros asseguram que os 
operadores dos pontos de carregamento 
acessíveis ao público transmitem dados, 
sobretudo dados pertinentes para os 
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preços, às entidades reguladoras 
nacionais e ao organismo de 
transparência do mercado.

__________________ __________________
67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

67 Diretiva 2010/40/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 
2010, que estabelece um quadro para a 
implantação de sistemas de transporte 
inteligentes no transporte rodoviário, 
inclusive nas interfaces com outros modos 
de transporte (JO L 207 de 6.8.2010, p. 1).

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 4 – alínea c) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Estabelecer um ponto europeu de 
acesso único até 2024.

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão é assistida por um 
comité. Esse comité deve ser entendido 
como comité na aceção do 
Regulamento (UE) n.º 182/2011.

1. A Comissão é assistida por um 
comité. Esse comité deve ser composto por 
um vasto conjunto de partes interessadas, 
designadamente organizações da 
sociedade civil e de consumidores, bem 
como por representantes dos Estados-
Membros, em conformidade com o 
Regulamento (UE) n.º 182/2011.

Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração
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Artigo 21.º-A
Redução regulamentar compensatória

A Comissão apresenta, o mais tardar um 
ano após a entrada em vigor do presente 
regulamento e em consonância com a sua 
comunicação relativa à aplicação do 
princípio da comporta regulatória, 
propostas que compensem a carga 
regulamentar introduzida pelo presente 
regulamento, através da revisão ou 
supressão de disposições noutros 
regulamentos da UE que gerem custos de 
cumprimento nos setores afetados.

Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 22 – título

Texto da Comissão Alteração

Revisão Relatórios e revisão

Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 22 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de alteração 
do mesmo.

Até 31 de dezembro de 2026, a Comissão 
revê o presente regulamento e, se for caso 
disso, apresenta uma proposta de alteração 
do mesmo, definindo metas alternativas 
para a implantação das infraestruturas, 
de acordo com a aceitação dos novos 
combustíveis alternativos climaticamente 
neutros.

A Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, até 31 de 
dezembro de 2029, e de três em três anos 
até 2050, os resultados de uma avaliação 
do presente regulamento, com ênfase nos 
efeitos do presente regulamento no 
funcionamento do mercado único, na 
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competitividade dos setores afetados e na 
magnitude da fuga de carbono.
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